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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 73/2010 – São Paulo, segunda-feira, 26 de abril de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000028/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de abril de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.374638-0 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.84.527104-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABMELEQUE JEREMIAS DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP163810  - ENEDINA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: ABNE JEREMIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163810-ENEDINA CARDOSO DA SILVA 

RECDO: ABNE JEREMIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165928-FRANCISCO JOSÉ MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2005.63.14.000855-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MARIA PRUDENCIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.14.000892-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MERCEDES DOVIDIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.14.002946-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO DEZORDI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.14.003548-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: PAULO SERGIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECTE: ARLENE SILVA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.14.004103-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PASCOALINA ANTONIA DE SOUZA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2006.63.10.002620-1 

RECTE: MARLENE MARTINS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2006.63.14.000325-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ALOISIO GARCIA MANHAES  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2006.63.14.000598-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: INEZ ZANLUQUI ROSA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2006.63.14.000609-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CLEONICE GALDI PILO  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2006.63.14.002130-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LUIS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2006.63.14.002363-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANA MARIA BONATO VISCARDI  

ADVOGADO: SP239694  - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2006.63.14.002427-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JEAN CARLOS VERDIANO BARBOSA  

ADVOGADO: SP240632  - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2006.63.14.002696-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SOYLA LUZIA RAVELI GODOI 

ADVOGADO(A): SP101352 - JAIR CESAR NATTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2006.63.14.002799-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE RICARDO SOFIATO  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2006.63.14.003247-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MAURO ALMEIDA DE CARVALHO 
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ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2006.63.14.003909-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: FLORCENA PORFIRIA DE JESUS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 2006.63.14.004174-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: JOSEFA APARECIDA CANO ISIDRO MORETI  

ADVOGADO: SP239694  - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2006.63.14.004288-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: TATIANE CRISTINA FREO 

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 2006.63.14.005063-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARLI PEDROSO GOMES  

ADVOGADO: SP219419  - SILENO CANTÃO GARCIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2006.63.14.005304-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CLOTILDE BAIONE DAL ROVERE 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2006.63.15.004817-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISANGELA CAMARGO DE LIMA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2007.63.01.004421-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: RAFAELA LOBO VITORIO FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RECTE: ANA APARECIDA LOBO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP173835-LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2007.63.01.017334-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: OLGA GANEV LOUZADA 

ADVOGADO(A): SP073489 - ELENICIO MELO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2007.63.08.004710-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA KELLY DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 2007.63.10.000872-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CACILDA HERMENEGILDO CRIVELARI  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2007.63.10.011771-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NEUSA BURATI  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2007.63.10.011775-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: BENILDE SERAFIN PELISSON  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2007.63.14.000153-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MARIA INES PEREIRA PAULINO  

ADVOGADO: SP152909  - MARCOS AURELIO DE MATOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2007.63.14.000447-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: REGINALDO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP123817  - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2007.63.14.000486-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO DE SOUZA DIAS  

ADVOGADO: SP219331  - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2007.63.14.000597-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VILSON ANDRADE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 2007.63.14.000701-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANA SILVESTRE DEGRANDI  

ADVOGADO: SP073571  - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2007.63.14.000925-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA DONIZETTI PASCHOALINO LONGO  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2007.63.14.000981-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARIA TEREZA DE SOUZA BASILIO 

ADVOGADO(A): SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 2007.63.14.001026-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: VERA LUCIA PENHARVEL RIGOTTO  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0038       PROCESSO: 2007.63.14.001134-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO RAUL PERUQUETI  

ADVOGADO: SP218323  - PAULO HENRIQUE PIROLA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2007.63.14.001261-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ROSELI CRISTINA CORDEIRO  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2007.63.14.001383-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLAUDINEI SANCHES PERES  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2007.63.14.001639-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VERA DE ALESSIO BORSATTO 

ADVOGADO(A): SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 2007.63.14.001867-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO JAMES NEGRINE  e outro 

RECDO: CELIA DA SILVA NEGRINE  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2007.63.14.002045-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: DECIO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2007.63.14.002046-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0045       PROCESSO: 2007.63.14.002332-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ADHEMAR SEVERINO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2007.63.14.002439-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: VANDIR BUOSI  

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2007.63.14.002464-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CIRENE GONÇALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2007.63.14.002650-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JARCIONILIA ANTONIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP142170  - JOSE DARIO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2007.63.14.002699-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZULMIRA MORESCHI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP242215  - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 2007.63.14.002728-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CLARISSE VERA MELEGARI  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 2007.63.14.002873-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: DIRCE DAS NEVES  

ADVOGADO: SP221199  - FERNANDO BALDAN NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0052       PROCESSO: 2007.63.14.003017-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: WALTER GIOLLI 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2007.63.14.003183-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIZ ANTONIO MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP130243  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: MARIA LUZIA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP130243-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2007.63.14.003233-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: JACIRA RODRIGUES PRANDI 

ADVOGADO(A): SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2007.63.14.004169-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ARNORIO VITAL MACIEL 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2007.63.14.004217-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOANA PIRES TASSI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2008.63.03.002364-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MICHELE DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 2008.63.14.000131-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: APARECIDA DE LURDES GARCIA BORDENALLI 

ADVOGADO(A): SP264897 - EDNEY SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

  

0059       PROCESSO: 2008.63.14.000248-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VANDA DE FATIMA DE CASTRO PAVAO 

ADVOGADO(A): SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2008.63.14.000363-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: DALILA VALERO FLORES  

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2008.63.14.000379-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SEBASTIAO GADINE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2008.63.14.000439-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: JOSE NEGRI 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2008.63.14.000518-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: JOSE CARLOS BAPTISTA GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 2008.63.14.000527-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: GERALDO FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 2008.63.14.000538-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CARMO MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 2008.63.14.000677-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARCELO HENRIQUE BATISTA MANTELLATO  

ADVOGADO: SP204726  - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2008.63.14.000760-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ANTONIO DORAIR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2008.63.14.000823-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ISMAEL BRUNO 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2008.63.14.001130-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: BENEDITO JORDAO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2008.63.14.001184-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: NEIDE DE MELLO PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2008.63.14.001304-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA IZABEL DE LIMA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP114939  - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2008.63.14.001445-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: NELSON VERTONI 
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ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2008.63.14.001543-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: NELSON DUQUE 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 2008.63.14.001768-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DE SA  

ADVOGADO: SP175598  - ANA PAULA MARCON 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2008.63.14.001888-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: YOLANDA CAMARINI FERREIRA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2008.63.14.001892-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: GINEZ GUIRADO PONCE 

ADVOGADO(A): SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2008.63.14.002179-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SUELI APARECIDA ANDREOTTI  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2008.63.14.002346-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ALAN KARDEC COSTA 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0079       PROCESSO: 2008.63.14.002463-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ANTONIO LONGUI  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2008.63.14.002515-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZEMIRO BIZZARI  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 2008.63.14.002762-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAURO JOSE GAETAN  

ADVOGADO: SP215079  - SIMONE CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2008.63.14.002779-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MYRTHA LAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2008.63.14.002790-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ARGEMIRO FIORAMONTE 

ADVOGADO(A): SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2008.63.14.003034-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MANOEL AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2008.63.14.003053-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FABRICIO ANTONIO BUSANA ARDENTE  

ADVOGADO: SP120336  - ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 
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0086       PROCESSO: 2008.63.14.003187-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: HILDO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2008.63.14.003298-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: CLEUSA MARQUES PUPIN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2008.63.14.003516-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOAO GRADE FERRO  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2008.63.14.003626-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ANEZIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2008.63.14.003953-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZAIRA VAGETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2008.63.14.004137-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: TEREZA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2008.63.14.004187-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ANA PAULA D EPIRO SILVERIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0093       PROCESSO: 2008.63.14.004202-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2008.63.14.004239-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: TERESINHA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2008.63.14.004333-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: PAULO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2008.63.14.004338-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: EUCLIDES SOARES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2008.63.14.004464-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: MARISA BIANCO ALVARES 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 2008.63.14.004466-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ANISIO FRACALOSSI 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2008.63.14.004873-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA NUNES  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0100       PROCESSO: 2008.63.14.004893-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VILMA APARECIDA PEDROSO BOLDARIM 

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2008.63.14.005117-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: FRANCISCO NICOLAU DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2008.63.14.005290-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: WANDERLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2009.63.01.021808-4 

RECTE: AILTO MARQUESINI 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2009.63.03.006560-1 

RECTE: DORIVAL GONCALVES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2009.63.14.000243-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: HILDA DE CAMPOS LISBOA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2009.63.14.000705-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: JOSE CARLOS ALVES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0107       PROCESSO: 2009.63.14.000940-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: LEONIDIO MARQUES NEVES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2009.63.14.000941-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ALZIRA GOMES ALVARES 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2009.63.14.001007-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: AFONSO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 2009.63.14.001363-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: ALMI GIACOMETTI RECSO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2009.63.14.001577-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: SUELI DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2009.63.14.001866-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: VENIL HELENA NOVELLI 

ADVOGADO(A): SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2009.63.14.002137-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: JOSE RICARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP219410 - ROBERTO CARLOS VICENTIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0114       PROCESSO: 2009.63.17.004233-6 

RECTE: MANUEL MORTAGUA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2009.63.17.004530-1 

RECTE: MARIA DAS NEVES LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2004.61.84.057768-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEUZA DOS SANTOS MACHADO  

ADVOGADO: SP152642  - DONATO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2004.61.84.061313-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR BORTOLETTO  

ADVOGADO: SP195166  - CAIO CESAR MARCOLINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2004.61.84.085709-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADERICO MONTEIRO ANDRADE  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2004.61.84.135896-0 

RECTE: DAVID MACRINA 

ADVOGADO(A): SP172919 - JULIO WERNER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2004.61.84.168700-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO APARECIDO PIRES DE OLIVERA  

ADVOGADO: SP161010  - IVNIA JONSSON STEIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2004.61.84.219498-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAULO MENEZES  

ADVOGADO: SP185651  - HENRIQUE FERINI 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2004.61.84.223806-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO AFONSO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2004.61.84.223917-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA HELENA DE OLIVEIRA ASSAD  

ADVOGADO: SP136222  - FRANCIVALDO FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2004.61.84.224957-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GAMA DE ABREU  

ADVOGADO: SP160621  - CRISTINA HARUMI TAHARA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2004.61.84.225091-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO PACHECO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2004.61.84.335030-7 

RECTE: MANOEL DE SOUZA BISPO 

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2004.61.84.363491-7 

RECTE: JAIR MENDES 

ADVOGADO(A): SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2004.61.84.414427-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096179  - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2004.61.84.420141-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DERMEVAL ANTONIO GREGORIO  

ADVOGADO: SP133436  - MEIRY LEAL DE OLIVEIRA PIOVEZANI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2004.61.84.517757-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MAURILIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208436  - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO  

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2004.61.84.586380-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE EGYDIO  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 2004.61.85.013988-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO LORENCINI  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2004.61.85.021583-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILBERTO BREDA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2004.61.85.022634-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO CAIBAR GIBELI  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2004.61.85.023119-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE CATANANTI  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2004.61.85.024082-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO ANTONIO GARCIA NUNES  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2004.61.85.025462-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NADIR DAS GRAÇAS BOLDRIN  

ADVOGADO: SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2004.61.85.026310-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO BIANCHINI  

ADVOGADO: SP248879  - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2004.61.85.026996-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEVI PEDROSO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 2004.61.86.008415-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS GUEDES SUNIGA  

ADVOGADO: SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 2004.61.86.009630-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO FLORENCIO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP138011  - RENATO PIRES BELLINI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 2004.61.86.011446-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES DE SIQUEIRA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2004.61.86.015502-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2005.63.01.000928-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: ANTONIO PIRES GENERASSA  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2005.63.01.023882-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUARES ALVES DE ARAUJO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2005.63.01.042528-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA LUCIA MARTINS P/PROCURADOR VILMAR PONSAM  

ADVOGADO: SP253081  - ADILMA CERQUEIRA SANTOS SANTANA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2005.63.01.082274-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2005.63.01.083144-0 

RECTE: RITA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 2005.63.01.131648-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ GONÇALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP189675  - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2005.63.01.147201-0 

RECTE: APARECIDO TOMAZ GELEZOGLO 

ADVOGADO(A): SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2005.63.01.241295-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO VIEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0152       PROCESSO: 2005.63.01.251092-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA LEITE PENTEADO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0153       PROCESSO: 2005.63.01.275725-4 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2005.63.01.278843-3 

RECTE: JOSE LUIZ DO ESPIRITO SANTO FILHO 

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2005.63.01.285972-5 

RECTE: JORGE NATALIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2005.63.01.294600-2 

RECTE: VALDEIR FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP208836 - WESLEY PEREIRA FUGANTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2005.63.01.296298-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO SIQUEIRA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2005.63.01.305585-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAZON FRANCISCO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP262201  - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2005.63.02.008632-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0160       PROCESSO: 2005.63.02.012536-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO AMARO  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2005.63.03.001039-4 

RECTE: FRANCISCA OLIVEIRA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0162       PROCESSO: 2005.63.04.003060-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO LOPES DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2005.63.06.003837-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA NUNES  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2005.63.10.000714-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2005.63.10.001279-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM NUNES PEREIRA  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2005.63.10.002177-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MENDONÇA DO PRADO  

ADVOGADO: SP097665  - JOSE VALDIR GONCALVES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2005.63.10.005469-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO LUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0168       PROCESSO: 2006.63.01.018137-0 

RECTE: MARIA DAS NEVES SAMPAIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2006.63.01.067589-5 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0170       PROCESSO: 2006.63.01.071192-9 

RECTE: ILZA THEODORO 

ADVOGADO(A): SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2006.63.01.079032-5 

RECTE: MARCO ANTONIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0172       PROCESSO: 2006.63.01.092698-3 

RECTE: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2006.63.01.093934-5 

RECTE: RICARDO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2006.63.02.001673-2 

RECTE: LAZARO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2006.63.02.005354-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: FLORA BENEDITA SIENA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2006.63.02.005360-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: NIVALDO PEDRO DE FREITAS CAMARA 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2006.63.02.006121-0 

RECTE: DISNEI ARANTES 

ADVOGADO(A): SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2006.63.02.008620-5 

RECTE: PAULO CESAR SCHIABEL 

ADVOGADO(A): SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2006.63.02.008837-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: EVANGELISTA SOARES LEITE 

ADVOGADO(A): SP190969 - JOSE CARLOS VICENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2006.63.02.009646-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: OSMAR ORNELLAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2006.63.02.010026-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2006.63.02.010633-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: SONIA APARECIDA RAIMUNDO LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 27/508 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2006.63.02.012514-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2006.63.02.012742-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: AIRTON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205860 - DECIO HENRY ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2006.63.02.013975-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: JOSE ITAMAR VITAL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2006.63.02.016175-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: SILVANIO MARTINS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2006.63.02.016787-4 

RECTE: PAULO FERNANDO QUIRINO 

ADVOGADO(A): SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2006.63.02.016958-5 

RECTE: CLEUSA NUNES LEMES 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2006.63.02.016990-1 

RECTE: EDNA DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 28/508 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2006.63.02.018471-9 

RECTE: CLAUDINEIA DE OLIVEIRA CALLEGARI 

ADVOGADO(A): SP213762 - MARIA LUIZA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2006.63.02.018912-2 

RECTE: EUFLAUSINO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2006.63.02.019038-0 

RECTE: ADELIA DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP200482 - MILENE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2006.63.02.019108-6 

RECTE: CARLOS HORACIO BALIEIRO 

ADVOGADO(A): SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2006.63.02.019193-1 

RECTE: VALDIRENE CRISTINA MAZIERO 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 2006.63.03.001975-4 

RECTE: SANDRA SILMARA PARREIRA 

ADVOGADO(A): SP193087 - SILVIA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2006.63.03.007375-0 

RECTE: WALDIR ZUZA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0197       PROCESSO: 2006.63.03.007565-4 

RECTE: GILMAR ALMEIDA PACHECO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0198       PROCESSO: 2006.63.04.001897-7 

RECTE: MARGARIDA ROSA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 2006.63.05.001137-2 

RECTE: NEUVISSE ROSATO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2006.63.05.001370-8 

RECTE: LEONIDES ALVES CARRIEL 

ADVOGADO(A): SP249655 - WILSON RODRIGUES COELHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2006.63.06.001527-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MARQUES NETO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2006.63.06.003682-1 

RECTE: PAULO BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 2006.63.08.001229-9 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2006.63.09.000144-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LOURDES PEREIRA  

ADVOGADO: SP193780  - ROSANGELA MARIA MATIAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2006.63.09.000684-3 

RECTE: ABDIAS ALVES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 30/508 

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2006.63.09.003340-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEDRO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2006.63.09.003980-0 

RECTE: ANA MARIA FIGUEIREDO NUNES 

ADVOGADO(A): SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2006.63.09.004168-5 

RECTE: EDUARDO FELIPPONI 

ADVOGADO(A): SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS SANTOS RAPOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2006.63.09.004634-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA WILMA SOLIDADE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2006.63.10.000399-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR HONORATO  

ADVOGADO: SP092771  - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2006.63.10.003667-0 

RECTE: ANTONIO BARROS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP216695 - THEREZINHA CUCATTI LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2006.63.13.000746-4 

RECTE: IZILDINHA ANTUNES PIRES CALADO 

ADVOGADO(A): SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP155376  - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0213       PROCESSO: 2006.63.13.001840-1 

RECTE: JUVEIR GOMES MARIANO 

ADVOGADO(A): SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2006.63.17.000137-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANILDO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2006.63.17.000530-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ALVES DE LIMA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2006.63.17.002018-2 

RECTE: MARIA GERALDA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2006.63.17.002381-0 

RECTE: OSMAR RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP093499 - ELNA GERALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2006.63.17.004441-1 

RECTE: ADAO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2006.63.18.000097-0 

RECTE: GLEIDIS CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2007.63.01.029124-6 

RECTE: ROSA MARIA DE SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP093893 - VALDIR BERGANTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2007.63.01.066581-0 

RECTE: MARIA EDINA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2007.63.01.071990-8 

RECTE: ROSA MARIA DA COSTA PAULA 

ADVOGADO(A): SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2007.63.01.072741-3 

RECTE: JOAO LIMA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP098181A - IARA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2007.63.01.080122-4 

RECTE: JOSE DE LOURDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0225       PROCESSO: 2007.63.01.081053-5 

RECTE: JOSE PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 2007.63.01.083380-8 

RECTE: ANDRE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2007.63.01.088578-0 

RECTE: MARCOS FERNANDO VERNARECCIA 

ADVOGADO(A): SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2007.63.01.089628-4 

RECTE: MARIA HELENA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2007.63.01.090095-0 

RECTE: IVONETE PEREIRA DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2007.63.01.090415-3 

RECTE: ADONIAS PORTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0231       PROCESSO: 2007.63.01.091124-8 

RECTE: TEREZINHA LOPES 

ADVOGADO(A): SP091547 - JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2007.63.01.091893-0 

RECTE: ANTONIO EDUARDO DE SOUSA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2007.63.01.095052-7 

RECTE: ELZA SOARES MACEDO 

ADVOGADO(A): SP267471 - JOSELANE PEDROSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2007.63.02.000654-8 

RECTE: JOSE DAVID GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2007.63.02.001924-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: VERA LUCIA FERNANDES REGANASSI 

ADVOGADO(A): SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0236       PROCESSO: 2007.63.02.001987-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: DILSON FERREIRA SOUTO 

ADVOGADO(A): SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2007.63.02.002022-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: SUELI ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2007.63.02.003326-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: EDSON APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2007.63.02.003520-2 

RECTE: MARIA DE LOURDES SANTOS ADRIANO 

ADVOGADO(A): SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2007.63.02.004299-1 

RECTE: JOSE LEONARDO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2007.63.02.007881-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2007.63.02.010309-8 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0243       PROCESSO: 2007.63.02.010552-6 

RECTE: JOSE RAIMUNDO SOUZA MENDES 

ADVOGADO(A): SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2007.63.02.011165-4 

RECTE: VILMA ALVES PINHEIRO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP137779 - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2007.63.02.012649-9 

RECTE: JOSE BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2007.63.02.012872-1 

RECTE: ITELVINA GOMES CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2007.63.02.013912-3 

RECTE: MARIA CATARINA RIBEIRO RUFO 

ADVOGADO(A): SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2007.63.02.014451-9 

RECTE: CLEOMAR ANANIAS DE DEUS 

ADVOGADO(A): SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 2007.63.02.014468-4 

RECTE: VERA LUCIA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2007.63.02.015457-4 

RECTE: LUIZ ALBERTO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2007.63.02.016104-9 

RECTE: PAULO MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP232392 - ANDRESA PATRICIA MAGRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2007.63.02.016402-6 

RECTE: RAIMUNDO RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2007.63.02.016855-0 

RECTE: ISVONE RIBEIRO DE PAULA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2007.63.03.000001-4 

RECTE: ELIAS ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0255       PROCESSO: 2007.63.03.000510-3 

RECTE: ELISVALDO JOSE BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP119504 - IRANI MARTINS ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2007.63.03.000546-2 

RECTE: MARIA APARECIDA FONSECA ALVES 

ADVOGADO(A): SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2007.63.03.001029-9 

RECTE: VERA LURDES PIRES 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2007.63.03.003211-8 

RECTE: ZENILDA ALVES DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2007.63.03.004563-0 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2007.63.03.005863-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIZA ALVES DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0261       PROCESSO: 2007.63.03.005999-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: OSMAR DALAQUA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2007.63.03.006234-2 

RECTE: VENI MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2007.63.03.006734-0 

RECTE: APARECIDA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0264       PROCESSO: 2007.63.03.007766-7 

RECTE: LOURIVAL MATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2007.63.03.008603-6 

RECTE: ISMAEL MARTINS DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0266       PROCESSO: 2007.63.03.009215-2 

RECTE: JORGE LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0267       PROCESSO: 2007.63.03.009561-0 

RECTE: NAIR CAETANO RICARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 10/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0268       PROCESSO: 2007.63.03.009790-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: GERSON JOSE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO  

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2007.63.03.009974-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CASSIA REGINA VERGILIO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2007.63.03.010270-4 

RECTE: ORDALIA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2007.63.03.010721-0 

RECTE: MARIA ZELIA DIAS DAMASIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0272       PROCESSO: 2007.63.03.011211-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0273       PROCESSO: 2007.63.03.011330-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA NEVES  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0274       PROCESSO: 2007.63.03.011728-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE LIMA SABINO  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000028/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de abril de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0275       PROCESSO: 2007.63.03.011754-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIS QUIRINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128685  - RENATO MATOS GARCIA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2007.63.03.012084-6  

RECTE: SOCORRO MARIA DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP241504 - ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2007.63.03.012286-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: NOEMIO PEREIRA DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP111507 - FATIMA APARECIDA DE CAMPOS LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2007.63.03.012492-0 

RECTE: APARECIDO DONISETE DELFINO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 40/508 

0279       PROCESSO: 2007.63.03.012610-1 

RECTE: ELIANA DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0280       PROCESSO: 2007.63.03.012778-6 

RECTE: CLEONICE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 2007.63.03.012943-6 

RECTE: VALDIR ROBERTO LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0282       PROCESSO: 2007.63.03.013407-9 

RECTE: GILSON DE SOUZA ZEFERINO 

ADVOGADO(A): SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2007.63.03.013615-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELCINA TEIXEIRA CHAVES  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0284       PROCESSO: 2007.63.03.013621-0 

RECTE: ANTONIO CARLOS BIZIN 

ADVOGADO(A): SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2007.63.03.014098-5 

RECTE: JOSE GENNARI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP183912 - MARIA INÊS GENARI GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2007.63.04.001174-4 

RECTE: ROSIMEIRE PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0287       PROCESSO: 2007.63.04.001873-8 

RECTE: ROSELI APARECIDA FAUSTINI SILVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2007.63.04.003324-7 

RECTE: CELSO PASCHOALINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0289       PROCESSO: 2007.63.04.003347-8 

RECTE: CELIO PARRA E PARRA 

ADVOGADO(A): SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2007.63.04.004111-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA CAMARGO BATISTA  

ADVOGADO: SP177773  - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2007.63.04.005944-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO VEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP210565  - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2007.63.04.006841-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA LIMA DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0293       PROCESSO: 2007.63.04.006849-3 

RECTE: ROSA MARIA ALBUQUERQUE COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2007.63.06.003712-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FLÁVIO NYERGES  

ADVOGADO: SP167186  - ELKA REGIOLI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 42/508 

0295       PROCESSO: 2007.63.06.006687-8 

RECTE: JUAREZ DA SILVA CARDOSOS 

ADVOGADO(A): SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2007.63.06.012492-1 

RECTE: ELISEU CORREA 

ADVOGADO(A): SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2007.63.06.021707-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOSVALDO SOUSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2007.63.09.003233-0 

RECTE: ENILTON DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2007.63.09.005664-4 

RECTE: ERENIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 2007.63.09.009267-3 

RECTE: JOSEFA ELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2007.63.09.009692-7 

RECTE: LUCIANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244651 - LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2007.63.09.010194-7 

RECTE: NEIDE ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 2007.63.09.010488-2 

RECTE: CLEIDE JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP136211 - ALDENI CALDEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 2007.63.10.004636-8 

RECTE: CLERI APARECIDA DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2007.63.10.012326-0 

RECTE: JOSE CARLOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2007.63.10.012598-0 

RECTE: ABIRAN MENDONÇA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2007.63.10.013776-3 

RECTE: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2007.63.10.013882-2 

RECTE: MARILZA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2007.63.10.015085-8 

RECTE: ELISETE APARECIDA PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2007.63.10.015322-7 

RECTE: JUSTINA BENEDITA DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2007.63.10.017954-0 

RECTE: MARIA RILMA AMORIM PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2007.63.11.007032-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO BATISTA  

ADVOGADO: SP052196  - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 2007.63.11.007415-4 

RECTE: JOSE ADALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2007.63.11.009143-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP170533  - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2007.63.11.009485-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA NUNES DA SILVA  

ADVOGADO: SP197979  - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2007.63.12.001568-7 

RECTE: LUCIANA DE FATIMA BERTUZZI 

ADVOGADO(A): SP144691 - ANA MARA BUCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 27/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2007.63.12.004245-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA VELTRONI  

ADVOGADO: SP272755  - RONIJER CASALE MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0318       PROCESSO: 2007.63.12.004473-0 

RECTE: FATIMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2007.63.12.004626-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEVINO FERNANDES DA COSTA  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2007.63.15.000772-3 

RECTE: JOAO VIEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2007.63.15.003804-5 

RECTE: LUCIANA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201502 - SABRINA DE CARVALHO LINHARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2007.63.15.004699-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CAETANO PEREIRA  

ADVOGADO: SP079448  - RONALDO BORGES 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2007.63.15.005444-0 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2007.63.15.010844-8 

RECTE: GERSON ROBERTO MACIEL MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2007.63.15.011719-0 

RECTE: OSVALDO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2007.63.15.012208-1 

RECTE: ROBERTO APARECIDO CALIANI 

ADVOGADO(A): SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2007.63.15.013045-4 

RECTE: LOURDES DE ARAUJO CORREA 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2007.63.15.013930-5 

RECTE: LUIZ LEANDRO 

ADVOGADO(A): SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2007.63.15.014372-2 

RECTE: VALTER GASPAR 

ADVOGADO(A): SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO  

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2007.63.15.015269-3 

RECTE: AMALIA LOERENI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2007.63.15.015317-0 

RECTE: RAQUEL CAMARGO DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2007.63.16.000317-9 

RECTE: MARCOS RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2007.63.17.000226-3 

RECTE: JOEL NONATO DE SOUZA 
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ADVOGADO(A): SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2007.63.17.005310-6 

RECTE: JOSE LEONDINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2007.63.17.006383-5 

RECTE: JOSE JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 2007.63.17.006821-3 

RECTE: MARGARIDA MARIA DE LEMOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2007.63.17.007051-7 

RECTE: EUNIDES APARECIDO APULUCCI 

ADVOGADO(A): SP162868 - KARINA FERREIRA MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2007.63.17.007358-0 

RECTE: MARCELO DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2007.63.17.008370-6 

RECTE: LUCIANO DAVI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2007.63.18.000895-0 

RECTE: ANA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0341       PROCESSO: 2007.63.19.001590-1 

RECTE: EDIS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2009.63.01.036102-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

IMPTE: JOSE ANTONIO CACHONE 

ADVOGADO(A): SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU  

RELATOR(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

DATA DISTRIB: 23/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2004.61.84.036610-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO ZUPELLO  

ADVOGADO: SP112865  - CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2004.61.84.292763-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELIEL DE AZEVEDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP169484  - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2004.61.84.317590-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VIOLA FILHO  

ADVOGADO: SP196805  - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2004.61.84.529074-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TADEU OLIVEIRA BACELAR  

ADVOGADO: SP104587  - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2004.61.84.587115-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO IGNACIO MACHADO  

ADVOGADO: SP058905  - IRENE BARBARA CHAVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2004.61.84.587385-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURINO JOSE DE OLIVEIRA  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES  

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2004.61.85.014620-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO MOURA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2004.61.86.007550-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CELESTINO  

ADVOGADO: SP093385  - LUCELIA ORTIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2004.61.86.009459-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SALAS RUIZ  

ADVOGADO: SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2004.61.86.011447-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE OLIVEIRA CARMO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2004.61.86.011460-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUAREZ AZEVEDO COELHO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 2005.63.01.000196-0 

RECTE: ARMANDO DIAS SANCHES 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2005.63.01.000945-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MARQUES  

ADVOGADO: SP107046  - MARIA RAQUEL MENDES GAIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2005.63.01.019783-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CUSTODIO RAIMUNDO MARIANO  

ADVOGADO: SP103216  - FABIO MARIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2005.63.01.026954-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA CRISTINA RABACALLO PEREIRA  

ADVOGADO: SP120188  - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2005.63.01.034138-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VLADIMIR SURIAN  

ADVOGADO: SP169582  - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2005.63.01.045549-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KLEBER MORI SOUZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2005.63.01.048251-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ JUVENTINO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2005.63.01.053804-8 

RECTE: ADEMAR MUNIZ DE MORAES PARRA 

ADVOGADO(A): SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2005.63.01.072106-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ALVES DA SILVA SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2005.63.01.082389-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DE ARAUJO CARNEIRO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0364       PROCESSO: 2005.63.01.094050-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CARLOS LOPES MACHADO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2005.63.01.098453-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARTA JACINTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: PR028626  - SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 2005.63.01.104652-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BOLIVAR TRINDADE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP169020  - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2005.63.01.116513-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DE JESUS MIRANDA  

ADVOGADO: SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2005.63.01.169106-5 

RECTE: MARLY ALCINA GONÇALVES MACHADO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2005.63.01.294613-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL REIS  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2005.63.01.311581-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIDOENA RODRIGUES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2005.63.01.347710-1 

RECTE: MARIA DIAS DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECTE: MARIA ELIZABETH RAFEA 

ADVOGADO(A): SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RECTE: MARIA ELIZABETH RAFEA 

ADVOGADO(A): SP161109-DANIELA AIRES FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2005.63.01.352699-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NANCI DELMONTE FERREIRA  

ADVOGADO: SP171364  - RONALDO FERREIRA LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2005.63.01.353210-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SIMPLICIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP188538  - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2005.63.02.008172-0 

RECTE: JORGE BENEDITO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2005.63.02.009113-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FRANCISCO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2005.63.03.000647-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER LUIS RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP130993  - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2005.63.03.010494-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0378       PROCESSO: 2005.63.03.010636-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BAPTISTA FERRANCINI  

ADVOGADO: SP176511  - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2005.63.03.013007-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOÃO CRISCI  e outro 

ADVOGADO: SP200505  - RODRIGO ROSOLEN 

RECDO: MARIA APARECIDA MACHION CRISCI 

ADVOGADO(A): SP200505-RODRIGO ROSOLEN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 2005.63.03.013488-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: SEICHI TSUDA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2005.63.03.013570-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: NEIDE FROTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116442  - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2005.63.03.013628-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ALCIDES PEDRO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2005.63.03.013692-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DOMICIO BOTTURA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0384       PROCESSO: 2005.63.03.015294-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO FRANCISCO CABRAL DE MELLO CYPRIANO  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2005.63.03.015637-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIDE HELENA CASTRO DE LIMA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2005.63.03.016042-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: NORBERTO DE ALMEIDA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2005.63.03.016143-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO PEREIRA BENEVIDO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2005.63.03.018818-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2005.63.03.019160-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO OLAIR SANT'ANA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2005.63.03.019529-1 

RECTE: OTONE MOREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP033166 - DIRCEU DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2005.63.03.020745-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0392       PROCESSO: 2005.63.04.003100-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MACHADO FUMO  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2005.63.06.014629-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PISKOR  

ADVOGADO: SP154998  - MARIA TERESA BERNAL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0394       PROCESSO: 2005.63.06.014640-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDO VALERIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP045630  - KOITI HIRASHIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2005.63.07.001862-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ORESTES PEREIRA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2005.63.07.002391-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIVALDO SILVA  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2005.63.07.002451-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: VALENTIM PIRAS 

ADVOGADO(A): SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2005.63.07.002452-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: VITORIO LUIZ PEIA 

ADVOGADO(A): SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2005.63.07.002544-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: LAUDEMIR GONÇALO MILANI 

ADVOGADO(A): SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2005.63.07.002787-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ROSELI APARECIDA FRIA  

ADVOGADO: SP064682  - SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0401       PROCESSO: 2005.63.07.003226-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: APARECIDO ROSMAN  

ADVOGADO: SP136346  - RICARDO ALESSI DELFIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2005.63.07.004054-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZORAIDE DE OLIVEIRA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 2005.63.08.000072-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDSON JANUARIO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2005.63.08.000109-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS CACHONI  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2005.63.08.000454-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL ROSA RIBEIRO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2005.63.08.000538-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CIRO DE MELO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2005.63.08.001205-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GABRIEL OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0408       PROCESSO: 2005.63.08.001216-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO ROBERTO WURSCHIG  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2005.63.08.001938-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA SOARES  

ADVOGADO: SP204683  - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2005.63.08.003222-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RECDO: HIROTOSHI TANAKA  

ADVOGADO: SP088550  - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2005.63.08.003886-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DOMINGOS COCCHI  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2005.63.09.000583-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSÉ DE ASSIS PEREIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2005.63.10.000545-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HAROLDO SERAFIM  

ADVOGADO: SP080984  - AILTON SOTERO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2005.63.10.001661-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ORLANDO GUDULUNAS  

ADVOGADO: SP174279  - FABIA LUCIANE DE TOLEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2005.63.10.001674-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACASIO CONCONI  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 58/508 

0416       PROCESSO: 2005.63.10.005385-6 

RECTE: JOSE AGENOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2005.63.11.006163-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER SIMÕES  

ADVOGADO: SP194380  - DANIEL FERNANDES MARQUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 2005.63.11.009205-6 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2005.63.11.011562-7 

RECTE: BARTOLOMEU OLIVA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: HELENO AIRES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: IRACEMA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: JOSE PAES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: JOSE ROBERTO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: LUIZ CARLOS MENDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: MARIA JOSE RAMOS SIMOES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECTE: VERA LUCIA ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2005.63.11.011782-0 

RECTE: ORBELINO ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP178045 - MARCELLO FRIAS RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 2005.63.11.011797-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR  
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ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2005.63.12.001726-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA PEIXE BERTOLINO  

ADVOGADO: SP078066  - LENIRO DA FONSECA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2005.63.13.000321-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO DOS SANTOS ROSA  

ADVOGADO: SP187040  - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2005.63.14.000512-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: GENESIO LUIZ BARROFARDE  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 2005.63.14.003440-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: ITAMAR MIGUEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP231498  - BRENO BORGES DE CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2005.63.14.004165-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: HELTON PONCHIO FERLIN  

ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2005.63.15.007028-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO MARQUES DO AMARAL  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2005.63.15.007460-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0429       PROCESSO: 2005.63.15.008521-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIDIO JOSE DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2006.63.01.001879-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CESAR PONTES PEDROSO  

ADVOGADO: SP126770  - JOSE AYRTON FERREIRA LEITE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2006.63.01.005257-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAIDE APARECIDA DIAS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2006.63.01.008938-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA FERREIRA BOREL  

ADVOGADO: SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2006.63.01.015639-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO GUILHERME DE SOUSA  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2006.63.01.021305-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172050 - FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI  (MAT. SIAPE Nº 1.480.475) 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS BACCHIN  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2006.63.01.021640-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA JORGE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP136659  - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2006.63.01.023423-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENIZ MARIA NASCIMENTO CHAVES  

ADVOGADO: SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2006.63.01.024053-2 

RECTE: MARIA JOSE BALBINO9 

ADVOGADO(A): SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2006.63.01.030722-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2006.63.01.034513-5 

RECTE: FRANCISCO PROCOPIO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 2006.63.01.037891-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BORGES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0441       PROCESSO: 2006.63.01.055599-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2006.63.01.058849-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE CONCEIÇÃO SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0443       PROCESSO: 2006.63.01.067142-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO ROSCHEL RASQUINHO  

ADVOGADO: SP208021  - ROBSON MARQUES ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2006.63.01.070460-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: ANTONIA PRAZERES DE LIMA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2006.63.01.071125-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ONEZIO MARCIEL  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0446       PROCESSO: 2006.63.01.076063-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2006.63.01.076069-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP142143  - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2006.63.01.089285-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO AMORIM DUARTE   

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2006.63.01.089288-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVIO VITO LASCALEIA  

ADVOGADO: SP138767  - MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2006.63.02.007997-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MESSIAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2006.63.02.009435-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CARLOS JULIO PINGHERA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2006.63.02.018504-9 

RECTE: CELSO LUIZ GORNI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2006.63.03.000102-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: FRANCISCO BONFIM 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2006.63.03.000528-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: DERLI CARLOS MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2006.63.03.000674-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA LESSA CAVALCANTE  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2006.63.03.000948-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO SERAFIM  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2006.63.03.003455-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON ZANETONI PRADO  

ADVOGADO: PI003054  - MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2006.63.03.003605-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDISON CAMARGO  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2006.63.03.003848-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JAYME TOMAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2006.63.03.004099-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RITA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP058044  - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2006.63.03.004468-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO GOMES  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2006.63.03.004492-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO INACIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 2006.63.03.005238-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO ANTONIO DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2006.63.03.006885-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO FAVORETO  

ADVOGADO: SP225744  - JULIANA PURCHIO FERRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 2006.63.03.007335-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARILEI DIAS  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 2006.63.04.000284-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CONSTANTINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2006.63.04.001470-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE ROSSI  

ADVOGADO: SP064029  - MARLENE DO CARMO DESTEFANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2006.63.04.001605-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DE OLIVEIRA RAMOS  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2006.63.04.003714-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VILMA RUBEM  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2006.63.04.007245-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE FREITAS RAMOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 2006.63.05.001654-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MILTON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2006.63.06.001586-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BORITI SANTIAGO  e outro 

RECDO: MARCELO ANDRADE BORITI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2006.63.06.004620-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO DA COSTA BEZERRA  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2006.63.06.004621-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0475       PROCESSO: 2006.63.06.015154-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP099653  - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2006.63.07.000532-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENTIL ARRUDA FURTADO  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2006.63.07.000694-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZA SABINA PORTO  

ADVOGADO: SP144663  - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2006.63.07.000695-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: NACIR LEONCIO 

ADVOGADO(A): SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2006.63.07.001184-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO SANTOS CORREA  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2006.63.07.001916-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MAIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP180275  - RODRIGO RAZUK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2006.63.07.002267-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP141139  - LUCIANA SAUER SARTOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0482       PROCESSO: 2006.63.07.003552-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA FRISINA ROZANTE  

ADVOGADO: SP164375  - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2006.63.07.003562-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA VIANA  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2006.63.07.003618-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO ANTONIO ALVES  

ADVOGADO: SP168068  - NILTON AGOSTINI VOLPATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2006.63.07.003697-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCEDES DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2006.63.07.003846-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MANOEL DE OLIVEIRA LAGOA 

ADVOGADO(A): SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2006.63.08.000341-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: ADELAIDE CONCEIÇÃO MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2006.63.08.000735-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA APARECIDA BUENO  

ADVOGADO: SP242769  - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0489       PROCESSO: 2006.63.08.000995-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO CLARES  

ADVOGADO: SP245061  - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 2006.63.08.001144-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO DOMINGUES  

ADVOGADO: SP264806  - PALOMA CONTRUCCI DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2006.63.08.001150-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO CORREA SOARES  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2006.63.08.001605-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DECIO VIOL  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2006.63.08.002738-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GERALDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2006.63.08.002913-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARTINS LEITE  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2006.63.08.003638-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA GOMES CARVALHO  

ADVOGADO: SP181775  - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0496       PROCESSO: 2006.63.09.000975-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MILTON HOLANDA SILVA  

ADVOGADO: SP147733  - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2006.63.10.004978-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP105416  - LUIZ CARLOS GOMES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2006.63.10.006096-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALBERTO G  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2006.63.10.009632-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAO ALVES MARINHO JUNIOR  

ADVOGADO: SP185159  - ANDRE RENATO JERONIMO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2006.63.10.010900-3 

RECTE: DALTON FERNANDO PINATTI 

ADVOGADO(A): SP139618 - PAULA KINOCK ALVARES 

RECTE: ANA MARIA DA SILVEIRA PINATTI 

ADVOGADO(A): SP139618-PAULA KINOCK ALVARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2006.63.11.000919-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSANA ACIOLI PEDRO  

ADVOGADO: SP252172  - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2006.63.11.001781-6 

RECTE: JOSE MENDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2006.63.11.001782-8 

RECTE: PLINIO DUARTE BAPTISTA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2006.63.11.005795-4 

RECTE: MARIA DAS DORES ARAUJO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: JOSE RODRIGUES CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2006.63.11.008206-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SILVIA MENDES  e outro 

ADVOGADO: SP238745  - SÉRGIUS DALMAZO 

RCDO/RCT: OLINDA ALVES MENDES 

ADVOGADO(A): SP238745-SÉRGIUS DALMAZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2006.63.13.000272-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2006.63.13.001936-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORINHA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP175363  - PETULA KINAPE EMMERICH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES  

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 2006.63.14.001993-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: SUZANA ALVES DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP137421  - ANTONIO ANGELO NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2006.63.14.002489-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUZIA DE FATIMA FERRARI DO PRADO  

ADVOGADO: SP208165  - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 2006.63.15.004238-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA CELINA LEONEL DE ALBUQUERQUE MORAES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 2006.63.15.008097-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER CELIO MARTINS  

ADVOGADO: SP244828  - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 2006.63.15.009996-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: NAIR LUZ MURARO  

ADVOGADO: SP212229  - DARCI FRANCISCA LARA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 2006.63.16.000025-3 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONILDO FRANCISCO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP085583  - AKIYO KOMATSU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 2006.63.16.000762-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 2006.63.16.001781-2 

RECTE: ROSELI MARIA DE JESUS MANTEIGA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 2006.63.16.001809-9 

RECTE: ARISTIDES ALVES FILHO 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 2006.63.17.001524-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA SEGUNDO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0518       PROCESSO: 2006.63.17.004133-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL GOMES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 2007.63.01.000071-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RECDO: ORMINDA ISALINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 2007.63.01.000074-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO AUGUSTO ALEXANDRE DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP034721  - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 2007.63.01.021826-9 

RECTE: MARIA LUIZA PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI 

RECTE: ANTONIO CORTEZ PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP189292-LUCÉLIA FELIPPI DUCCI 

RECTE: CELINA CORTEZ PAZZINI 

ADVOGADO(A): SP189292-LUCÉLIA FELIPPI DUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 2007.63.01.026768-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA ZARATINI  

ADVOGADO: SP109719  - PAULO CESAR CAVALARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 2007.63.01.027616-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR BARBOSA LIMA  

ADVOGADO: SP253100  - FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 2007.63.01.027936-2 

RECTE: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0525       PROCESSO: 2007.63.01.028000-5 

RECTE: ADILSON ABRAO LEITE 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 2007.63.01.028218-0 

RECTE: FABIO GARCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 2007.63.01.028283-0 

RECTE: MARIA TERESA PIRES VESPOLI 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 2007.63.01.028285-3 

RECTE: NIVERSINO SALVADOR NANTES 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 2007.63.01.032282-6 

RECTE: VALDICEIA APARECIDA BERNARDES DIAS 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 2007.63.01.034864-5 

RECTE: LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 2007.63.01.049685-3 

RECTE: MACIEL YAMASHITA 

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 2007.63.01.082251-3 

RECTE: ERMIDE TOGNATO BROCK 

ADVOGADO(A): SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 74/508 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 2007.63.01.092030-4 

RECTE: RAFAEL NEVES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 2007.63.02.003129-4 

RECTE: ALESSANDRA NOGUEIRA DELGADO FUKUDA 

ADVOGADO(A): SP183555 - FERNANDO SCUARCINA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 2007.63.02.012507-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA DE SOUZA NEVES  

ADVOGADO: SP226684  - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 2007.63.02.016626-6 

RECTE: MARCO ANTONIO PIANTA 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 2007.63.02.016630-8 

RECTE: MARILICE LOFRANO CAPASCIUTTI 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 2007.63.02.016632-1 

RECTE: CARMELIA NEVES ESPOSTO 

ADVOGADO(A): SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 2007.63.03.004052-8 

RECTE: MARIA THEREZA PAZINATO 

ADVOGADO(A): SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 2007.63.03.004058-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANA HELENA VERRUCI  

ADVOGADO: SP204545  - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 2007.63.03.004391-8 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 2007.63.03.005117-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEUSA TEIXEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0543       PROCESSO: 2007.63.03.005125-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: WALDERINO MORETTI  

ADVOGADO: SP028480  - MARIA APPARECIDA FERNANDES BRAGA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 2007.63.03.005483-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LEONOR SERAPHIM  

ADVOGADO: SP133596  - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 2007.63.03.005493-0 

RECTE: ANDREA BONAVITA MAMBRINI 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 2007.63.03.006415-6 

RECTE: MARCIA APARECIDA LEITE PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 2007.63.03.007007-7 

RECTE: NATAL CATELLAN 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0548       PROCESSO: 2007.63.03.007061-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO MAGALHAES  

ADVOGADO: SP063990  - HERMAN YANSSEN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 2007.63.03.007502-6 

RECTE: MOACIR FREITAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 2007.63.03.008072-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA CRUZ  

ADVOGADO: SP144739  - MAURICIO BELTRAMELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000028/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 30 de abril de 2010, sexta-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 

(...) 

0551       PROCESSO: 2007.63.03.008264-0 

RECTE: LOURDES DE FATIMA BENEFITO 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 2007.63.03.009600-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EPHIGENIA FERREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP287105  - KELY CRISTINA SOARES 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0553       PROCESSO: 2007.63.03.009986-9 

RECTE: FERNANDO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 2007.63.03.010368-0 

RECTE: AURELUCE LEME SILVA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 2007.63.03.010567-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA FABER DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP151539  - ROBERTO LAFFYTHY LINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0556       PROCESSO: 2007.63.03.010687-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALFIO SANTANGELO  

ADVOGADO: SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 2007.63.03.013269-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA LORCA HOFSTATTER-REP. PELA FILHA CELIA REGINA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0558       PROCESSO: 2007.63.03.014076-6 

RECTE: LEONIDAS SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 2007.63.04.004903-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON FERNANDES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0560       PROCESSO: 2007.63.04.006477-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIANGELA LATORRE FRANCA SILVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 2007.63.04.007102-9 

RECTE: GERALDO SEGRETTI 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 2007.63.04.007628-3 

RECTE: MARIA APARECIDA BROLLI LOURENÇON 

ADVOGADO(A): SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI 

RECTE: OSVALDIR PEDRO BROLLI 

RECTE: ALEX SANDRO BROLLI 

RECTE: ACÁCIO ANTÔNIO BROLLI JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 2007.63.05.000815-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: CINIRA DE ALMEIDA ALVES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 2007.63.05.001027-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: IDEMIR TOGNETTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP108696A - IVAN LAURINDO MATARAZZO DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 2007.63.05.002452-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PERINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 2007.63.06.009106-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DE JESUS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 2007.63.06.009753-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LOPES DE FREITAS  

ADVOGADO: SP108307  - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 2007.63.07.000125-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: EUNICE GODOY  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 2007.63.07.000814-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOAO AMIM ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI BALESTRIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 2007.63.07.001078-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: HERMINIA APARECIDA ROSSETTO  e outro 

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: ORLANDA GIORGETTE ROSSETTO 

ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 2007.63.07.001762-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOAO ROSSI  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 2007.63.07.001930-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: DONIZETI TADEU BRESSANIM  

ADVOGADO: SP239695  - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 2007.63.07.002184-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARIA ANDRINI ALVES FRANCO  

ADVOGADO: SP229824  - LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 2007.63.07.002353-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: ALICE BERTOLUCI SORENTINO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECTE: ROBERTO SORENTINO 
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ADVOGADO(A): SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 2007.63.07.002522-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: VERGILIO TONIOLLI 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 2007.63.07.002760-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: KARINA LUIZ CHAMMA 

ADVOGADO(A): SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 2007.63.07.002761-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: BENEDITO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 2007.63.07.002796-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RCDO/RCT: ROMAO GURIZAN  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 2007.63.07.002858-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MARIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0580       PROCESSO: 2007.63.07.004255-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOAO SEXTO ANDREOLI 

ADVOGADO(A): SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0581       PROCESSO: 2007.63.07.004329-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO SILVIO MASSARDI  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 2007.63.08.000655-3 

RECTE: JOANA GALLO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 2007.63.08.000734-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES TAVARES GARCIA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 2007.63.08.001019-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE COSTA ALVES  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 2007.63.08.001668-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DONIZETTI DA ROSA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 2007.63.08.002247-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSILENA MANOEL  

ADVOGADO: SP206115  - RODRIGO STOPA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 2007.63.08.002517-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA DE LOURDES BRUNHEROTO CRUZATO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 2007.63.08.002701-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA ALVES DRUMOND  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 2007.63.08.003294-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: JOSE MATHEUS DOMINGUES LEITE  

ADVOGADO: SP061339  - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 2007.63.09.009131-0 

RECTE: ALBINO PRADO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 2007.63.10.001848-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA JOSE SCABORA ZAGO  e outro 

ADVOGADO: SP127842  - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RCDO/RCT: ALBINO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 2007.63.10.002176-1 

RECTE: JOSE FLORIVAL NARDI 

ADVOGADO(A): SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECTE: CACILDA GRACHET NARDI 

ADVOGADO(A): SP116504-MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 2007.63.10.002183-9 

RECTE: REGINA CALCIOLARI ADOLPHO 

ADVOGADO(A): SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 2007.63.10.003890-6 

RECTE: JOSE UMBELINO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 2007.63.10.004169-3 

RECTE: BENEDICTA VIEIRA CAMPAGNA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 2007.63.10.004835-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALUIZIO DE QUEIROZ TELLES  

ADVOGADO: SP184497  - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 2007.63.10.004880-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAQUIM SAO JOAO NETO  

ADVOGADO: SP176714  - ANA PAULA CARICILLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 2007.63.10.005023-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ ADALBERTO PIRES  

ADVOGADO: SP247876  - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 2007.63.10.005140-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: HEBE MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP195214  - JOSE PIVI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 2007.63.10.005311-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: PAULO SAMPAIO  

ADVOGADO: SP104640  - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0601       PROCESSO: 2007.63.10.005489-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ROQUE CHRISOSTOMO  

ADVOGADO: SP105416  - LUIZ CARLOS GOMES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 2007.63.10.005549-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO MAGALHAES STABILE  

ADVOGADO: SP104640  - MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 2007.63.10.005559-0 

RECTE: JUNE JONES AKEL 
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ADVOGADO(A): SP196708 - LUCIANA VITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 2007.63.10.006863-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SARAH BITAR QUERO  

ADVOGADO: SP158983  - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 2007.63.10.012434-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ROBERTO LIMA WURMLI  

ADVOGADO: SP229076  - ELIANA NOGUEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0606       PROCESSO: 2007.63.10.012451-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RUTH ORLANDINI TEO  

ADVOGADO: SP227078  - THIAGO GALEMBECK PIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 2007.63.10.013966-8 

RECTE: ZILA MARIA BOAVA BUCK 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 2007.63.10.013967-0 

RECTE: ZILA MARIA BOAVA BUCK 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 2007.63.10.013985-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: PAULO DE ANGELO  

ADVOGADO: SP105416  - LUIZ CARLOS GOMES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 2007.63.10.014878-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: VALDIR MARGARIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0611       PROCESSO: 2007.63.10.016209-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MIRIAM DE CARVALHO MATARAZZO  

ADVOGADO: SP196708  - LUCIANA VITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 2007.63.10.016222-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CELINA BORGHESI  

ADVOGADO: SP196708  - LUCIANA VITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 2007.63.10.016896-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI  e outro 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 2007.63.10.017939-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ISRAEL BISCARO  

ADVOGADO: SP035917  - JOSE ANTONIO ESCHER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 2007.63.10.017978-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: INES APARECIDA PETRONIO  

ADVOGADO: SP127842  - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 2007.63.11.002222-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DIRCEU DE ALMEIDA ASEVEDO  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 2007.63.11.002316-0 

RECTE: MANOEL SIMOES 

ADVOGADO(A): SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 2007.63.11.004059-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: ALEIDE DIAS PFERDEKAEMPER  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 2007.63.11.004129-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: IVONNE MARCONDES  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 2007.63.11.005989-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA CHINCHIO FINAMORI  

ADVOGADO: SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 2007.63.11.006232-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRECE FARINA MACHADO  

ADVOGADO: SP071993  - JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 2007.63.11.006236-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA MARTINIANO DE SOUZA GARANITO  

ADVOGADO: SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 2007.63.11.006533-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HELIO DOS SANTOS JUNIOR  

ADVOGADO: SP226135  - JOÃO CARLOS SOBRAL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 2007.63.11.008162-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GISLAINE DE FREITAS CEREJO  

ADVOGADO: SP178593  - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 2007.63.11.008490-1 

RECTE: RUY DA COSTA REGO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 87/508 

0626       PROCESSO: 2007.63.11.008514-0 

RECTE: NATANAEL MOURA SOARES 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 2007.63.11.009808-0 

RECTE: ANA ODETE PEREIRA TAÇÃO 

ADVOGADO(A): SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 2007.63.11.009814-6 

RECTE: JOSE WALTER DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 2007.63.11.009827-4 

RECTE: HENRI NILLESEN 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 2007.63.11.010019-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIO TAVARES  e outro 

ADVOGADO: SP189462  - ANDRE SOARES TAVARES 

RCDO/RCT: EDNA REGINA SOARES TAVARES 

ADVOGADO(A): SP189462-ANDRE SOARES TAVARES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 2007.63.11.010564-3 

RECTE: ERCILIA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP116366 - ALEXANDRE PALHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 2007.63.11.011187-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA GLORIA ARRABAL BARROS  

ADVOGADO: SP093938  - HIPOLITO CESAR DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 2007.63.11.011584-3 

RECTE: JOSEFA SANTOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 2007.63.11.011798-0 

RECTE: PAULO ROBERTO MENDES CASTELO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 2007.63.15.014642-5 

RECTE: EUNICE VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0636       PROCESSO: 2007.63.17.000691-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA BUENO DIAS  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 2007.63.17.003025-8 

RECTE: LUIZ FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 2007.63.17.003033-7 

RECTE: ROSIMAR MARTINHO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 2007.63.17.003696-0 

RECTE: THEREZINHA VIVIANI CHILESE 

ADVOGADO(A): SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 2007.63.17.005132-8 

RECTE: MARIO LUCIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0641       PROCESSO: 2007.63.18.004062-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MONICA FERREIRA DE ASSIS BETTARELLO  

ADVOGADO: SP256363  - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0642       PROCESSO: 2007.63.19.002844-0  

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FATIMA ANTUNES FORMIGONI  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 2007.63.19.002947-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 2007.63.19.003499-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: KAZUO IWAMOTO  

ADVOGADO: SP164213  - LILIAN GREYCE COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 2007.63.19.003860-3 

RECTE: LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO 

ADVOGADO(A): SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 2007.63.20.001082-7 

RECTE: HELIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP184538  - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0647       PROCESSO: 2008.63.02.010473-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOÃO GARCIA JERONYMO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0648       PROCESSO: 2008.63.02.010475-7 

RECTE: ITAIR LINO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 2008.63.02.011597-4 

RECTE: RODRIGO PINHEIRO MELGES 

ADVOGADO(A): SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 2008.63.02.012491-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APPARECIDA ITHAYR HURTADO BIANCHI  

ADVOGADO: SP270005  - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 2008.63.02.013530-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA BRANCO DA SILVA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 2008.63.03.000275-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ROSA ANGELINA GUARNIERI  

ADVOGADO: SP096266  - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0653       PROCESSO: 2008.63.03.000881-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DECIO FIORANTE BERTOLOTO  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 2008.63.03.000911-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EUGENIO SERGIO FRANCESCHINI  

ADVOGADO: SP152541  - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 2008.63.03.001410-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE PAULA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0656       PROCESSO: 2008.63.03.001976-3 

RECTE: AFONSO ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RECTE: JOANNA PANSONATO ARMELIN 

ADVOGADO(A): SP233194-MÁRCIA BATAGIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 2008.63.03.004147-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURICIO ALBINO FERREIRA  

ADVOGADO: SP225356  - TARSILA PIRES ZAMBON 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 2008.63.03.005042-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUTOMU HAYASHI  

ADVOGADO: SP203788  - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 2008.63.03.005509-3 

RECTE: MARCO ANTONIO FERREIRA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 2008.63.03.005548-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JENI CLEIDE TELINI  

ADVOGADO: SP33188   - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 2008.63.03.005613-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOROTHEU CIUPKA  

ADVOGADO: SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 2008.63.03.006004-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE VINICIUS DIAS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP219501  - BIANCA MELISSA TEODORO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0663       PROCESSO: 2008.63.03.006061-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RUBENS SALAZAR DE MIGUEL  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0664       PROCESSO: 2008.63.03.007152-9 

RECTE: APARECIDO DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0665       PROCESSO: 2008.63.03.007230-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIÃO SENNA FILHO  

ADVOGADO: SP130943  - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 2008.63.03.008892-0 

RECTE: ROMARIO SGARIBOLDI 

ADVOGADO(A): SP122778 - LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 2008.63.03.009324-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO LEITE FERRAZ  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 2008.63.03.009453-0 

RECTE: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO(A): SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RECTE: ANTONIO ESIO BRESCIANI 

ADVOGADO(A): SP215270-PAULO FRANCHI NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 2008.63.03.009998-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALERIO LUCIANO COLI  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 2008.63.03.010004-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARINES ANDRADE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP233455  - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0671       PROCESSO: 2008.63.03.010085-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: APARECIDO MARTINS  

ADVOGADO: SP078442  - VALDECIR FERNANDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 2008.63.03.010112-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LORETA MARLENE NOVACHI  

ADVOGADO: SP126761B - LAURA REGINA FILIGOI DENOFRIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0673       PROCESSO: 2008.63.03.010313-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA SBRAMA SANTANA MOTA  

ADVOGADO: SP120730  - DOUGLAS MONTEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 2008.63.03.011170-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONILIO BARBOSA DE MORAES  

ADVOGADO: SP265953  - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0675       PROCESSO: 2008.63.03.011477-2 

RECTE: JOAQUIM DAMASIO 

ADVOGADO(A): SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECTE: CONCEICAO FORTUNATO DAMASIO 

ADVOGADO(A): SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 2008.63.03.011878-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARTINA NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0677       PROCESSO: 2008.63.03.012451-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RENATO FERREIRA CARNICELLI  

ADVOGADO: SP232685  - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 2008.63.03.012603-8 

RECTE: SUELY HAYASHI SUZUKI 

ADVOGADO(A): SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 2008.63.03.012872-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JORGE ANCHIETA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP179198  - TIAGO SANTI LAURI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 2008.63.04.000586-4 

RECTE: NATALINO FERRARI MENEGON 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0681       PROCESSO: 2008.63.04.003167-0 

RECTE: HILDA RASMUSSEN ZAPLOTNIK 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0682       PROCESSO: 2008.63.04.003729-4 

RECTE: LUIZ BIAZIN 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA DO CARMO ZAVATTA BIAZIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 2008.63.04.004679-9 

RECTE: SEBASTIÃO BOLSANELLI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 2008.63.04.004687-8 

RECTE: IDILIO FERLINI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARLENE APARECIDA FERLINI GIOVANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 2008.63.04.005188-6 

RECTE: ISABEL ANGELA PASTRI 

ADVOGADO(A): SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECTE: MARCIA APARECIDA PASTRI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 2008.63.04.006874-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZIDORO PEDRINA E OUTRO 

RECDO: THEREZA PEDRINA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 2008.63.04.007210-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENTO MARTINS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 2008.63.06.013081-0 

RECTE: ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 2008.63.07.001561-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO SERGIO NEVES PIRES CORREA  

ADVOGADO: SP104254  - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 2008.63.07.001897-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: FRANCISCO JOSE RAMOS MONTEIRO  

ADVOGADO: SP104254  - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 2008.63.07.003954-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOSE ANIBAL PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0692       PROCESSO: 2008.63.07.004467-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO ANDRIOTTI  

ADVOGADO: SP209121  - JOÃO ROGERIO MARRIQUE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 2008.63.07.005365-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: APARECIDA DONISETE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 2008.63.07.005678-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOSE CARLOS TARGA 

ADVOGADO(A): SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 2008.63.07.006649-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: MADALENA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 2008.63.08.000222-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: CELINA ANDOLPHO SANCHEZ  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 2008.63.08.000610-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: MITIKO ONO  

ADVOGADO: SP136104  - ELIANE MINA TODA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 2008.63.08.003404-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: ERMENEGILDO JOSE BACOCHINI  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0699       PROCESSO: 2008.63.08.003420-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: JOSE APARECIDO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0700       PROCESSO: 2008.63.08.005734-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 2008.63.09.008045-6 

RECTE: DANIEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 2008.63.09.009475-3 

RECTE: ROSA NARUSE 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 2008.63.09.009880-1 

RECTE: EDUARDO NAUATA 

ADVOGADO(A): SP226105 - DANIEL BUENO LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 2008.63.09.010193-9 

RECTE: JORGE SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 2008.63.10.000109-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: HERMINE DEMER  

ADVOGADO: SP083325  - NELSON PAULO ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 2008.63.10.000727-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DAGMAR APARECIDA GREGOLIN  
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ADVOGADO: SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0707       PROCESSO: 2008.63.10.001182-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NAIR MARCOMINI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 2008.63.10.001496-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DALMAR FRANCA E OUTRO 

ADVOGADO: SP168120  - ANDRESA MINATEL 

RCDO/RCT: LURDES PITOLLI FRANCA 

ADVOGADO(A): SP168120-ANDRESA MINATEL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 2008.63.10.002042-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE DALBEM  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 2008.63.10.002359-2 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUZIA GONCALVES TENDOR  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 2008.63.10.002760-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LIRIA GARCIA DIAS  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 2008.63.10.002762-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS  

RCDO/RCT: TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: ELIZABETH APARECIDA CAMARGO BELTRATI BERNI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 2008.63.10.002982-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NELCY PAULETTO  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 2008.63.10.003192-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO CARLOS PADELA  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 2008.63.10.003913-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JAIR DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: ANGELINA AP BASSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 2008.63.10.003934-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE GUIDO ALVES E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: GRACA MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 2008.63.10.004219-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAFAEL CURTOLO CHIGNOLLI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 2008.63.10.004465-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLEONICE VALAMEDE  

ADVOGADO: SP051760  - EUCLYDES JOSE SIQUEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 2008.63.10.005005-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SARAH LIEPKALN  

ADVOGADO: SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 2008.63.10.005443-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA APARECIDA PEIXOTO DOS SANTOS GACHET  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 2008.63.10.005496-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO FATORETTO  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0722       PROCESSO: 2008.63.10.005591-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE SCAVASSA  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 2008.63.10.005601-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARISILVIA MENEGATTI SANTO ANDRE ALTARUGIO  

ADVOGADO: SP247876  - SIMONE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 2008.63.10.005690-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALBERTO PIZANI E OUTRO 

ADVOGADO: SP243609  - SARA CRISTIANE PINTO 

RECDO: DIVINA MARIA PIZANI 

ADVOGADO(A): SP243609-SARA CRISTIANE PINTO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 2008.63.10.005893-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: INEZ GUIDOLIN PEREZ  

ADVOGADO: SP220412  - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 2008.63.10.006082-5 

RECTE: LUCIANE SALIM 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 2008.63.10.006186-6 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO JORGE  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0728       PROCESSO: 2008.63.10.007329-7 

RECTE: THEREZINA TREVIZAM 

ADVOGADO(A): SP081551 - FRANCISCO IRINEU CASELLA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 2008.63.10.008320-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELIO ANDREATO  

ADVOGADO: SP116504  - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 2008.63.10.008342-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MANOEL FLORENCIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 2008.63.10.008955-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SILVESTRE FELIZARDO E OUTRO 

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RCDO/RCT: TEREZA LUIZ FELIZARDO 

ADVOGADO(A): SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 2008.63.10.009089-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GERALDO EUGENIO PIVESSO  

ADVOGADO: SP127842  - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 2008.63.10.009811-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ANTONIO JOSE NADALUTI  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 2008.63.10.010101-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ADELINO BRAZ  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 2008.63.10.010116-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RCDO/RCT: VADECIR BORTOLIN  

ADVOGADO: SP191551  - LÉLIA APARECIDA LEMES DE ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 2008.63.11.000371-1 

RECTE: SERGIO ANTONIO FONTOURA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 2008.63.11.001352-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP111607  - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 2008.63.11.002668-1 

RECTE: CLAUDINEI GOMES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 2008.63.11.002965-7 

RECTE: MIRALDA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 2008.63.11.003446-0 

RECTE: ARNALDO TEIXEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0741       PROCESSO: 2008.63.11.003748-4 

RECTE: ANTONIO NETO DE QUEIROZ' 

ADVOGADO(A): SP115072 - SUELI NASTRI DE SOUZA AVANCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 2008.63.11.003921-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EDUARDO VIVIAN MITCHELL  

ADVOGADO: SP018455  - ANTELINO ALENCAR DORES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0743       PROCESSO: 2008.63.11.005985-6 

RECTE: ANTONIO CARLOS QUIXABEIRA 

ADVOGADO(A): SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 2008.63.11.006375-6 

RECTE: JOAQUIM DIAS ESCRIVAO 

ADVOGADO(A): SP120942 - RICARDO PEREIRA VIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 2008.63.12.000342-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: OZINEY APARECIDO DUARTE  

ADVOGADO: SP228995  - ANDREZA JANAINA MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 2008.63.12.004252-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: FRANCISCO BARNABE FERREIRA  

ADVOGADO: SP018126  - ODAIR PAULO DE CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0747       PROCESSO: 2008.63.12.004755-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: RAFAEL SPERANZA BELLI  

ADVOGADO: SP121140  - VARNEY CORADINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0748       PROCESSO: 2008.63.12.004991-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: INES CARON  

ADVOGADO: SP135926  - ENIO CARLOS FRANCISCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 2008.63.15.012351-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: LIDIA RODRIGUES DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP113825  - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 2008.63.15.012413-6 

RECTE: THAIS CARVALHO SCHUMANN 

ADVOGADO(A): SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 2008.63.15.012779-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: IVONE SORANS E OUTRO 

ADVOGADO: SP094674  - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR 

RECDO: JULIETA SORANZI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 2008.63.15.013060-4 

RECTE: JOSE ARI CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP076985 - CARLOS ROBERTO PAULINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 2008.63.15.013296-0 

RECTE: LUIZA PEREZ SOLER 

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 2008.63.15.014189-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: FELIPE CRUZ LOPES  

ADVOGADO: SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 2008.63.15.014481-0 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: PEDRO GALVES FILHO  

ADVOGADO: SP115632  - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 2008.63.15.015349-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: PAULO ROBERTO PASCHOAL  

ADVOGADO: SP179883  - SANDRA MARIA TOALIARI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 2008.63.15.015376-8 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RCDO/RCT: JACYRA DORINI MUCHON  

ADVOGADO: SP231240  - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0758       PROCESSO: 2008.63.17.000695-9 

RECTE: EDMAR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 2008.63.17.002529-2 

RECTE: ONOFRE CIAVATTA 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 2008.63.18.000345-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CIRLEY RODRIGUES DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP256363  - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0761       PROCESSO: 2008.63.18.004910-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURDES NOFRE DA SILVA PINTO  

ADVOGADO: SP245473  - JULIANO CARLO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 2008.63.18.005224-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRACI DAS GRACAS MAZZA BARBOSA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 2008.63.18.005249-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA CLEUZA MILANI  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0764       PROCESSO: 2008.63.18.005427-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERMANO BISCO BERNABE E OUTROS 

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: AURELIANO BISCO BERNABE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: AGUINALDO BISCO BERNABE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: MARCIA BISCO BERNABE 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0765       PROCESSO: 2008.63.18.005476-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0766       PROCESSO: 2008.63.19.000633-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOEL GONZAGA LEANDRO  

ADVOGADO: SP161796  - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 2008.63.19.001390-8 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0768       PROCESSO: 2008.63.19.003702-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: DECIO CERQUEIRA DE MORAES FILHO E OUTRO 

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: SYLVIA HELENA MORALES HORIGUELA DE MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 2008.63.19.003795-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOSE GERALDO CARVALHO MELLADO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 2008.63.19.004804-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: TEREZINHA MAFALDA GOBETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0771       PROCESSO: 2008.63.19.004813-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: SILVANA DE CARVALHO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0772       PROCESSO: 2008.63.19.004838-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: ODAIR GALAZZO 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 2008.63.19.004841-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: AUREA PENEDO GOMES 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 2008.63.19.004857-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: SHIGUECO HIRATA 

ADVOGADO(A): SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 2008.63.19.006167-8 

RECTE: NILCE DA CUNHA CORREA LANDGRAF 

ADVOGADO(A): SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 2009.63.01.013795-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: RUTE MARINO FRIEDRICH  

ADVOGADO: SP201706  - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 2009.63.01.033992-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAILDA AUGUSTA DE LARA ANDRADE  

ADVOGADO: SP123226  - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0778       PROCESSO: 2009.63.02.004314-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS  

RECDO: RINA SASSI  

ADVOGADO: SP074231  - PATRICIA CALIL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 2009.63.02.005352-3 

RECTE: RAYMUNDO AZEVEDO DEL PAPA 
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ADVOGADO(A): SP122849 - TONY MARCOS NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 2009.63.02.007797-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARMANDO VERCEZE  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 2009.63.02.009358-2 

RECTE: DALVA EMILIA FARINASSO 

ADVOGADO(A): SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 2009.63.02.009695-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURO ROCHA  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 2009.63.02.010511-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO NEVES MIGUEL  

ADVOGADO: SP153619  - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 2009.63.02.011457-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLORIPES GONCALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP195957  - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0785       PROCESSO: 2009.63.02.011547-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO JANUARIO CAMARA  

ADVOGADO: SP195957  - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 2009.63.03.000186-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIA ELISABETH SAVAIA LOPES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0787       PROCESSO: 2009.63.03.000215-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENILDE SILVA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 2009.63.03.000260-3 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: FRANCISCO TADEU NOLASCO PINTO  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 2009.63.03.000261-5 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JAQUELINE DE ARAUJO PINTO  

ADVOGADO: SP218048  - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 2009.63.03.000389-9 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUBEIDE FIALHO ARAUJO  

ADVOGADO: SP218311  - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 2009.63.03.000410-7 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: BENTO GOMES JARDIM  

ADVOGADO: SP218311  - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 2009.63.03.000827-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCOS RIBEIRO FIDELIS  

ADVOGADO: SP092790  - TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0793       PROCESSO: 2009.63.03.000910-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS ALDIGHERI  

ADVOGADO: SP241980  - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 2009.63.03.001375-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LUCINDO PEREIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 2009.63.03.001903-2 

RECTE: BENEDITA ESTEVAM DE PONTES GODOY 

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 2009.63.04.000607-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MERCEDES TEJEDA AUGUSTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 2009.63.04.001164-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GERSON LUIZ LOPES  

ADVOGADO: SP078698  - MARCOS ANTONIO LOPES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 2009.63.04.001291-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ROBERTO TAVARES BAIALUNA  

ADVOGADO: SP142534  - SONIA MARIA BERTONCINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 2009.63.04.001582-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO DE OLIVEIRA GALLASSO  

ADVOGADO: SP111453  - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 2009.63.04.001728-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCIA CECCHI E OUTRO 

ADVOGADO: SP276290  - DEBORA PALMEIRA 

RECDO: BERNADETE CECCHI ARRUDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 2009.63.04.002011-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS FORTE  

ADVOGADO: SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0802       PROCESSO: 2009.63.04.002298-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIA IONTA PERIGOLO  

ADVOGADO: SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 2009.63.04.002988-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: JOSÉ GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP205324  - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 2009.63.06.003090-0 

RECTE: KEIKO KUBOTA 

ADVOGADO(A): SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 2009.63.08.002415-1 

RECTE: JORGE LUIZ MAMEDE BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 2009.63.11.004602-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CAVALCANTE DE LIMA  

ADVOGADO: SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 2009.63.11.008120-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANA MARIA GOMES CARNEIRO  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 2009.63.13.000056-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EMOGINA BARBOSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP160947  - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 2009.63.15.000170-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: BERTOLINA FOGACA DE ALCANTARA E OUTROS 
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ADVOGADO: SP227364  - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

RECDO: NARA APARECIDA ALCANTARA MONTEIRO 

RECDO: ROBERTO PEDRO DE ALCANTARA 

RECDO: IZILDINHA FOGACA DE ALCANTARA 

RECDO: MAURICIO ALCANTARA SANTOS 

RECDO: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

RECDO: NILVA APARECIDA DE ALCANTARA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 2009.63.15.000599-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: EMILIANO ROSA NETO  

ADVOGADO: SP130309  - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 2009.63.15.001307-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FERNANDA DE CARVALHO BRITO BOUFLEUR  

ADVOGADO: SP205350  - VANESSA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 2009.63.15.001408-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: SILVIA CELESTE INACIO DE MIRANDA  

ADVOGADO: SP027508  - WALDO SCAVACINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 2009.63.15.002033-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP253435  - RAPHAEL THIAGO FERNANDES DA SILVA LIMA   

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0814       PROCESSO: 2009.63.15.002435-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MILTON DORDETTI  

ADVOGADO: SP085697  - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 2009.63.15.003633-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LUIS PAULO DE ARAUJO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 2009.63.15.005524-6 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANA TERESA DA SILVA AMADEI  
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ADVOGADO: SP213347  - WAGNER LORENZETTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 2009.63.15.005616-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OFELIA FREDO DIAS DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP138816  - ROMEU GONCALVES BICALHO 

RECDO: SANDRA DIAS DA SILVA 

RECDO: SOLANGE DA SILVA GIANOTTO 

ADVOGADO(A): SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 2009.63.15.005791-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OSMIR PASINI ANZUINO  

ADVOGADO: SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 2009.63.15.006076-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: GENTIL LEANDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP085697  - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0820       PROCESSO: 2009.63.15.007139-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ELINE TELEZI MARTIN E OUTROS 

ADVOGADO: SP258634  - ANDRÉ CASTELLANI 

RECDO: CINTIA MARTIN SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP258634-ANDRÉ CASTELLANI 

RECDO: SIMONE MARTIN MARTONI 

ADVOGADO(A): SP258634-ANDRÉ CASTELLANI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 2009.63.15.007672-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OSSAMU KOGA  

ADVOGADO: SP219799  - CRISTIANE BERNARDI CARLOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 2009.63.15.007904-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CELIA APARECIDA CORREA  

ADVOGADO: SP217424  - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 2009.63.19.001028-6 

RECTE: YVONNE CARMO FONSECA MONTILHA 
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ADVOGADO(A): SP080931 - CELIO AMARAL 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP080931-CELIO AMARAL 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI 

RECTE: RITA DE CASSIA MONTILHA PREBIANCHI 

ADVOGADO(A): SP273013-THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP080931-CELIO AMARAL 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI 

RECTE: FATIMA APARECIDA MONTILHA 

ADVOGADO(A): SP273013-THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP080931-CELIO AMARAL 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP127650-PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP229401-CASSIA CRISTINA BOSQUI 

RECTE: MARIA CRISTINA MONTILHA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP273013-THIAGO CARDOSO XAVIER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 2009.63.19.001977-0 

RECTE: JOSE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.03.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000516 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO INSS. PRELIMINAR VALOR DA 

CAUSA. ACOLHIDA. DADO PROVIMENTO. RECONHECIDA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA JEF. DECLÍNIO 

COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Vencida a Dra. Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, que entende que 

haveria competência deste Juizado para conhecer do feito. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.008807-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054844/2010 - RUBENS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.346979-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054845/2010 - SEBASTIAO NARDINI (ADV. SP109703 - MIGUEL 

VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.311435-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054848/2010 - AYLOR APARECIDO BARBETTA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.311246-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054849/2010 - AMAURI AMAROLI (ADV. SP168579 - ROBERTO 

CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.039323-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054843/2010 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. RECURSO AUTOR E 

RECURSO INSS. PRELIMINAR VALOR DA CAUSA. ACOLHIDA. DADO PROVIMENTO. RECONHECIDA 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA JEF. DECLÍNIO COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do INSS e não conhecer do recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Vencida a Dra. Marisa Cláudia 

Gonçalves Cucio, que entende que haveria competência deste Juizado para conhecer do feito. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA PROCEDENTE. RECURSO INSS. RECONHECIDA DE OFÍCIO 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA JEF. DECLÍNIO COMPETÊNCIA. VARA PREVIDENCIÁRIA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, não conhecer do 

recurso e reconhecer a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa, nos termos do voto do 

Relator. Vencida a Dra. Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, que entende que haveria competência deste Juizado para 

conhecer do feito. 
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Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.14.003188-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054850/2010 - MARIO BALDUINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.04.002950-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054851/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.001054-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054852/2010 - NIRCEU BRAGA DE MELO (ADV. SP035574 - OLIVIA 

WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.047596-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054840/2010 - MITSUO SATO (ADV. SP106178 - GISELE MARTINS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.041143-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054842/2010 - MAMORO SAKAGUTE (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.346965-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054846/2010 - ALBERTO ALBOK (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.342121-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054847/2010 - EVAUNE RODRIGUES GUIMARAES (ADV.  ); 

REINILDE PIRES DOS SANTOS (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.000863-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301055105/2010 - MARIA APARECIDA PASCHOALIN BORGES (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR IDADE. 60 ANOS EM 1992. FILIAÇÃO RGPS ANTERIOR A 1991. DISPENSA 

OCORRÊNCIA CONCOMITANTE REQUISITOS IDADE E CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

RECURSO AUTORA. DOU PROVIMENTO. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.061720-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054153/2010 - ANA LUIZA RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP114013 

- ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

                          PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO ACIDENTE CUMULADO COM APOSENTADORIA POR TEMPO 
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DE CONTRIBUIÇÃO - SENTENÇA IMPROCEDENTE - RECURSO DA PARTE AUTORA - HIPÓTESE DO ART. 

6º, DA LEI 6.376/76 - VITALICIEDADE DO AUXÍLIO ACIDENTE - DADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta 

pelos Exmos. Juízes Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia  

por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

              São Paulo, 09 de março de 2010.(data de julgamento). 

2010.63.01.006258-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054663/2010 - LUIZ CARLOS VALENTINI (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. DECISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. NO 

MÉRITO NEGADO PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer do Agravo Legal e no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro 

e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART. 48 DA  LEI Nº. 8.213/1991,. 

- comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: a implementação da idade exigida na lei e 

a carência, mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei nº. 9.099/95); 

- recurso desprovido; 

- condenação do INSS em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dos atrasados, caso a parte esteja 

assistida por advogado. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais: Dra. Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010.(data do julgamento). 

2009.63.04.002872-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054945/2010 - ALICE CONCEICAO DA SILVA MIOTTO (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002118-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054946/2010 - AURELIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.001728-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054947/2010 - CELINA APARECIDA DE MELO CARRIJO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.008823-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054948/2010 - ZENAIDE CELIA MARINELI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.15.011149-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054949/2010 - MARIA LOURACI FEITOSA DE MIRANDA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.08.006090-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054952/2010 - INDALECIO MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.007211-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054953/2010 - EURIDICE DA SILVEIRA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.012856-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054956/2010 - LUIZ JOSE RIBEIRO (ADV. SP145679 - ANA 

CRISTINA MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009156-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054957/2010 - THELMA EUFLIDES ALVES FERREIRA PONDE 

(ADV. SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007577-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054958/2010 - ANTONIA PAULINO FREIRE (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006955-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054959/2010 - ELVIRA PINTO GUIRAU (ADV. SP219253 - CAMILA 

MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006892-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054960/2010 - ERCILIA PAIXAO (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003453-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054961/2010 - VELCI MORETTI TREVISAN (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.004882-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054963/2010 - NAIR MARIA NOVAES DOS ANJOS (ADV. SP219014 - 

MARIA ALICE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.006861-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054965/2010 - OTAVIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000010-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054966/2010 - ITALIA DOMATO DE FORNOS (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.02.003084-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054968/2010 - TERESA DITIBENE MAGALHAES (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.094173-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054970/2010 - MERCEDES ABBATEPAULO (ADV. SP218574 - 

DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.073483-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054971/2010 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.181860-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054973/2010 - MARIA LINDALVA DA CONCEIÇAO NERY (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.16.000398-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054814/2010 - JOSE MAXIMO DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON 

FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.003150-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054815/2010 - EXPEDITO SOARES (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002363-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054816/2010 - BENEDICTO JUVENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.04.006375-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054817/2010 - ADAO DE FRIAS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005041-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054818/2010 - ANTONINHO PANSONATTO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002701-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054819/2010 - ROBERVAL CEZAR XAVIER (ADV. SP120867 - ELIO 

ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.20.002251-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054820/2010 - WALDEMAR MORENO (ADV. SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.20.001635-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054821/2010 - MARIA PENHA DE ANDRADE (ADV. SP018003 - 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.20.001624-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054822/2010 - FRANCISCO BAPTISTA (ADV. SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.20.000738-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054823/2010 - DAVINA APARECIDA GONÇALVES DIAS (ADV. 

SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 
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2006.63.17.002927-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054824/2010 - MARIA CABRINI CANASSA (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.16.002069-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054825/2010 - MARIA SALES SCENA (ADV. SP144341 - EDUARDO 

FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.11.012119-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054826/2010 - NIVALDO FARIAS (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.006578-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054827/2010 - GILBERTO LOPES SILVA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.09.003239-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054828/2010 - MARIA DUTRA DE ABREU TANZE (ADV. SP166519 - 

ERIKA DUTRA TANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.188024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054829/2010 - EURIDES SANCHES DE MELLO (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.19.002022-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054804/2010 - ANTONIA ZENILDE ZULIAN (ADV. SP241622 - 

MILENE DE OLIVEIRA, SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2008.63.17.008709-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054805/2010 - MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP184389 - JOSE 

CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.04.002434-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054807/2010 - RUTH RODRIGUES DUARTE (ADV. SP233925 - 

CELIA APARECIDA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.003081-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054808/2010 - MARIA DAS DORES ISCARO GAGHER (ADV. 

SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ, SP277992 - YURI AUGUSTO CRISTIANO DE MARCI SOUZA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.10.003754-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054809/2010 - SYLVIA TROVA MICHETTI (ADV. SP135997 - LUIS 

ROBERTO OLIMPIO, SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.002660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054810/2010 - ALICE DA SILVA VITORINO (ADV. SP208460 - 

CATARINA NETO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.014674-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054811/2010 - CELIA FATIMA TONIN ALEXANDRE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.008279-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054812/2010 - EMMA LEONARDI RODRIGUES (ADV. SP066880 - 

NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.345886-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054813/2010 - ANTONIA ESPINAL PACCI (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.338933-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054802/2010 - MARIA HELENA SALES DOS SANTOS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.076906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054803/2010 - ANTONIO DOS SANTOS MASCARENHAS (ADV. 

SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.004148-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054801/2010 - YOLANDA MARTINS INHANES (ADV. SP225166 - 

ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.15.005184-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054782/2010 - ALVINO DE SOUZA NETO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002008-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054783/2010 - ARISTON NUNES NASCIMENTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.04.001220-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054784/2010 - VALDIR GARCIA DIAS (ADV. SP070544 - ARNALDO 

MARIA AVILA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.15.012381-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054785/2010 - APARECIDO CORREDATO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.008665-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054787/2010 - CLAUDINEI RODRIGUES DE MORAES (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005447-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054788/2010 - MANOEL BEZERRA LEITE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001126-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054789/2010 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.004730-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054790/2010 - ADELITO JOSE SANTANA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004210-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054791/2010 - SUELI LAGONEGRO ROMERO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.15.012519-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054792/2010 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009808-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054793/2010 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.006490-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054794/2010 - CLAUDIO PIASTRELLI (ADV. SP255082 - CATERINE 

DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001069-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054795/2010 - ALBERTO BENICIO NUNES (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.04.000984-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054798/2010 - ADAO ALVES BANDEIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.260935-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054799/2010 - NIVALDO BULGARELLI (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.012967-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054800/2010 - BENTO GARCIA CLAUDIO (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.150541-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054178/2010 - LINDA SUCAR FERNANDES (ADV. SP231809 - 

ROBSON SUCAR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa 

Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

  São Paulo, 09 de março de 2010. 

2005.63.01.311229-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054666/2010 - SANDOVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP062228 - 

LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

  

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. TEMPO DE 

SERVIÇO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RECURSO INSS. PRELIMINAR VALOR DA CAUSA. REJEITADA. 

RENUNCIA AUTOR VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DA COMPETÊNCIA JEF. NEGO PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Participaram desse julgamento os Srs. Juízes Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.397696-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054183/2010 - CRISTIANO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa Claudia 
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Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

  

São Paulo, 09 de março de 2010. . 

2004.61.84.146573-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054154/2010 - ROBERTO LUIZ DE FIGUEREDO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA   

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO DESCONEXO DA SENTENÇA RECORRIDA - 

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso interposto, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone 

Sborgia. 

  São Paulo, 09 de março de 2010. 

2004.61.84.203253-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054181/2010 - LUIZ OVIDIO GAMBARO (ADV. SP074225 - JOSE 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

{#III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa 

Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010.#} 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART. 48 DA LEI Nº. 8.213/1991. 

- não comprovado o preenchimento dos requisitos legais pela parte, quais sejam: a implementação da idade exigida na 

lei e a carência, mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos (art. 46 da Lei nº. 9.099/95); 

- recurso desprovido; 

- condenação da parte autora em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionada a 

cobrança à comprovação da perda da qualidade e beneficiária da Justiça gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da 

Lei nº. 1.060/50, caso solicitado tal benefício. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais: Dra. Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro e Dra. Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010.(data do julgamento). 

2009.63.17.001001-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054924/2010 - IVONE LEONNELI DAHV (ADV. SP173437 - MÔNICA 

FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000198-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054926/2010 - DIVANILDA MENDES MORENO (ADV. SP251051 - 

JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.13.000376-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054927/2010 - CONCILIA GESSULLI CALDEIRA (ADV. SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.04.000343-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054928/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP231915 - FELIPE 

BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.17.009129-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054929/2010 - MARIA VITORIA FULCHINI (ADV. SP255118 - 

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.012751-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054930/2010 - ELIZA ALVES DE ANDRADE (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.007191-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054931/2010 - FRANCISCA TRAVALIM BRANDINO (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.000185-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054932/2010 - ALICE LEITAO (ADV. SP169254 - WILSON 

BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022207-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054933/2010 - ANA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.13.001399-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054934/2010 - AUGUSTA MARIANO (ADV. SP127756 - LUIZ 

VALDOMIRO GODOI, SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

2006.63.17.001970-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054935/2010 - MARIA DE MACEDO CORREA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.06.010928-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054936/2010 - PEDRINA MARIA DA ROCHA (ADV. SP254300 - 

GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.02.015598-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054937/2010 - APARECIDA DE JESUS FERMINO RODRIGUES 

MARQUES (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.001582-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054938/2010 - CLARICE NUNES BENEDETI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. ART. 46 

DA LEI 9.099/95. 

- as questões suscitadas no recurso já foram suficientemente discutidas pelo juízo singular; 

- manutenção da sentença nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95; 

- recurso desprovido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Dra. Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Dr. Rodrigo Oliva Monteiro e Dra. Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010. (data da sessão de julgamento) 

2007.63.19.001202-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054880/2010 - ANTONIO VICENTE FERNANDES (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.01.065100-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054881/2010 - YUKIO YAMANAKA (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.062505-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054882/2010 - NELSON MACIEL DA SILVA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.062400-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054883/2010 - CONCEIÇAO PASCOLINO ROCHA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.060300-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054884/2010 - URBANO FERNANDES (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059156-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054885/2010 - APARECIDO HENRIQUES (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.053323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054886/2010 - GERSON FAUSTINI (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046387-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054887/2010 - EURIDES CASTRO ALVES (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046380-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054888/2010 - GERSON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045794-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054889/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045697-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054890/2010 - MANOEL DIZERO (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045691-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054891/2010 - JOSEFINA APARECIDA DIZERO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.044823-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054892/2010 - BENIGNA ROSA DE SOUZA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.038365-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054893/2010 - PAULO ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.038116-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054894/2010 - JOSE ERMELINDO DE MOURA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.036345-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054895/2010 - RAIMUNDO GOMES MORAES (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.035526-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054896/2010 - DORACY ALVES DE CASTRO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.012552-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054897/2010 - JOAO DIAS REIS (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.093091-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054898/2010 - MIGUEL DO NASCIMENTO (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.040901-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054900/2010 - OLAVO BARCELOS COSTA (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.060456-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054899/2010 - OSVALDO NAIS CAAVERSAN (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. REQUISITOS PREVISTOS EM LEI NÃO 

PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. No que se refere ao mérito, tenho que os argumentos expostos em recurso de sentença já foram analisados de forma 

detida e expressa na decisão ora recorrida, cujos argumentos adoto como razão de decidir.  

2. Sentença recorrida mantida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 

9099/95 combinado com o art. 1º da  Lei nº 10.259/01. 

3. A conclusão do perito judicial é de que a parte autora é capaz de desempenhar suas atividades habituais. Tal 

conclusão não foi afastada pelo conjunto probatório presente no caso concreto. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Marisa 

Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.013140-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054668/2010 - RONALDO SANTOS SARAIVA (ADV. SP115993 - 

JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.005618-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054669/2010 - EDUARDO SAMBRA (ADV. SP239000 - DJALMA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.14.001701-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054670/2010 - JUCELI AMABILCE BERNARDO (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.004322-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054671/2010 - ROSANGELA PEREIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE 

KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003538-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054672/2010 - JOSE ORLANDO DE CARVALHO (ADV. SP254550 - 

LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001945-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054673/2010 - SANDRA APARECIDA FONTES (ADV. SP112841 - 

SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000774-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054674/2010 - IVONETE NASCIMENTO MENDES (ADV. SP135885 - 

HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.003934-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054675/2010 - VERCINO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP237930 - 

ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002159-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054676/2010 - LUZIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.007514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054677/2010 - JOSE ALDO SARAIVA DE ANDRADE (ADV. 

SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006102-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054679/2010 - NOE RAMOS DA CRUZ (ADV. SP135246 - RICARDO 

OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005193-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054682/2010 - ABILIO INACIO ALVES BEZERRA (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004261-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054684/2010 - PATRICIA DE LOURDES DA SILVA ANDRADE 

(ADV. SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.02.005173-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054685/2010 - AGUINALDO TADEU BRAZZOLOTTO COSTA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005023-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054686/2010 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES FRANCA 

(ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004190-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054687/2010 - MARIA INES OLIVEIRA CAMBUI (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.010042-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054688/2010 - ANTONIO LUIZ ESMERIM RODRIGUES (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS, SP069448 - ANTONIO LUIZ ESMERIM RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008228-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054690/2010 - JOSE EDIVAN DE LIMA (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002546-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054691/2010 - MARIA JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.001897-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054692/2010 - JESUS APARECIDO PERES RIBEIRO (ADV. SP133421 

- IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.004372-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054693/2010 - ANTONIO CELSO CAVASSANA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001796-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054694/2010 - LUIZ JESUS DE CARVALHO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001740-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054695/2010 - LAZARO LOPES DA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.15.008591-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054697/2010 - SONIA IVONETE PREVIATO (ADV. SP190167 - 

CRISTIANE PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007995-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054698/2010 - LAURA HARO MANZANO (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.003515-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054699/2010 - VALTER JOSE MARTINS (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005223-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054700/2010 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP159066 - 

DEMERVAL DA COSTA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004262-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054701/2010 - JOSE ILIDIO CORREA (ADV. SP245614 - DANIELA 

DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.003653-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054702/2010 - VALDEVINO DE JESUS JOAQUIM (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002753-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054703/2010 - CRISTIANO DA SILVA ALEXANDRE (ADV. 

SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002382-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054704/2010 - LUCIENE BEZERRA DE VASCONCELOS GOMES 

(ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002306-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054705/2010 - JESUS DOMINGOS ALVES (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002068-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054706/2010 - MARLENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002003-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054707/2010 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS LUGATTI (ADV. 

SP160676 - SIMEI BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001280-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054708/2010 - JOSE WALTER NASCIMENTO COSTA (ADV. 

SP085622 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001171-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054709/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000604-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054710/2010 - ANEDINO JESUS DE SOUZA (ADV. SP010227 - 

HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000482-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054711/2010 - MARIA GOUVEIA DE TORRES (ADV. SP226976 - 

JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000466-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054712/2010 - JOSE APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.003545-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054713/2010 - SANTA APARECIDA PAULOSSIFABBRO (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001853-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054714/2010 - LIDIA MADALENA DE BIAZI (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.003627-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054715/2010 - MAURINA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP095573 - 

JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.003059-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054717/2010 - NICEZIO BARBOSA (ADV. SP179582 - RAFAEL 

GOUVÊA COELHO, SP274055 - FABIOLA DA CUNHA ZARACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.002390-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054718/2010 - JASON ROCHA SOUZA (ADV. SP113457 - EDINALDO 

FRANCISCO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000495-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054719/2010 - JOSE CARLOS CAMARGO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.003827-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054720/2010 - ANTONIO RUBENS CAMPOS DA SILVA (ADV. 

SP184882 - WILLIAM MUNAROLO, SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

2009.63.04.003402-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054721/2010 - EDUARDO OLIVEIRA ARRUDA (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002915-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054722/2010 - FRANCISCO MACHADO DA SILVA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001545-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054723/2010 - NEUZA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.007040-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054724/2010 - VILMA CONCEICAO IGNACIO DE MARINS (ADV. 

SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005470-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054725/2010 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA LUCIANO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.004885-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054727/2010 - ANTONIO CARLOS DANIEL (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.040074-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054728/2010 - RENALDO SOUZA LIMA (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011714-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054729/2010 - AURORA MONTENEGRO LOPES (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006059-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054730/2010 - ARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP190611 

- CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.008331-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054731/2010 - CESAR MAXIMINO MEIRELLES (ADV. SP084512 - 

MARCIA BRUNO COUTO, SP074835 - LILIANO RAVETTI, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.009649-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054732/2010 - MARIA FELICE ALVES (ADV. SP225625 - CASSIO 

REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.009194-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054733/2010 - ELIZETE MACEDO PIRES (ADV. SP074940 - MARCIA 

TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.009187-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054734/2010 - EDNA DE FATIMA BITTENCOURT (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008916-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054735/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP197135 

- MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054736/2010 - JOSE ADALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP172770 - 

ANDREA DE ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008395-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054737/2010 - ELISABETH DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007944-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054738/2010 - JOAO NEPOMUCENO BESERRA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007357-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301054739/2010 - GERALINA MACHADO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007061-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054740/2010 - LIGIA BARBOSA SANTOS (ADV. SP255503 - EVELIN 

SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006474-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054741/2010 - HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006167-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054742/2010 - IVANILDA DA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN 

SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005847-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301054743/2010 - ANTONIO MANOEL SALVINO (ADV. SP239211 - 

MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR, SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005764-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054744/2010 - MARCIA ESTHER BARBOSA (ADV. SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004237-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054745/2010 - VICENTE DE PAULA ARAUJO CARVALHO (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003798-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301054746/2010 - NILCE FERNANDES (ADV. SP156111 - ELY SOARES 

CARDOSO, SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001587-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301054747/2010 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 132/508 

2008.63.06.014152-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054748/2010 - EDUARDO NUNES E SILVA (ADV. SP056746 - 

LILIANA DEL PAPA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.013972-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054749/2010 - JOSE MARTINS MORAIS (ADV. SP217598 - DANIELE 

DIAS LIMA OSAKABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.01.067469-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301054750/2010 - NEIDE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035731-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301054753/2010 - EDSON DE DEUS (ADV. SP162315 - MARCOS 

RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015306-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301054758/2010 - ANTONIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.002501-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301054759/2010 - EMILIO MANOEL DE ANDRADE TELLES (ADV. 

SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

2004.61.84.500533-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054185/2010 - VERA LUCIA CARDOSO SIQUEIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP112813 - SEVERINO ALVES FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 

do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa 

Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

      São Paulo, 09 de março de 2010. 

2004.61.84.014948-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301054122/2010 - YOLANDA ZAMPIERI SEBASTIAO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - VALOR DA   CAUSA - PARCELAS VENCIDAS E VICENDAS - 

ART. 260 DO CPC - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - REDISTRIBUIÇÃO A UMA VARA PREVIDENCIÁRIA. 

    

IV - ACÓRDÃO 

                 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, dar provimento ao 

recurso do réu e reconhecer a incompetência absoluta deste Juízo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a 

Excelentíssima Juíza Marisa Cláudia Gonçalves Cucio. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Rodrigo, Fernanda e Marisa Cláudia Gonçalves Cucio. 

   São Paulo, 09 de março de 2010 

2004.61.84.349001-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301054190/2010 - SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

 

              São Paulo, 09 de março de 2010. 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone 

Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.005359-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054661/2010 - MARIA DE FATIMA SATTI (ADV. 

SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO, SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.10.002077-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054642/2010 - VANDERLICE REGONHA PIVA 

(ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos declaratórios, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes 

Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.11.001476-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054657/2010 - MARINA DOS ANJOS NAPOLI 

(ADV. SP122131 - ANTONIO SERGIO MONTEIRO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP - 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.004176-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054658/2010 - ARLETTE DOS SANTOS (ADV. 

SP216676 - ROGERIO TAVARES DE OLIVEIRA ROLIM, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP - 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2009.63.09.002543-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054653/2010 - MIGUEL WALTER RIBEIRO (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos declaratórios para dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram desse julgamento os Exmos. Juízes Federais Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e 

Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.09.002398-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054647/2010 - SILVESTRE RODRIGUES 

MACHADO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Marisa Claudia 

Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia. 

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Marisa Claudia Gonçalves Cucio, Rodrigo Oliva Monteiro e Fernanda Carone Sborgia.  

São Paulo, 09 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.009224-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054598/2010 - SILVIO DONIZETE RODRIGUES 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.094188-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054631/2010 - JOAO FLORENCIO DINIZ (ADV. 

SP061840 - AMARILLIO DOS SANTOS, SP246564 - DANIELA DE CASSIA FERREIRA VANNUCCI, SP166524 - 

FABIANA SOARES COSTA); JOAO CARLOS DINIZ (ADV. SP061840 - AMARILLIO DOS SANTOS, SP246564 - 

DANIELA DE CASSIA FERREIRA VANNUCCI, SP166524 - FABIANA SOARES COSTA); CARLOS EDUARDO 

DINIZ (ADV. SP061840 - AMARILLIO DOS SANTOS); ZAIRA DINIZ (ADV. SP061840 - AMARILLIO DOS 

SANTOS); ROBSON LUIS DINIZ (ADV. SP061840 - AMARILLIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

2009.63.03.004038-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054595/2010 - JOSE LUTZ VON ZASTROW (ADV. 

SP114439 - ROSANA CONGILIO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). 

2009.63.11.003590-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054601/2010 - PATRICIA ARCE CINTRA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP - 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.10.000874-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054602/2010 - ATILIA DEL PASSO (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO); FELIPE DEL PASSO OLIVEIRA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2009.63.03.003201-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054604/2010 - CIOMAR DA SILVA BUZOLIN 

(ADV. SP045997 - ROBERTO TORTORELLI, SP209427 - SIMONE NOVAES TORTORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.18.005842-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054608/2010 - FERNANDA LICURSI NOGUEIRA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005804-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054609/2010 - JOSE DE AQUINO FRANCISCONI 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005450-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054610/2010 - VERA LUCIA GIBELLI BUORO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005445-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054611/2010 - RENATA AFONSO DE ANDRADE 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2008.63.18.005240-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054612/2010 - EDNA APARECIDA GOMES 

QUERINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005213-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054613/2010 - RONALDA MARIA DE ANDRADE 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005085-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054614/2010 - ODILA NALDI DE BARROS (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005082-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054615/2010 - GIANI CRISTINA PIRES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004671-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054616/2010 - RONEY TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004335-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054617/2010 - VITANGELO MARCANTONIO 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004302-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054618/2010 - JOSE ELCIO PERONI GARCIA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004056-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054619/2010 - ANTENOR BELOTI (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2007.63.01.031102-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054630/2010 - ELISABETE PICOLO DE CASTRO 

(ADV.  ); KELLY DE CASTRO (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.010949-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054596/2010 - MARCELO DO NASCIMENTO 

CASTRO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP - 058780 - DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.15.011945-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054627/2010 - RUTI MARIA DE JESUS FERRAZ 

(ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

2009.63.06.002413-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054603/2010 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA 

SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.009484-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054622/2010 - ANTONIO BENEDITO DA SILVA 

(ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP127530 - SILVANA SILVA ZANOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.067174-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054623/2010 - NEVES LUPES BROEDEL (ADV. 

SP158713 - ENIR GONÇALVES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058365-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054606/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

(ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 
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2006.63.07.002065-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301054599/2010 - JAIR BERTOLINI (ADV. SP077632 - 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.03.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000516 

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

2008.63.02.009224-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043031/2010 - SILVIO DONIZETE RODRIGUES (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013140-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042927/2010 - RONALDO SANTOS SARAIVA (ADV. SP115993 - 

JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.005618-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042928/2010 - EDUARDO SAMBRA (ADV. SP239000 - DJALMA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.14.001701-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042929/2010 - JUCELI AMABILCE BERNARDO (ADV. SP221199 

- FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.004322-1 - DESPACHO TR Nr. 6301042930/2010 - ROSANGELA PEREIRA (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003538-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042931/2010 - JOSE ORLANDO DE CARVALHO (ADV. 

SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001945-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042932/2010 - SANDRA APARECIDA FONTES (ADV. SP112841 

- SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000774-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042933/2010 - IVONETE NASCIMENTO MENDES (ADV. 

SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.003934-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042934/2010 - VERCINO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP237930 - 

ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002159-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042935/2010 - LUZIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.03.007514-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042936/2010 - JOSE ALDO SARAIVA DE ANDRADE (ADV. 

SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006102-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042938/2010 - NOE RAMOS DA CRUZ (ADV. SP135246 - 

RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005193-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042940/2010 - ABILIO INACIO ALVES BEZERRA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004261-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042942/2010 - PATRICIA DE LOURDES DA SILVA ANDRADE 

(ADV. SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.005173-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042943/2010 - AGUINALDO TADEU BRAZZOLOTTO COSTA 

(ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005023-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042944/2010 - MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES FRANCA 

(ADV. SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004190-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042945/2010 - MARIA INES OLIVEIRA CAMBUI (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.010042-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042946/2010 - ANTONIO LUIZ ESMERIM RODRIGUES (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS, SP069448 - ANTONIO LUIZ ESMERIM RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008228-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042947/2010 - JOSE EDIVAN DE LIMA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002546-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042948/2010 - MARIA JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.02.001897-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042949/2010 - JESUS APARECIDO PERES RIBEIRO (ADV. 

SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.004372-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042950/2010 - ANTONIO CELSO CAVASSANA (ADV. SP068622 

- AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001796-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042951/2010 - LUIZ JESUS DE CARVALHO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001740-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042952/2010 - LAZARO LOPES DA SILVA (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.000863-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043029/2010 - MARIA APARECIDA PASCHOALIN BORGES 

(ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.006258-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043033/2010 - LUIZ CARLOS VALENTINI (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.008591-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042954/2010 - SONIA IVONETE PREVIATO (ADV. SP190167 - 

CRISTIANE PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007995-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042955/2010 - LAURA HARO MANZANO (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.003515-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042956/2010 - VALTER JOSE MARTINS (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005223-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042957/2010 - LUIZ ANTONIO PEREIRA (ADV. SP159066 - 

DEMERVAL DA COSTA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004262-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042958/2010 - JOSE ILIDIO CORREA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003653-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042959/2010 - VALDEVINO DE JESUS JOAQUIM (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002753-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042960/2010 - CRISTIANO DA SILVA ALEXANDRE (ADV. 

SP286911 - MARIA CRISTINA LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002382-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042961/2010 - LUCIENE BEZERRA DE VASCONCELOS GOMES 

(ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002306-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042962/2010 - JESUS DOMINGOS ALVES (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002068-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042963/2010 - MARLENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP255503 

- EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002003-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042964/2010 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS LUGATTI 

(ADV. SP160676 - SIMEI BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001280-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042965/2010 - JOSE WALTER NASCIMENTO COSTA (ADV. 

SP085622 - GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001171-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042967/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.000604-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042968/2010 - ANEDINO JESUS DE SOUZA (ADV. SP010227 - 

HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000482-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042969/2010 - MARIA GOUVEIA DE TORRES (ADV. SP226976 - 

JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000466-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042970/2010 - JOSE APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.003545-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042971/2010 - SANTA APARECIDA PAULOSSIFABBRO (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001853-1 - DESPACHO TR Nr. 6301042972/2010 - LIDIA MADALENA DE BIAZI (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.003627-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042973/2010 - MAURINA CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003059-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042974/2010 - NICEZIO BARBOSA (ADV. SP179582 - RAFAEL 

GOUVÊA COELHO, SP274055 - FABIOLA DA CUNHA ZARACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002390-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042975/2010 - JASON ROCHA SOUZA (ADV. SP113457 - 

EDINALDO FRANCISCO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000495-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042976/2010 - JOSE CARLOS CAMARGO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.003827-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042977/2010 - ANTONIO RUBENS CAMPOS DA SILVA (ADV. 

SP184882 - WILLIAM MUNAROLO, SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

2009.63.04.003402-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042978/2010 - EDUARDO OLIVEIRA ARRUDA (ADV. SP231915 

- FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.002915-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042979/2010 - FRANCISCO MACHADO DA SILVA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001545-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042981/2010 - NEUZA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.007040-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042982/2010 - VILMA CONCEICAO IGNACIO DE MARINS 

(ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005470-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042983/2010 - MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA LUCIANO 

(ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.02.004885-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042986/2010 - ANTONIO CARLOS DANIEL (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.040074-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042988/2010 - RENALDO SOUZA LIMA (ADV. SP291243 - 

VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011714-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042989/2010 - AURORA MONTENEGRO LOPES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006059-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042990/2010 - ARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.008331-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042991/2010 - CESAR MAXIMINO MEIRELLES (ADV. SP084512 

- MARCIA BRUNO COUTO, SP074835 - LILIANO RAVETTI, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.009649-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042992/2010 - MARIA FELICE ALVES (ADV. SP225625 - 

CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.009194-6 - DESPACHO TR Nr. 6301042993/2010 - ELIZETE MACEDO PIRES (ADV. SP074940 - 

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.009187-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042994/2010 - EDNA DE FATIMA BITTENCOURT (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008916-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042995/2010 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (ADV. 

SP197135 - MATILDE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008647-1 - DESPACHO TR Nr. 6301042996/2010 - JOSE ADALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172770 - ANDREA DE ARAUJO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008395-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042997/2010 - ELISABETH DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007944-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042998/2010 - JOAO NEPOMUCENO BESERRA (ADV. SP016489 

- EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007357-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042999/2010 - GERALINA MACHADO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007061-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043000/2010 - LIGIA BARBOSA SANTOS (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.006474-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043001/2010 - HELENA DE SIQUEIRA FERREIRA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006167-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043003/2010 - IVANILDA DA SILVA (ADV. SP255503 - EVELIN 

SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005847-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043004/2010 - ANTONIO MANOEL SALVINO (ADV. SP239211 - 

MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR, SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005764-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043005/2010 - MARCIA ESTHER BARBOSA (ADV. SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004237-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043006/2010 - VICENTE DE PAULA ARAUJO CARVALHO 

(ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003798-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043008/2010 - NILCE FERNANDES (ADV. SP156111 - ELY 

SOARES CARDOSO, SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001587-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043011/2010 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.014152-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043013/2010 - EDUARDO NUNES E SILVA (ADV. SP056746 - 

LILIANA DEL PAPA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.013972-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043014/2010 - JOSE MARTINS MORAIS (ADV. SP217598 - 

DANIELE DIAS LIMA OSAKABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.067469-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043015/2010 - NEIDE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035731-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043020/2010 - EDSON DE DEUS (ADV. SP162315 - MARCOS 

RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015306-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043024/2010 - ANTONIA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.002501-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043025/2010 - EMILIO MANOEL DE ANDRADE TELLES (ADV. 

SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.003188-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045396/2010 - MARIO BALDUINO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2006.63.04.002950-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045398/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.001054-4 - DESPACHO TR Nr. 6301045400/2010 - NIRCEU BRAGA DE MELO (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.16.000398-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045467/2010 - JOSE MAXIMO DA SILVA (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.003150-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045470/2010 - EXPEDITO SOARES (ADV. SP018528 - JOSE 

CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002363-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045472/2010 - BENEDICTO JUVENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.04.006375-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045473/2010 - ADAO DE FRIAS (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005041-9 - DESPACHO TR Nr. 6301045475/2010 - ANTONINHO PANSONATTO (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002701-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045476/2010 - ROBERVAL CEZAR XAVIER (ADV. SP120867 - 

ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.20.002251-9 - DESPACHO TR Nr. 6301045477/2010 - WALDEMAR MORENO (ADV. SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.20.001635-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045478/2010 - MARIA PENHA DE ANDRADE (ADV. SP018003 - 

JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.20.001624-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045479/2010 - FRANCISCO BAPTISTA (ADV. SP018003 - JOAO 

ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 

2007.63.20.000738-5 - DESPACHO TR Nr. 6301045480/2010 - DAVINA APARECIDA GONÇALVES DIAS (ADV. 

SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO 

- CENTRO). 

2006.63.17.002927-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045481/2010 - MARIA CABRINI CANASSA (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.16.002069-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045482/2010 - MARIA SALES SCENA (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2006.63.11.012119-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045483/2010 - NIVALDO FARIAS (ADV. SP093821 - RICARDO 

FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.006578-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045484/2010 - GILBERTO LOPES SILVA (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.09.003239-8 - DESPACHO TR Nr. 6301045485/2010 - MARIA DUTRA DE ABREU TANZE (ADV. 

SP166519 - ERIKA DUTRA TANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.188024-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045486/2010 - EURIDES SANCHES DE MELLO (ADV. SP141104 

- ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.19.002022-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045445/2010 - ANTONIA ZENILDE ZULIAN (ADV. SP241622 - 

MILENE DE OLIVEIRA, SP244005 - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

2008.63.17.008709-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045447/2010 - MANUEL DOS SANTOS (ADV. SP184389 - JOSE 

CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.04.002434-2 - DESPACHO TR Nr. 6301045450/2010 - RUTH RODRIGUES DUARTE (ADV. SP233925 - 

CELIA APARECIDA MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.003081-7 - DESPACHO TR Nr. 6301045452/2010 - MARIA DAS DORES ISCARO GAGHER (ADV. 

SP275072 - VERA INES BEE RAMIREZ, SP277992 - YURI AUGUSTO CRISTIANO DE MARCI SOUZA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.10.003754-5 - DESPACHO TR Nr. 6301045456/2010 - SYLVIA TROVA MICHETTI (ADV. SP135997 - 

LUIS ROBERTO OLIMPIO, SP139403 - MARIA SALETE BEZERRA BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.002660-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045459/2010 - ALICE DA SILVA VITORINO (ADV. SP208460 - 

CATARINA NETO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.014674-3 - DESPACHO TR Nr. 6301045461/2010 - CELIA FATIMA TONIN ALEXANDRE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.04.008279-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045463/2010 - EMMA LEONARDI RODRIGUES (ADV. SP066880 

- NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.345886-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045465/2010 - ANTONIA ESPINAL PACCI (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.311229-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043030/2010 - SANDOVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.07.002065-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043032/2010 - JAIR BERTOLINI (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.01.047596-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045376/2010 - MITSUO SATO (ADV. SP106178 - GISELE 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.041143-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045378/2010 - MAMORO SAKAGUTE (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039323-3 - DESPACHO TR Nr. 6301045380/2010 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.008807-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045383/2010 - RUBENS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.346979-7 - DESPACHO TR Nr. 6301045385/2010 - SEBASTIAO NARDINI (ADV. SP109703 - 

MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.346965-7 - DESPACHO TR Nr. 6301045387/2010 - ALBERTO ALBOK (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.342121-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045389/2010 - EVAUNE RODRIGUES GUIMARAES (ADV.  ); 

REINILDE PIRES DOS SANTOS (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.311435-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045392/2010 - AYLOR APARECIDO BARBETTA (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.311246-9 - DESPACHO TR Nr. 6301045394/2010 - AMAURI AMAROLI (ADV. SP168579 - ROBERTO 

CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.338933-9 - DESPACHO TR Nr. 6301045441/2010 - MARIA HELENA SALES DOS SANTOS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.076906-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045443/2010 - ANTONIO DOS SANTOS MASCARENHAS (ADV. 

SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.004148-8 - DESPACHO TR Nr. 6301045438/2010 - YOLANDA MARTINS INHANES (ADV. SP225166 

- ALEXANDRE MARTINS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2009.63.15.005184-8 - DESPACHO TR Nr. 6301045403/2010 - ALVINO DE SOUZA NETO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002008-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045405/2010 - ARISTON NUNES NASCIMENTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.04.001220-4 - DESPACHO TR Nr. 6301045407/2010 - VALDIR GARCIA DIAS (ADV. SP070544 - 

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.15.012381-8 - DESPACHO TR Nr. 6301045409/2010 - APARECIDO CORREDATO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.008665-2 - DESPACHO TR Nr. 6301045412/2010 - CLAUDINEI RODRIGUES DE MORAES (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005447-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045414/2010 - MANOEL BEZERRA LEITE (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001126-3 - DESPACHO TR Nr. 6301045416/2010 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.004730-5 - DESPACHO TR Nr. 6301045418/2010 - ADELITO JOSE SANTANA (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004210-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045420/2010 - SUELI LAGONEGRO ROMERO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.15.012519-7 - DESPACHO TR Nr. 6301045423/2010 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009808-0 - DESPACHO TR Nr. 6301045425/2010 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006490-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045427/2010 - CLAUDIO PIASTRELLI (ADV. SP255082 - 

CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001069-2 - DESPACHO TR Nr. 6301045429/2010 - ALBERTO BENICIO NUNES (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.04.000984-1 - DESPACHO TR Nr. 6301045432/2010 - ADAO ALVES BANDEIRA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.260935-6 - DESPACHO TR Nr. 6301045434/2010 - NIVALDO BULGARELLI (ADV. SP187081 - 

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.03.012967-9 - DESPACHO TR Nr. 6301045436/2010 - BENTO GARCIA CLAUDIO (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção. 

O presente processo será incluído em pauta de julgamento na sessão do dia 23.03.2010. 

2004.61.84.500533-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042802/2010 - VERA LUCIA CARDOSO SIQUEIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP112813 - SEVERINO ALVES FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.397696-8 - DESPACHO TR Nr. 6301042808/2010 - CRISTIANO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.061720-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042820/2010 - ANA LUIZA RODRIGUES SILVEIRA (ADV. 

SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.349001-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042810/2010 - SEBASTIAO BATISTA (ADV. SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.146573-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042818/2010 - ROBERTO LUIZ DE FIGUEREDO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.014948-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042823/2010 - YOLANDA ZAMPIERI SEBASTIAO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.203253-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042815/2010 - LUIZ OVIDIO GAMBARO (ADV. SP074225 - JOSE 

MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.150541-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042817/2010 - LINDA SUCAR FERNANDES (ADV. SP231809 - 

ROBSON SUCAR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.026834-7 - LEODETE PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

e ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. 

SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em 

primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 

134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2006.63.01.027109-7 - LOURENCO BARBOSA DE OLIVEIRA  (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE 

AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2006.63.01.054420-0 - VALTER BORGES DE ARAUJO NETO  (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION 

LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) () : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau 

de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do 

Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2006.63.01.076946-4 - JOAQUIM VICENTE DE MORAIS  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista 

a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2006.63.01.077994-9 - LUIZ GONZAGA  (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  E 

OUTRO() ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em 

primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 

134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2006.63.01.083312-9 - IRACEMA MACEDO DA SILVA  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2006.63.01.083619-2 - BENEDITA DO CARMOP OLIVEIRA  (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.008079-0 - ROSA CAMILO VIANA  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.009053-8 - LAURA BEZERRA DE ASSIS  (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.012153-5 - JAIME FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 
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Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.018596-3 - ELINHO ALVES DA SILVA  (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK e ADV. SP230466 

- KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este 

Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos 

termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.025777-9 - RAIMUNDA MARIA DA SILVA BARROS  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.026476-0 - RUBENS NATALINO ANGELONI ARBIX  (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.041927-5 - BIANCA SOARES BARBOZA  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a 

decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.047105-4 - JUAREZ MARTINS PINTO E OUTRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR); ILSA MARTINS PINTO(ADV. SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.048071-7 - MARIA ANASTACIA LUIZ  (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO(OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) ; EDNA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) : "Tendo em vista a decisão proferida por este 

Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos 

termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.053926-8 - MARLENE CASTRILLO  (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.056405-6 - MARIA CHIOKO SAGA  (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.058372-5 - CARLOS PEREIRA DOS SANTOS CARVALHO  (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 
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Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.074951-2 - GERALDO FIGUEIREDO  (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ e ADV. 

SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este 

Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos 

termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2007.63.01.095028-0 - IZABEL REGINA FORNAZIERI PINTO  (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.005967-6 - JOAQUIM DE ARAUJO AMARAL  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a 

decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.012116-3 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a 

decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.012282-9 - JOSE LINO REIS DE SOUZA  (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.012297-0 - SAMUEL GOMES DA COSTA  (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.016462-9 - ADMAR GUSMAO  (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em 

vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.017134-8 - CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS  (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI e 

ADV. SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este 

Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos 

termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.018119-6 - BEATRIZ DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão 

proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me 

por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.019041-0 - VALDEMAR RODRIGUES COSTA  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a 
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decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.019182-7 - ERONITE RAMOS DA CRUZ  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a 

decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.033823-1 - ANDREA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR); GABRIEL HERNRIQUE DE SOUZA(ADV. SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.038762-0 - ISOLDE GERTRUD BARBARA EWERT  (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.043794-4 - JOAO LUCIO DE CARVALHO  (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo 

Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.050312-6 - MARIA DE LOURDES BARBOSA DE LIMA  (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE 

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de 

jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código 

de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.050597-4 - MARIA DE FATIMA DA SILVA  (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.056132-1 - BENTO GOMES FERREIRA FILHO  (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista a decisão 

proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me 

por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.060524-5 - WERNER NOPPER  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2008.63.01.064925-0 - JOSE DE CARVALHO JACINTO  (ADV. SP128444 - MARIA ISABEL JACINTO e ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em 

primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 

134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 
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2009.63.01.007325-2 - EDSON JOSE DA SILVA  (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista a decisão 

proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me 

por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

2009.63.01.015971-7 - MARIA JOSE FERREIRA SANTOS  (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista 

a decisão proferida por este Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos" 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 26/02/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000514 

 

ACÓRDÃO 

2007.63.18.001427-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301032865/2010 - DALEL JOSE SANTOS NOVAIS (ADV. SP038027 - 

ANTONIO CARLOS SALMAZO GRANERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.011444-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301032898/2010 - ANDERSON ROBERTO RAMOS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. PEDREIRO. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDIQUEM QUE A ENFERMIDADE 

INCAPACITA TOTAL E TEMPORARIAMENTE PARA O TRABALHO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

CONVENCIMENTO OU PERSUASÃO RACIONAL DO JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. 

RESTABELECIMENTO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A 

prova técnica produzida nos autos por profissional médico qualificado tem por escopo auxiliar o julgador na formação 

da sua convicção nas hipóteses em que aferição da incapacidade laborativa é aferida por intermédio de perícia médica. 

4. Laudo pericial que atesta a existência de incapacidade laborativa parcial da parte autora decorrente de enfermidade 

(Linfoma de Hodgkin) que a limita para realizar atividades que exijam esforços físicos como deambular 

constantemente, carregar peso e movimentar vigorosamente os membros superiores e inferiores repetidas vezes. 5. 

Condições pessoais da segurada como idade (32 anos), profissão (pedreiro), limitação funcional dos órgãos afetados e 

realidade do mercado de trabalho. 6. O juiz não está totalmente vinculado às conclusões do laudo pericial quando 

presentes outros elementos plenamente hábeis à formação da sua convicção, desde que o faça de forma fundamentada, 

como ocorre no presente caso. 7. Princípio do livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 8. Inteligência dos 

artigos 131 e 436, do Código de Processo Civil. 9. Presença da incapacidade total e temporária que autoriza o 

restabelecimento de auxílio-doença desde a sua cessação indevida. 10. Ordenar que a parte autora, que apresenta 

limitações importantes, recomponha sua vida profissional, negando-lhe o benefício no momento em que dele necessita, 
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é contrariar o basilar princípio da dignidade da pessoa. 11. Demais requisitos (carência e qualidade de segurado) 

preenchidos. 12. Recurso parcialmente provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2009.63.11.004841-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045545/2010 - ESPOLIO DE JOAO CARLOS GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP139742 - WAGNER LUIZ MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP233948 - 

UGO MARIA SUPINO). 

2009.63.11.001157-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045546/2010 - LUIZ DE BARROS MAINARDI JUNIOR (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); DAVID RICARDO 

SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO 

PEREIRA QUEIROZ); LENI PINHO DEUGENIO MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD 

RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); CELIA MARIA SILVA DE BARROS MAINARDI (ADV. 

SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); AVANNY MARIA 

DE BARROS MAINARDI HESS (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO 

PEREIRA QUEIROZ); ORLANDO HESS JUNIOR (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, 

SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ); LUIZ RICARDO PAMPLONA NASCIMENTO DE BARROS 

MAINARDI (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO, SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2009.63.11.000883-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045547/2010 - FELIX ALBERTO BALLERINI (ADV. SP141272 - 

VANESSA BALLERINI RIBEIRO GOMES); REGINA CELIA B PALERMO (ADV. SP032692 - PAULO VAZ 

PACHECO DE CASTRO, SP141272 - VANESSA BALLERINI RIBEIRO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2009.63.11.000614-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045548/2010 - LUZIA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP221206 - GISELE FERNANDES, SP214471 - BRUNO FLEURY DA COSTA PERCHIAVALLI, SP240901 - 

TIAGO CARDOSO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2009.63.09.001300-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045549/2010 - ROSITA APARECIDA DE MELO (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2009.63.09.000803-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045550/2010 - MARIA APPARECIDA DE GODOY GOMES (ADV. 

SP149509 - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2009.63.02.000176-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045551/2010 - MARIA APARECIDA VICENTINI (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 
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2008.63.02.012438-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045552/2010 - GONCALO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP270005 

- DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.004832-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045553/2010 - ELISABETE APARECIDA SCARPARO SILVEIRA 

(ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); FRANCISCO CARLOS SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA 

BICHUETTE); ISABEL LEONILDA SCARPARO FERNANDES (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); 

MARCO ANTONIO SCARPARO (ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); PAULO ROBERTO SCARPARO 

(ADV. SP175907 - ADRIANA BICHUETTE); SONIA MARIA SCARPARO LEONARDO (ADV. SP175907 - 

ADRIANA BICHUETTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.000732-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045554/2010 - ANA MARIA PALMA PETROCINIO ANDREGHETTO 

(ADV. SP145574 - IVAN ANDREGHETTO); LAIS PETROCINIO KROKOIZ (ADV. SP145574 - IVAN 

ANDREGHETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698). 

2007.63.11.010008-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045555/2010 - ESPOLIO DE FERNANDO AUGUSTO REBELO (ADV. 

SP189462 - ANDRE SOARES TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.006863-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045556/2010 - ESPOLIO DE PEDRO ALCOVER NETO (ADV. 

SP219966 - PEDRO FERNANDES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.006824-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045557/2010 - ELISA MENDES PEREIRA RAMOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA LUCIA RAMOS STARINI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINALD RAMIRES RAMOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.005022-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045558/2010 - ESPOLIO DE ROBERTO PIMENTEL (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSENILDE SARTI PIMENTEL (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP125600 

- JOÃO CHUNG). 

2007.63.11.004267-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045559/2010 - LUIS CARLOS MATSUMOTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); CARLOS ALBERTO MATSUMOTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IVONE UESUGUI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE JOVENTINO DE MELO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.11.004174-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045560/2010 - FERNANDO DA SILVA - ESPOLIO (REPRES. P/) 

(ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.002853-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045561/2010 - ANUNCIAÇÃO DE JESUS (ADV. SP197163 - 

RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.02.010262-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045562/2010 - FRANCISCO LOMARTIRE (ADV. SP097872 - 

ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA); VICENTINA CLEDA LOMARTIRE (ADV. SP097872 - ROSEMARY DE 

FATIMA DA CUNHA); DOMINGAS IVONE LOMARTIRE (ADV. SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA 

CUNHA); OLGA FORMICI LOMARTIRE (ADV. SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA); IZILDA 

IDA LOMARTIRE (ADV. SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA); IRIO CATALDO LOMARTIRE 

(ADV. SP097872 - ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 
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2007.63.02.008940-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045563/2010 - ARLINDO DE OLIVEIRA VALLADA (ADV. SP170897 

- ANDRÉ HENRIQUE VALLADA ZAMBON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.09.009379-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045541/2010 - SEVERINA MARINHO DA SILVA (ADV. SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2007.63.02.014776-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045542/2010 - MARILENE RODRIGUES MANTOANI (ADV. 

SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Dra. Marilaine Almeida Santos. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2008.63.11.007693-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047504/2010 - WANDICK SANSEVERINO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2008.63.11.001416-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047505/2010 - ALICE DO NASCIMENTO TACOLA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2008.63.11.001393-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047506/2010 - ALICE DO NASCIMENTO TACOLA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2008.63.11.000574-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047507/2010 - JAIME FERREIRA CAVALCANTI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2008.63.11.000572-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047508/2010 - ERNESTINA CRISTINA VASQUES YABIKU (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.010710-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047509/2010 - LAURENTINA DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.11.007292-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047510/2010 - TEREZINHA DE OLIVEIRA FILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.11.006937-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047533/2010 - JOAO ANICETO BARBOSA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.002090-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047534/2010 - SEVERINO AURELIANO FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); LUZINETE RIBEIRO NUNES FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.002032-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047535/2010 - ANTONIO DE SOUZA FONTES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); OLINDA FARIA FONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2008.63.15.012488-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047428/2010 - JOSE PAULO DE CASTRO (ADV. SP113829 - JAIR 

RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2006.63.11.009441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047517/2010 - MARIA DE LOURDES ARAUJO (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.005830-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047518/2010 - MERCEDES AUGUSTO MATIAS (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARINA AUGUSTO MATIAS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2005.63.01.169172-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047537/2010 - CAETANO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.09.002404-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047542/2010 - CAROLINE PAULA BRASIL (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO, SP172150 - FERNANDO HIROSHI SUZUKI, SP030154 - TAKASHI SAIGA); 

MARCOS FELIPE DE PAULA BRASIL (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); NANCY FATIMA DE 

PAULA BRASIL (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.03.003284-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047547/2010 - LUIZ FERNANDO SIMÕES CAMILLO (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.15.001808-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047703/2010 - JOSE DANIEL BASTOS (ADV. SP113829 - JAIR 

RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2006.63.17.004138-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045719/2010 - MOYSES DO PRADO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.003027-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045720/2010 - EDIVALDO RUI RODRIGUES SANTANA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.002729-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045721/2010 - JULIO KAZUSHI YAMANISHI (ADV. SP229166 - 

PATRICIA HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

2006.63.17.002235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045722/2010 - ANTENOR JUSTINIANO DIAS (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2005.63.01.284886-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045723/2010 - ANTENOR VETORE (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.011819-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045825/2010 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.16.002901-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045724/2010 - SANTO LOURENÇO DOMINGUES (ADV. SP068597 - 

CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

2006.63.16.001663-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045725/2010 - ANGELO DRUZIAN NETTO (ADV. SP125861 - CESAR 

AMERICO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

2006.63.16.000172-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045727/2010 - PEDRO POSSO (ADV. SP068597 - CLAUMIR 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

2007.63.01.088290-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045732/2010 - LUIZ CARLOS LEITE VIEIRA (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.15.002770-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045734/2010 - JOSE ARISTIDES DE PAULA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.15.011888-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045739/2010 - JOAO DIAS ROSA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2006.63.08.001206-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301046998/2010 - ALMIR DE SOUZA ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001631-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047003/2010 - JENI DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003691-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047005/2010 - JOAQUIM ANDRE DA SILVA (ADV. SP083304 - JOSE 

GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002524-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047008/2010 - ORNELIA ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003280-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047010/2010 - ELOIZA SERODIO PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000594-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047012/2010 - ARLINDA LOPES DA ROSA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003274-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047014/2010 - FLORENTINA ROZA (ADV. SP269240 - MARIA 

AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.04.008454-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047030/2010 - BRAZILINA MAGRI (ADV. SP123092 - SILVIA 

HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.14.001981-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047190/2010 - MERCEDES DOMINGUES DA SILVA GODOY (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.19.002322-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301048242/2010 - DAMIAO SALU DANTAS (ADV. SP168427 - MARCO 

ADRIANO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.04.001478-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301044987/2010 - WELLINGTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.007859-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047371/2010 - JOÃO JOSÉ DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007788-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047372/2010 - ERIKA CRISTINA ALMAGRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004769-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047373/2010 - ANTONIO DIAS DE AGUIAR (ADV. SP215270 - 

PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.004250-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047376/2010 - ONOFRE TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003510-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047377/2010 - JOSE PEREIRA SOARES (ADV. SP168660 - CIBELE 

REGINA LIMA, SP277409 - AYESKA MACELLE DE ALCANTARA AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003399-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047378/2010 - ROBERTO ANTONIO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002899-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047379/2010 - BENEDITO LEMES DE SIQUEIRA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.17.000648-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047380/2010 - MARAIZA TEIXEIRA BORGES (ADV. SP245009 - 

TIAGO SERAFIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.007161-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047381/2010 - LAERTE MOLLETA (ADV. SP255082 - CATERINE DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.006937-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047382/2010 - ELZA BOSSO PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 158/508 

2009.63.11.005112-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047383/2010 - FERNANDO DA SILVA FIGUEIRA (ADV. SP188769 - 

MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.04.000372-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047384/2010 - FRANCISCO GOMES FELIX (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.012375-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047385/2010 - JOSE ELOY OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012153-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047386/2010 - JOSE MOMPEAN DA CRUZ (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.007588-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047387/2010 - VALTER SOARES DA FONSECA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001842-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047388/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.006662-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047374/2010 - JOSE LUZIA PEREIRA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005956-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047375/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2007.63.09.008864-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301032870/2010 - FRANCISCO BENTO DA SILVA (ADV. SP236617 - 

PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. ENFERMIDADE. NATUREZA ACIDENTÁRIA. AFASTAMENTO PELO JUÍZO 

ESTADUAL. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA REFORMADA. 1. A 

concessão ou o restabelecimento de auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade laborativa total e 

temporária para o exercício de atividade laborativa. 2. Inteligência do artigo 59, da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova 

técnica produzida nos autos por profissional médico qualificado tem por escopo auxiliar o julgador na formação da sua 

convicção nas hipóteses em que aferição da incapacidade laborativa é aferida por intermédio de perícia médica. 4. 

Laudo pericial que atesta a incapacidade laborativa total e temporária da parte autora. 5. Existência de julgado proferido 

pelo Juízo da Vara Acidentária da Justiça Estadual afastando a natureza acidentária da mesma enfermidade. 6. 

Prevalência da competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito 'ex vi' artigo 109, I, CF/88 e Súmula n.º 

15/STJ. 7. Preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 8. Benefício previdenciário restabelecido 

desde a cessação indevida. 9. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.02.010070-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301032897/2010 - ILDEU SOARES DOS SANTOS (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. RURÍCOLA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDIQUEM QUE A ENFERMIDADE 

INCAPACITA TOTAL E TEMPORARIAMENTE PARA O TRABALHO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

CONVENCIMENTO OU PERSUASÃO RACIONAL DO JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. 

CONCESSÃO. SENTENÇA REFORMADA. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A 

prova técnica produzida nos autos por profissional médico qualificado tem por escopo auxiliar o julgador na formação 

da sua convicção nas hipóteses em que aferição da incapacidade laborativa é aferida por intermédio de perícia médica. 

4. Laudo pericial que atesta a existência de incapacidade laborativa parcial da parte autora decorrente de enfermidade 

(espondiloartrose lombar, discopatia degenerativa, protrusão discal em L4 - L5 e abaulamento discal em L3 - L4 e L4 - 

L5) que a limita para realizar atividades que exijam esforços físicos como deambular constantemente e movimentar 

vigorosamente os membros superiores e inferiores repetidas vezes. 5. Condições pessoais da segurada como idade (46 

anos), profissão (trabalhador rural cortador de cana), limitação funcional dos órgãos afetados e realidade do mercado de 

trabalho. 6. O juiz não está totalmente vinculado às conclusões do laudo pericial quando presentes outros elementos 

plenamente hábeis à formação da sua convicção, desde que o faça de forma fundamentada, como ocorre no presente 

caso. 7. Princípio do livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 8. Inteligência dos artigos 131 e 436, do 

Código de Processo Civil. 9. Presença da incapacidade total e temporária que autoriza a concessão de auxílio-doença 

desde a data da perícia médica judicial. 10. Ordenar que a parte autora, que apresenta limitações importantes, 

recomponha sua vida profissional, negando-lhe o benefício no momento em que dele necessita, é contrariar o basilar 

princípio da dignidade da pessoa. 11. Demais requisitos (carência e qualidade de segurado) preenchidos. 12. Recurso 

parcialmente provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.051887-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301034536/2010 - LUISA ROCICLER SOUSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. VEROSSIMILHANÇA. LAUDO MÉDICO PERICIAL ATESTANDO INCAPACIDADE 

LABORATIVA. DECISÃO REFORMADA. 1. A tutela antecipada é medida excepcional que reclama a comprovação 

do direito vindicado, por meio de prova inequívoca, de tal modo a convencer o julgador da verossimilhança da 

alegação. 2. Trata-se de tutela cognitiva, outorgável por liminar antes mesmo da formação do contraditório e se traduz 

em uma espécie de adiantamento meritório. 3. A presença de prova técnica segura à comprovação dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, elaborado por profissional de confiança do Juízo e eqüidistante das partes, 

evidencia a verossimilhança das alegações e autoriza a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 4. 

Carência e qualidade de segurado presentes na data assinalada como sendo a do início da incapacidade. 5. O fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação emerge do próprio caráter alimenta do benefício e da necessidade 

impostergável da parte autora em garantir meios indispensáveis ao tratamento das enfermidades que a acomete. 6. 

Recurso a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Dra. Marilaine Almeida Santos. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2007.63.03.013297-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047699/2010 - ANA MARIA VERDEGAY RODRIGUEZ (ADV. 

SP091143 - MARCIA MARIA DA SILVA BITTAR LATUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.10.016725-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047714/2010 - LEO EDUARDO DE CAMPOS FERREIRA (ADV. 

SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA, SP140303 - ADRIANA CARDINALI DE OLIVEIRA, SP258118 - 

ERIKA CRISTINA FILIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.14.000387-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047720/2010 - EZIO FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000823-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047724/2010 - VALDIR GOTHCHALK (ADV. SP165649 - JOSUEL 

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001311-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047726/2010 - ALAIDE MEDRI (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2009.63.14.000996-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047727/2010 - ANTONIO CAGNIN (ADV. SP165649 - JOSUEL 

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001859-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047729/2010 - MARY IDECO SATO (ADV. SP105083 - ANDRE LUIS 

HERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS).  

*** FIM *** 

2006.63.15.008925-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047349/2010 - PATRICIA IRENE OSCAR (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2006.63.08.001545-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047002/2010 - APARECIDA MOREIRA PERO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
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provimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2009.63.02.002265-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047036/2010 - SANDRA MARIA PEREIRA CRISPIM TELES (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2007.63.10.016225-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047522/2010 - ROBERTO SANTAROSA BUFARAH JUNIOR (ADV. 

SP196708 - LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.10.012432-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047523/2010 - ROBERTO LIMA WURMLI (ADV. SP229076 - ELIANA 

NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.06.008387-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047524/2010 - BENEDITO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143313 

- MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

2005.63.01.312535-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047525/2010 - MARIA LUCIA MISTIERI (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.248743-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047526/2010 - ILVO SENTANIN (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS 

CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.10.016934-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047527/2010 - ANTONIO BATISTA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); SUELI APARECIDA PERISSOTTO DE CAMPOS (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.10.016878-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047528/2010 - SANTO PRIOR LOPES (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2007.63.10.006217-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047529/2010 - AZIZE HAIR BEDRAN (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); SANDRA APARECIDA BEDRAN TAUK (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2007.63.10.004459-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047530/2010 - ERMINIO JOAO ULRICH (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 
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2006.63.10.004552-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047531/2010 - MARIA LAZARA CLAUDINO DE TOLEDO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.03.007264-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047563/2010 - JOAO CONAGGIN (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.007996-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047564/2010 - RICARDO FRANCISCO ARSUFFI (ADV. SP254432 - 

VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.11.003090-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045780/2010 - WALMIR RABELO DE ANDRADE (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.13.001691-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045693/2010 - NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO). 

2007.63.11.007206-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045694/2010 - MIGUEL HENRIQUE DE JESUS (ADV. SP233297 - 

ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2008.63.13.000180-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045695/2010 - MARIA APARECIDA LUVISI (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO). 

2007.63.13.001512-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045696/2010 - JOSE TAVARES PAIXAO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO). 

2007.63.11.008777-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045697/2010 - ANTONIO CARLOS CARRIÇO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.11.008774-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045698/2010 - REALINO OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.11.008117-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045699/2010 - MANUEL AMARO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2006.63.11.012422-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045700/2010 - IVANILDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.012266-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045701/2010 - CARLOS FERNANDES GUEDES (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.012259-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045702/2010 - JAIR LISBOA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2009.63.03.008697-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045830/2010 - ALCIDES CAPOVILLA (ADV. SP204545 - PAULO 

CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 
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2007.63.02.013507-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045529/2010 - SEBASTIAO VIANA DOS SANTOS (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.013497-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045530/2010 - DONIZETTI ANTONIO DE LIMA (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.013490-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045531/2010 - CLAUDIONOR MODESTO (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.013298-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045532/2010 - ISRAEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP230882 - 

RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.012267-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045533/2010 - LUZIA GUSMAO (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011832-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045534/2010 - LAZARA QUECOLLE FUMAGALI (ADV. SP230862 - 

ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.010792-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045535/2010 - DENOCIR BELLINI JUNIOR (ADV. SP230862 - 

ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.000753-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045536/2010 - SERGIO LUIZ CICILIATO (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.08.000979-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301046995/2010 - AUREO ARROYABE SILVA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000988-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046997/2010 - ANA DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.10.003040-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047020/2010 - MARIA DAS NEVES AMORIM (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.047012-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047026/2010 - ANTONIA GABRIEL DOS SANTOS SOUSA (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.026065-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047027/2010 - DIONIZIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001316-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047029/2010 - JOANA DARC VENANCIO DE PAULA (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.14.000099-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047248/2010 - NICEIA AP DA SILVA GARCIA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.16.002325-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301048209/2010 - JOAO FRANCISCO MAXIMO (ADV. SP117855 - 

JORGE FRANCISCO MAXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2006.63.15.010278-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047355/2010 - MARIA EUNICE HESSEL ULIANA (ADV. SP209628 - 

FRANCINE LETÍCIA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2005.63.15.006900-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047298/2010 - LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.07.002694-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301044995/2010 - DANIEL DONIZETTE RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2006.63.15.007095-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047324/2010 - EUNICE PURMOCENA CARNEIRO DA SILVA (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer 

parcialmente e, no mérito, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de 

Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 
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2006.63.02.012762-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047031/2010 - DONIZETI APARECIDO MARTINS (ADV. SP136482 - 

MOUNIF JOSE MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015215-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047034/2010 - JOSE LUIZ DE ANDRADE (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2007.63.11.007576-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047080/2010 - VALDEMAR PATRICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.14.000754-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047145/2010 - ELENA ROSA DA SILVEIRA LOURENÇO (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

2008.63.02.002095-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047715/2010 - ALESSANDRA APARECIDA RIPAMONTE (ADV. 

SP258242 - MAURO AUGUSTO BOCCARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juíza Federal Dra. Marilaine Almeida Santos. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2006.63.01.078867-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301032909/2010 - MARIA INES DE JESUS (ADV. SP080804 - ANTONIO 

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO POSTERIOR. DOENÇA PREEXISTENTE. 

VEDAÇÃO À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A aposentadoria por invalidez e o 

auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da 

incapacidade laborativa e a comprovação da qualidade de segurado do requerente. 2. Existência de laudo pericial 

conclusivo quanto à existência de incapacidade laborativa e a data do seu início. 3. A filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social de segurado já portador da doença ou lesão invocada como causa de incapacidade não possibilita a 

concessão de auxílio-doença, tendo-se em vista a vedação contida no artigo 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991. 

4. Precedente: TRF3, Processo 2007.61.08.006837-2/SP. 5. O aludido preceito legal é decorrente da natureza securitária 

do sistema previdenciário, que pressupõe mutualidade, de maneira tal que todos contribuam para que aqueles que 

sofram as contingências sociais previstas na lei. 6. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não 

implementação dos requisitos legais, “in casu”, a preexistência da doença quando da nova filiação ao regime geral 

previdenciário. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.03.002838-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301032917/2010 - MILTON ALBERTO LUIZ (ADV. SP059140 - ALCIDES 

MORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MAJORAÇÃO 

DO BENEFÍCIO EM 25%. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. APTIDÃO PARA A 

VIDA INDEPENDENTE. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS 

CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A majoração da 

aposentadoria por invalidez em 25% (vinte e cinco) por cento, de beneficiário que dependa da assistência permanente 

de outra pessoa, reclama o atendimento do disposto no artigo 45, da Lei n.º 8.213/1991 c/c o anexo I, do Decreto n.º 

3.048/1999. 2. Laudo médico conclusivo quanto à incapacidade laborativa total e permanente, sobejando aptidão para 

os atos da vida independente. 3. Ausência de elementos contrários a infirmar as conclusões do experto. 4. Sentença de 

improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 

1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. MATÉRIA 

PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. 

Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 

c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.039370-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301032967/2010 - DENIS DE ARRUDA SILVA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.089898-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301033553/2010 - MARIA DAS GRACAS VIANA (ADV. SP227231S - 

MARCOS BORGES STOCKLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.013814-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301034641/2010 - LIDIA BONAGUGLIO PATRELLO (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.002932-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301034918/2010 - ROSA BARCELAR DE SOUSA (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.14.002339-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045500/2010 - ZILDA DA COSTA BERNALDO REP/ POR NILCE 

APARECIDA BERNALDO (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES); NILCE APARECIDA 

BERNALDO PEROZI (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine 

Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria 

por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Laudo pericial inconclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. A qualidade de segurado, 

para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da 

incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do 

início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. As 

contribuições vertidas em data posterior ao início da incapacidade não permitem a concessão do benefício, tendo em 

vista a vedação contida no artigo 42, § 2º e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que exige 

contribuição de todos previamente aos riscos sociais dos quais o seguro social protege seus segurados. 7. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.030303-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301032955/2010 - SILVIA APARECIDA ALVES (REP. ESMERINA 

CANDIDA ALVES ) (ADV. SP234654 - FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.016652-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301034561/2010 - CLEIDE DA SILVA TELLES (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.03.001520-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301034563/2010 - MARIA APARECIDA JANDUCI DUARTE (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.006238-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301034569/2010 - ANGELINA PAVANATTI DRESDI (ADV. SP231843 - 

ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.000175-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301034873/2010 - HELIO HUMBERTO GUIMARAES (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.015072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301035070/2010 - EZIA BRIANESI BENTO (ADV. SP258351 - JOAO 

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.13.001154-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301032881/2010 - FRANCISCO TEMOTEO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto 

à incapacidade laborativa e a data do seu início. 4. Ausência de elementos que o contrariem. 5. Sentença de procedência 

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.11.005737-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301032903/2010 - JOSÉ ANSELMO DA SILVA (ADV. SP225922 - 

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VINCULAÇÃO DO 

JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE O CONTRARIEM. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade 

laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. 

Inteligência dos artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante 

nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador 

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

4. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 5. O juiz não 

deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que o contrarie. 6. Irrelevante o 

preenchimento dos demais requisitos carência e qualidade de segurado. 7. Sentença de improcedência mantida. 8. 

Recurso improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.12.000833-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045822/2010 - IRENE ZANETTE DE CASTANEDA (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP196361 - RODRIGO APARECIDO RAYMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2006.63.08.002999-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045850/2010 - CLARICE DE SOUZA CAMARGO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.010247-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046208/2010 - ANTONIO ROCHA ALEXANDRINO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004237-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046249/2010 - JUVENAL OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001393-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046411/2010 - AGENOR PEREIRA DA COSTA (ADV. SP047033 - 

APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007061-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046516/2010 - HELENA MARIA CUSTODIA DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010191-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046546/2010 - ANA BARBOSA MOREIRA ALVES (ADV. SP183555 - 

FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.011220-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046563/2010 - MARLI PEREIRA STRAUSS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.16.002805-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301048210/2010 - FATIMA CARDOSO (ADV. SP227544 - ELISÂNGELA 

LORENCETTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2007.63.17.002316-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301048244/2010 - IVETE DE MELO DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.07.000700-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045003/2010 - MOACYR POLIANI (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2006.63.04.005933-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301032852/2010 - NEUSA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. 

Revisão de benefício previdenciário. 2. Salários-de-contribuição utilizados para cálculo da renda mensal inicial. 3. 

Parecer contábil desfavorável à pretensão da parte autora. 4. A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato 

constitutivo do seu direito o é 'ex lege' (artigo 333, I, CPC), como conseqüência do ônus de afirmar. 5. O litigante 

assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que 

pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é 

o mesmo que fato inexistente. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do 

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2005.63.09.008739-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301044933/2010 - ADRIANO ALVES DE ALMEIDA (REPR. P/MARIA 

ALVES DE ALMEIDA) (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.001956-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301044977/2010 - AILTON GUILHERME (ADV. SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.02.002182-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046554/2010 - ERNANI MENEZES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 
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2008.63.02.004343-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301034954/2010 - SEBASTIANA GONCALVES FERREIRA NARCISO 

(ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO OU RESTABELECIMENTO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. CAPACIDADE RESIDUAL PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

MAIS LEVES. VINCULAÇÃO DO JUIZ. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, 

total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos 

artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses 

em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 4. Laudo 

pericial médico conclusivo pela existência de incapacidade laborativa parcial, sobejando capacidade residual para o 

exercício de atividades mais leves. 5. Impossibilidade de concessão do benefício face o não preenchimento dos 

requisitos legais, 'in casu' a incapacidade laborativa total. 6. Ausência de elementos contrários a infirmar as conclusões 

do experto. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2007.63.02.000420-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045567/2010 - JOSE CASSIMIRO LEMES (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.016203-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045568/2010 - JOSÉ APARECIDO SERRANO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.014365-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045569/2010 - ODUVALDO DA COSTA CESAR (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.010248-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045570/2010 - DOMINGOS LAUTERIO SACCO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.009940-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045571/2010 - JOAO REIS DE SOUZA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.004381-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045572/2010 - PEDRO TADASHI HAMADA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 
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2005.63.11.009679-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045573/2010 - EDMAR DE GOES (ADV. SP119204 - SONIA MARIA 

ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2005.63.03.016711-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045574/2010 - MALVINA CREDENDIO GOMES (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014530-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045575/2010 - TEREZA VATERO GARCIA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014466-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045576/2010 - MANOEL FERREIRA A SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014427-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045577/2010 - EVANDO CARVALHO VIEIRA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.014138-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045578/2010 - ARMANDO PERIN (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014004-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045579/2010 - EDGARD RAMOS FONSECA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013835-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045580/2010 - JOÃO VERISSIMO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013347-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045581/2010 - EDIVALDO ANTONIO SACHI (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013072-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045582/2010 - DEISE MARIA DE ANDRADE (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012882-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045583/2010 - ARMANDO RÉ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.03.012852-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045584/2010 - IVO DESTEFANI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012849-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045585/2010 - ALCIDES PELLIS (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012840-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045586/2010 - ARMANDO ROMERO RIOS (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012812-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045587/2010 - CLAUDEMIRO ROSA NETO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2005.63.03.012687-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045588/2010 - ARMELINDO ALVES (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.14.004013-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045200/2010 - LUIZ GUSTAVO DE CARVALHO (ADV. SP200329 - 

DANILO EDUARDO MELOTTI); ALECSANDRA CRISTINA AVEIRO (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO 

MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.15.008755-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045145/2010 - DIOGO ANTONIO SOARES (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI); THIAGO ANTONIO SOARES (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.005537-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045147/2010 - EDSON SANNA CASTRO (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.18.003851-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045149/2010 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP278847 - ROBERTA 

MAGRIN RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.007841-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045151/2010 - FRANCISCO OTAVIANO DA SILVA (ADV. SP202708 

- IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007297-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045154/2010 - THEREZA CARDOSO DE CAMPOS (ADV. SP217581 - 

BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.18.003338-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045156/2010 - NELSON MARTINIANO (ADV. SP278847 - ROBERTA 

MAGRIN RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.005486-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045159/2010 - ZELITA NUNES DA CONCEICAO (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.025515-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047424/2010 - ROQUE PAULO VIANA MORAES (ADV. SP122201 - 

ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.232427-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047426/2010 - MARIA ELIANA RALLO CORREA (ADV. SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2003.61.84.068984-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047427/2010 - CHRISTOVAM ROCHE (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO OU RESTABELECIMENTO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. CAPACIDADE RESIDUAL PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADES 

MAIS LEVES. VINCULAÇÃO DO JUIZ. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, 

total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos 

artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses 
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em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 4. Laudo 

pericial médico conclusivo pela existência de incapacidade laborativa parcial, sobejando capacidade residual para o 

exercício de atividades mais leves. 5. Impossibilidade de concessão do benefício face o não preenchimento dos 

requisitos legais, 'in casu' a incapacidade laborativa total. 6. Ausência de elementos contrários a infirmar as conclusões 

do experto. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(as) 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.012593-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301032915/2010 - IOLANDA FELICIIO AUGUSTO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.15.008799-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301032928/2010 - GERSON FELIPE DE ASSIS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍICIO POR INCAPACIDADE. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de aposentadoria 

por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação, 

assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; e 

42, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao afirmar a existência de incapacidade laborativa total e 

temporária da parte autora, que já se encontra em gozo de auxílio-doença concedido administrativamente pelo ente 

autárquico. 4. O juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que o 

contrarie. 5. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.018335-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301032906/2010 - ADENARIO OLIVEIRA QUEIROZ (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.012327-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301034559/2010 - CARLOS CESAR BARBOSA (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.01.006478-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301034808/2010 - SILVANA LORENSATTO DA SILVA (ADV. SP147936 

- GERALDO PASSOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.15.006360-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046986/2010 - FÁTIMA REGINA DA SILVA (ADV. SP080513 - 

ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

parcial conhecimento ao recurso do INSS e, no mérito, negar provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do 

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2008.63.03.000116-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301035126/2010 - JOSE AMERICO CALAMARINO (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria 

por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Laudo pericial inconclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. A qualidade de segurado, 

para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da 

incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício quando o segurado 

filia-se ao regime previdenciário já portador da doença invocada como causa de incapacidade laborativa, haja vista a 

vedação contida no artigo 42, § 2º e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que exige contribuição 

de todos previamente aos riscos sociais dos quais o seguro social protege seus segurados. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.04.001789-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301034591/2010 - DENISE HELENA LIMA DA SILVA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. AFASTAMENTO 

DA ATIVIDADE. EXIGÊNCIA. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, 

LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. Para 

o deferimento do benefício no interregno pleiteado, deve-se exigir o afastamento da atividade, haja vista o caráter 

substitutivo da remuneração auferida pelo exercício do trabalho. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus 

próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.020915-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301032907/2010 - CLEUZA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE PREENCHIDO. 

DOENÇA PREEXISTENTE. NOVA FILIAÇÃO AO REGIME GERAL PREVIDENCIÁRIO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A concessão de aposentadoria por 

invalidez depende da presença de incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de 

qualquer atividade que garanta a subsistência do postulante, bem como a comprovação da qualidade de segurado e o 

cumprimento de carência. 2. Existência de laudos periciais conclusivos quanto à existência de incapacidade laborativa e 

a data do seu início. 3. A filiação ao Regime Geral de Previdência Social em data posterior ao início da doença invocada 

como causa da incapacidade laborativa não permitem a concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a 

vedação contida no artigo 42, §2º, da Lei n.º 8.213/1991. 4. Precedente: TRF3, Processo 2006.61.13.002434-2/SP. 5. O 

aludido preceito legal é decorrente da natureza securitária do sistema previdenciário, que pressupõe mutualidade, de 

maneira tal que todos contribuam para que aqueles que sofram as contingências sociais previstas na lei. 6. Inviável a 

concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, “in casu”, a preexistência da 

doença quando da nova filiação ao regime geral previdenciário. 7. Recurso improvido. 8. Ação improcedente. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.04.004887-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301032923/2010 - MARIA JANETE DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA 

COMPROVADA. CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE 1/3 DAS CONTRIBUIÇÕES EXIGIDAS PARA CÔMPUTO 

DAS ANTERIORES À PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NECESSIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. 

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a 

necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o 

cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de incapacidade 

laborativa e a data do seu início. 3. Nas hipóteses de perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a esta 

data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação ao Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o 

cumprimento da carência para o benefício a ser requerido (artigo 24, parágrafo único, Lei n.º 8.213/1991), o que, no 

caso dos benefícios por incapacidade, correspondem a 04 (quatro) recolhimentos aos cofres previdenciários. 4. 

Impossibilidade de concessão do benefício face o não preenchimento dos requisitos legais, 'in casu', a carência mínima 

exigida. 5. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.057077-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301034539/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ILSANGELA MACIEL (ADV./PROC. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. VEROSSIMILHANÇA. LAUDO MÉDICO PERICIAL ATESTANDO INCAPACIDADE 

LABORATIVA. DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. DECISÃO MANTIDA. 1. A tutela antecipada é medida excepcional que reclama a 

comprovação do direito vindicado, por meio de prova inequívoca, de tal modo a convencer o julgador da 

verossimilhança da alegação. 2. Trata-se de tutela cognitiva, outorgável por liminar antes mesmo da formação do 

contraditório e se traduz em uma espécie de adiantamento meritório. 3. A presença de prova técnica segura à 

comprovação dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, elaborado por profissional de confiança do Juízo e 

eqüidistante das partes, evidencia a verossimilhança das alegações e autoriza a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 4. O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação emerge do próprio caráter 

alimenta do benefício e da necessidade impostergável da parte autora em garantir meios indispensáveis ao tratamento 

das enfermidades que a acomete. 5. Preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado na data fixada pelo 

juízo 'a quo' como sendo a do início da incapacidade laborativa. 6. Condições pessoais da parte recorrida (45 anos, 

rurícola), enfermidade diagnosticada (síndrome do ombro congelado) e peculiaridade do caso concreto. 7. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.15.002300-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301034670/2010 - RITA LEITE DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. 

INCAPACIDADE PARCIAL. CAPACIDADE RESIDUAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação 

da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o 

segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 

25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao afirmar a existência de incapacidade 

laborativa parcial da parte autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. Improcedência da ação mantida por 

fundamento diverso. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.037816-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301034533/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X JOSE PEDRO DE 

CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA (ADV./PROC. SP027510 - WINSTON SEBE). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. REQUISITOS. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. VALORES RELATIVOS A ABONO DE PERMANÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 
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NATUREZA JURÍDICA. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. PRECEDENTES. 

DECISÃO LIMINAR MANTIDA. 1. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 2. Inteligência do artigo 273 CPC. 3. A tutela antecipada é medida excepcional que 

reclama a comprovação do direito vindicado, por meio de prova inequívoca, de tal modo a convencer o julgador da 

verossimilhança da alegação. 4. O constituinte reformador, ao instituir o chamado 'abono permanência' em favor do 

servidor que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária, em valor equivalente ao da sua contribuição 

previdenciária (artigo 40, § 19, CF/88 [EC n.º 41/2003] e artigo 7º, Lei n.º 10.887/2004), pretendeu, a propósito de 

incentivo ao adiamento da inatividade, anular o desconto da referida contribuição. 5. Sendo assim, admitir a tributação 

desse adicional pelo imposto de renda, representaria o desvirtuamento da norma constitucional. 6. Precedentes: STJ, 

AgRg no REsp 1.021.817/MG; TNU, PU 2008.72.50.007689-8. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO NA 

DATA DO INÍCIO DA INCAPACIDADE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 1. A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem 

em comum a necessidade de comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e 

o cumprimento de carência pelo postulante. 2. Existência de laudo pericial conclusivo quanto à existência de 

incapacidade laborativa e a data do seu início. 3. A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e 

de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-

JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do início da incapacidade, o postulante não possuir a 

qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.022566-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301032908/2010 - MARIA EDILEUZA DOS SANTOS (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.04.007311-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301034620/2010 - ZACARIAS RIBEIRO (ADV. SP086225 - ANTONIO 

CARLOS MAGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.10.013060-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301034640/2010 - MARIA FERREIRA MONTRAZI (ADV. SP232669 - 

MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.003551-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301034642/2010 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2007.63.11.009154-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301034643/2010 - GERSINA OLIVEIRA LOPES (ADV. SP142532 - 

SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.17.000821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301034710/2010 - ADENILDA BRITO DO VALE (ADV. SP165298 - 

EDINILSON  DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.003210-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301034759/2010 - JOAO RIBEIRO FONTES (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010302-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301034843/2010 - GENEVAIS FELICIANO NOGUEIRA (ADV. SP085825 

- MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.007366-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301035003/2010 - DONIZETE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2008.63.18.003639-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047429/2010 - MURILO JOSE DA CRUZ (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.02.014920-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047430/2010 - RODRIGO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.014612-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047431/2010 - MARIA BORGES TOMAZATI (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.012686-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047432/2010 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA PADUA (ADV. SP249755 

- TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.012316-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047433/2010 - KELLEN MAIANE DE CASTRO E SILVA (ADV. 

SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO); ESMERALDA LOPES FERREIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.01.012701-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047434/2010 - MONICA D ANGIO (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.10.001432-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047435/2010 - GERALDO TORRES DOS SANTOS (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 
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2008.63.10.009884-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047436/2010 - JOSE ANESIO ZANCAN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.008072-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047437/2010 - JOSE LUIZ CONTI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.006878-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047438/2010 - ANTONIO CAPEL JARILHO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.005737-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047439/2010 - ORIDES DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.005602-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047440/2010 - MONICA CRISTINA CHRISOSTOMO BELCHIOR 

(ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.004920-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047441/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.004869-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047442/2010 - MANOEL PECHOTO BENTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.004451-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047443/2010 - JOAO SERAPHIN (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.003665-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047444/2010 - VALDEMAR JOSE FORNAZIN (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2009.63.19.002007-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047445/2010 - EVELINA GONCALVES NOVAIS (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.001988-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047446/2010 - SANDRA APARECIDA HINKE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.001810-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047447/2010 - LUCIA PERES AMORIM OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000455-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301047448/2010 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS SCUDELLER (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); THAISA MARIA SANTOS SILVA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIZA DOS SANTOS SCUDELLER DAMETTO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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2009.63.19.000448-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047449/2010 - MARIA LUCIA DE NAPOLE CATALANO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LISETE DE NAPOLE GREGOLIN (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); GILDA MARIA LATORRE DE NAPOLE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA JOSE LATORRE DE NAPOLE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000308-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047450/2010 - CRISTINA TERUKO TAKAZAKI IANABA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000298-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047451/2010 - OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.005929-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047452/2010 - ELIZA PEZO DE ARAUJO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.005684-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047453/2010 - LUIZ CARLOS MARTIANO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.03.005451-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047454/2010 - MARINICE CANAES DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.19.000690-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047455/2010 - SEBASTIAO GAMA DA CUNHA (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.006024-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047456/2010 - KAZUO KOKETU (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP080931 - CELIO AMARAL, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.10.000992-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047457/2010 - LAZARA APARECIDA PEDROSO CRIPPA (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2009.63.10.000930-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047458/2010 - JOSE IZIDORO SILVEIRA (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2009.63.10.000653-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047459/2010 - MARIA JOSE FELIPE LOPES (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.009595-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047460/2010 - VALDIR BARRETO MOURAO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 
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2008.63.10.009371-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047461/2010 - EDUARDO LUIS NEGRUCCI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.007529-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047462/2010 - RUBENS BEZERRA DE CAMARGO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.007456-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047463/2010 - MARINA CREPALDI TURQUETTI (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA); APARECIDO DE JESUS TURQUETTI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA); ANGELO TURQUETTI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); JORGE TURQUETTI 

(ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); JOAO AUGUSTO TURQUETTI (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA); MARIA OLITE TURQUETTI MILKE (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); 

SEVERINO TURQUETTI (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); MARIA IVONE TURQUETTI 

SACILOTTO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ANTONIO OSMAR TURQUETTI (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.006085-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047464/2010 - LEANDRO JACON CAVINATTO (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2009.63.09.003322-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047465/2010 - ALERINO SANT'ANNA (ADV. SP239036 - FABIO 

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2009.63.09.003319-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047466/2010 - MARIA DOS ANJOS CURY (ADV. SP239036 - FABIO 

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2009.63.09.002556-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047467/2010 - CAETANO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2009.63.09.002537-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047468/2010 - ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. SP239036 - FABIO 

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2009.63.18.000593-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047469/2010 - ONEDIA DE MELLO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005849-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047470/2010 - LEONORA TARANTELLI SANCHEZ (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA ANTONIA TARANTELI SANCHEZ (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); MARIA ZULEIMA SANCHEZ MACEDO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR); EURIPEDA TARANTELA SANCHES (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005489-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047471/2010 - MEIRE MAGALI BOLELI PELICIARI (ADV. SP267800 

- ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005482-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047472/2010 - NAMYR JOSE KANAGUSTO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); PAULO SINITIRO JOSE KANAGUSTO (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); GISLENE APARECIDA JOSE KANAGUSTO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 
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2008.63.18.005444-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047473/2010 - HERCIDIA MARA FACURI COELHO LAMBERT 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005087-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047474/2010 - AVELINO NAJAS BOTELHO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005080-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047475/2010 - CLEUSA DE OLIVEIRA FERRO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.005054-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047476/2010 - LUZIA MELETTE MIGLIO RINI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004654-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047477/2010 - OVIDIO NATAL (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); OLIVAR NATAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ABIGAIR NATAL 

JORGE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004333-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047478/2010 - JOAO PAULO FARIA TASSO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004312-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047479/2010 - MARIA FRANCISCA MIRAS (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004108-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047480/2010 - RENATA VILELA ROSA PUCCI (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2008.63.18.004107-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047481/2010 - MARIA APPARECIDA CINTRA (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

2009.63.19.000847-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047482/2010 - JOAO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000197-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047483/2010 - CLARISSE MASTELINI FRANCO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000189-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047484/2010 - RUBENS ARAUJO (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.19.000090-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047485/2010 - CLARA MONTANHA (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.19.000085-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047486/2010 - YOSHIO YOSHIMATSU (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 
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JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.19.000076-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047487/2010 - LUIZ ANTONIO MASSUCATO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000059-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047488/2010 - FRANCISCO RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, 

SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000017-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047489/2010 - JOAO DANIEL NEVES (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.02.011247-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047490/2010 - OTILIA DA CUNHA SILVEIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2009.63.19.000818-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301047491/2010 - GERALDO MARCHINI (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.19.000593-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047492/2010 - MARCIA HELENA CRUZ CACERAGHI (ADV. 

SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000583-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047493/2010 - BENEDITA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.000578-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047494/2010 - ANGELINA PIERINI DE MELLO (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.004974-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047495/2010 - AUGUSTO ASCARI FILHO (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - 

CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.03.001241-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047496/2010 - CATARINA ANTONIA BARASSA FAGGIONATO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.04.004268-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047707/2010 - MAGDALENA GUIO DE TOLEDO (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2008.63.15.015716-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047708/2010 - FLAVIO BERTIN (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.014553-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047709/2010 - EMILIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP121178 - 

LAERTE PINTO DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.013389-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047710/2010 - ALZIRA PIRES GARCIA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI); ANTONIO GARCIA FILHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2005.63.04.011703-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047713/2010 - NIVALDO LUCIANO DAS CHAGAS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2005.63.11.006300-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045741/2010 - NELCI LOPES LIMA (ADV. SP38405 - ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO, SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO); NELSON NASCIMENTO 

(ADV. SP38405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO); NILSON DE ASSUMPÇÃO (ADV.  ); NILTO 

GARCIA VILAVERDE (ADV. SP38405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.006431-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045705/2010 - MARIA APARECIDA LOPES DE LEÇA (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); EDINIANA DOS SANTOS PASSOS (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2005.63.01.079398-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045706/2010 - HERMES DA CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP140019 

- SILVIA ROSA GAMBARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.001238-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045707/2010 - PAULO DA SILVA MARTINIANO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2008.63.11.000749-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045708/2010 - JOSE LUIZ MATIAS (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.11.007547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045709/2010 - LAERCIO DA COSTA MADEIRA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.007480-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045710/2010 - JANE VIEIRA DANTAS (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2006.63.11.007556-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045711/2010 - JOEL MIRANDA DIAS (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2006.63.11.010631-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045712/2010 - ROBERTO BINOTTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2006.63.11.010621-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045713/2010 - ODAIR DE PADUA FERNANDES (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.007575-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045715/2010 - ODUALDO VENANCIO MARTINS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 
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2006.63.11.007083-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045716/2010 - JOSE GONÇALVES ASSENÇAO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2005.63.03.016019-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045717/2010 - LAZARO BARBOSA  DE OLIVEIRA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.17.001527-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045742/2010 - JOSE ANTONIO FRAUSTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.11.011440-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045743/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO 

(ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER, SP038405 - ANA MARIA AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.004238-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045744/2010 - AMARO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.001560-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045745/2010 - VALDIR BORGES VELHO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2007.63.11.001498-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045746/2010 - ADEMIR DOS SANTOS GOMES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2008.63.19.001378-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045747/2010 - ANTONIO DE PAULA FRANCO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.09.007882-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045748/2010 - ANTONIO CASTOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.11.005680-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045749/2010 - JOAO CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2007.63.09.008012-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045750/2010 - BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

2007.63.09.007877-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045751/2010 - ISRAEL GONÇALVES RIBEIRO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.007873-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045752/2010 - JOSE RUBENS DE MIRANDA ORTIZ (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.003822-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045753/2010 - LUIZ GOMES DE FARIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2007.63.06.010821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045754/2010 - JOSÉ MARINHO TIRONI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
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2007.63.01.075363-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045755/2010 - ADAUTO XAVIER (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038873-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045757/2010 - WLADIMIR DO CARMO PORTO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037973-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045758/2010 - LAURA YUMIKO HANDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034866-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045759/2010 - AUGUSTO ANGELISANTI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032227-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045760/2010 - SERGIO PERINE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028834-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045761/2010 - HELDER PROMETTI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028275-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045762/2010 - LUIZ ANTONIO GRELL DE MORAES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028167-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045763/2010 - EVA ARSENIO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.028123-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045764/2010 - CARLOS ALBERTO DI FELIPPO MARTINHAO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.008876-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045765/2010 - CLAUDIONOR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 

2006.63.11.011390-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045766/2010 - HELENA PETRONILIA DA CONCEIÇAO SANTOS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2008.63.14.005404-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047776/2010 - ELZA POLETTI PRANDI (ADV. SP125506 - 

FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000335-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047952/2010 - LEONILDA ALUISIO (ADV. SP224897 - ELLON 

RODRIGO GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2006.63.08.003897-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045834/2010 - MARIA BENEDITA RODRIGUES DA SILVA 

BERGAMO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045837/2010 - MARIA BENEDICTA ROSSETI (ADV. SP180424 - 

FABIANO LAINO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.08.002493-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045840/2010 - PAULO DE TARSO PIZZA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045842/2010 - SAMUEL DA SILVA PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000585-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045845/2010 - MARIA MÉRCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001253-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045846/2010 - DIRCEU LOPES DE MEDEIROS (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002004-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045847/2010 - MARIA CELIA OLIVEIRA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003224-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045851/2010 - LUCIANO NUNES MACENA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003225-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045852/2010 - CLARICE DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003396-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045856/2010 - JOSE MASSON (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003645-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045858/2010 - MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001266-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045880/2010 - MARIA DE ARRUDA SOUTO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003159-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045883/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.10.001944-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045884/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP117037 - 

JORGE LAMBSTEIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008199-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045890/2010 - KLEBER ROBERTO ANDREOLI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.011980-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045897/2010 - ROQUE JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016162-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045908/2010 - BENEDITO DE JESUS FERREIRA (ADV. SP263937 - 

LEANDRO GOMES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.003992-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045909/2010 - JOSE SANCHES MUNHOZ (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.007229-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045910/2010 - JOSE JERONIMO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.006726-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045911/2010 - IZILDINHA DAS GRAÇAS ALMEIDA FERREIRA 

(ADV. SP240606 - GUSTAVO ROGERIO, SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.006261-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045912/2010 - REINALDO USTULIN (ADV. SP054459 - SEBASTIAO 

DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.001847-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045913/2010 - EDMAR BARBOSA FERREIRA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.009976-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045915/2010 - VALDINAR JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008757-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301045916/2010 - ELVECIO DOS REIS ROSA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.03.001745-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045921/2010 - WILSON CARLOS DA SILVA (ADV. SP187990 - 

OTAVIO BASTAZINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012417-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045923/2010 - SIMONE GOUVEA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2005.63.01.035514-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045998/2010 - INGRID CHRISTINA BASTOS FONSECA (ADV. 

SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.048320-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046000/2010 - CARMEM MENDES PASLANDIM (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.119010-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046002/2010 - ADAIR DE SOUZA (ADV. SP133284 - FABIOLA 

FERRAMENTA VALENTE DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.181763-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046003/2010 - JOAO PINHEIRO MENDES (ADV. SP179845 - 

REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.243022-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301046005/2010 - MANOEL FREITAS DA SILVA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.294404-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046006/2010 - CLAUDIONOR SILVA SANTOS (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.348842-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301046009/2010 - SERGIO ANTONIO DO ROSARIO (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.350763-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046010/2010 - JOSE SOARES FILHO (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.041089-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046012/2010 - SONIVALDO DA SILVA(REP Mª DAS DORES SILVA 

DE PONTES) (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046874-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046014/2010 - VIVIANE APARECIDA SANTANA (ADV. SP212726 - 

CLAUDIA LIBRON FIDOMANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.007854-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046016/2010 - MANOEL MARQUES DINIZ (ADV. SP216967 - ANA 

CRISTINA MASCAROZ LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.013490-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046017/2010 - ATNIAS CAIRES SANTOS (ADV. SP160281 - 

CRISTIANE SOUZA ALENCAR, SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.065833-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046018/2010 - EDITH DE SOUZA OLIVEIRA DO VALE (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068295-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301046019/2010 - VICENTE JACINTO MACIEL (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.081484-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046021/2010 - ELENI MARIA DE JESUS (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093107-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046022/2010 - CARLOS DA SILVA CARVALHO (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001061-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046026/2010 - ALCIDIO ISIDORO DAMASCENO (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.002426-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046028/2010 - SEBASTIANA ALEXANDRE DE CARVALHO (ADV. 

SP251703 - WILLIAM ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002764-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046029/2010 - MARIA VITORIA DE LIMA DA SILVA (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000600-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046030/2010 - MARIA AUGUSTA DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000793-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046031/2010 - MARIA DAS DORES PIRES DA COSTA (ADV. 

SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001018-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046032/2010 - DEVANIR POLO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001802-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046034/2010 - JOSE APARECIDO GONCALVES (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001856-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046037/2010 - ANTONIA FERREIRA CHAVES (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002245-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301046039/2010 - HELENA DALVA GARCIA DE FREITAS (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002519-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301046041/2010 - LADARIO DEODORO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002533-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301046043/2010 - JOAO ROBERTO DAL SASSO (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001646-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046045/2010 - TEREZINHA ALVES DE PAULA (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001729-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046047/2010 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001748-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046048/2010 - PALESTINO MARQUES DA SILVA (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.003559-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046054/2010 - AFONSO MEDEIROS COVAS (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.006632-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046057/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP201350 - CÁSSIA 

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2008.63.02.013463-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046131/2010 - FILOMENA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001632-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301046133/2010 - APARECIDO BARBOSA (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001475-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046134/2010 - JOSE VICENTE DA SILVEIRA (ADV. SP154896 - 

FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018196-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046135/2010 - MARIA DE MEDEIROS MATHIAS SILVA (ADV. 

SP218861 - ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015022-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046136/2010 - LUIZ FERNANDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015020-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046137/2010 - JOSE FRANCISCO COELHO (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013562-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046139/2010 - CELINA DE ARAUJO DESTIDO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009603-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046140/2010 - LAIDE CHAGAS FERREIRA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004987-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046141/2010 - BENEDITO ALVES DA SILVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004449-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046142/2010 - FRANCISCO ALBINO (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018334-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046269/2010 - ABEL ANIBAL DE SOUZA (ADV. SP204972 - MARIA 

EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002001-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046274/2010 - MAURO ROGERIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.001754-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046329/2010 - PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP178549 - ALMIRO 

SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000434-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046370/2010 - DAROLDO DE SOUZA PRADO (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010826-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046445/2010 - LAURA DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.006176-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046480/2010 - ELIZA BALTAZAR ALVES DA SILVA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008200-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046543/2010 - JOSE MILTON DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009681-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046545/2010 - IZAURA SANTA ROSA MENDES (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010257-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301046547/2010 - ROSANGELA CLAUDIA GOMES COSTA (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010627-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046548/2010 - ELIANA ROSA DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011189-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046549/2010 - RONALDO JULIANI (ADV. SP175659 - PAULO 

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011570-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046551/2010 - EDIZA COSLOVE LIMA (ADV. SP141635 - MARCOS 

DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013567-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046553/2010 - DOUGLAS LUIS HONORIO DA SILVA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002439-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046555/2010 - POSSIDONIO SOARES DE LIMA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004484-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046556/2010 - JOSE EXPEDITO DOS SANTOS GUEDES (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.11.002084-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301046564/2010 - HERCULANO ALVES DE FARIA NETO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.14.000089-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046568/2010 - WALTER FRANCISCO MARTINS (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004460-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046569/2010 - GERCY JOSE GOMES FURTADO (ADV. SP089886 - 

JOAO DANIEL DE CAIRES, SP274662 - LUIZ CARLOS JULIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.001929-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301046571/2010 - ANTONIO BENEDITO MACHADO (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001149-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046572/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2007.63.14.000067-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046573/2010 - MARIA CELIA GARBIM (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003948-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046575/2010 - JOAO ANTONIO MELHEIROS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.14.001835-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301046577/2010 - JANDYRA BRANZANI DA SILVA (ADV. SP109299 - 

RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.002976-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046578/2010 - EDICARLOS DE LUCCA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.004061-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046583/2010 - MARLENE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP109299 - 

RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002650-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046586/2010 - BENEDITA APARECIDA ATHANAZIO VIEIRA (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002961-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046593/2010 - JOSÉ CARLOS DE FREITAS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003293-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046594/2010 - JOVANIR APARECIDO PIRES (ADV. SP218323 - 

PAULO HENRIQUE PIROLA, SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004594-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301046595/2010 - JOSE ANTONIO APOLINARIO (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.14.000327-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046605/2010 - EDSON RICARDO DE ALMEIDA (ADV. SP114939 - 

WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000964-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046618/2010 - MAFALDA SOTRATI ANATRIELLO VACHIANO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001072-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046620/2010 - ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001480-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301046622/2010 - MARIA MADALENA DE JESUS MOTA (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002598-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301046625/2010 - PEDRO NEVES DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO 

ESPELHO MARINO, SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002852-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301046629/2010 - ANGELA MARIA FERREIRA RUSSO (ADV. SP236769 

- DARIO ZANI DA SILVA, SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 195/508 

2007.63.14.002859-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301046632/2010 - ANGELA APARECIDA DE TOLEDO SILVA (ADV. 

SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO, SP226173 - LUÍS FERNANDO CAZARI BUENO, SP224953 - 

LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003051-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301046635/2010 - DARCI PIRASSOLO MARTINEZ (ADV. SP229504 - 

LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003811-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301046636/2010 - APARECIDA DE LOURDES PEREZ RAMOS (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000876-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046637/2010 - LENICE GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP190961 - 

IVANICE RODRIGUES ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2005.63.15.006504-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046988/2010 - JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.007877-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301046990/2010 - MILTON SANTINHO DA SILVA (ADV. SP143414 - 

LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.16.004046-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301048211/2010 - MARIO COLDURO (ADV. SP156538 - JOSE 

FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.000832-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301048213/2010 - ELIDES LOPES DOS SANTOS (ADV. SP113099 - 

CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.16.000361-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301048214/2010 - VALDEMILSON ANGELO (ADV. SP215342 - JAMIL 

FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.16.000817-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301048232/2010 - ROSALINA DE LOURDES DA SILVA BARBOSA 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.17.002129-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301048245/2010 - EDILEUZA NATALIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.01.021420-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301048246/2010 - JOSE LUIZ MACEDO (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN 

SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.08.005030-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301048247/2010 - SUELI APARECIDA DELFINO PINTO (ADV. SP140171 

- JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.14.002809-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301044155/2010 - ELZA BONJOVANI SARTORI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA FEDERAL). 

2008.63.14.000204-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301044174/2010 - MARIA RITA DE JESUS MARTINS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301044176/2010 - MARIA FERREIRA DE QUEIROS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000827-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301044178/2010 - SEVERINO LAU DOS SANTOS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000828-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301044180/2010 - BARNABE DIAS MARTINS (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004584-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045490/2010 - MARIA APARECIDA MORETTO PENARIOL (ADV. 

SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002691-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045491/2010 - JULIA DE JESUS ARCENIO GARCIA (ADV. SP058417 

- FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002569-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045492/2010 - LEONILDA TIZOCO GUARESEMIN (ADV. SP114831 - 

MARCIO TARCISIO THOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000675-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045493/2010 - IDALINA DE SOUZA SARTORELLI (ADV. SP222153 - 

GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.003291-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045494/2010 - FLORINDA GARCIA BORTOLI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003122-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045495/2010 - ELIZA NOQUEIRA DA SILVA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002992-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301045496/2010 - MANOEL PAIXAO NOBRE (ADV. SP227803 - FLAVIA 

ELI MATTA GERMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.002841-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301045502/2010 - BENEDITA MOREIRA LIMA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045508/2010 - ELVIRA GERALDINI COELHO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001439-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045509/2010 - RENATO CONTREVA (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002879-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045510/2010 - ADELINO RICCI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.000314-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301044884/2010 - NIVALDO FERREIRA DE CAMPOS (ADV. SP167526 - 

FABIO ROBERTO PIOZZI); MARIA APPARECIDA (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 197/508 

2005.63.08.000667-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301044886/2010 - OLGA DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001117-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301044893/2010 - MARTA DE SOUZA OLIVEIRA MATHIA (ADV. 

SP125459 - MARIO DE BARROS MONTEIRO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2005.63.08.002126-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301044898/2010 - GRACIELA DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR); LAILA ROBERTA DE OLIVEIRA MARIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301044900/2010 - JUSSIRA DE LARA CARDOSO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003024-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301044917/2010 - DOMINGOS DE MORAES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.10.004603-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301044964/2010 - ANTONIO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP173729 - 

AMANDA ALVES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.15.009165-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301044967/2010 - FABRICIO BRAZ SIQUEIRA DOS SANTOS REP. 

LUCIANA S. DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); FABRICIO BRAZ S. DOS 

SANTOS REPRES. LUCIANA S. DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.07.003396-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301044968/2010 - MATEUS HENRIQUE DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.08.000896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301044969/2010 - CLOVIS MUNIZ (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001870-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301044997/2010 - PAULA RODRIGUES DANTAS (ADV. SP168779 - 

THAIZ RIBEIRO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002663-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301045000/2010 - LOURDES DE OLIVEIRA JUSTIMIANO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.14.004046-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301045513/2010 - FELIPE CHRISTIAN DE ARAUJO PORTO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001995-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045514/2010 - MATHEUS SAMPAIO DE SOUZA (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI); VERA LUCIA SAMPAIO SANTOS (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000204-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301045516/2010 - APARECIDO CANDIDO DE LIMA (ADV. SP200329 - 

DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.14.000068-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045517/2010 - JOEL NICOLETI BISPO (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN); CRISTINA APARECIDA MORETTO (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.003764-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301045518/2010 - VALDECIR CARLOS VIDEIRA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002390-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045520/2010 - ADELIA TOQUEIRO SANTEZI (ADV. SP219382 - 

MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000641-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301045521/2010 - DORACINA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001472-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301045523/2010 - DURVALINO RUFATO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001779-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301045524/2010 - MAURI BENTA LUIZ (ADV. SP143716 - FERNANDO 

VIDOTTI FAVARON); EDSON ARCANJO DO CARMO (ADV. SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.01.029815-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047405/2010 - GIRLENE OLIVEIRA CERQUEIRA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025244-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047406/2010 - JOSE ORESTES RIBEIRO (ADV. SP153047 - LIONETE 

MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.004132-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047408/2010 - AMERICO TASSO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.022757-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047409/2010 - BENEDITA FONTANA BACCEI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021970-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047410/2010 - NILCE SOUZA PINTO GUERRERO (ADV. SP055472 - 

DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020286-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047411/2010 - ESTHER ISCAKI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008667-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047412/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA CALE (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007785-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047413/2010 - ESPOLIO DE JURACY DOS SANTOS (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR); CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR); SOLANGE DE FATIMA DOS SANTOS (ADV.  ); CLEUSA APARECIDA DOS SANTOS FARIAS 
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(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.005018-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047414/2010 - JOAO ANTONIO PASQUINI (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004088-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047415/2010 - ANERCIO ZANINI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003803-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047416/2010 - LAERTE TOMAZINI (ADV. SP132361 - ANTONIO 

JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002331-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301047417/2010 - OSWALDO FERRARI (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002252-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301047418/2010 - ODETTE COSTA RAMOS (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.013361-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301047419/2010 - MOTOO KAMADA (ADV. SP183610 - SILVANE 

CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.067719-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301047421/2010 - ELZA DE OLIVEIRA GARCIA (ADV. SP213550 - 

LUCIANA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.003863-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047422/2010 - ARMINDA GIACOMELO BETTINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

(...) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES  FEDERAIS DAS  TURMAS  RECURSAIS  DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000523 

lote 35258/2010 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2008.63.11.006510-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301082141/2010 - CLAUDIO ESTEVAM 

CAVALLINI (ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). A parte autora 

requereu a aplicação de índices de correção monetária que melhor reflitam as perdas inflacionárias para a atualização do 

saldo de sua conta de caderneta de poupança, conforme os períodos indicados na inicial. 

Em sede de juízo de primeiro grau, o pedido foi julgado parcialmente procedente. 

Desta forma, a parte autora recorreu alegando, em síntese, a omissão do julgado em relação a alguns índices pleiteados 

e não analisados pelo juízo sentenciante. 

É o relatório. Decido. 
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Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a matéria já estiver pacificada pela 

jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, aplicando-se analogicamente o disposto no Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

É devida a correção pelo IPC de 42,72%, dos saldos das cadernetas de poupança com datas de aniversário entre os dias 

1º e 15 de janeiro de 1989, uma vez que os critérios instituídos por meio da Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989 

(publicada no dia seguinte), convertida na Lei n.º 7.730, de 31/01/1989, feriu o direito adquirido dos poupadores ao 

índice devido no início do período para a aquisição da correção monetária mensal iniciado anteriormente à norma. 

Neste sentido é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (REsp 947.448/SP, Relator Ministro Castro 

Meira, 2ª Turma, Julgado em 18/09/2007, DJ de 02/10/2007, página 240). 

No que diz respeito ao IPC divulgado para o mês de fevereiro 1989 (10,14%), vislumbra-se que tal percentual foi 

inferior ao efetivamente adotado, visto que a aplicação da LFT foi de 18,35% para o período, sendo mais benéfica aos 

poupadores, conforme se infere da análise do artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, in verbis:  

"Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:  

(...)  

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, 

deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo 

o maior; 

(...)." 

Não há provas nos autos de que a parte ré tenha descumprido qualquer ato normativo, quando do creditamento da 

remuneração devida no período aqui demandado, sendo, portanto, imperioso o reconhecimento da falta de interesse 

processual da parte autora. 

A este respeito, reputo imprescindível trazer à colação os escólios de Vicente Greco Filho, in “Direito Processual Civil 

Brasileiro”, Editora Saraiva, página 80, segundo o qual o interesse processual se reconhece como sendo “(...) a 

necessidade de se socorrer ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido (...). Para verificar-se se o autor tem 

interesse processual para a ação deve-se responder afirmativamente à seguinte indagação: para obter o que pretende o 

autor necessita a providência jurisdicional pleiteada?...” 

A resposta é, evidentemente, negativa, na esteira do entendimento jurisprudencial de nossos Tribunais pátrios, conforme 

julgado assim ementado:  

"CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL 

QUANTO AO IPC DE FEVEREIRO DE 1989. INCIDÊNCIA DO IPC DE JANEIRO/89. TAXA SELIC. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS AFASTADOS. VERBA HONORÁRIA. MANUTENÇÃO. I. O autor 

pretende o recebimento da diferença de correção monetária incidente em conta de caderneta de poupança, referente aos 

meses de janeiro/89, no percentual de 42,72%, e fevereiro/89, no percentual de 10,14%, monetariamente corrigida, com 

aplicação de juros remuneratórios e moratórios. II. Falece interesse processual ao autor no que tange ao mês de 

fevereiro/89, uma vez que a CEF, com base no inciso II do Artigo 17 da Lei 7.730/89, corrigiu os saldos das cadernetas 

de poupança pelo índice da Letra Financeira do Tesouro - LFT -, cujo percentual foi de 18,35%, superior ao pleiteado 

pelo autor (10,14%). III. O contrato de depósito de caderneta de poupança prevê expressamente incidência de juros 

contratuais no importe de 0,5% (meio por cento) ao mês. IV a VII. (Omissis). VIII. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC 1239488/SP, Relatora Desembargadora Alda Basto, DJ de 12/03/2008, grifos nossos).  

Assim, carece de interesse processual a parte recorrente quanto à correção do saldo da caderneta de poupança pelo 

índice de 10,14%, relativo ao IPC de fevereiro de 1989, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto a este pedido. 

O IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, já foi aplicado sobre os saldos já convertidos em cruzeiros e à 

disposição dos depositantes (artigo 6º, MP n.º 168/1990), ou seja, saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 que não ficaram 

sujeitos ao bloqueio.  

De acordo com a Circular n.º 1.606 e o Comunicado n.º 2.067 (item IV), ambos expedidos pelo Banco Central do 

Brasil, normativos citados no RE 206.048/RS, no mês de abril de 1990, foi mantida a atualização dos saldos das contas 

de poupança nos moldes da Lei n.º 7.730/1989, ou seja, de acordo com a variação do IPC, apurado em 84,32% no mês 

anterior (março/90), de sorte que a parte ré, ao menos do ponto de vista legal, já cumpriu a obrigação almejada na 

inicial. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado desta 5ª Turma Recursal, “in verbis”: 

“ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO COLLOR I. 

MARÇO DE 1990. IPC DE 84,32%. ATIVOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE. 1. O índice de 84,32% (IPC de 03/1990) já foi aplicado administrativamente 

pelas instituições financeiras, em cumprimento ao Comunicado n.º 2.067, expedido pelo BACEN, sendo a parte 

demandante carecedora de interesse processual quanto ao pedido de aplicação do aludido índice. 2. Precedentes: TRF 1ª 

Região, 5ª Turma, AC 1997.01.00.031573-6/MG e TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 96.03.082701-0/SP. 3. Recurso 

a que se dá provimento.” (TR-JEF 3ª Região, Processo 2007.63.03.005144-7, Relator Juiz Federal Cláudio Roberto 

Canata, julgado em 19/06/2009, votação unânime, grifos nossos). 

Por sua vez, é inquestionável à luz da jurisprudência pacificada o direito à correção pelo IPC de abril de 1990 (44,80%) 

e maio de 1990 (7,87%), dos saldos da caderneta de poupança não bloqueados com data base nos meses de maio e 

junho de 1990, face o disposto no artigo 17, III, da Lei n.º 7.730/1989, que determinava a aplicação do IPC verificado 

no mês anterior, segundo o texto original da Medida Provisória n.º 168/1990, mantido pela Lei n.º 8.024/1990. 
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Ademais, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituído pelo BTN, por força do artigo 2º, da Medida Provisória n.º 189, de 30/05/1990 (publicada no dia 

seguinte), convertida posteriormente na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990. 

Neste sentido, cito o entendimento pacificado quando do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 206.048/RS pelo 

Supremo Tribunal Federal e que esteve sob a relatoria do Ministro Marco Aurélio Mello.  

Todavia, a aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (21,87%) é descabida. 

O critério de apuração dos rendimentos básicos das cadernetas de poupança (pela variação da TRD), estabelecidos na 

Medida Provisória n.º 294, de 31/01/1991, publicada no DOU de 01/02/1991, posteriormente convertida na Lei n.º 

8.177/1991, só se aplica ao ciclo mensal de rendimentos que se iniciou a partir do início de vigência da aludida medida 

provisória, conforme precedente da TNU, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência 2007.83.00.507394-2, que 

teve por Relator o Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, Julgado em 15/01/2009, votação por maioria, DJU de 21/01/2009. 

No mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado desta 5ª Turma Recursal: 

“ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PLANO COLLOR II. IPC DE 

FEVEREIRO/1991 (21,87%). 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de 

cobrança, na qual busca a parte autora receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de fevereiro 

de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 2. Os depositantes em caderneta de poupança têm o direito adquirido 

à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual. 3. É indevida a 

aplicação do índice de 21,87% (IPC de fevereiro/1991), sobre os saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas naquele mês, uma vez que a Taxa Referencial Diária - TRD passou a ser o índice legalmente previsto a partir 

de 01/02/1991 (início da vigência da MP n.º 294/1991, convertida na Lei n.º 8.177/1991), razão pela qual não cabe ao 

Judiciário escolher parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um Poder sobre outro. 

4. Precedentes: STJ, REsp 152.611/AL e REsp 254.891/SP, bem como TNU-JEF 2007.83.00.507394-2. 5. Recurso a 

que se dá provimento para julgar improcedente a ação.” (TR-JEF 3ª Região, 5ª Turma, Processo 2007.63.03.002203-4, 

Relator Juiz Federal Cláudio Roberto Canata, julgado em 19/06/2009, votação unânime, grifos nossos). 

Quanto ao IPC verificado no período entre 05/1990 a 01/1991, este não era o índice legal aplicável às cadernetas de 

poupança, de tal forma que o pedido deve ser refutado, por absoluta falta de amparo legal. 

Diante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, na forma da fundamentação. 

Sem condenação em custas e honorários, face o disposto no artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 

Na execução do julgado, observar-se-ão os seguintes parâmetros: a) incidência de juros remuneratórios, no percentual 

de 0,5% ao mês até a data da citação; b) incidência de juros de mora a partir da citação (artigo 219, CPC), no percentual 

de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo Código Civil, com remissão ao artigo 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional; c) incidência de correção monetária, de acordo com a regulamentação legal própria das cadernetas de 

poupança. 

A execução do julgado também fica condicionada, sob pena de extinção, à apresentação de extratos das contas relativos 

aos meses cuja correção se almeja, ou apresentação de prova material da (in)existência da conta. 

Ressalto, por fim, que os juros contratuais constituem parte do próprio capital, tendo em vista que os índices de 

correção monetária têm por finalidade apenas atualizar os saldos devidos, razão pela qual se aplicava o prazo 

prescricional de vinte anos previsto no artigo 177, do Código Civil de 1916 e não o artigo 178, § 10, III, do Código 

Revogado. Nesse sentido, cito o REsp 780.085/SC, que teve por Relator o Ministro Teori Albino Zavascki. 

Na apuração dos atrasados, serão deduzidos da execução os valores recebidos judicial ou extrajudicialmente, desde que 

devidamente comprovados nos autos pela parte ré, ainda que isto implique em redução ao montante eventualmente 

acolhido em sentença.  

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.03.006251-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301100838/2010 - JOSE CARLOS ROSSI 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

A parte autora pleiteia a revisão de seu benefício de aposentadoria, com a não aplicação, a ele, do fator previdenciário. 

O juízo a quo reconhecer a decadência do direito de revisão da parte autora. 

Recorre a parte autora, aduzindo, de forma confusa e incoerente, que tem direito à revisão de seu benefício. Ao final, 

porém, requer a revisão de seu benefício, “para que este seja reajustado com aplicação do índice integral do período a 

fim de preservar em caráter permanente o valor real deste.” 

É o breve relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557 do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

No caso em tela, verifico perfeitamente aplicável o artigo acima mencionado. 

Isto porque o recurso da parte autora é manifestamente inadmissível - já que nele é formulado requerimento de revisão 

distinto daquele formulado na petição inicial - na qual consta pedido de revisão sem a incidência de fator 
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previdenciário, e não pedido de revisão do primeiro reajustamento. 

Assim,com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento recurso da parte autora. 

Ressalto, porém, por oportuno, que o benefício da parte autora foi concedido em 1991 - muito antes, portanto, da 

existência do fator previdenciário por ela impugnado. 

Retornem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

2010.63.01.012637-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301081711/2010 - CIRO DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto contra a decisão (6301057236/2010, datada de 15/03/2010) proferida 

pelo Juízo “a quo”, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos do processo 

2009.63.01.031188-6. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade 

sob a alegação de que se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

O Juízo de primeiro grau, após a apresentação do laudo pericial médico, entendeu por bem indeferir o pedido liminar, 

uma vez que, para a concessão dos benefícios pleiteados, exige-se a efetiva comprovação da incapacidade para o 

trabalho. 

No caso concreto, o perito médico atestou que a parte autora não mais se encontra incapacitada para as suas atividades 

habituais e para o trabalho. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37, 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado por analogia 

aos Juizados Especiais Federais. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis o recurso sumário é cabível apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

De fato, estão ausentes os requisitos autorizadores para a concessão de liminar, previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, uma vez que não houve prova inequívoca da verossimilhança da alegação e comprovação da existência 

de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ou a comprovação do abuso de direito de defesa ou o 

manifesto propósito protelatório do demandado). 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. Tanto o auxílio-doença 

quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa, decorrente da instalação de 

uma doença, sendo que a distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, 

assim como a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.  

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

No presente caso, a controvérsia se restringe apenas e tão-somente à existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

Trata-se de pessoa contando, atualmente, com 39 anos de idade, tendo desempenhado atividades como operador de 

roçadeira. 

Contudo, analisando detidamente o laudo pericial médico anexado ao presente feito, verifico que o perito designado por 

este Juízo foi categórico ao afirmar que as patologias que acometeram a parte autora no passado (fratura da bacia com 

posterior rotação de retalho) não a incapacitam atualmente para o exercício de atividade laborativa. 

Ainda, consta do laudo que a parte autora teve uma evolução favorável do procedimento cirúrgico a que foi submetida, 

visto que as manobras e testes específicos não evidenciaram limitação ou disfunção anatomofuncional atuais. 

Por fim, concluiu o perito que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados na perícia e que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho, como também não haver dependência de terceiros 

para as atividades da vida cotidiana. 

Não há motivo para afastar as conclusões do perito, pois este as fundou nos documentos médicos constantes nos autos, 
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inclusive exames objetivos, expressamente mencionados no laudo, bem como em exame clínico realizado. Pela mesma 

razão, desnecessária a realização de nova perícia. Também não verifico contradições entre as informações constantes do 

laudo aptas a ensejar dúvida em relação ao mesmo, o que afasta qualquer alegação de nulidade. 

Considerando a condição do magistrado de destinatário da prova (artigo 130, CPC), é importante frisar que “só ao juiz 

cabe avaliar a necessidade de nova perícia” (JTJ 142/220, 197/90, 238/222). De tal forma, compete apenas ao juiz 

apreciar a conveniência de realização de nova avaliação, bem como o acolhimento de quesitos complementares (artigo 

426, I c/c artigo 437, CPC), sendo certo que “o julgamento antecipado da lide tem total amparo legal, decorrente da 

aplicação do CPC 330, I, não se configurando afronta aos CPC 425 e 331”. (STJ, 6ª Turma, Agravo de Instrumento 

45539/MG, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 14/12/1993, DJ de 08/02/1994, grifos nossos). 

A parte autora não apresentou documentos aptos a afastar as conclusões do perito médico e as demais já foram objeto 

de análise quando da elaboração do laudo, não sendo bastantes, assim, para afastar as conclusões do experto. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa ou qualquer outro tipo de ilegalidade por parte do juízo singular, uma vez 

que todos os meios de prova foram colocados à disposição da parte autora, inclusive com a realização de perícia médica 

por profissional de confiança deste juizado. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade 

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco 

condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.  

Também entendo que os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial, de modo que o mero inconformismo com o resultado apresentado não implica em cerceamento de defesa. 

Nesse sentido, transcrevo o julgado assim ementado: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE 

ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e 

sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, 

permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à 

carência e à condição de segurada. III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa 

da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não 

causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. IV. Na aferição da incapacidade 

laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as 

contrariem. (grifos nossos) V. Mantida a sentença de improcedência da ação. VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª 

Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, Julgado em 

02/05/2005, votação unânime, DJU de 02/06/2005, grifos nossos). 

O nível de especialização apresentado pelo perito é suficiente para promover a análise do quadro clínico apresentado 

nos autos. Não há necessidade de que o mesmo seja especialista em cada uma das patologias mencionadas pelo 

segurado, até porque estas devem ser avaliadas em conjunto. Ademais, este procedimento multiplicaria 

desnecessariamente o número de perícias realizadas neste órgão, acarretando injustificada demora no provimento 

jurisdicional. 

Desta forma, segundo o conjunto probatório colhido nos autos, não verifico a presença de incapacidade laborativa que 

autorize o acolhimento do pedido da parte autora. Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:  

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. 

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. Não padece de nulidade a sentença que, embora 

contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 

412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix 

Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 

1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003) 2. Há 

independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões obtidas em laudo 

pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, 

Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003; RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o 

acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma 

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003) 3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado 

em juízo o requisito legal da incapacidade total e definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros 

elementos de convicção a elidir a prova técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 

95.01.28645-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002). 4. Apelação não 

provida.” (TRF 1ª Região, 2ª Turma, Processo 96.01.27404-9/MG, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Moreira 

Alves, Julgado em 22/03/2005, votação unânime, DJ de 14/04/2005, grifos nossos). 

Também não subsistem os argumentos da necessidade da realização de perícia gastroenterológica e neurológica, uma 

vez que, de acordo com os fatos narrados na petição inicial da ação principal, a enfermidade é eminentemente 

ortopédica. 
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Quanto à análise dos demais requisitos obrigatórios (carência e qualidade de segurado), restaram prejudicados face à 

ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo laudo pericial médico. 

No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da verossimilhança 

dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos termos do artigo 273, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo assim, agiu, acertadamente, o Juízo “a quo”, ao indeferir, ainda que momentaneamente, a antecipação dos efeitos 

da tutela, uma vez que não houve a comprovação cabal da existência de incapacidade para o exercício de atividade 

habitual ou para o trabalho, de forma temporária ou definitiva. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por ser manifestamente improcedente nos 

termos como foi proposto. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa desta Turma Recursal, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.   

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

Intimem-se. 

2008.63.10.007786-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301089704/2010 - GUIDO MEURER 

(ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.003837-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301097275/2010 - BENEDITA PAULA 

FOGAÇA LEITE (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2004.61.84.348883-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301097312/2010 - ANTONIO JOSE DE 

MATTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo o pedido de desistência da ação, formulado em petição 

anexada aos presentes autos em 08/04/2010 (doc. 041), de acordo com o Enunciado n.º 01 das Turmas Recursais de São 

Paulo, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Assim sendo, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime(m)-se. 

  

DECISÃO TR 

2009.63.02.000721-5 - DECISÃO TR Nr. 6301082446/2010 - TARCISIO MIOTO (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Converto o julgamento em diligência. 

Considerando-se que houve a comprovação de diligência junto à instituição-ré, determino que a Caixa Econômica 

Federal - CEF seja intimada a apresentar os extratos da(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

relativo aos períodos controvertidos nestes autos virtuais ou apresentar justificativa para o não cumprimento desta 

decisão, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, tornem os autos novamente conclusos para providências. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2007.63.10.014478-0 - DECISÃO TR Nr. 6301096625/2010 - ZULMIRA COSTA MAGRI (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora, em petição protocolada em 08/01/2010 (doc. 028), 

o integral cumprimento da sentença proferida em 25/05/2009, ou seja, que o INSS efetue o pagamento dos valores 

atrasados.  

Em petição datada de 12/04/2010 (doc. 033), o INSS informa que “cumpriu efetivamente a obrigação de fazer 

consistente em estabelecer a aposentadoria por invalidez tndo como data de pagamento em 01/06/2009, ou seja, data da 

intimação do INSS.” 
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Acrescenta ainda que “os valores atrasados concernentes ao restabelecimento do auxílio-doença e concessão de 

aposentadoria por invalidez a partir do laudo judicial deverão ser pagos futuramente por RPV ou Precatório, assim 

tendo em vista que o processo encontra-se em fase recursal com recurso da autarquia federal inclusive, s.m.j., não há 

ainda que se cumprir a obrigação de pagamento de valores atrasados”.  

Com razão o INSS. 

Considerando que não ocorreu o transito em julgado da sentença, tendo em vista a interposição de recurso de sentença 

pela autarquia ré e, ainda, que é vedada a execução provisória, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/2001, 

indefiro o pedido formulado, devendo a parte autora aguardar o trânsito em julgado da presente demanda. 

Intime(m)-se. 

2006.63.08.001897-6 - DECISÃO TR Nr. 6301092196/2010 - MARIA PEDROZO DE SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Manifeste-se a parte autora 

quanto ao ofício do INSS anexado aos autos (doc. 046), informando que a mesma optou pela percepção de 

aposentadoria por invalidez, bem como o período executado de setembro/2000 a janeiro/2007 (concedido nestes autos). 

Intime(m)-se. 

2006.63.17.000902-2 - DECISÃO TR Nr. 6301095417/2010 - JOÃO ANTÔNIO DA SILVA FILHO (ADV. SP177966 

- CASSIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Aguarde-se a oportuna inclusão do presente 

feito em pauta para julgamento do recurso interposto. 

Intimem-se. 

2006.63.10.008872-3 - DECISÃO TR Nr. 6301092207/2010 - JOSEFINA MARIA DE JESUS DE MORAIS (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se 

a parte autora quanto a petição do INSS anexada aos autos em 02.03.2009, informando que lhe foi concedido  o 

benefício de pensão por morte (NB 21/147.760.957-9). 

Intime(m)-se. 

2007.63.01.043614-5 - DECISÃO TR Nr. 6301095668/2010 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA); ESTHER VIEIRA PENTEADO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a informação constante do sistema informatizado do Juizado Especial 

Federal, apontando a possibilidade de prevenção entre o presente feito e os processos nºs 2007.63.01.037928-9 e 

2009.63.01.009291-0. 

Verifico no primeiro processo, a parte autora requer seja aplicada na conta poupança nº 00049241-5 os índices 

expurgados em junho/87 (Plano Bresser), janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor). 

No segundo processo, a parte autora requer a aplicação na conta poupança nº 99002148-0 do índice referente a 

janeiro/89 (Plano Verão.) 

Já, nos presentes autos, a parte autora requer a aplicação na conta poupança nº 99002148-0 do índice referente a 

junho/87 (Plano Bresser). 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada.  Intimem-se. 

2005.63.01.148013-3 - DECISÃO TR Nr. 6301096633/2010 - ANITA VILLANI (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Nos termos do art. 135 do C.P.C., me declaro suspeito para julgar o recurso interposto no presente feito, tendo em vista 

que figurei como autor no processo nº 2005.63.02.014582-5 que tramitou em Ribeirão Preto, com o mesmo objeto 

deste. 

Determino, pois, a redistribuição. 

Intime(m)-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.034350-7 - DECISÃO TR Nr. 6301095542/2010 - JOSE LUIZ LOPES SOBRAL (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para a análise do pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a 

situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, torna-se imprescindível a apresentação de: 1) certidão de 

óbito da parte autora; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta 

de concessão da pensão por morte, quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que 
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menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF (vedada a juntada apenas do extrato de Comprovação de Inscrição 

e de Situação Cadastral no CPF obtido no endereço eletrônico da Receita Federal) e 5) comprovante de endereço com 

CEP.  

              Compulsando os autos, verifico que não foram juntados aos autos todos os documentos. 

              Diante do exposto, determino: 

a) a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos demais documentos, 

bem como as certidões de óbito dos pais do autor,  sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

2006.63.03.003526-7 - DECISÃO TR Nr. 6301096627/2010 - JOSE CORDEIRO DE ANDRADE (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.  

Trata-se de pedido de antecipação de tutela, formulado pela parte autora. 

Não constato presentes os requisitos para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela - já qe ausente, no caso em 

tela, prova inequívoca da verossimilhança das alegações da parte autora. 

De fato, a sentença proferida em primeiro grau reconheceu o direito do autor ao benefício pretendido, no período de 

03/05 a 11/05/2006 - não existe, nesta análise perfunctória, elementos que comprovem que o autor ainda está incapaz, 

depois de transcorridos quase quatro anos. 

Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Ainda, com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade 

de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta 

Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora não está representada pela Defensoria Pública da União ou por 

advogado constituído. 

Contudo o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 9.099/1995 e o artigo 75, da Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do CJF da 3ª 

Região estabelecem que, em sede recursal, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado. 

Diante disso, e para que sejam observados o princípio do contraditório e a igualdade das partes, intime-se a parte autora 

para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, constituir advogado, ou, não tendo condições de fazê-lo sem prejuízo de 

seu sustento ou de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

No silêncio, proceda-se à imediata inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

2008.63.08.004087-5 - DECISÃO TR Nr. 6301081689/2010 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.03.000314-0 - DECISÃO TR Nr. 6301082447/2010 - ARMANDO PAGLIATO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000633-5 - DECISÃO TR Nr. 6301082448/2010 - ANTONIO VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.03.000690-6 - DECISÃO TR Nr. 6301082449/2010 - MAYCON GIRELLI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2009.63.04.003297-5 - DECISÃO TR Nr. 6301082457/2010 - IOLANDA CECCARELLI DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).  

*** FIM *** 

2010.63.01.013916-2 - DECISÃO TR Nr. 6301085696/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X LIVIA 

CHRISTINA SENA DINIZ (ADV./PROC. SP256910 - FABIO GARCIA MARTINS, SP273262 - MARIA 

CAROLINA VIANNA COUTO). Vistos, etc. 

Cuida de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória proferida pelo Magistrado de primeiro grau 

que, entendendo presentes os requisitos autorizadores do artigo 273, do Código de Processo Civil, quais sejam, a 
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verossimilhança do direito alegado com a prova inequívoca e o perigo de dano irreparável, concedeu a antecipação da 

tutela pretendida para determinar o fornecimento dos medicamentos descritos na inicial à parte autora, que padece de 

doença que necessita de medicamento de uso contínuo para seu devido controle. 

Em sendo a matéria de fundo eminentemente de direito, e estando os fatos já devidamente esclarecidos nos autos, 

desnecessária a requisição de informações ao juízo agravado e pronunciamento do Ministério Público Federal, tendo em 

vista não se tratar da hipótese prevista no artigo 82, do Código de Processo Civil. 

Tendo sido requerido o efeito suspensivo ao presente agravo, passo a apreciá-lo. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A decisão recorrida impôs à Fazenda Pública, em sede de cognição sumária dos fatos narrados na inicial, a obrigação de 

fornecer medicamentos necessários ao tratamento da autora. 

Assim, entendo ser cabível o recurso interposto, uma vez que presentes os requisitos de seu cabimento, nos termos do 

art. 5º da Lei 10.259/01, e a teor do disposto no artigo 527, do Código de Processo Civil, que dispõe ser possível ao juiz 

relator conferir efeito suspensivo ou ativo nos agravos de instrumento quando “se tratar de decisão suscetível de causar 

à parte lesão grave e de difícil reparação”. 

Inicialmente, afasto a alegação de incompetência fundada na complexidade da matéria. O valor da causa é o critério 

único de fixação de competência do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

Rejeito, ainda, a alegação de impossibilidade de antecipação da tutela. Este argumento da agravante contraria o 

entendimento prevalente na jurisprudência e, mesmo, a lei 102595/01, que expressamente admite a medida de urgência 

(art. 4º). 

Verifico pelo compulsar dos autos virtuais que a autora é portadora da doença de CROHN grave, com antecedente de 

resseção de íleo distal, evoluindo com doença em atividade refrataria ao tratamento com corticosteróides, mesalazina e 

imunossupressor, com indicação de tratamento com terapia imunomoduladora, sendo indicado o medicamento 

adalimumabe (Humira). 

Ressalto que com a inicial vieram documentos que comprovam a doença alegada pela autora e a receita médica 

referente ao remédio postulado. É certo que a perícia poderá indicar medicamento similar ou a desnecessidade do 

medicamento mencionado na inicial, mas os documentos juntados são satisfatórios para, em exame sumário das razões 

da parte, autorizar o deferimento da tutela antecipada pelo juízo "a quo" , a fim deque as rés forneçam, por intermédio 

do SUS, o medicamento Humira 40 mg - uma ampola a cada 14 dias. 

A par disso, é evidente o perigo de monta, considerando que a não ingestão do medicamento sugerido em seu 

tratamento pode levá-la à morte, esse sim, fato irreversível. 

Desta forma é injusto e nada razoável negar a tutela de urgência ao doente combalido por conta de sua saúde, e obrigá-

lo a peregrinar nos órgãos burocráticos para saber quem é o responsável pelo fornecimento do medicamento que pode 

lhe salvar a vida ou ainda amenizar as dores de seu mal, já que as dores de sua exclusão social não são passíveis de 

abrandamento. 

Daí porque entendo agiu dentro dos limites legais o Douto Magistrado, não merecendo reparo sua decisão. 

Por todo o exposto, recebo o AGRAVO DE INSTRUMENTO e nego efeito suspensivo à decisão atacada.  

Intime-se a autora para, querendo, contra-minutar o agravo interposto. 

2005.63.01.023601-9 - DECISÃO TR Nr. 6301097342/2010 - ANTONIO DIAS PEREIRA (ADV. SP132483 - 

ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do falecimento da parte autora, habilito PASCHOALINA SORVILHO PEREIRA, na 

qualidade de viúva do falecido, como provam os documentos acostados aos autos, para que passe a figurar no pólo ativo 

da presente demanda, nos termos dos arts. 16, I, e 112 da Lei nº 8.213/91 c/c art. 1.060, I, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria à devida alteração nos dados cadastrais do pólo ativo. 

Intime(m)-se. 

2007.63.01.028312-2 - DECISÃO TR Nr. 6301095483/2010 - JAIR FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP133416 - 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve alteração no sistema eletrônico do nome do 

patrono da parte autora, aguarde-se a inclusão do presente feito em pauta para julgamento do recurso interposto. 

2006.63.02.001091-2 - DECISÃO TR Nr. 6301092165/2010 - ODILES COLANGELO PIVETTA (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cumpra a secretaria desta Turma Recursal o determinado no item 02, da decisão 

proferida aos 13/07/2009 (doc. 051), expedindo o competente mandado de busca e apreensão. 

Cumpra-se. 

2005.63.04.009386-7 - DECISÃO TR Nr. 6301082868/2010 - MARIA FAVRIN TUON (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Intime-se Denise Aparecida Tuon Perin, na pessoa de seu 
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advogado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente comprovante atualizado de endereço, bem como regularize a 

representação processual. 

2006.63.02.019124-4 - DECISÃO TR Nr. 6301083044/2010 - EDUARDO SOLER MARTI (ADV.  ) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP091230 - ALENA ASSED MARINO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE VIRADOURO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

(ADV./PROC. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS). Cuida-se de informação do Município de Bebedouro/SP de que 

o medicamento SPIRIVA 18 mg., requerido pela parte autora nestes autos, é fornecido gratuitamente na rede pública de 

saúde.  

Devidamente intimada, a União oficiou o Ministério da Saúde solicitando a confirmação da informação prestada pelo 

co-réu acima mencionado.  

Intime-se a Advogada da União, Priscila Kuchinski, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe este Juízo se houve 

resposta ao ofício nº. 3543/2009-AGU/PRU3/G6/pke, expedido em 10/09/2009, encaminhado ao Ministério da Saúde.  

Cumpra-se. 

2006.63.02.006144-0 - DECISÃO TR Nr. 6301082981/2010 - MARIA DE LOURDES ISAC DA SILVA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a prioridade requerida, tendo em vista 

a idade avançada da parte autora e, em especial, o lapso temporal desde a distribuição original. 

Inclua o processo em pauta para julgamento. 

Intimem-se. 

2007.63.02.012198-2 - DECISÃO TR Nr. 6301096386/2010 - JOSE CARLOS GUIZARDI (ADV. SP163381 - LUIS 

OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Certifique-se, se o caso, o decurso de prazo para manifestação 

tanto do INSS quanto da parte autora, com relação às decisões proferidas em 13/07/09 (item 03) e em 25/03/2010 (doc. 

059), respectivamente. 

        Após, aguarde-se inclusão em pauta para julgamento do recurso interposto. 

        Int. 

2005.63.02.014780-9 - DECISÃO TR Nr. 6301082590/2010 - ANTONIO PAULO MARTINS ROQUE (ADV. 

SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO); ADRIANA CARDOSO ROQUE (ADV. SP185597 - ANDERSON 

ROGÉRIO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE 

FERRASSINI). Cuida-se de pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, bem como de levantamento dos 

valores depositados em juízo pela parte autora (conta n. 2014.005.22883-7 - arquivos 33 e 34). 

Atendido o disposto nos arts. 38 e 269, V, ambos do Código de Processo Civil, bem como se tratar de direito 

disponível, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação.  

Autorizo o levantamento dos valores depositados em juízo pela Caixa Econômica Federal. Oficie-se. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº. 1.060/1950 (REsp 555.139/CE, Rel. Eliana Calmon, Segunda Turma, Julgado em 

12/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 240). 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de concessão de tutela 

antecipada, todavia, concedo a prioridade no julgamento do recurso, ante o ano da distribuição da ação.  

Inclua o processo em pauta para julgamento. 

Intimem-se. 

2005.63.04.016029-7 - DECISÃO TR Nr. 6301082908/2010 - BENICIO CARDOSO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.012590-0 - DECISÃO TR Nr. 6301082902/2010 - ANTONIO ETEL DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.023601-9 - DECISÃO TR Nr. 6301056457/2010 - ANTONIO DIAS PEREIRA (ADV. SP132483 - 

ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias, quando ao pedido de habilitação formulado nos autos, bem como quanto aos documentos apresentados.  

No mais, proceda-se à inclusão da procuradora constituída nos autos (doc. 027) no sistema processual eletrônico.  Após, 

retornem os autos conclusos.   Cumpra-se. 

2008.63.01.025454-0 - DECISÃO TR Nr. 6301101843/2010 - LUIS ANTONIO JUSTINO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Tendo em vista que proferi sentença/decisão na presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que 

aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este pelo qual determino a redistribuição do presente feito a 

outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.064032-7 - DECISÃO TR Nr. 6301093709/2010 - JONAS JACINTO DOS SANTOS (ADV. SP180948 - 

ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Defiro o quanto requerido pela parte autora - ficando ela porém ciente de que, caso se faça necessária para apreciação 

do seu recurso, será determinada nova apresentação. 

Comunique-se o Juizado de origem, para entrega dos documentos, observadas as formalidades de praxe. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

2006.63.02.008013-6 - DECISÃO TR Nr. 6301082990/2010 - APARECIDA DO NASCIMENTO VICENTE (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de pedido de 

devolução de prazo recursal, sob o fundamento de que “o arquivo da publicação não está sendo encontrado na internet”. 

Não vislumbro motivos para deferimento de tal pedido. A Ata de Julgamentos foi devidamente publicado no Diário 

Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, de acordo com o ordenamento jurídico, somente a parte 

dispositiva da sentença e o acórdão transitam em julgado, dessa forma não há a necessidade de publicação integral da 

sentença ou do voto do relator. Assim, cabe à parte, se entender necessário, o ônus de comparecer ao fórum no caso de 

eventual impossibilidade de visualização dos autos virtuais pela internet, conforme procedimento adotado pelos 

defensores em processos não virtuais. 

Isto posto, indefiro o pedido formulado. 

Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

2007.63.11.008331-3 - DESPACHO TR Nr. 6301101117/2010 - FERNANDO MOREIRA DE SOUZA E SILVA 

(ADV. SP040349 - LOURDES PACHECO FERREIRA, SP139747 - SHEILA HELENA MARTINS CAMARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES). Intime-se a parte 

autora face a manifestação da CEF anexada aos autos em 23/03/2010, informando os dados necessários para localização 

da conta, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento.Publique-

se e intime(m)-se.                   São Paulo/SP, 20/04/2010. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 26/02/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000514 
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(...) 

2004.61.84.552556-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301034474/2010 - CELSO LIMA (ADV. SP047956 - DOUGLAS 

MASTRANELO, SP225391 - ANDREA CRISTINA VENDRESQUI DOS SANTOS, SP130533 - CELSO LIMA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. 

REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. A adoção pelo órgão revisor das razões de decidir do ato impugnado não implica violação ao 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa previsão legal permissiva. 2. 

Precedente: STF, AI 726.283/RJ. 3. Parecer contábil dando conta da exatidão do valor da renda mensal do benefício. 4. 

Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 

c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.034541-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301034523/2010 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV.  ) X JULIANO FERNANDES ESCOURA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. REQUISITOS. SERVIDOR 

PÚBLICO FEDERAL. VALORES RELATIVOS A TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VERBA QUE NÃO REPERCUTE NO CÁLCULO DE FUTURO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO SOCIAL. PRECEDENTES DO STF. DECISÃO LIMINAR 

RESTABELECIDA. 1. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela 

pretendida, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 2. Inteligência do artigo 273 CPC. 3. A tutela antecipada é medida excepcional que reclama a 

comprovação do direito vindicado, por meio de prova inequívoca, de tal modo a convencer o julgador da 

verossimilhança da alegação. 4. Nos termos do que dispõe o artigo 201, § 11, da Constituição Federal, 'os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.' 5. Nos termos do artigo 1º, parágrafo único, Lei n.º 

9.783/1999, a contribuição previdenciária do servidor público incide sobre a totalidade da remuneração, entendendo 

como remuneração, para esse fim, 'o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em 

lei. 6. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, se determinada verba está sujeita à incidência 

de contribuição previdenciária, ela também deve repercutir no cálculo de benefício previdenciário. 7. Precedentes: STF, 

AI em AgRg 603.537/DF; AI 705.590/MG; AI 712.684/MG. 8. Como o terço constitucional de férias não repercute no 

cálculo de futuro benefício previdenciário, não devem incidir contribuições sociais sobre as referidas verbas. 9. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2006.63.08.001307-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047360/2010 - NELSON GARCIA BRAGA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003085-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301047361/2010 - JOAO ELIAS DA SILVA NETO (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003661-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301047362/2010 - BENEDITO ANTONINO MARCHETO (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.18.002075-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301047366/2010 - TEREZINHA AGUILLA (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.000514-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301047367/2010 - ELIANA APARECIDA ARMINDO (ADV. SP169130 - 

ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

2009.63.01.050436-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301034435/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO IRRECORRÍVEL DE JUIZ DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CABIMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. DEPÓSITO JUDICIAL. COMPLEMENTAÇÃO. VALOR 

EXCEDENTE AO LIMITE DE ALÇADA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. NECESSIDADE. 

INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO NÃO PROVADA AO LONGO DA MARCHA PROCESSUAL. PRINCÍPIO DA 

CELERIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA. EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SEGURANÇA 

DENEGADA. 1. É cabível a impetração de mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz singular do 

Juizado Especial Federal. 2. Precedente: STJ, REsp RMS 17113/MG. 3. Ação proposta no intuito de se obter a 

recomposição dos valores expurgados da caderneta de poupança. 4. Sentença condenatória transitada em julgado. 5. O 

artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece que o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar as 

causas cujos valores não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos. 6. A Súmula n.º 17/TNU pacificou o entendimento 

de que não há renúncia tácita, no Juizado Especial Federal, para fins de competência. 7. A matéria atinente à 

incompetência absoluta do Juízo deve ser feita desde a primeira oportunidade, ou seja, com a apresentação da 

contestação, ocasião em que o réu deve provar, através de memória de cálculos, os fatos alegados, 'ex vi' artigos 300 e 

301, II, do CPC. 8. Para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, a questão 

acerca da incompetência absoluta do Juízo, é indispensável que lhe seja trazida, na fase de conhecimento, além da 

narração dos fatos que embasam o direito alegado, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

sendo este o ônus da impetrante (artigo 333, CPC), representada que é por seu advogado. 9. Ausência de elementos 

seguros a ensejar o reconhecimento da incompetência do Juizado Especial Federal antes do trânsito em julgado da ação. 

10. Evidencia-se a má-fé da parte ré que obsta em provar suas alegações atinentes à incompetência do Juizado Especial 

Federal, para depois formulá-las, em fase de cumprimento de sentença, objetivando assim frustrar a efetiva entrega da 

prestação jurisdicional. 11. Inexistindo qualquer limitação no título judicial, o cumprimento do julgado se dará com a 

observância do quanto disposto no artigo 17 e parágrafos, da Lei n.º 10.259/2001, que não impede a execução de 

quantia apurada, em sede de liquidação, de valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 12. Inexistência de direito 

líquido e certo. 13. Segurança denegada, com a manutenção da decisão que obrigou a impetrante a complementar o 

depósito judicial, em conformidade com os valores apurados em fase de liquidação. 14. Condenação em litigância de 

má-fé. 15. Não haverá á imposição de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o disposto no 

artigo 25, da Lei n.º 12.016/2009, bem como diante do entendimento pacificado pela Súmula n.º 105, do Superior 

Tribunal de Justiça e Súmula n.º 112, do Supremo Tribunal Federal. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, denegar a ordem de 

segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2006.63.15.002890-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034344/2010 - VILMA MARIA SOARES (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. REAVALIAÇÃO MÉDICA. RESPONSABILIDADE. 1. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total 

e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos 

artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. O termo inicial do benefício será a data da sentença, uma vez que o 

perito referiu-se à incapacidade como sendo parcial. 4. A reavaliação do segurado ficará a cargo da autarquia 

previdenciária, que deverá proceder a um novo exame médico após o transito em julgado da ação, haja vista o 

transcurso de lapso temporal superior a três anos entre a data da perícia judicial e a data do acórdão. 8. Embargos de 

declaração parcialmente acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher 

parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. 1. É cabível a interposição de embargos declaratórios quando o aresto estiver 

eivado de omissão, contradição ou obscuridade. 2. Existência de omissões relevantes de modo a comprometer a correta 

execução do julgado. 3. Embargos acolhidos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.090156-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034348/2010 - MICHELE GALIPPO (ADV. SP207008 

- ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.095484-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034377/2010 - DARCY MASSAIA SNIDEI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

2007.63.01.095509-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034426/2010 - PASCHOAL TURA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.11.000565-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034431/2010 - ARNALDO MARQUEJANE (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão monocrática 

foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela 

propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria 

já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: 

STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.10.000890-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035310/2010 - DIRCE APARECIDA ZAIA 

SALMASO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); FRANCISCO GERALDO SALMASO (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2009.63.10.000141-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035311/2010 - SUZETTE MARTINS DE 

CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO); MARIA DE LOURDES MARTINS DE CARVALHO 

(ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP067876).  

*** FIM *** 

2009.63.10.000139-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035314/2010 - SUZETTE MARTINS DE 

CARVALHO (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO); MARIA DE LOURDES MARTINS DE CARVALHO 

(ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP067876). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECORRENTE 

VENCEDOR. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 55, LEI N.º 9.099/1995. 1. A 

decisão monocrática deu provimento ao recurso da parte autora, julgando o pedido procedente. 2. Não se aplicam, nesta 

esfera judicial, os dispositivos do Código de Processo Civil, que tratam da sucumbência da parte vencida (artigo 20) ou 

da sucumbência recíproca (artigo 21), uma vez que, nos juizados especiais, somente o recorrente vencido é condenado 

em verba honorária, condenação afastada ainda que a vitória seja mínima. 3. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 

9.099/1995. 4. Precedente: Enunciado n.º 97/FONAJEF. 5. O termo “recorrente vencido”, na sua acepção jurídica, 

significa aquele que deixou de alcançar com o recurso aquilo que pretendia. 6. O micro-sistema legal que disciplina os 

juizados especiais, com regras próprias (Lei n.º 9.099/1995 e Lei n.º 10.259/2001), admite a aplicação subsidiária dos 

dispositivos do Código de Processo Civil apenas para suprir eventuais lacunas. 7. A pretensão da embargante revela 

propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria 
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já decidida. 8. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 9. Precedente: 

STJ, REsp 383.492/MA. 10. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2010. 

2004.61.84.085925-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301048096/2010 - ALICE DE ABREU MACHADO 

(ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.14.001618-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301044878/2010 - CANDIDO TONIOLI (ADV. SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003190-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301044880/2010 - ALAIDE APARECIDA NAVARRO 

(ADV. SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA, SP247249 - DANILO BARELA NAMBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.01.030961-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045047/2010 - SEBASTIAO ROBERTO CABBAU 

(ADV. SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001039-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045048/2010 - LIDIA LEME DA SILVA (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022246-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045050/2010 - MARIA DE CARVALHO DA COSTA 

(ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068118-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045051/2010 - JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027227-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045052/2010 - NICANOR GOMES FILHO (ADV. 

SP054673 - CLAUDETE DE SOUZA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.000936-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045053/2010 - ORACY DE CARVALHO (ADV. 

SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001134-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045054/2010 - SOLANGE JESUS FONSECA DE 

PAULA GONCALVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014021-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045056/2010 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO DE 

BRITO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004790-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045057/2010 - JOAO ACHILLES DOS SANTOS 

(ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019729-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045058/2010 - VALDELICE DOS SANTOS (ADV. 

SP181789 - HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA, SP182013 - PAULO FERNANDES DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009207-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045059/2010 - ZENORIA EUFLASINA SALOME 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053656-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045062/2010 - EDNA OLIVEIRA CAMARGO DE 

SANT ANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031156-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045064/2010 - CICERO CALAZANS DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056680-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045066/2010 - JOSE MARIA DE MORAES (ADV. 

SP271131 - LETICIA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055668-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045068/2010 - MARIA SELMA FERREIRA RIBEIRO 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054319-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045070/2010 - HELIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055646-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045074/2010 - EUCLIDES PIRES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.053867-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045077/2010 - CHINHAKI GAKIYA (ADV. 

SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031222-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045079/2010 - NAZARENO LOURENCO DA 

COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060804-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045091/2010 - MARIO GERALDO DUTRA 

FIGUEIREDO (ADV. SP196749 - ALINE BARROS MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005765-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045093/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA VIANNA 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058264-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045097/2010 - MARGARIDA DE FREITAS ROSA 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053297-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045099/2010 - SEVERINO FEITOZA SOBRINHO 

(ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053635-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045101/2010 - GEDEON MARCIANO FERREIRA 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050290-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045104/2010 - MILTON EVANGELISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059235-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045106/2010 - EDIVALDO DE BARROS 

MONTEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035930-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045108/2010 - JOAO DO PORTO ALVES (ADV. 

SP253109 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA PIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007005-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045113/2010 - JOSE AMADEU RODRIGUES (ADV. 

SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.017374-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045116/2010 - GUILHERME VINICIUS 

CALCIOLARI (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.018782-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045118/2010 - JOAO FERNANDES CHAVES (ADV. 

SP092601 - ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032616-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045121/2010 - JOAQUIM VITOR CARVALHO 

(ADV. SP034403 - LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046856-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045124/2010 - JOSE AIRES NARITA (ADV. 

SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037582-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045126/2010 - LUIZ TADDEU LAURINO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.006781-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045030/2010 - LURICILDA ALVARES MONTEIRO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008660-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045023/2010 - CECILIA FILETO DUARTE (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011534-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045024/2010 - JOAO MARQUES FILHO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.006692-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045025/2010 - MAXIMILIANO NERYS DOS 

SANTOS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.006853-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045026/2010 - JOAO DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007630-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045027/2010 - ANTONIO ROMAO (ADV. SP205334 

- ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.013056-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045028/2010 - WALDOMIRO DE SOUZA (ADV. 

SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008641-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045029/2010 - ALAIR MARANGONI (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004285-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045031/2010 - JOÃO GERALDO DA CUNHA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002490-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045032/2010 - PEDRO BIAZZO (ADV. SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 218/508 

2008.63.03.001001-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045034/2010 - CLAUDIO DE JESUS MERLUGO 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002812-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045036/2010 - LUIS VICENTE (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008884-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045037/2010 - ALCIDES FRANCISCO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010415-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045038/2010 - DIONISIO ANSEDE MARTINEZ 

(ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008109-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045039/2010 - ODILA DE JESUS RAFAEL (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001387-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045040/2010 - GLORIA MARTINS GUIMARAES 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001583-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045041/2010 - MARIA IRLANDIA XIMENES SILVA 

(ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000815-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045042/2010 - ADEMIR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011982-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045043/2010 - PEDRO TAVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006960-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045044/2010 - MERCEDES PINHEIRO LOPES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006876-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301045045/2010 - NELSON FERNANDES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.050786-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035308/2010 - LUIZ FELIX DE JESUS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP211112 - HOMER0 ANDRETTA JÚNIOR). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ATINENTE AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECORRENTE VENCIDO. 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. SENTENÇA PROFERIDA 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 132/2009. IMPOSSIBILIDADE. 1. O aresto embargado foi claro 

e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. O artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 

1º, da Lei n.º 10.259/2001, é expresso ao estabelecer que, em segundo grau, o recorrente vencido deve arcar com os 

honorários de advogado, percentagens ou custas processuais, consoante princípio da sucumbência. 3. A jurisprudência 

veda, à Defensoria Pública, o recebimento desses numerários nos casos em que há confusão entre credor e devedor. 4. 

Precedente: STJ, REsp 1.108.013/RJ. 5. Com a edição da LC n.º 132, de 07/10/2009, que incluiu o inciso XXI, ao artigo 

4º, da LC n.º 80/1994, houve modificação na sistemática de percepção das verbas sucumbenciais, na medida em que o 

legislador regulamentou a possibilidade de obtenção dos referidos numerários pelo órgão da Defensoria Pública. 6. A 

sucumbência é regida pela lei vigente à época do exaurimento do ato jurídico e pela eficácia processual da lei no tempo. 
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7. Serão devidas as verbas sucumbenciais à Defensoria Pública da União, nos processos que tiveram suas sentenças 

proferidas a partir de 08/10/2009, data em que entrou em vigor a LC n.º 132, pois a lei nova não pode prejudicar a parte 

recorrente de forma a surpreendê-la com conseqüências jurídicas processuais novas que venham em seu desfavor, 

conseqüências essas que não estavam presentes quando do exercício de seu direito de recorrer. 8. Hipótese em que a 

sentença foi proferida anteriormente à esta data. 9. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.060653-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035274/2010 - JOSENILDO DO CARMO DOS 

SANTOS (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão monocrática 

proferida foi claro e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante 

revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da 

matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. 

Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 6. Decisão monocrática ratificada pela 

Turma Recursal. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.016525-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035477/2010 - ELZA MARIA FERREIRA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS); JULIA TAYNA FERREIRA ASSUNCAO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

ACORDO TRABALHISTA. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 2. O acordo entabulado perante a Justiça do Trabalho não tem o condão de fazer prova de pleno labor, para 

fins previdenciários, quando desacompanhado de elementos que comprovem cabalmente a efetiva prestação do serviço 

na empresa e no período alegado. 3. Precedente: STJ, AgRg no REsp 1.128.885/PB. 4. A pretensão da embargante 

revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da 

matéria já decidida. 5. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 6. 

Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 
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Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO. 'ERROR 

IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. O Supremo Tribunal 

Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional 

objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a 

suprir a omissão. 5. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.000867-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034335/2010 - ANTONIO DA SILVA GERMANO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2004.61.84.318664-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035306/2010 - SIMONE MOURA PINTO (ADV. 

SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA, SP207222 - MARCOS AUGUSTO SAGAN GRACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.001766-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033784/2010 - SERGIO RICARDO DE OLIVIERA 

SOARES (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.018343-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033788/2010 - ANTONIO DE GALVAO MARINELO 

(ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.087025-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033792/2010 - VALDINEA DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.077942-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033793/2010 - ROBSON ANDREZA SANTOS (ADV. 

SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.087019-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033794/2010 - ANTONIO OLIVEIRA CHAVES 

FILHO (ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.088203-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033795/2010 - VALMIR DA SILVA DO VALE 

(ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.088208-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033796/2010 - CARLOS HEREDIA (ADV. SP227407 

- PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.052336-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033797/2010 - ANISIO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.088215-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033800/2010 - GERMANO DE JESUS PINHEIRO 

(ADV. SP076795 - ERNANI JOSE DO PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.018359-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033804/2010 - JORGE FERNANDO MANZONI DOS 

SANTOS (ADV. SP147127 - LUIZ CARLOS DE ALVARENGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.017425-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033805/2010 - JOSE LINDEMBERG GERVASIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL, 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.077527-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033806/2010 - DIRCEU IVO VIEIRA (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.081894-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033807/2010 - ERICKSON GOMES ELIAS (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.088198-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033808/2010 - FABIO HORVATH GOMIDE LEITE 

(ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.001751-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033809/2010 - EDEZIO VILELA CAMPOS (ADV. 

SP135183 - BENEDITO TABAJARA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.001737-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033811/2010 - FABIO DE SENE BECKMANN (ADV. 

SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.077592-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033816/2010 - EDSEL DA SILVA RONDON 

PLEFFKEN (ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.017430-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033817/2010 - PAULO CESAR CATENA (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.001686-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033818/2010 - PEDRO FERRAZ FILHO (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.04.002833-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033782/2010 - JOAO EGIDIO DA SILVA NETO 

(ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

2008.63.17.002424-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033783/2010 - ANA MARIA SCAVASSA (ADV. 

SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

2007.63.17.007399-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033785/2010 - GENESIO DE MORAES (ADV. 

SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 
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2008.63.17.001314-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033786/2010 - EDSON MESSIAS (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

2007.63.01.018048-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033787/2010 - MARCOS ANTONIO DE 

MENDONCA (ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.075032-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033789/2010 - VITORINO ALMEIDA DE AZEVEDO 

(ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.017958-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033790/2010 - FRANCISCO CARLOS DE MENEZES 

ARAUJO (ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.018086-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033791/2010 - FERNANDO ANTONIO DE SOUZA 

(ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.076148-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033798/2010 - JOSE CARLOS GREGORIO (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.01.018091-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033799/2010 - FLAVIO FEITOSA DE CASTRO 

(ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.018017-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033801/2010 - EDUARDO MONTEIRO DA SILVA 

(ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.018004-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033802/2010 - OSEIAS LEAL RIBEIRO (ADV. 

SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.018021-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033803/2010 - ROSALVO MAURO ALVES (ADV. 

SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074165-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033810/2010 - EDMAR CAPELI DA SILVA (ADV. 

SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.070856-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033812/2010 - VALTER VERNON SOUZA (ADV. 

SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.074092-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033813/2010 - ELIAS ANTONIO UNELLO JUNIOR 

(ADV. SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074031-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033814/2010 - JOSE COSTA (ADV. SP229823 - 

JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074062-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033815/2010 - EDMO DA SILVA MATHIAS (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2006.63.01.073972-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033819/2010 - WALDIR MAGNO GAIOZO (ADV. 

SP229823 - JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.075042-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033821/2010 - JACQUES DOUGLAS DE CALAIS 

JESUS (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.075161-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033823/2010 - SENIVAL FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.061052-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033767/2010 - ROSINEIDE BRITO PASSOS (ADV. 

SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.006524-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033769/2010 - BENEDITA APARECIDA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.033868-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035315/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

(ADV.  ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

2006.63.14.001106-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034102/2010 - GILBERTO GUERGUTI (ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES, SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.11.011363-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035612/2010 - JOANITA DE SOUZA COSTA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.08.003880-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033733/2010 - TERESA MARIA DE CASTILHO 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2006.63.14.001719-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033734/2010 - IRACEMA SIMPIONATO VIEIRA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.01.040568-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033735/2010 - EVANILDE MARIA CAVALCANTE 

CAPARROZ (ADV. SP111359 - LUIZ FERNANDO COPPOLA, SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.16.001786-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033736/2010 - CICERO ROMAO AQUINO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.12.001765-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033737/2010 - ANTONIO CARLOS TINTI (ADV. 

SP167428 - MARIA IVONE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.14.000912-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033738/2010 - HELIO DE PAULA (ADV. SP152909 - 

MARCOS AURELIO DE MATOS); FILOMENA SADLOVSKI DE PAULA (ADV. SP152909 - MARCOS 

AURELIO DE MATOS); HELIO DE PAULA (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 
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2005.63.09.008074-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033739/2010 - LEONARDO DA SILVA (REP. 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA) (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.16.001489-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033778/2010 - HERMELINDA TIAGO DA SILVA 

CAMPOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.004705-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033906/2010 - LUIZ ANDRE ROSSI (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009556-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033937/2010 - JOSE ROBERTO TABAJARA DA 

SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010999-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033940/2010 - LUIZ BONETTI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009557-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033942/2010 - NELSON ALVES FRANCO DE 

MORAES (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.007652-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033976/2010 - MARIA MARCIANO DE SOUZA 

(ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004580-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033980/2010 - NATALINO FERREIRA DE GODOY 

(ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.007640-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033981/2010 - MOACYR ANTONIO PERCIANI 

(ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.000408-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034021/2010 - APARECIDA JESUELA 

BUSCARATTO ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000437-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034024/2010 - ANTONIO PICHELLI (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.032043-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033826/2010 - MARLEIDE BOTELHO DOS 

SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.003306-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033827/2010 - JOSE CARRIEL DE SOUZA (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.006220-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033834/2010 - ANTONIO VISSICARO (ADV. 

SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028149-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033837/2010 - WILSON JOSE BERTOLDO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023751-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033839/2010 - ORLANDO ALVES PINHEIRO (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024906-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033840/2010 - PEDRO VALDEMIR BIGUETTI 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066502-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033847/2010 - PEDRO AFFONSO LUIS DAL 

POGGETTO (ADV. SP256955 - HILARIO BARBOSA FALLEIROS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001113-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033848/2010 - ARCY MANOEL (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061072-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033849/2010 - ANTONIO MARQUES VIGIDO 

(ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016979-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033850/2010 - WILSON SEBASTIAO CESARIN 

(ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062414-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033851/2010 - FERNANDA APARECIDA 

LOUZARDO DA SILVA (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055320-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033853/2010 - NELSON DE ABREU (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055659-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033854/2010 - ADELICO DOMINICI (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056545-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033855/2010 - NOEME MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055329-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033856/2010 - JOSE LUIZ DOMINGOS (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003098-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033857/2010 - JOSE BENTO DA SLVA (ADV. 

SP114835 - MARCOS PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014795-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033859/2010 - JESUS CANTARERO MUNHOZ 

(ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031138-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033864/2010 - ROGERIO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031236-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033866/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054840-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033870/2010 - MARIO LUIZ BARBOSA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054930-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033871/2010 - GABRIEL JOSE ESPIR (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067775-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033872/2010 - CAROLINA BRACIOLI QUIROGA 

ORTIZ (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060267-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033876/2010 - MIGUELINA BIANCHI MORGADO 

(ADV. SP174827 - ADRIANA MARIA DE FREITAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058990-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033878/2010 - ECILA MARIA FLORENCE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053615-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033879/2010 - BENEDITO IANE (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058254-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033880/2010 - JOVENITA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.003729-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033891/2010 - ELIVONETE CORREIA PERES 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.10.000005-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033895/2010 - APARECIDA SETRA BICUDO (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); ROSANGELA SETRA VENTURA (ADV.  ); ROSELI SETRA 

BICUDO (ADV.  ); ROSILENE SETRA BICUDO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.003453-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033896/2010 - NEUSA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP275810 - VANESSA CRISTIANE TOMBOLATO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008200-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033899/2010 - HELINA FERREIRA GONCALVES 

CONTE (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS, SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007649-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033900/2010 - SEBASTIANA BATISTA RAMOS 

(ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002881-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033901/2010 - YOLANDA ROSSI SABBADIN 

(ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003830-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033902/2010 - MARIA JOSE GIL GALVAO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA); MARIA ALFREDO LINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.027657-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033907/2010 - JOAO PAULO DA SILVA (ADV. 

SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.004974-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033933/2010 - ORLANDO CORREA (ADV. 

SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.078475-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034012/2010 - JOSEFA ROSALVA DE JESUS 

PEREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093330-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034016/2010 - ARLINDO GAZETTA (ADV. 

SP153778 - IRENE MORAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093388-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034017/2010 - ALDEIZA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.071306-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034022/2010 - LAUDELINA DE SOUZA CASTILHO 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006625-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034029/2010 - LEOPOLDINA RIGUEIRO ALONSO 

GUERRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.000816-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034034/2010 - MARIA ADELIA BASTOS PEREIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.06.014020-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034041/2010 - MARIA GRABRIELA ALVES DE 

MATTOS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014334-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034042/2010 - MARIA LOURDES DE SOUZA 

JESUS (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.001413-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034047/2010 - JOSE ANTONIO DA COSTA (ADV. 

SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045816-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034053/2010 - ELZA ENID APARECIDA ALBIERI 

(ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020780-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034055/2010 - ANTONIO BORGES DA CRUZ 

(ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023688-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034061/2010 - JOSE AVELINO DE CAMPOS (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038930-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034062/2010 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037660-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034063/2010 - IDEMAR DA SILVA PINTO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030981-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034064/2010 - MARIA DAS DORES FERNANDES 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031518-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034065/2010 - MOACYR BUFALARI (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013750-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034066/2010 - RUBENS COLELLA (ADV. SP102968 

- MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015886-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034067/2010 - JUCIARA EZEQUIEL MALTA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016652-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034068/2010 - JOVELINA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040257-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034069/2010 - MARIA GERALDA LEITE (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012509-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034070/2010 - MARIA LIMA LEITE (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018770-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034072/2010 - ANTONIA ALEXANDRINA 

CONCEICAO DE JESUS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019755-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034073/2010 - JOÃO FRANCISCO NETO (ADV. 

AC000943 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036917-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034075/2010 - ZELIA APARECIDA ANDRADE 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042213-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034077/2010 - JUVENIL NOGUEIRA (ADV. 

SP087304 - MARIA DE FATIMA DALBEM FERREIRA, SP251572 - FERNANDA RODRIGUES NIGRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031529-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034081/2010 - CELIA ROSA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032618-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034082/2010 - ROSA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. 

SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025046-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034084/2010 - NAIR GUILHERME CARAVACA 

(ADV. SP084282 - HERIVELTO CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024403-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034087/2010 - LENAMAR CLAUDETE FLORES DA 

SILVA (ADV. SP214981 - BRUNO ARANTES DE CARVALHO, SP217582 - BIANCA BARBOSA BINOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.011767-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034100/2010 - CRISANTO RIBAMAR DE 

ALBUQUERQUE FILHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.037052-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034110/2010 - ARQUIMEDES VIVIAN (ADV. 

SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.049290-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034131/2010 - LUCIA MACHADO (ADV. SP222168 

- LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059224-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034132/2010 - VALTENIAS JOSE DA SILVA (ADV. 

SP250978 - ROSANGELA DA SOLIDADE TEIXEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036875-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034135/2010 - RAIMUNDO SOBRAL DA CRUZ 

(ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033214-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034142/2010 - APARECIDA VENTURIN SANTANA 

(ADV. SP221771 - ROGÉRIO ALVES TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031519-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034144/2010 - LILIAN FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP155667 - MARLI TOSATI COMPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018434-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034145/2010 - WALDIR DE OLIVEIRA SOLA 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045877-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034146/2010 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017378-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034150/2010 - AURORA DA SILVA ANTONUCCI 

(ADV. SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO, SP268520 - DANIEL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.020735-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034157/2010 - MARIA CECILIA MELADO DOS 

SANTOS (ADV. SP041768 - JULIA EDNA TOLEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.005777-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034219/2010 - JOILDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008350-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034225/2010 - RAQUEL MAGNO LACOMB (ADV. 

SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010014-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034322/2010 - VALDIRA PIMENTA DA SILVA 

THEOPHILO (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.003579-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034324/2010 - ELZA DONE (ADV. SP127427 - JOAO 

BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.000403-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034333/2010 - MARIA DE MATOS PIMENTA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007321-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034334/2010 - DIRCEU DOS REIS ROSA (ADV. 

SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.19.005410-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033740/2010 - ANTONIO SPANI (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.005379-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033742/2010 - JULIO VICENTE (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP090703 - OTAVIO DE MELO ANNIBAL, 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO, SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE 

OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.01.092389-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033743/2010 - JULIETA DOS SANTOS INACIO 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.003348-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033747/2010 - IZABEL MARIA DA SILVA (ADV. 

SP080161 - SILVANA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.089446-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033748/2010 - LUCY ANN BROWN AZEM (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.003107-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033749/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP206257 - 

CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003232-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033750/2010 - BEATRIZ ALVES DE MELO CINTRA 

(ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.076459-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033751/2010 - CLEMENTE PEREIRA VASQUES 

(ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.070343-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033752/2010 - MARIA JOSE PINCA CASATI (ADV. 

SP135966 - RODNEY HELDER MIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001954-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033753/2010 - ANGELO GARDENAL (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.004130-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033830/2010 - MARIA DAS GRACAS SILVA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.01.017339-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033852/2010 - CELESTE GOMES CORREIA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005495-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033861/2010 - AGUSTIN CHICANO GONZALES 

(ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002905-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033868/2010 - ZILDA TEREZINHA DOS SANTOS 

GABRIEL (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003646-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033869/2010 - KIOKO AGUENA TAIRA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002518-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033873/2010 - ANITA RUSSO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.07.003832-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033874/2010 - NELCIO LOPES (ADV. SP236723 - 

ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.03.006593-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033875/2010 - HITLER MAZUCHI (ADV. SP286840 

- ELIANE OLIVEIRA GOMES, SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.001145-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033877/2010 - JOAQUIM EDMAR AZEVEDO 

ZAGATTE (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003926-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033897/2010 - NARUME MASSUME KUBATA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003832-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033898/2010 - HILDA SANCANA BARBOZA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.012335-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033903/2010 - GEORGES LEOV ANDRE DELAYE 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021972-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033904/2010 - MARINALVA DOS SANTOS SANT 

ANNA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067682-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033905/2010 - IRINEU CORREA DE SOUZA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027153-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033908/2010 - JOAO DE SOUSA (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019507-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033909/2010 - ISAURA CARDOSO PARDO (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO); ORAZIL DE OLIVEIRA BENOSSI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054307-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033910/2010 - ANTONIO APARECIDO SEVERINO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014802-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033911/2010 - OSVALDO SCHENA (ADV. 

SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017605-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033912/2010 - PEDRO RODRIGUES (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061797-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033913/2010 - CELINA ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023748-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033914/2010 - ITALO BERTINATO (ADV. SP174779 

- PAULO RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027148-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033916/2010 - JOSE GLAUCO BARDELLA (ADV. 

SP027652 - MARIO LEAL GOMES DE SA, SP207967 - GUSTAVO NARKEVICS, SP285362 - SAMUEL 

SWARTELE DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057002-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033917/2010 - MARGARIDA RICO ASSUNCAO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015205-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033918/2010 - NELIO CORDONI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018876-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033919/2010 - REGINALDO CICERO DA SILVA 

(ADV. SP147159 - ROSELY CRISTINA MARTINS BASTOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027223-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033920/2010 - SEBASTIAO GABRIEL CANDIDO 

(ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029448-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033923/2010 - THEREZA MARIA CALDEIRAO 

(ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018249-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033926/2010 - OSWALDO MALZONI SCARANO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061816-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033927/2010 - AUGUSTO CAMARGO MARTINS 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013850-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033928/2010 - JUDITH GUIA MARCHETO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061782-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033929/2010 - MARIA APARECIDA SALES 

FERRAZ (ADV. SP097574 - JORGE ARGACHOFF FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.011356-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033930/2010 - ALBERTINO FERRARI (ADV. 

SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.052580-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033932/2010 - DOMINGOS FERNANDES (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045257-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033936/2010 - ANTONIO ABEL BERMIN (ADV. 

SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.006304-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033939/2010 - ANDRELINO VASQUES 

FERNANDES (ADV. SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.18.001847-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033941/2010 - JERONIMO ALVES AFONSO (ADV. 

SP205939 - DENILSON PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.003199-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033943/2010 - MARIA JOSE PINTO ALVES (ADV. 

SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005756-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033944/2010 - CAROLINA FLAUSINA 

SCARLASSARA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009181-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033945/2010 - LAUCIDIA SOUZA BISPO (ADV. 

SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.068320-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033946/2010 - JOSE MOTA DE PINHO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059737-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033947/2010 - TOSHIRO MURAYAMA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053045-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033948/2010 - CARMELINA RAFAEL DOS 

SANTOS (ADV. SP027909 - DECIO RAFAEL DOS SANTOS, SP265135 - KARINA TELES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059544-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033949/2010 - PHILIPPE MAURICE ALLAIN (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059522-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033950/2010 - LUIZ LEAO SOLER (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058574-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033951/2010 - WALTER ALVES GOMES (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058584-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033952/2010 - ANSELMO TRAMARIN (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052642-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033953/2010 - AZUCENA PEREZ E SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058581-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033954/2010 - CARMINE GIOVANNONE (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053023-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033955/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026154-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033959/2010 - MILTON MARCIANO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060254-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033960/2010 - MARION SARA ANTONY (ADV. 

SP207289 - DIEGO LEVI BASTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.03.002227-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033961/2010 - CARLOS COSTA JUNIOR (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.056024-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033963/2010 - SHOZO IMAMURA (ADV. SP033907 

- SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.007739-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033964/2010 - CLEONICE FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010886-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033965/2010 - EDINEI MARLI SCHUTZE 

BARBATO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008842-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033966/2010 - OCTAVIANO ARMELIN (ADV. 

SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006075-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033967/2010 - ERALDES FERRAZ (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002362-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033968/2010 - JOSE SANCHES FELIX (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006045-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033969/2010 - ANTENOR IRINEU BARBIERI (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002207-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033970/2010 - ADAGMAR FERNANDES PEREIRA 

(ADV. SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005003-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033971/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003841-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033972/2010 - OSWALDO ROMANZOTTI (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001304-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033973/2010 - MARCILIA DA SILVA GUERRA 

ADAO (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005374-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033974/2010 - WALDOMIRO JOSE DE LIMA (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005262-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033975/2010 - MARIO PERISSOTO (ADV. SP076280 

- NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002695-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033977/2010 - MARIA JOSE SCAGLIA 

ZANCHETTA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.000059-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033978/2010 - JOAO BASSANI (ADV. SP055217 - 

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.019433-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033982/2010 - IGNES BOTTION VIDORETTI (ADV. 

SP204341 - MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000064-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033983/2010 - CARMEM CAMIZOTTI LARGUESA 

(ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017129-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033984/2010 - HELENA BACHEGA (ADV. 

SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013391-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033985/2010 - OSCAR DA COSTA RODRIGUES 

(ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014424-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033986/2010 - ALCIDES CERRI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017248-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033987/2010 - JURACY PIRES DE MORAES (ADV. 

SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016401-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033988/2010 - JOAO BOBBO SOBRINHO (ADV. 

SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.056515-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033989/2010 - JOSE VITORINO DE SOUZA (ADV. 

SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.014000-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033990/2010 - SCHMILDE FELICIANO DA SILVA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.15.005333-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033991/2010 - DALMO PANTOJO DE CAMPOS 

(ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.063461-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033992/2010 - CAETANO ALMEIDA 

CAZZONATTO (ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.013695-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033993/2010 - JOSE CUSTODIO DE ALMEIDA 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.024773-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033994/2010 - ANTONIO JANUARIO PEREIRA 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.022818-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033995/2010 - JOSIAS LUCIO MARINHO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067673-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033996/2010 - MADALENA BASALAN DOS 

SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055475-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033997/2010 - JOAQUIM VIRGILIO DOS SANTOS 

(ADV. SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.009207-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033998/2010 - ODETTE GAMBA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.063476-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033999/2010 - MILTON CILES FERRAGONIO 

(ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.011629-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034001/2010 - JOSE ROBERTO FRANCISCO 

PEREIRA (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.057167-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034002/2010 - NELVIO LUIZ MARIATTI (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055047-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034003/2010 - LOURDES VIEIRA CORREA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055003-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034004/2010 - CARLOS KUPPER (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057962-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034005/2010 - ALZIRA DA CUNHA BARBOSA 

(ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013791-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034007/2010 - CARMEM BIANCHINI DA ROCHA 

(ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013163-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034011/2010 - MANOEL DA COSTA TAVARES 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.042880-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034013/2010 - MIGUEL LUCHETTI DO ESPIRITO 

SANTO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.043787-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034014/2010 - AGOSTINHO LATTARI (ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043449-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034015/2010 - BRUNO RISO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.011314-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034019/2010 - RUBEM COSTA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.042671-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034023/2010 - TEREZINHA CARDOSO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008075-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034025/2010 - FERNANDO CARLOS DIAS (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.028668-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034026/2010 - REYNALDO FRAIS (ADV. SP254746 

- CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010536-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034027/2010 - ADELINO JORGE (ADV. SP163764 - 

CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.027466-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034028/2010 - ADENIR SOARES DE ALMEIDA 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.003950-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034030/2010 - BENEDITO MARQUES (ADV. 

SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA). 

2008.63.01.028444-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034032/2010 - LAURO CAETANO DA SILVA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047849-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034033/2010 - SELMA DE OLIVEIRA MAGLIONI 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041454-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034035/2010 - AMALIA NEYDE ROSELLI 

VIBIANO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038976-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034036/2010 - ANTONIO FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.031074-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034037/2010 - ORLANDO PANSANI (ADV. 

SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048827-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034038/2010 - ANNA PINTO RIBEIRO (ADV. 

SP176557 - CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025514-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034040/2010 - MARIA ALBERTINA GALDINO DE 

SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.002313-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034043/2010 - JOSE VIEIRA DE CAMPOS (ADV. 

SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.046888-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034044/2010 - ALAIDE FIGUEIREDO DA SILVA 

(ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040469-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034046/2010 - JERONIMA DE MEDEIROS GUIDA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045870-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034048/2010 - ZILDA CAMILLO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038987-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034049/2010 - DIVA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031925-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034050/2010 - ALCIDES PALMONARI (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051359-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034051/2010 - ISODORO LOPES OLIVEIRA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040280-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034052/2010 - RUTH PEREIRA MARQUES (ADV. 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038059-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034056/2010 - ARNALDO PINHEIRO DA SILVEIRA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.051053-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034057/2010 - KLAUS MANFRED ISRAEL 

WEISSENBERG (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040454-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034058/2010 - NERCY DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033667-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034059/2010 - OSMAR CARTOLANO (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034104-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034060/2010 - OLIVIO JOAO PIZETTI TARGON 

(ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052469-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034071/2010 - SERGIO TAVARES GOMES DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039055-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034074/2010 - NELSON ANTONIO DE SOUZA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030401-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034076/2010 - MARIA MARGARIDA BESERRA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039220-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034079/2010 - LUCY BERNARDI (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038079-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034080/2010 - SANTO WALTER MARIANI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040273-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034083/2010 - MARGARIDA DUTRA CAMPOS 

(ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048414-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034085/2010 - LUIZ DE MARCO NETTO (ADV. 

SP014576 - LUIZ DE MARCO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028580-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034091/2010 - RUTH LYDIA GRIGOROWITSCH 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.17.008965-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034158/2010 - MARIA DE SOUSA SANTOS (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.009383-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301034223/2010 - MARIA NAZARE DA SILVA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.013347-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033744/2010 - ANTONIO MARTINEZ (ADV. 

SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.312808-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033771/2010 - DOLORES MORENO BENITE (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.006390-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033731/2010 - ANTONIO APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.003438-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033772/2010 - ELISEU MONTEOLIVA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.04.000420-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033774/2010 - JOSE LUIZ GOZZO (ADV. SP138492 

- ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.062708-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033775/2010 - SERGIO IVO RODRIGUES (ADV. 

SP091019 - DIVA KONNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.092087-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033779/2010 - ANISIO MARTINS SANCHES (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064698-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033781/2010 - CELSO DEL COCCO CIMINO (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045411-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035551/2010 - ANA MARIA SOARES (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.010696-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033729/2010 - ALOISIO SOUZA MONTEIRO (ADV. 

SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008987-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033730/2010 - EDSON CROZARE (ADV. SP134608 - 

PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.005179-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033741/2010 - JOSE POLLICHE SOBRINHO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 243/508 

2009.63.03.004318-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033745/2010 - FATIMA ABDALA PROENCA (ADV. 

SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER); MARIA BERNARDETE ABDALA LAMAS (ADV.  ); ELIANA 

ABDALA FUSTAINO (ADV.  ); SILVANA ABDALA DE GODOY (ADV.  ); GEORGIA JOSE ABDDALA (ADV. 

SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER); JOSE FRANCISCO SANTOS PROENCA (ADV.  ); JOSE PEDRO 

LAMAS (ADV.  ); JOSE PAULO DE GODOY (ADV.  ); PEDRO SILVEIRA ROCHA JUNIOR (ADV.  ); 

LEONARDO FUSTAINO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005610-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033773/2010 - GESSY JOSE NASCIMENTO DA 

COSTA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.006632-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033777/2010 - ANTONIO GILBERTO FERNANDES 

DA GRAÇA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.15.002085-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033776/2010 - REINALDO MARTINEZ (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.03.004487-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033890/2010 - ISIS NEIDE PASCHOAL (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA); ANTONIO JOSE AREIAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011648-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033931/2010 - ODAIR MARIANO DE SOUZA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012052-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033938/2010 - IVAN JOSE BERALDO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012063-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033956/2010 - JOAO BERNARDINO RIBEIRO 

SOBRINHO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002897-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033957/2010 - PEDRO CALIMAN (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001281-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033958/2010 - APARECIDO SILVA (ADV. SP090800 

- ANTONIO TADEU GUTIERRES, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011935-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033962/2010 - ANGELO ERNESTO 

MARCHIORETO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012061-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301033979/2010 - HILARIO MILTON FERRAGUTT 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.10.004909-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035620/2010 - MARIA HELENA TERCILIA DE 

MATOS (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA BRUTA. VALOR 

MENSAL. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O 
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acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A última renda 

bruta do segurado recluso, para fins de concessão de auxílio-reclusão, deve ser tomada no seu valor mensal. 3. Renda 

corretamente apurada. 4. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos 

embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 5. Os embargos de declaração não se 

prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 6. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 7. Embargos de declaração 

rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. A concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o 

primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos artigos 25, I, 42, 59, todos 

da Lei n.º 8.213/1991. 3. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 4. A discordância quanto às conclusões do laudo oficial não autoriza repetição e tampouco nova 

complementação da perícia já realizada. 5. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 6. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 7. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 8. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Marilaine Almeida Santos (suplente) e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 26 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.12.000369-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035338/2010 - MARIA ARAUJO DA SILVA 

SIMPLICIO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.000882-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035370/2010 - CARMELINA RODRIGUES DE 

ABREU (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.013850-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035387/2010 - MAURI CARUSO (ADV. SP103112 - 

ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.12.004442-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035435/2010 - MARIA HELENA VICENTE DE 

TOLEDO (ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001493-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301035473/2010 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA NETO 

(ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000515 

  

LOTE Nº 35165/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.047775-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301095127/2010 - ROSEMEIRE MATA DA SILVA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que comprovada a impossibilidade de obtenção de cópias do processo 

administrativo, oficie-se ao INSS, com prazo de 30 (trinta) dias, para que remeta cópia do processo, conforme 

requerido. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015306-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301096630/2010 - ANUNCIATA MARQUES ROCHA (ADV. 

SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação 

da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.016023-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301097266/2010 - RAFAEL PEREIRA LEAL (ADV. SP172714 - 

CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.014739-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301095048/2010 - JORGE ANTONIO COIMBRA BATISTA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das 

alegações, sendo necessário para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o 

que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições 

especiais, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência 

no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido 

venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados 

e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de tutela antecipada. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.054808-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301094983/2010 - OSVALDO JOSE BARBOSA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial anexado aos autos concluiu que o autor está total e 

temporariamente incapacitado para o trabalho, em virtude de doença mental, causada por quadro grave de alcoolismo. 

Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 11/2005. Verifico que o autor manteve vínculo 

empregatício com a empresa Igapó Veículos de 10/01/1995 a janeiro de 2000. Após este período verteu contribuições 

ao RGPS como contribuinte individual no período de março a outubro de 2005, que demonstra que possuía qualidade de 

segurado na data da fixação do início da incapacidade. 

Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o 

perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício . Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 528.604.880-0), no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. Após remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de 

incapacidade. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015858-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301095077/2010 - MARIA MARTINS DE PAULA (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014620-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095106/2010 - WAGNER TOSTES (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015315-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096746/2010 - ADAO JOSE DA SILVA (ADV. SP180957 - 

GILBERTO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.012241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301094989/2010 - JASSON DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP280890 - 

CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica. 

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Igualmente, para a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, essencial a realização de perícia médica. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301095020/2010 - JANDUI RAIMUNDO CANDIDO (ADV. SP170150 - 

DOUGLAS MONTEIRO GRECCO, SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.016062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096722/2010 - MARIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP234187 - 

ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096733/2010 - JOSE JOVITA SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para 

a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, 

sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte 

autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além 

disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.029538-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095251/2010 - MARIA CRISTINA PASCOALIM (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO, SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos 

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. No mais, aguarde-se a decisão 

do Conflito de Competência. Intime-se. 

  

2010.63.01.014593-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301094871/2010 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos 

do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Passo à análise da concessão da tutela. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.014945-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301095091/2010 - EDSON EUFRASIO DOS REIS (ADV. SP134468 - 

JOSE CARLOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Recebo o aditamento. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia 

realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos 

médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 
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2010.63.01.015156-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301095034/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP253668 - 

LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015245-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096759/2010 - SEBASTIAO ROSA DA SILVA (ADV. SP285780 - 

PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050753-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096705/2010 - JAIRO DA CUNHA (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão de objeto e pé do madando de segurança nº 2009.61.83.017568-8, 

constato que a parte autora após reiterados pedidos de dilação de prazo, juntou certidão de objeto e pé de processo 

diverso daquele alegado na inicial. Sendo assim, concedo o prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias para que 

o autor apresente cópia da da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de inteiro teor do processo nº 

583.53.2006.113341, nº de ordem 527/2006, ajuizado perante a 2ª Vara de Acidentes do Trabalho da capital. Int. 

  

2010.63.01.016053-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097341/2010 - NILSE DE PAULA DIAS (ADV. SP285676 - ISRAEL 

AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e 

no cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido 

de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o levantamento do 

valor da condenação, dou por cumprida a sentença. Dê-se baixa findo. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2006.63.01.081886-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097007/2010 - EMILIA PAPLAUSKAS (ADV. SP175335 - VERA 

LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.037437-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097023/2010 - LINDALVA POZZI (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097311/2010 - ANDRESSA DO NASCIMENTO (ADV. SP213567 - 

PAULO DELGADO DE AGUILLAR); VITOR AMADOR DO NASCIMENTO (ADV. SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR); ANA CRISTINA CARNEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do CPF dos autores e comprovante de 

residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial. Com o cumprimento 

voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.070001-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097768/2010 - ADILLES ULGUIM TORREZIN (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficiado, o INSS requer prazo adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo 

prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento da obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e 

b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito referentes a obrigação de pagar, de forma clara a permitir analise, 

sob pena de multa diária em favor do(a) autor(a) de R$10,00 até a data do efetivo cumprimento desta decisão.           

Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. Decorridos os prazos 

remetam-se ao setor competente para verificação e expedição de oficio requisitório. Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 
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2010.63.01.015908-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096450/2010 - MARIA DE CASTRO GONCALVES (ADV. 

SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo 

e penalidade, providencie a parte autora a emenda da inicial regularizando o pólo ativo, passando a constar a requerente 

do benefício e não seu cônjuge falecido. Regularize, outrossim, a representação processual com a juntada de 

instrumento de outorga de poderes em nome da parte autora em favor do subscritor da petição inicial. Com o 

cumprimento voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.044370-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097301/2010 - MANOEL JURADO LOPES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de alvará judicial, uma vez que não houve autorização 

na sentença para levantamento dos valores, conforme se depreende do segundo parágrafo de seu dispositivo. Em relação 

ao pedido para a CEF comprovar o cumprimento do julgado, foi anexado comprovante em 13.01.2010. Ante o exposto, 

caso o exequente queira impugnar os cálculos, deverá fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, de forma fundamentada, 

juntando planilha de cálculos que entende pertinente à liquidação do objeto da condenação. Silente, dê-se baixa 

definitiva. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de expedição de 

alvará por não ser objeto da condenação que ora se executa. Outrossim, determino a intimação do exequente 

acerca da petição CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias. Eventual impugnação deverá ser fundamentada, 

com a juntada da respectiva planilha. Silente, dê-se baixa definitiva. Intime-se. 

  

2009.63.01.044417-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097688/2010 - CICERO CORREIA CIPO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044376-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097697/2010 - EVA BOZICANIN LEAO (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044402-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097707/2010 - ILSON DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.010193-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301098232/2010 - ARNALDO JANUARIO DE SANTANA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora, documentalmente, vínculo empregatício nos 

períodos de junho/1987; janeiro de 1989; março e abril de 1990. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.207053-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095503/2010 - ALBERTO JOSE CONSIGLIO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela requerente a habilitação por mais 15 (quinze) dias, 

para cumprimento do determinado no despacho nº 6301064556/2010. 

Após o prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.014927-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096557/2010 - MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP059501 - 

JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi devidamente 

assinado conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a regularização do feito, 

protocolando instrumento público de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.477334-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097807/2010 - BENEDITO RODRIGUES PORTO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para 
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que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra o 

determinado na r. sentença/acórdão em razão do trânsito em julgado e comprove através da anexação dos documentos 

que embasaram o cumprimento. Tudo isso sem prejuízo da inciência da multa cominada na decisão anterior, desde o 

decurso do prazo para cumprimento da decisão anterior. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal foi 

condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da condenação. A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em 

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. 

Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A 

DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. 

Questões correlatas à validade ou execução do acordo ou ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão 

ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em 

face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciências às partes e cumpridas as 

formalidades legais, arquive-se o feito. Eventual impugnação deverá ser documentalmente comprovada, sob 

pena de não acolhimento das alegações genéricas. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2006.63.01.073161-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301086064/2010 - MANOEL SANCHEZ (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068158-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301086086/2010 - ANTONIO NARCIZO PAULINO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.061681-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096970/2010 - MARIA CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.171258-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097073/2010 - ZULMIRA FERREIRA CASTELEN (ADV. SP048076 

- MEIVE CARDOSO); AVELINO CASTELEN (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.019018-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301097079/2010 - WANDA SIKORSKI (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL); MARIA TEREZA SILVEIRA CARDOSO MONTEIRO (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL); MODESTO CARDOSO MONTEIRO JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL); SHINJIRO UCHIDA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); 

AUDISIO ANDRE BAIMA CARTAXO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); LUIZ DE BARROS 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); ANTONIO JOAQUIM (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL); MILTON GARCIA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); JANETE BASILE 

TORRES MEIRA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); AUDISIO ANDRE BAIMA CARTAXO 

(ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.004680-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097085/2010 - NEIVA THEREZINHA BRANDT (ADV. SP127842 - 

LUIZ EDUARDO ZANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2004.61.84.317037-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097091/2010 - MARLENE APARECIDA ZANORA (ADV. SP167143 

- ADEMIR DONIZETI ZANOBIA, SP109294 - MARLENE APARECIDA ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficiado, o INSS requer prazo 

adicional para comprimento da obrigação. Decido. Concedo prazo suplementar de 30 dias para: a)cumprimento 

da obrigação de fazer anexando HISCRE /DATAPREV e b)anexação dos cálculos referentes ao presente feito 

referentes a obrigação de pagar, de forma clara a permitir analise, sob pena de multa diária em favor do(a) 

autor(a) de R$10,00 até a data do efetivo cumprimento desta decisão. 

Com a anexação dos documentos, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 5 dias. Decorridos os 

prazos remetam-se ao setor competente para verificação e expedição de oficio requisitório. Intimem-se as partes 

desta decisão. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.077948-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097776/2010 - CANDIDA DE PRETTO GONÇALVES (ADV. 

SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033649-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097782/2010 - WALKIRIA DE SOUZA BARROS (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.001001-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093360/2010 - ROBERTO CARLOS SANTORO- ESPOLIO (ADV. 

SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO, SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO); ROSANA 

DE CASSIA SANTORO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO); RONEI APARECIDO 

SANTORO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO); RICARDO SALVADOR SANTORO (ADV. 

SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia, conforme decisão de 06/04/2010. 

  

2006.63.01.093324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301098448/2010 - MARIA ELENA TIMONER (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção monetária pela variação da 

OTN/ORTN. A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a 

apuração dos valores devidos a título de atrasados. No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo, sob 

justificativa: ”BENEFÍCIO INEXISTENTE NO SUB”. Analisando os autos, verifica-se a necessidade de a parte autora 

trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais. Destarte, intime-se a parte autora para 

anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do NB anterior. 

Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos 

documentos, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição deste Juizado afim de que proceda 

as alterações cadastrais. Decorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo em definitivo. Cumpra-

se e Intime-se. 

  

2008.63.01.027492-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301093569/2010 - ESPEDITO MANOEL DA SILVA (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.010996-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097160/2010 - JOEL DAMÁSIO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Analisando os autos, verifico que tem razão a Caixa. 

A procuração de fl. 18 da petição inicial apenas confere poderes para que a filha do autor o represente perante o INSS e 

não em Juízo, o que faz com que não pudesse ter conferido procuração ad judicia em nome de seu genitor. Diante disso, 

para o levantamento dos valores, necessária a regularização da representação processual, com a apresentação de 
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procuração conferida pelo autor ao advogado ou procuração para a representante com poderes específicos para ingresso 

em Juízo. Para tanto, concedo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, considerando que o autor reside fora do país. 

Decorrido o prazo, aguarde-se provocação em arquivo. Int. 

  

2004.61.84.270079-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301093634/2010 - PASCOALINO MARIANO (ADV. SP098443 - 

MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL, SP113627 - GERALDO BENTO CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, mediante a 

aplicação do índice ORTN/OTN, da lei 6.423/77. O feito foi julgado procedente. Os autos retornaram sem cálculo do 

INSS com a seguinte justificativa: “Benefício inexistente no Sub”. No presente caso, de acordo com a informação 

trazida pelo INSS, verifica-se que o benefício previdenciário da parte autora já foi revisto mediante aplicação do índice 

ORTN/OTN. Desse modo, uma vez que o autor já obteve a revisão pretendida, entendo que não há mais interesse no 

prosseguimento do processo. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.20.002046-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097069/2010 - GERALDA MARIA LADEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.001686-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097099/2010 - OLIMPIO ANTONIO MONTEIRO FILHO (ADV. 

SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000517 
  

LOTE Nº 35171/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.048233-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030452/2010 - GABRIELLY 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.053961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301070620/2010 - ASSIS VICENTE (ADV. SP206417 - EDIVALDO 

APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata de matéria exclusivamente de direito, ficam as partes dispensadas do 

comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 29/04/10 às 14:00 horas. As partes 

poderão até o dia imediatamente anterior à audiência, apresentar as provas que julgarem necessárias. A sentença será 

publicada oportunamente. Int. 
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2009.63.01.017959-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301096845/2010 - CLAUDETE BELARDINELLI (ADV. SP187770 - 

GISELE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, Considerando-se que a Autora é portadora de moléstia grave, conforme documento anexo aos 

autos em 05.04.2010, defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito. Cite-se. Após, remetam-se os autos ao 

Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de julgamento em caráter prioritário. Int. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.077296-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301100390/2010 - ALVARO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora impugna os cálculos ofertados pela ré, apresentando seus 

próprios cálculos, e requer correção em valor maior do que o apresentado na guia de deposito apresentada pela ré para 

correção da poupança. Encaminhe-se à contadoria judicial para verificação do valor correto do crédito. Com a juntada 

de parecer, dê-se ciência às partes e, após, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301093385/2010 - IRENE MOREIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Petição anexa em 06.04.2010: Defiro a dilação de prazo, conforme requerido. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vista às partes acerca dos 

esclarecimentos prestados, pelo prazo comum de 10 (dez) dias, tornando os autos, após, conclusos. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  
2009.63.01.016361-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301101938/2010 - VIRGINIA DE CAMARGO RODRIGUES (ADV. 

SP079469 - JOEL GUEDES DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004588-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301101959/2010 - EXPEDITO PINHEIRO DE LACERDA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.058394-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301101365/2010 - ARONILDES INACIO DE LIMA (ADV. SP264166 - 

DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada em 16/04/2010, determino nova data de perícia médica 

para 26/05/2010, às 18:00, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortoprdista), no 4º andar deste juizado. P.R.I 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2008.63.01.043833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096379/2010 - MILTON SERGIO RIBEIRO (ADV. SP136658 - 

JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se que este feito integra o lote 16305, conforme consulta de 

movimentação interna do processo, em respeito ao Princípio do Juiz Natural cumpra-se a decisão de 23.09.2009 

remetendo-se ao Juiz que a proferiu. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.044150-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301097101/2010 - GUILHERME GIACON (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A fim de esclarecer a divergência sobre o valor devido ao autor, encaminhe-se o feito à contadoria judicial. 

Com a juntada de parecer, abra-se vista às partes para eventuais manifestações. Por fim, tornem conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.279151-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301097805/2010 - JOSE AUGUSTO REZENDE (ESPOLIO) (ADV. 

SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO, SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO, 

SP166001 - ADRIANO LONGO, SP188077 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA, SP167464 - FATIMA CRISTINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA); GERSON DOS SANTOS REZENDE (ADV. SP162265 - ELAINE BERNARDETE 

ROVERI MENDO RAIMUNDO, SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO, SP166001 - ADRIANO LONGO, 

SP188077 - DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA, SP167464 - FATIMA CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Reiteradamente 

intimado e oficiado para cumprimento da decisão proferida em 31.07.2009, o INSS quedou inerte. 

Com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino a intimação da Autarquia-ré, via oficial de justiça, 

nas pessoas de seu Procurador Chefe e do Sr. Jackson de Almeida Pequeno, Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado na decisão proferida 

em 31.07.2009, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.011116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100307/2010 - SHIRLEY SANTOS SOUSA (ADV. SP294178 - 

AGNALDO NASCIMENTO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tomo a petição da autora como aditamento da inicial. Cite-se. 

  

2008.63.01.046716-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301038343/2010 - ELIZABETH PAVAN MASSELLI (ADV. SP104886 

- EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora quanto ao recurso anexado em 08/03/2010, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2008.63.01.060135-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301098357/2010 - JOSE APARECIDO GOMES (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a 

complementação dos documentos, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.067022-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301088914/2010 - LUCIANO FAUSTINO RODRIGUES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP257333 - CYNTIA MARIA HATSUMI KADOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos em 07/04/2010. Decorrido o 

prazo, voltem-me os autos conclusos. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 08/04/2010. 

  

2010.63.01.011144-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301095281/2010 - SEBASTIAO PEREIRA PINTO (ADV. SP263863 - 

ELISABETE GADELHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2009.63.01.029076-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301079843/2010 - KAIQUE ELISSANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete 

Central para nova distribuição. 

  

2009.63.01.059216-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301101996/2010 - WALTER DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI); SUZANA 

SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para cumprimento integral da decisão 

proferida anteriormente. 

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2009.63.01.049377-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100389/2010 - TEREZINHA VIEIRA FEITOSA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela médica perita Dra Raquel Szterling Nelken (psiquiatra), que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação ortopedica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 20/05/2010, às 12h00min, aos cuidados do Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 
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documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2008.63.01.053514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301070484/2010 - ALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 27/04/10 às 17:00 horas. As partes poderão até o dia 

imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. 

Int. 

  

2009.63.01.063875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301102001/2010 - LAURA MARIA DA SILVA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 06/07/2010, às 15h00, com a Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2005.63.01.148022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301102267/2010 - PRISCILA LOURENÇO SEIXALVO FERREIRA 

(ADV. SP220744 - MICHELLE MARIE CALDAS CRUZ SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Providencie a Advogada cadastrada nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do 

seu CPF uma vez que trata-se de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após, providencie 

o setor competente o cadastramento no sistema informatizado deste Juizado e expeça-se a requisição de pequeno valor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100486/2010 - GABRIEL ANTONIO PIRES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias. Com o cumprimento, conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

  

2007.63.01.011773-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301102163/2010 - NEUSA DE FATIMA FRANCO (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que cumpra a sentença transitada em julgado, pagando devidamente 

os atrasados, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.002367-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100359/2010 - FABIO PAES MANSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA HELENA MURANO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JOAQUIM PAES MANSO JUNIOR- ESPOLIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos, Intime-se o Autor para ciência e manifestação acerca dos extratos apresentados pela CEF, anexos em 

12.04.2010. Prazo: dez dias. Int. 

  

2006.63.01.086825-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301097105/2010 - VALDECI COSTA GUIMARAES - ESPOLIO 

(ADV. SP163342 - SONIA PEREIRA DOS SANTOS, SP163342 - SONIA PEREIRA DOS SANTOS); GERALDA 

FERREIRA DE SOUZA RAIMUNDO (ADV. SP163342 - SONIA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso do prazo 

concedido ao INSS para elaboração dos cálculos referentes ao feito e, quedando-se esse inerte, determino a remessa dos 

autos à Contadoria do Juizado para que, COM URGÊNCIA, elabore os cálculos conforme condenação em v. Acórdão. 

Com a juntada do parecer da Contadoria Judicial nos autos, manifestem-se as partes no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de preclusão. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016610-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100586/2010 - DOUGLAS MINUSSI (ADV. SP134031 - CARLOS 

EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Trata-se de cautelar de protesto judicial visando à interrupção da 

prescrição em face da Caixa Econômica Federal. 

É a síntese do essencial. Decido. As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos 

Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. 

A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos 

de atos e requerimentos que comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, 

comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência 

de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de 

tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em 

que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão 

cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei 

Federal 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. Assim, inútil e 

contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação processual cautelar 

autônoma. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora deduza o pedido principal. Verifico, por outro 

lado, não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende 

revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-

poupança, extratos ou outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta, no prazo de 

trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte 

autora juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.037354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301091615/2010 - JOSEFA SANCHES VAZ (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido na petição pet.pdf de 12.04.2010. Reitere-se o ofício para o INSS 

esclareça se já cumpriu a obrigação de fazer, tendo em vista as alegações da parte autora, bem como do ofício do dia 

26.03.2010 não constar o nome da autora. Int. 

  

2005.63.01.176290-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100577/2010 - VALDIVINA MARTINS LUCIO (ADV. SP144152 - 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado 

deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização, sob pena de 

arquivamento. 

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2009.63.01.055629-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301101361/2010 - MARIA CARMELA CALABRIA RABELO (ADV. 

SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 - 

PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, perita em 

clinica geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 26/05/2010 às 17h30, 

aos cuidados do Dr. Jose Henrique Valejo e Prado, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor 

deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2009.63.01.048711-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100578/2010 - MAGDA APARECIDA VARGAS DA COSTA 

(ADV. SP031223 - EDISON MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dra. Thatiane Fernandes da silva, perita em psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor 

submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino 

a realização de perícia médica no dia 20/05/2010 às 11h30, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste 
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Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2005.63.01.090774-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096955/2010 - CELINA RIBEIRO TRIBONI (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos (guia de depósito), 

informando o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. Com a 

concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. Havendo discordância, a parte autora deverá anexar planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, 

no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.011175-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100978/2010 - FREDERICO SANCHES QUADRANTE (ADV. 

SP174779 - PAULO RIBEIRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, demonstrativo de 

cálculo de concessão do benefício previdenciário NB 057.033.214-1, bem como de eventual revisão efetuada pelo 

INSS. 

  

2005.63.01.242897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101851/2010 - MAURICE COHEN (ADV. SP057294 - TAMAR 

CYCELES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor, bem como junte no mesmo prazo cópia legível dos documentos pessoais 

RG e CPF. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação acerca da petição ou petições da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.040508-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100492/2010 - RAYMUNDO COELHO NETO (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301100493/2010 - JOSE ADILSON MUNIZ DE SOUZA (ADV. 

SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.059907-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100515/2010 - MAIZA HELENA NEVES DA SILVA (ADV. 

SP147235 - ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047801-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100538/2010 - MARINALVA FERREIRA MUNHOZ (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.038580-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100558/2010 - CRISTINA PEREIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.215721-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301102188/2010 - IRANY DE OLIVEIRA CABRAL JUNIOR (ADV. 

SP172886 - ELIANA TITONELE BACCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial, tendo em vista o alegado pelo INSS em sua 

petição anexada em 18.12.2009. Intimem-se. 
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2007.63.01.026676-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301102170/2010 - JORGE BARBATO (ADV. SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a 

legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo 

segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que inexiste cópia legível da certidão 

de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS(setor benefícios); carta de 

concessão da pensão por morte, portando, prejudicada por ora a análise do requerido. Diante do exposto, determino: a) 

Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, remetam-se os autos 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2004.61.84.279426-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301101352/2010 - FRANCISCO ANTONIO (ADV. SP124882 - 

VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petições anexadas aos autos em 18/09/2009 e 13/11/2009: alguns dos documentos necessários ao exame da habiliação 

continuam ilegíveis. Concedo a parte interessada o prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias para que 

regularize a juntada de documentos LEGÍVEIS aos autos, como determinado na decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int. 

  

2010.63.01.008684-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100308/2010 - MARINALVA SANTOS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tomo a petição da autora como aditamento da inicial. Cite-se. 

  

2009.63.01.064199-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101995/2010 - ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP223799 

- MARCELO BUENO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum de 5 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Int. 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2009.63.01.042546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301101795/2010 - JOANA MARIA RIBEIRO TEIXEIRA (ADV. 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado aos autos em 19/04/2010, determino a 

realização de perícia médica no dia 02/06/2010, às 12h00min, aos cuidados do perito psiquiatra, Dr. Marcelo Salomão 

Aros, no 4º andar deste JEF, conforme agendamento automático no sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento original de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir 

que comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento, 

injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes. 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.031039-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100852/2010 - BRANCA REGINA CASELLA CASADEI (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.042747-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100854/2010 - AMAURY GONCALVES BASTOS (ADV. 

SP152723 - CYNTHIA DENISE MELO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.011178-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100979/2010 - SANDRA MARIA GHIBERTI (ADV. SP145958 - 

RICARDO DELFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cite-se o INSS 

  

2009.63.01.059954-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301102080/2010 - MARINALVA ALVES (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 25/05/2010, às 

13h00, com a Dra. José Otávio de Félice Júnior, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se baixa findo, observadas as 

formalidades legais.Intimem-se. 

  

2007.63.01.060045-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102171/2010 - JUCELITA ALVES DA SILVA (ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO, SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102173/2010 - CICERA ALVES DE LIMA SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO, SP107046 - MARIA 

RAQUEL MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.263414-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301102127/2010 - MARIA DOURADO D SILVA (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.236731-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301102128/2010 - ILDO ALVES DA SILVA (ADV. SP160281 - 

CRISTIANE SOUZA ALENCAR, SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY   (MATR. 

SIAPE Nº 1.358.365 ), SP172261 - NELSON DARINI JÚNIOR ( MATR. SIAPE Nº 1.312.471 )).  

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065763-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100287/2010 - ANGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO, SP146147 - CRISTINA DIAS DE MORAES, SP228056 - HEIDI 

THOBIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo à autora mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2009.63.01.055502-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301100393/2010 - REINALDO CORREA DE LACERDA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que na conclusão o senhor perito sugere avaliação em outra especialidade e 

em resposta ao quesito 18 do Juízo, não. Diante da divergência apontada, encaminhem-se os autos ao Perito Médico 

para que esclareça se há ou não necessidade de avaliação na especialidade indicada. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 
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2009.63.01.019536-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301101251/2010 - HIROSHI MISUMI (ADV. SP140252 - MARCOS 

TOMANINI, SP256818 - ANDRE LUIZ MACHADO); DANILA LEITE MISUMI (ADV. SP140252 - MARCOS 

TOMANINI, SP256818 - ANDRE LUIZ MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO REAL ABN AMRO BANK S/A (ADV./PROC. 

SP097945 - ENEIDA AMARAL, SP134323 - MARCIA SOUZA BULLE OLIVEIRA). 1) Dê-se vista às partes, pelo 

prazo de 5 dias, acerca dos documentos juntados. 2) Após, remetam-se os autos à contadoria, conforme já havia sido 

determinado em decisão anterior. Int. 

  

2005.63.01.208953-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301102281/2010 - MARIO BROINIZZI (ADV. SP195750 - 

FRANCINE MAUREN RUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não consta nos autos o cumprimento da determinação judicial proferida 

em 17/04/2009, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2008.63.01.020529-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301100310/2010 - ANTONIO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP047736 

- LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Copncedo o prazo suplementar para o cumprimento das diligências a cargo do autor. Findo 

o prazo assinalado, tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.                Certifique-se o 

trânsito em julgado. Ante a manifestação da CEF anexada aos autos, intime-se a parte autora para, no prazo de 

05 (cinco) dias, se manifestar sobre o alegado pela CEF. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com as 

cautelas de praxe. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.037264-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100525/2010 - JEORGINA GOMES DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049469-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301100532/2010 - OLGA DA SILVA SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.037257-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100541/2010 - ANTONIO GUILHERMINO MACEDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.049336-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100551/2010 - ERIVELTO FERNANDES DE AZEVEDO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035200-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100561/2010 - RODOLPHO DONIZETTI NOGUEIRA (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.032549-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301090234/2010 - EDITE MARIA DE JESUS (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca petição acostada aos autos em 

07.04.2010. No silêncio, ou na recusa da autarquia em aceitar as condições impostas pela parte autora para que o acordo 

seja homologado, façam os autos conclusos ao gabinete central para inclusão do feito em pauta de julgamento (pauta 

incapacidade). Intimem-se com urgência. 

  

2007.63.01.091926-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100947/2010 - ERDONIO MAGRI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da(s) petição(ões) da CEF anexadas aos autos, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou arquivamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.012406-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301101277/2010 - DORIVAL TEIXEIRA (ADV. SP050951 - 

ANTONIO ISRAEL DE CARVALHO NETO, SP097850 - NILCEIA SIMOES PAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Remetam-se os autos ao INSS, para 

cálculos. 

  

2010.63.01.016848-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301101853/2010 - CARLOS ALBERTO DINIZ (ADV. SP168536 - 

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com cumprimento, voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se ao INSS para, no prazo de 

10 (dez) dias, esclarecer o motivo pelo qual não cumpriu a sentença proferida ou informar o seu cumprimento. 

  

2008.63.01.031940-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301069927/2010 - MADALENA FERREIRA DA SOUZA (ADV. 

SP177563 - RENATA RIBEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.048394-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301072237/2010 - JASON DE ALMEIDA (ADV. SP113483 - ISABEL 

CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011949-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301096631/2010 - MARIA ELISA DE OLIVEIRA (ADV. SP234330 - 

CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A autora não juntou indicação de referência e croqui para a facilitação da realização do 

laudo socio-econômico, lembrando que o ônus dessa prova é da parte autora e que a inviabilização dessa prova é 

prejudicial ao pedido inicial. Assim, juntados os documentos médicos, fica mantida a perícia médica e a data designada 

para a análise socio-econômico, que deverá ser realizado no endereço indicado mesmo sem as indicações e croqui. 

  

São Paulo/SP, 16/04/2010. 

  

2008.63.01.025396-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301101801/2010 - LAURINDO MOREIRA PEREIRA (ADV. 

SP204672 - ALFREDO PINTO XAVIER, SP244507 - CRISTIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Junte o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 

legível de documento que informe o número e data de início de seu benefício. 

No siêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

  

2007.63.01.056455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301083145/2010 - MARILENE APARECIDA DE SOUZA SILVA 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos 

em 29.03.2010: Indefiro o pedido visto que nos Juizados Especiais Federais, em primeiro grau de jurisdição, a parte é 

isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo dispensável a contratação de advogado para a 

propositura da ação. Saliento que o acolhimento do pedido formulado pelo patrono da parte autora é inviável 

considerando-se a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontram em fase de 

execução, bem como, a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo tendo em vista a 

necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada 

contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade 

somente para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um. De outro lado, não é possível a este Juízo 

verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado. Ademais, 

pendências envolvendo o pagamento de honorários advocatícios entre autores e seus advogados, é questão de Direito 

Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-lo. Ante o exposto, INDEFIRO a 

execução de honorários advocatícios requerido pelo advogado. Intime-se. 

  

2009.63.01.028892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301025622/2010 - REINALDO OLIMPIO DE LIMA (ADV. SP148770 

- LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de 
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instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes 

acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado 

por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição 

em pauta incapacidade. 

  

2004.61.84.419011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301100447/2010 - DAMAZIO PEDROSO DE MORAES (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em razão do Ofício anexado aos autos pela autarquia ré, dê-se ciência à parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca do documento apresentado. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.004837-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301101256/2010 - IVETE ESPINAR (ADV. SP071009 - JORGE 

ADALBERTO BUENO LOBO, SP199734 - FABIANA BUENO DE SOUZA LOBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Recebo a petição anexa 

aos autos em 15.04.2010 como aditamento à inicial. 

Dê-se regular seguimento ao feito. Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.053674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301070524/2010 - MARIA LURDES DOS SANTOS SANTANA 

(ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata de matéria exclusivamente de direito, ficam as 

partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/04/10 às 15:00 

horas. Ressalto que as partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência, apresentar as provas que julgarem 

necessárias. A sentença será publicada oportunamente. Int. 

  

2010.63.01.011114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301071481/2010 - MARIA GIUSEPPA DE PIANO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, 

documento de identidade e no CPF, regularizando-o junto à Receita Federal, se necessário e juntando, após, cópia do 

cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, 

voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2008.63.01.004352-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301101285/2010 - CELSO LOPES DA SILVA (ADV. SP234973 - 

CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Cumpra-se a decisão proferida em 12.04.2010. Remetam-se os autos ao Magistrado 

Dr. Omar Chamon. 

  

2007.63.01.091812-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301101033/2010 - EMINELGIDIO GENERINO PEREIRA (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos, para 

manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão ou arquivamento. Intime-se 

  

2009.63.01.010014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096811/2010 - MARTA NORMA CARNEIRO (ADV. SP211233 - 

JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Petição anexa em 05.04.2010: Defiro dilação de prazo por trinta dias. Int. 

  

2008.63.01.039839-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301097268/2010 - MARTE DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da petição anexada aos autos, demonstrando que os valores percebidos 

mensalmente pela parte autora divergem do acordo formulado, determino que seja oficiado o Instituto-réu para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cumpra ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer conforme r. sentença sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064878-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301101250/2010 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP210886 - DIANA 

DE MELO REAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro, pelo prazo requerido. Int. 
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2005.63.01.355792-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301097055/2010 - MANOEL BARBOSA DUARTE (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes dos cálculos elaborados pela contadoria judicial para eventual 

manifestação em 5 dias. Intimem-se. 

  

2007.63.01.012340-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100987/2010 - EDUARDO DE JESUS VIEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

demonstrativo de cálculo da concessão do NB 88.358437-9, bem como de eventual revisão efetuada pelo INSS 

  

2010.63.01.007001-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101947/2010 - JENIVALDO ARCANJO DOS SANTOS (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para cumprimento integral da decisão 

proferida anteriormente. 

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2004.61.84.392351-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301092798/2010 - NELSON FERNANDES MARTINS (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da sinalização de possível prevenção, conforme dados constantes 

do sistema informatizado deste JEF/SP, remetam-se os autos à "pasta prevenção" para análise. Int. 

  

2010.63.01.008133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301077048/2010 - BENTA ACETOZZI DELL PIAGGE (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando os 

seguintes documentos, no prazo improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito: a) 

cópias legíveis do cartão do CPF e RG, b) comprovante de endereço atual em nome da parte autora, c) extrato ou outro 

documento hábil a comprovar a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para 

extinção. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação de possibilidade de prevenção e saneamento, se o 

caso. Intime-se. 

  

2009.63.01.011555-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301100829/2010 - MARIA NEVES DE PAULA (ADV. SP212319 - 

PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ); OSVALDO VIEIRA PAULA (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA 

CRUZ) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ). Manifetem-se as partes 

acercas dos novos documentos juntados, no prazo de 10 dias. Após, remetam-se os autos à contadoria. Com a juntada 

do parecer, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2009.63.01.033861-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301079055/2010 - FRANCISCA MARIA SOARES DE SOUSA (ADV. 

SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao 

Gabinete Central para nova distribuição. 

  

São Paulo/SP, 05/04/2010. 

  

2009.63.01.047302-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301082739/2010 - GERALDA DA CRUZ COSTA (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca da devolução da carta precatória pelo juízo da 1ª 

Vara Cível de Ouro Preto, anexada aos autos em 25.03.2010, para eventuais manifestações em 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Juntada a documentação, uma vez 

que já existe citação e contestação depositada em Secretaria, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

2010.63.01.007179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301096810/2010 - MARIA ABDUCH NAKAYAMA (ADV. SP038143 

- MARIA ABDUCH NAKAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.005179-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301096843/2010 - JORGE TOMOKAZU IKEDO (ADV. SP035124 - 

FUMIO MONIWA, SP049984 - YOSHIYUKI TSURU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2004.61.84.229639-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301101869/2010 - CAMILO ARMANDO RIBEIRO (ADV. SP282510 - 

BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). André Luiz, Benedito Geraldo, Paulo Damião, Bernadete de Lourdes e Márcia Andréa 

formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

24/10/2005. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se depreende da carta 

de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos requerentes de suas qualidades de 

herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. Com efeito, defiro o pedido de habilitação de André Luiz Ribeiro, Benedito Geraldo 

Ribeiro, Paulo Damião Ribeiro, Bernadete de Lourdes Ribeiro Salles e Márcia Andréa Ribeiro, na qualidade de 

sucessores do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF e 

artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Diante da procuração outorgada pelos herdeiros habilitados ao herdeiro André Luiz Ribeiro, 

expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para liberação dos valores depositados neste processo em nome de André 

Luiz Ribeiro, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº 057.897.778-80 que ficará responsável pelo repasse de 1/5 

dos valores a cada um dos herdeiros habilitados. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047817-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301101283/2010 - VALDEVINO MAXIMIANO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro. Anote-se. Int. 

  

2007.63.01.039903-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301096686/2010 - ALZANI CAVALCANTE PESSONIA (ADV. ); 

NESTOR PESSONIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Em 15 dias, apresentes as partes cópia do acordo proposto pela CEF, para que se verifique se é caso de 

acolhimento ou não do requerimento formulado em 07.01.2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.012342-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301100988/2010 - ANTONIO REGINALDO DA SILVA (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

demonstrativo de cálculo de concessão do NB 057.048.282-7, bem como de evetual revisão efetuada pelo INSS 

  

2010.63.01.014260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301100588/2010 - IOLANDA MARIA RUELA DA COSTA (ADV. 

SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível e integral do processo administrativo e cópias de eventuais 

carnês de contribuição, no prazo de sessenta (60) dias. 

No mesmo prazo e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclareça a parte autora a divergência entre o 

nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro da Receita Federal, 

regularizando-o, se necessário, e juntando, após, o cartão do CPF. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.022677-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301100355/2010 - JOSE ARNALDO TEIXEIRA BOLLINA (ADV. 

SP268456 - RAFAELA PACHECO ATHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se a definição do conflito de competência pelo Tribunal Regional 

Federal da 3.ª Região. 

  

2009.63.01.046341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301096813/2010 - ISABELA FONSECA (ADV. SP100584 - ADEMAR 

GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Considerando-se que a carta precatória anexa aos autos em 15.04.2010 não vem acompanhada dos documentos 

mencionados na certidão de fl.19, solicite-se ao Juizo Deprecado o cumprimento integral da diligência. Posteriormente, 

com base na nova prova constante dos autos, tornem os autos à Dra. Perita para que esclareça se é possivel reconhecer a 

existência de incapacidade em período pregresso ou atual. Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as 
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partes para ciência no prazo de dez dias. Após, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta 

de julgamento (pauta incapacidade). Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035614-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301102004/2010 - MARIA VANDA DE JESUS CARVALHO LAGO 

(ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.006820-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301100329/2010 - MIRAMAR PRESTES DA SILVA (ADV. SP259766 

- RENATO DIAS DOS SANTOS, SP180154 - PRISCILA DE ANDRADE GALHARDI, SP243767 - RODRIGO 

FRANCISCO DA SILVA VALU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); BANCO BMG (ADV./PROC. SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN, SP081386 - 

MARCOS ROBERTO POSSI, SP174067 - VITOR HUGO MAUTONE); BANCO ITAU S/A (ADV./PROC. ). Citem-

se os réus. 

  

2010.63.01.008133-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100843/2010 - BENTA ACETOZZI DELL PIAGGE (ADV. 

SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte 

autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

atualizada do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, providencie a emenda da inicial, incluindo Carmo Dell Piage no polo, juntando cópias 

legíveis do CPF, RG e procuração, conforme certidão de óbito de fl. 26. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.059943-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301100358/2010 - JACIRA PESSOA DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício expedido ao INSS para apresentação do processo administrativo da 

autora. 

  

2010.63.01.016489-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301102108/2010 - HERACLIO RAFAEL DE SOUZA (ADV. SP178853 

- DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o documento constante à fl. 15 da petição inicial, esclareça a parte autora, 

no prazo de 5 dias, se pretende a concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. Intime-se. 

  

2004.61.84.188512-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096805/2010 - DEOCLIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP170441 - 

ERNANDO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

2009.63.01.017696-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101133/2010 - ELIANES FREIRE SAMPAIO (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à proposta de acordo do INSS - cálculos 

anexados em 20/04/2010.  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  

2010.63.01.004405-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301101275/2010 - RAMON PERES (ADV. SP291243 - VANESSA 

VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). indefiro, por ora, a medida liminar requerida. Considerando a gravidade do caso, que 

impossibilita o autor dirigir-se ao INSS para requerer o benefício, defiro, em caráter excepcional, o prosseguimento do 

feito, independentemente da comprovação do requerimento naquela esfera. Com a vinda dos laudos médico e social, 

tornem conclusos para reapreciação da medida liminar requerida. Cite-se. Intimem-se. 
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2010.63.01.015563-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301097310/2010 - JOELMA SILVA SANTOS (ADV. SP168181 - 

ADRIANA ZERBINI MILITELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. Para que reste configurada a lide e, assim, demonstrar a necessidade da intervenção judicial, junte o referido 

documento, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ressalto que a parte autora está representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem 

dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em 

qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, 

VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora 

comprovante de endereço atual em seu nome. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela e prevenção. Intime-se. 

  

2007.63.01.012348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301100989/2010 - RAMIRO MORAIS (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, demonstrativo de cálculo da 

concessão do NB 071.463.333-0, bem como de evental revisão efetuada pelo INSS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo às partes o prazo de 10 (dez) 

dias para que se manifestem, querendo, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado em 20/04/2010. 

Após, estando os autos em termos, venham conclusos para sentença. Intimem-se. Cumpra-se 

  

São Paulo/SP, 22/04/2010. 

  
2007.63.01.095069-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301101122/2010 - ORLANDO JOSE ZERBINATTE (ADV. SP138692 

- MARCOS SERGIO, SP158810 - REINALDO CARLOS DOS SANTOS, SP235704 - VANESSA DE MELO 

ZOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010323-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301101123/2010 - JORGE ALVES QUEIROZ (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.082734-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301096841/2010 - GERALDO MASSAYOCI ITO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo ao autor o prazo improrrogável de 90 (noventa) dias 

para a juntada dos extratos. Int. 

  

2009.63.01.016636-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301101240/2010 - OLAVO PREVIATTI NETO (ADV. SP036386 - 

TOSHIO HORIGUCHI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, Deixo de 

receber o recurso de agravo de instrumento interposto pela parte autora e anexado aos autos em 25.03.2010, uma vez 

ausente previsão legal, nos termos do disposto no artigo 5º , da lei 10.259/2001. Assim, mantenho a decisão proferida 

anteriormente. Int. 

  

2008.63.01.062745-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301092309/2010 - LUIZ CARLOS FERRARI (ADV. SP135274 - 

ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Reitere-se a intimação ao Dr. Perito para que preste o esclarecimento, conforme 

determinado por decisão proferida em 10.03.2010. Prazo: cinco dias, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. Após, conclusos para análise da petição de 12/04/2010. Int. 

  

2008.63.01.040612-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301082746/2010 - ALICIA MARIA CINTRA (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade à MMa. Juíza Federal Alessandra de 

Medeiros Nogueira Reis, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara Gabinete. 

  

2004.61.84.034402-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301100830/2010 - FRANCISCO ANTONIO DE PINO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 07/04/2010: Tendo em vista o certificado pela Secretaria, 

determino o desbloqueio dos valores depositados e autorizo o seu levantamento pela parte autora, nos termos do 

Provimento COGE 80/2007 

  

2010.63.01.003286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100350/2010 - ANDERSON FONTENELE DA COSTA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intime-se o Autor para que cumpra a decisão anterior e apresente seu endereço 

completo , pontos de referência, mapa ou croqui, além de telefone para contato. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que as partes não se 

manifestaram acerca dos cálculos da Contadoria Judicial, dê-se baixa findo, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.214142-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301102229/2010 - HUGO HERBST (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.051955-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301102230/2010 - MARIA APARECIDA TEIXEIRA TOMASZEWKI 

(ADV. SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.449929-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301102231/2010 - WILMA MARIA SAMPAIO SADOCO (ADV. 

SP155126 - ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002194-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301100572/2010 - JOSE SANTOS FERREIRA (ADV. SP220920 - 

JULIO CESAR PANHOCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, perito em clinica geral, que reconheceu a necessidade 

de o autor submeter-se a avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 20/05/2010 às 11h30, aos cuidados do Dr. Fabio Boucault Tranchitella, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste 

Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 20/04/2010. 

  

2009.63.01.029921-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301070527/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA DUTRA (ADV. 

SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito se trata de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/04/10 às 15:00 horas 

 As partes poderão, até o dia imediatamente anterior à audiência, apresentar as provas que julgarem necessárias. A 

sentença será publicada oportunamente. Int. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.009745-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100641/2010 - ELCIO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. MG123588 

- APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de SANTO 

ANDRÉ/SP, o qual é sede de Juizado Especial Federal. O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. Registre-se, por fim, que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, 

inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de SANTO ANDRÉ/SP com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.009816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100440/2010 - JOAO SCHAION (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os 

autos, verifico que a parte autora reside no Município de SANTO ANDRÉ/SP, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da 

Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de SANTO ANDRÉ/SP com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.015904-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100842/2010 - ALDIJANIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP264252 - 

OSMAR FERNANDO GONCALVES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Busca a parte autora a concessão de aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente do 

trabalho. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). Não havendo 

disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora 

da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." (Súmula. 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). Este o entendimento já pacificado do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: “PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, 

excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria 

trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à 

Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, 

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício 

decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão 

do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as 

apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Corroborando o 

entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente 

de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as 

Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para 

julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa 

Justiça é competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do 

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto 

de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa 

orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, 

Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O 

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 
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benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de 

que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Int. 

  

2010.63.01.009831-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100767/2010 - GENIVALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de CARAPICUÍBA/SP que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de OSASCO/SP. Entendo que, em respeito ao 

art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de OSASCO/SP. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da 

Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de OSASCO/SP com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.050672-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301096837/2010 - JOSE IRAN FAUSTINO (ADV. SP162315 - MARCOS 

RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Uma vez que não houve renúncia do valor excedente pela parte autora, forçoso reconhecer a incompetência deste juízo, 

razão pela qual declino da competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

subseção judiciária. Providencie a Secretaria a extração de cópias de todo o processado e, após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 

  

2007.63.01.028526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090488/2010 - DINAH MILINEU SALDANHA MARTINS (ADV. 

SP108329 - OSWALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Trata-se de ação, proposta em 25.04.2007, por DINAH MILINEU SALDANHA 

MARTINS objetivando o restabelecimento de auxilio doença e conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

Decido. Realizada perícia médica, constatou-se incapacidade total e temporária desde 21.09.2006.  Considerando-a 

pesquisa DATAPREV, anexa em 03.02.2010, verifico que na data de início da incapacidade fixada pelo Dr. Perito a 

Autora estava em gozo de auxilio doença, NB 300.338.440-8 (DIB 20.09.2006 e DCB 01.02.2007), com renda mensal 

inicial de R$ 1.972,06, e deste modo, na hipótese de procedência do pedido o valor das prestações vincendas ( 

R$23.664,72- 12 vezes a RMI do auxilio doença a restabelecer - R$ 1.972,06), ultrapassava a alçada deste juizado na 

época do ajuizamento, equivalente a R$ 22.800,00 (cuja prestação vincenda máxima equivalia a R$ 1900,00). Dessa 

forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial. Com efeito, estabelece a Lei nº 

10259/01, em seu art. 3º, caput,: “Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças.” Neste caso, uma vez que o valor das parcelas vincendas ultrapassa a alçada do juizado, não há que se falar 

em renúncia, pois não pode o autor renunciar a valores que sequer ingressaram em seu patrimônio. Diante do exposto, 

reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a 

inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo 

em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite 

processual. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.010898-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100398/2010 - SIDNEI MANOEL TEIXEIRA (ADV. SP199087 - 

PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de SANTO 

ANDRÉ/SP, o qual é sede de Juizado Especial Federal. O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no 

foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”. Registre-se, por fim, que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, 

inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de SANTO ANDRÉ/SP com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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2010.63.01.016576-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100804/2010 - CLAUDIA PITA VASCO FARIAS (ADV. SP155498 - 

EDE CARLOS VIANA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal 

de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a petição inicial, 

verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. Dispõe o artigo 3º, § 

3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é 

absoluta.” Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo 

juiz, razão pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e 

julgamento da presente demanda. Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal Cível de Osasco. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo.  Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.015998-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100803/2010 - ERALDO GONCALVES CORREIA (ADV. SP285114 

- SANDRO MARCOS SATURNINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016767-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101172/2010 - MARCELO FELICIO DA COSTA (ADV. SP169560 - 

MURIEL DOBES BARR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016355-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101185/2010 - JOSENETE MARIA DE LIMA BAPTISTA (ADV. 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016797-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101199/2010 - LEIA DOS SANTOS LAGO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017004-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101213/2010 - JOSE MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016453-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101157/2010 - MARIA OZERINA DE SOUZA DA COSTA (ADV. 

SP203749 - VALDENIO GOMES ACIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

MARIA OZERINA DE SOUZA DA COSTA propõe a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, na qual 

requer a indenização por danos materiais e morais decorrente de saque indevido em sua conta poupança, no montante de 

R$ 7.425,00 (SETE MIL QUATROCENTOS E VINTE E CINCO REAIS) . Postula a antecipação da tutela. DECIDO. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. No caso em tela não há como se aferir de plano o "fumus boni juris" 

justificador da concessão da medida pleiteada. Esclareço que só será possível constatar que o saque foi indevido com a 

vinda das informações da ré e análise apurada dos documentos anexados aos autos eletrônicos, que permitirão aferir as 

circunstâncias em que tudo ocorreu, especialmente porque os saques se deram ao longo do mês de outubro/2009, 

durante o qual também houve grande movimentação de depósitos pela Autora. Ademais, a celeridade e informalidade 

do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações excepcionais é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

seguimento ao feito. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.050996-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100279/2010 - ELIANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 271/508 

Indefiro, por ora, a tutela antecipada, uma vez que o laudo médico encontra-se vencido. Neste sentido, aguarde-se a 

realizaçaõ de perícia médica, já agendada e, ato contínuo, remeta-se o presente feito ao juiz natural para deliberações, 

uma vez que se trata de pauta incapacidade já distribuída.Intime-se. Cumpra-se.. 

  

2010.63.01.014741-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301094798/2010 - MEIRY MOURA (ADV. SP086671 - MEIRY 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de 

mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

 Quanto ao peidio de antecipação dos efeitos da ttela, observo, inicialmente, que não é possível a este juízo reconhecer, 

de plano, se há qualquer irregularidade na cobrança efetuada pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista, a 

necessidade de dilação probatória, em especial a contestação da ré. Contudo, diante do exposto e em face do poder geral 

de cautela, concedo a antecipação de tutela tão somente para determinar a exclusão do nome do autor dos órgãos de 

proteção ao crédito, em relação aos débitos questionados nesta demanda. Oficie-se, com urgência, a requerida da 

presente decisão. Com o retorno do sistema processual informatizado deste Juizado, proceda-se à distribuição do 

presente feito. Cite-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046358-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101956/2010 - ANTONIO GUEIROS BARBOSA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante da manifestação da parte autora, não verifico presentes os requisitos para o 

deferimento da antecipação de tutela requerida - não vislumbro, no caso em tela, o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação.  De fato, a parte autora está no gozo de benefício de auxílio doença, com alta programada 

somente para novembro de 2010, o que lhe garante sua subsistência durante o trâmite da demanda. Isto posto, 

INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Indefiro, também, o pedido de realização de nova 

perícia, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e 

demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora, não sendo necessária sua submissão à 

nova perícia, seja na mesma especialidade, seja em outra - conforme expressamente mencionado (quesito 18 do Juízo). 

Ademais, não há, neste Juizado, especialista em gastroenterologia. No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito 

- inclusão em pauta de incapacidade. Int. 

  

2010.63.01.016237-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100381/2010 - PAULO MINORU KIKUCHI (ADV. SP251591 - 

GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Vistos etc. Tendo em 

vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao 

feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. O INSS promoveu revisão ex officio do benefício do autor, mas não existe prova inequívoca 

da ilegalidade do procedimento. Ademais, observa a autarquia ré o limite de 30% de desconto, nos termos do art. 115 da 

Lei 8213/91. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.445627-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101089/2010 - FIORAVANTE PATARO (ADV. SP139717 - LUIZ 

ANTONIO MARSARI); LUIZA MARIA XAVIER PATARO (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI); 

FIORAVANTE PATARO (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do NB anterior.                 

Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença.  Com a vinda dos 

documentos, remetam-se os autos à Seção de Atendimento II deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. 

Decorrido o prazo “in albis”, providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste 

Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017571-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101225/2010 - JULIO CESAR ALVES DE LIMA (ADV. ); 

ELISANGELA MENEGHESSO LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA, para determinar que se oficie ao SERASA e ao SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da 

parte autora em seus cadastros no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Outrossim, intime-se e oficie-se à parte ré 

para que retire e se abstenha de inscrever o nome da parte autora em eventuais outros órgãos de restrição ao crédito no 

que atine ao débito em discussão. Cite-se. Int. 
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2010.63.01.017054-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101193/2010 - VALMIRO DIAS PRADO (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. O autor, com 35 anos de idade, vigilante, ingressou com ação em face 

do INSS, com pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de 

aposentadoria por invalidez, alegando ser portador de problemas cardíacos e psiquiátricos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Isto posto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Providencie o setor competente o agendamento de perícia somente com clínico geral ou 

cardiologista, uma vez que não há nos autos qualquer documento que indique a ocorrência de doença psiquiátrica, 

especialidade essa que corriqueiramente vem sendo solicitada pelos jurisdicionados, de forma irresponsável e sem 

qualquer nexo ou fundamentação, para aferição de "mosléstia secundária". Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, providencie a Secretaria 

com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos.  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2008.63.01.046908-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101320/2010 - ASAO TAKENO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028759-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101803/2010 - MARIA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP179598 - 

ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.044399-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097299/2010 - SAMUEL BATISTA DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de alvará judicial, uma vez que não houve condenação 

no sentido de autorizar o levantamento de valores. Em relação ao pedido para a CEF comprovar o cumprimento do 

julgado, já houve a anexação de documentos com esse desiderato no dia 18.11.2009. Ante o exposto, caso o exequente 

queira impugnar os quanto asseverado pela executada em relação ao cumprimento do julgado, deverá fazê-la de forma 

fundamentada, inclusive, juntando planilha de cálculos que entende pertinente à liquidação do objeto da condenação. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.040777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301079200/2010 - EVANGELINA MARIA DE JESUS DELGADINHO 

SOUZA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, considerando que o 

perito, no quesito 10 do juízo, informou estar a parte autora incapacitada para os atos da vida civil, intime-se para que 

seja juntado aos autos, no prazo de 60 dias, termo de curatela ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual 

competente. Por ora, apenas para efeitos processuais no presente feito, nomeio, nos termos do art. 9º, I, do CPC, a 

patrona da autora como curadora especial desta, ratificando-se e regularizando-se, assim, os atos até então praticados. 

Int. 

  

2010.63.01.005800-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096928/2010 - JANELUCIA AMORIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.015559-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100442/2010 - JOSE NONATO DE CARVALHO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Por outro lado, examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram 

apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Ademais, há 

necessidade de realização de perícia médica no intuito de se aquilatar a invalidez da parte e o momento em que esta 

ocorreu. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.015834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100244/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.015891-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097349/2010 - LUIZ ANTONIO CRISTINO (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo ao 

INSS do pedido destes autos. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração 

do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015802-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096720/2010 - JOAO PAULO DE SOUZA SILVA (ADV. SP199269 - 

SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

ROZILENE GONCALVES MEDEIROS DA SILVA (ADV./PROC. ). Vistos, Trata-se de pedido de liminar para 

exclusão de dependente de pensão por morte. Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela. Os documentos juntados não são suficientes à comprovação do alegado no 

presente momento, o que apenas ocorrerá no decorrer da instrução processual, especialmente por meio de oitiva de 

testemunhas em audiência. Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo 

relativo ao NB 21/149.777.724-8, no prazo de trinta dias, sob pena de busca e apreensão. Dê-se regular prosseguimento 

ao feito. Int. Oficie-se. 

  

2010.63.01.016846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101846/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte 

autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. Forneça a parte 

autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.01.016167-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097329/2010 - ROGERIO EDIMAR FARIA CELULARES ME (ADV. 

SP138856 - VINICIUS BERNARDO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); DISQUE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA ME (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. Inicialmente verifico que os autos constantes do termo de prevenção são estes autos, que tramitou 

originariamente perante da 7ª Vara Cível Federal de São Paulo.               Ademais, a corré Disque Uniforme possui 

domicílio na capital de São Paulo. O autor alega que atua no ramo de comércio e que fora surpreendido com duplicatas 

emitidas pela Empresa Disque Uniformes Profissionais LTDA ME, porém indevidas, pois nunca manteve relação 

comercial com referida empresa, totalizando um montante no importe de R$ 6.000,00 levados a protesto pela Caixa 

Econômica Federal, com consequente apontamento em seu nome nos órgãos do Serasa e SCPC, a seguir relacionadas: 

1)Título nº1758 A, emissão 15.12.2008, vencimento em 25.01.2009, valor R$ 1.500,00 Portador: CEF às fls.28;   

2)Titulo nº1758 C, emissão 15.12.2008, vencimento em 04.03.2009, valor R$ 1.500,00 Portador:CEF às fls.29; 

 3)Titulo nº1758 D, emissão 15.12.2008, vencimento em 10.03.2009, valor R$ 1.500,00 Portador:CEF às fls.30 e 

 4)Título nº1758 F, emissão 15.12.2008, vencimento em 10.04.2009, valor R$ 1.500,00 Portador: CEF às fls.31, 

 Verifico que, nesse momento processual de cognição sumária, não existe nos autos prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações, o qual depende de instrução probatória para tanto. Portanto, indefiro a tutela de urgência 
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requerida. Entretanto, faculto ao autor o depósito em dinheiro de caução no valor integral dos títulos protestados, a fim 

de que sejam suspensos os efeitos da publicidade do protesto, até decisão ulterior. Caso haja o depósito, tornem os autos 

conclusos a esta magistrada com urgência. Por fim, quanto ao pedido de Justiça Gratuita, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa jurídica, deverá demonstrar que preenche os requisitos necessários para a sua concessão. Citem-se. Int. 

  

2010.63.01.017013-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100197/2010 - JOSE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a contagem do tempo de serviço 

da parte autora, sendo necessário parecer técnico da Contadoria Judicial. 

Essa questão fática referente à contagem do tempo de serviço não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido 

administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que colacione ao processo cópia 

do procedimento administrativo. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Isto 

posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.016486-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301101155/2010 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016513-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101179/2010 - TATIANE FERREIRA SANTANA (ADV. SP292336 - 

SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016749-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101207/2010 - VERA LUCIA AUGUSTO (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059538-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100280/2010 - JOAO DA COSTA LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, não verifico óbice ao 

prosseguimento deste feito, pois proferida sentença homolgando a desistência, sem resolução de mérito, no processo 

2009.63.01.043290-2. 2 . Quanto ao pedido de antecipação de tutela, resta indeferido, pois ausente o perigo de dano 

irreparável, uma vez que o autor já está aposentado por invalidez, desde 03/09/2009, buscando no presente feito o 

pagamento de diferenças vencidas, no período de 23/10/2007 a 31/03/2009, não podendo a tutela ser utilizada para 

acelaração de ação de cobrança. 3. Aguarde-se a juntada do laudo pericial. Int. 

  

2010.63.01.015524-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096651/2010 - ELENI DE ALMEIDA ANDRADE (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de instrução para a aferição da 

existência de união estável entre ao autora e o falecido. Essa questão fática não está suficientemente provada nesse 

momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 275/508 

  

2009.63.01.026926-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096710/2010 - MARIA IZABEL DE SOUZA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria.  Verifico dos documentos anexos (fls .37 e 79), que o requerimento administrativo formulado em 

11.03.2004 foi indeferido por falta de período de carência - início da atividade após 24.07.1991. Assim, ainda que a 

autora conte com 112 contribuições, número superior ao exigido na tabela progressiva constante do artigo 142, da lei 

8.213/91 (108 contribuições), o fato é que esta norma apenas se aplica aos filiados ao RGPS até 24.07.1991, não 

havendo neste momento processual prova inequívoca quanto a filiação ao RGPS anteriormente a 1994 (fl. 

57,petprovas.pdf). Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015981-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100234/2010 - WILHENGTON JORGE MARQUES (ADV. SP292336 

- SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Em acréscimo a tudo isso, observo que o pedido de auxílio 

doença refere-se a período delimitado e pretérido, sendo claramente inadmissível a concessão de tutela antecipada com 

caráter retroativo. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017019-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100194/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não 

foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.011525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100182/2010 - ANA BARRIVIERA DE JESUS (ADV. SP185488 - 

JEAN FÁTIMA CHAGAS, SP194945 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016220-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100228/2010 - MARIA DAS GRACAS RAMALHO COSTA (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.241637-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301102056/2010 - LUIZ CARLOS FORNAZIER (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para retificação ou ratificação do Parecer 

Contábil anexado aos autos em 23.07.2009, considerando as informações prestadas pela CEF em 08.09.2009, acerca dos 

cálculos de liquidação. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.011548-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100191/2010 - GENI NOVO RUIZ (ADV. SP166039 - PAULO 

AUGUSTO DE LIMA CEZAR); ROSEMEIRE NOVO RUIZ (ADV. SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA 

CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende as autora 
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a condenação do INSS em obrigação de fazer consistente em liberar em favor delas os valores recebidos pelo falecido 

João Ruiz, em decorrência de acordo administrativo referente à revisão de benefício. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Neste momento de 

cognição sumária, não vislumbro a existência de tais requisitos, fazendo-se necessária a dilação probatória. Pelo 

exposto, indefiro a tutela pleiteada. Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.016350-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101348/2010 - NILTON SANTOS SOBRINHO (ADV. SP061711 - 

NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em consulta ao sistema 

informatizado deste juízo, verifica-se que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., não há óbice ao 

prosseguimento deste feito. 2 . Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

pedido de antecipação de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação da tutela. 

3 . Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao 

autor compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade 

de acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o 

acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação acerca da petição ou petições da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  
2006.63.01.080229-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100489/2010 - DAVID BOSCHETO (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082614-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100491/2010 - MANOEL RUFINO DE PAULA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.026413-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100516/2010 - GERSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP271194 

- ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100517/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP271194 - 

ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000995-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100519/2010 - JOSE ELIDIO ESTEVES (ADV. SP147235 - ANDRE 

LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.059619-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100523/2010 - MARCELO MARQES MARTINS (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.039771-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100187/2010 - MARILZA LOPES MARUCCI (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a 

implantação do benefício de auxílio-doença à autora no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00. Oficie-

se com urgência. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
2010.63.01.017210-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101170/2010 - SONIA MARIA MARQUES VIEIRA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016359-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101183/2010 - SIMONE DIAS DA SILVA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016804-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101197/2010 - MARIA YVONE SOUZA DOS SANTOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016723-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101211/2010 - NOELIA SANTANA DE FRANCA (ADV. SP272528 - 

JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017211-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101168/2010 - ROBERTO VALTER SOARES ALVES (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de epilepsia, 

dentre outras moléstias, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.060135-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301059810/2009 - JOSE APARECIDO GOMES (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 

09.03.2010. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.055290-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301093310/2010 - EDINOLIA DIAS DE JESUS (ADV. SP285704 - 

KATIA BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De acordo com o documento CNIS anexado aos autos, bem como as provas apresentadas na 

inicial, a parte autora contribuiu de 19/09/05 a 10/08/06 e posteriormente de 08/08 a 08/09. 

O perito médico atestou incapacidade total e permanente desde 28/11/08 por tuberculose com fibrose e enfisema 

pulmonar. 

Logo, a parte enquadra-se no art. 26, II da Lei 8.213/91, sendo dispensada a carência para a obtenção do benefício de 

auxílio-doença e comprovada a qualidade dde segurado. Assim, concedo a antecipação de tutela, devendo o INSS 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de sua intimação. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua intimação. Após, 

façam-se os autos conclusos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade, para oportuno julgamento, 

através livre distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016988-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100196/2010 - IRAILDE GOMES DA SILVA BORGES (ADV. 

SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse 

juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 
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da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

Cite-se. 

  

2008.63.01.016497-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301027766/2010 - MIGUEL PESSOA BEZERRA (ADV. SP213336 - 

TIAGO DI BARROS FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor 

das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial 

Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC).  Desse modo , concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias 

para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de 

alçada na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 

60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. 

 Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. Em seguida, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.021334-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301094273/2010 - FLAVIO XAVIER DE LIMA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinar ao INSS que passe a pagar mensalmente, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, 

o benefício de auxílio-acidente. Não obstante a plausibilidade, para fins de antecipação dos efeitos da tutela, como 

expendido acima, acerca da consolidação das sequelas, à vista do tempo já decorrido, remetam-se os autos ao perito 

para que, no prazo de 15 dias, responda integralmente o quanto indagado, informando se as sequelas estão consolidadas. 

Int. 

  

2010.63.01.015386-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096714/2010 - EDNALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício 

por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como "trocador de óleo", é 

portador de doença psiquiátrica diagnosticada como esquizofrenia. Ocorre que a documentação médica anexada aos 

autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico 

efetuado há diversas perícias médicas realizadas administrativamente com parecer contrário. Além disso, considerando-

se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os 

prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade.                                                     Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de fls. 21/27 para que, 

no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-

se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015487-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100272/2010 - LUCIANO BRAZ DOS SANTOS (ADV. SP284830 - 

DIEGO FELIPE DA SILVA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os 

requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte 

autora. Ademais, o benefício foi cessado administrativamente e, a despeito da possibilidade de desconstituição, a 

cessação é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar a instrução 

processual. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte o prazo de 10 dias para, 

querendo, apresentar declaração de hipossuficiência, possibilitando o exame do pedido de gratuidade judiciária. Intime-

se. 

  

2010.63.01.016727-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101165/2010 - LUIZ DE BARROS ARAUJO (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. A questão poderá ser 

reapreciada quando proferida sentença. Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096753/2010 - ANESIO APARECIDO PINTO (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, 

após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.015897-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100256/2010 - ESMERALDINA ROCHA FREIRE (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015485-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100270/2010 - SERGIO VITORIO GIANETTI (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015698-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100242/2010 - FRANCISCO CANINDE DA SILVA (ADV. SP251157 

- ELAINE RODRIGUES CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar.                                     Intimem-se. Cite-se. 

  
2010.63.01.010052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101136/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016512-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101178/2010 - OLIVIO VIEIRA DE MORAES (ADV. SP080303 - 

ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016186-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100222/2010 - MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

concessão de aposentadoria por idade. Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do 

pedido. Aplica-se, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a legislação em vigor na data em que 

implementados todos os requisitos para a concessão do benefício. No caso em tela, a autora, filiada à Previdência 

anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2006, incidindo, portanto, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 

8.213/91. Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para 

aqueles que implementarem, no ano de 2006, os requisitos para o benefício é de 150 meses. A parte autora, que 

completou 60 anos em 12.05.2006, possui, conforme carta de indeferimento do INSS ( fl. 27 - DER em 01.07.2008) 

apenas 85 contribuições. Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença 

da verossimilhança da alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.016363-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100204/2010 - SILEIDE SILVA NUNES (ADV. SP106709 - JOSE 

VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.015895-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100258/2010 - SEVERINO PEDRO DE ALMEIDA (ADV. SP240079 

- SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016585-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096919/2010 - MARIA ARAI SALVADOR DA SILVA (ADV. 

SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito.                   Verifico que o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

Assim, cabe o prosseguimento do feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por 

esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015985-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100210/2010 - JUVENILSON FERREIRA BARROS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado na via administrativa 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.016553-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100209/2010 - MARIA NILCA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos 

trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de bursite e tendinopatia, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.016207-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100230/2010 - LORENZO CHIARELLO PINTI (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. Sem prejuízo, determino que a parte autora 

junte aos autos a cópia integral do processo administrativo identificado pelo NB 150.711.289-8, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo, faculto a juntada da cópia 

integral ação judicial processada sob o número 02.900.771-2, que tramitou perante a Vara da Infância e Juventude de 

São Paulo, bem como outros documentos que comprovem a dependência econômica do menor em relação a pretensa 

instituídora da pensão por morte objeto de discussão dos autos. Intime-se. 

  

2009.63.01.042558-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100188/2010 - MARIA DA GLORIA MARCELO DOS SANTOS 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

13/04/2010: Indefiro, por ora, a tutela antecipada, pois há laudo pericial dando conta da aptidão da autora. Aguarde-se a 

juntada do novo laudo pericial requisitado por este Juízo. Int. 

  

2009.63.01.052301-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100806/2010 - NADIR RIBEIRO MARIANO (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP263906 - JANAINA CIPRIANO 
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MINETA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013238-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096709/2010 - NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP132812 

- ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Acrescento que a perícia já foi agendada para data próxima, sendo 

ela necessária, inclusive, para aferição da data inicial da incapacidade, elemento a ser levado em conta na aferição da 

qualidade de segurado do autor. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei 

nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

  

2010.63.01.016786-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101174/2010 - GREIBER ROBERTO DA SILVA (ADV. SP292738 - 

ELAINE EMILIA BRANDAO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016770-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101201/2010 - BRASILINO CANTUARIA MARTINS (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016342-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101187/2010 - MARIA DALVA SOARES LIMA (ADV. SP138408 - 

SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015718-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100250/2010 - JOAQUIM JOFFRE BRANDAO (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Trata-se de ação proposta por JOAQUIM JOFFRE BRANDÃO com vistas a 

obter a retificação dos dados constantes do cadastro CNIS, no tocante a inclusão dos salários-de -contribuição não 

incluídos no referido cadastro relativamente ao periodo reintegrado a "Fundação de Tecnologia Industrial", de 

10.04.1990 a 02.01.2003. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico a 

presença dos pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. O não repasse de contribuições 

previdenciárias pelo empregador acarreta a responsabilização da empresa e configura crime mas não implica em 

retificação do CNIS, já que este é um cadastro nacional que contém informações acerca de vínculos empregatícios, 

remunerações e contribuições dos trabalhadores e deve, assim, ser fiel aos fatos efetivamente ocorridos. Como afirma o 

Autor, o vínculo empregaticio foi reconhecido por sentença trabalhista, sendo que não há prova nos autos acerca do 

efetivo recolhimento das contribuições, razão pela qual estas não devem constar do CNIS. Em que pese a jurisprudência 

já ter reconhecido que, para fins de reconhecimento de tempo de serviço que “ o dever de recolher as contribuições 

previdenciárias, no período em que a parte autora esteve empregada, é de responsabilidade do empregador, não podendo 

o empregado ser prejudicado pelo não cumprimento dessa obrigação trabalhista e a falta de fiscalização do próprio 

INSS” ( DJ de 14/06/2004, p. 763, n. 112, TRF - 5ª Região AC 312558, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal 

Paulo Machado Cordeiro), tal não implica reconhecimento da possibilidade de inserção, no cadastro, de dados 

incorretos, quais sejam : de contribuições que deveriam mas não foram pagas.  

Diante do exposto, não verifico, no caso, verossimilhança da alegação , a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, 

que fica, desde já, indeferida. Int. 
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2008.63.01.046041-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097771/2010 - MARIA REGINA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). O artigo 267, §4º, do Código de Processo Civil dispõe que “depois de decorrido o prazo para a resposta, o 

autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.” Considerando que já há contestação arquivada em 

secretaria, intime-se a parte ré para, em 5 dias, se manifestar sobre a petição de desistência. No silencio da ré, presumir-

se-á a concordância à renúncia. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2006.63.01.043049-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096934/2010 - SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP151974 

- FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos e, considerando que os valores referentes ao 

pagamento da requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa Econômica Federal, determino que seja oficiado 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao estorno dos valores depositados a favor 

do autor neste feito. Oficie-se ao INSS informando que não houve levantamento dos valores nestes autos pela parte 

deste processo. Após, observadas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oficie-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015262-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096755/2010 - NATALIA LOURDES MARTINS (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de diversas 

moléstias, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o reconhecimento de 

tempo especial. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a 

documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema. Além disso, 

eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do valor do 

benefício,invertendo-se a ordem do trâmite processual.  

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.015470-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100264/2010 - MOISES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016828-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301101151/2010 - EZEQUIEL DE ABREU (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.041794-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301063114/2010 - JOSILAINE DE FRANCA ROLIM (ADV. SP220347 - 

SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Lote nº: 11714 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a necessidade de realização de nova perícia consoante informado 

pelo Perito (quesito nº 18 do Juízo), designo nova perícia médica para o dia 07.05.2010 às 17h30min, com o Dr. 

Roberto Antonio Fiori, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, situado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo/SP, 

devendo ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, bem como documento 

de identificação com foto. A participação de assistente técnico será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF, de 
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28.08.2009. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará preclusão de 

prova. Com a entrega do laudo, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2010.63.01.017066-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101343/2010 - MARIA GONCALVES DE ALENCAR SILVA (ADV. 

SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Ciência às partes da redistribuição do feito.  Verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir sua incapacidade. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015127-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096767/2010 - MARIA JOSE CABRAL DA SILVA (ADV. SP102767 

- RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a alegada 

dependência da autora em relação ao companheiro falecido, além da existência de qualidade de segurado deste último, 

não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo 

aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.016781-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301101215/2010 - GIZELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP095952 - 

ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não existe 

qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, 

após arquivem-se os autos. 

  

2004.61.84.348132-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100971/2010 - ODETTE RAMOS DA SILVA (ADV. SP132091 - 

LUIZ CARLOS MOREIRA DA SILVA, SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.188248-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100973/2010 - DORALICE MEIRE DA SILVA (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017017-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100198/2010 - ROQUE ALMEIDA LOIOLA (ADV. SP249992 - 

FÁBIO BARÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não existe 

qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos dos artigos 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após 

arquivem-se os autos. 
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2008.63.01.044010-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101326/2010 - MARLENE DE PETA ROMANO (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.122526-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101337/2010 - DALCISA SIGOLO BERNARDINELLI (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, verifica-se a 

necessidade de a parte autora trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais. 

 Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, 

constando o número correto do NB anterior.                Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a 

fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Seção de Atendimento 

II deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais.  Decorrido o prazo “in albis”, providencie a 

serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado.Cumpra-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.030112-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101013/2010 - ISMAELA ALVES STANCATO (ADV. SP131601 - 

ELTON ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038409-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101019/2010 - JANETTE APPARECIDA EVANGELISTA (ADV. 

SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.024072-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101026/2010 - MARIA DA PIEDADE VILA MADURO (ADV. 

SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015788-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100247/2010 - JOAO CESARIO SOBRINHO (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Fica a parte autora ciente de que deverá trazer as 

testemunhas que pretende sejam ouvidas independentemente de intimação. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015571-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301096731/2010 - ADNOELSON SILVA BOAVENTURA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por perícia médica judicial Assim, somente por ocasião da juntada do laudo pericial 

judicial será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito.  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza 

ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 
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2010.63.01.016379-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100207/2010 - LETICIA MARIA DA CONCEICAO COUTINHO 

(ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015594-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096740/2010 - JOSE MILTON SIMOES DE FREITAS (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP278399 - RENATA LABBE FRONER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.059646-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301091446/2010 - JOAO VICENTE DE VIVEIROS NETO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho, excepcionalmente, a justificativa apresetada, determinando a realização de nova 

perícia para o dia 24/05/2010, às 11:30, aos cuidados do Dr. PAULO VINICIUS PINHEIRO ZUGLIANI, no 4º andar 

deste JEF/SP, devendo a parte autora atentar-se para a data. Nova ausência, injustificada, implicará extinção do feito 

sem resolução do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a alegada dependência da autora em relação ao filho 

falecido, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o 

pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

 Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.015472-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096718/2010 - ANALIA DA ASSUNCAO DE SOUZA FERNANDES 

ABREU (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015501-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301096728/2010 - ROSINEIDE FERREIRA DIONISIO (ADV. SP126366 

- DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.064169-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301096697/2010 - JANDIRA SOUZA MORAES (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO); GILMARA MORAES SANTOS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA 

MAIA ARAUJO); LIUMARA MORAES SANTOS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por perícia contábil que 

analisará a qualidade de segurado do de cujus. Outrossim faz-se necessária a oitiva de testemunhas e contestação do réu. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.  Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.002069-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301101144/2010 - VALDEIR LIMA SANTOS (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA, SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP165956 - RAFAEL 

LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em observância aos 

princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da liberdade do magistrado na produção 

da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução mais justa e equânime, concedo à parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para que comprove sua filiação ao RGPS a partir de 1972 conforme alegado na inicial. No 

mesmo prazo, deverá informar a este Juízo se titularizou benefício previdenciário em 2005, conforme informado pelo 

perito judicial. 

Após, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 
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2010.63.01.017146-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102263/2010 - MASAKO TSUGIYAMA (ADV. SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às 

partes da redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados, inclusive o deferimento do pedido de 

antecipação da tutela (fls. 156/159 - vol. 2). 

Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Em face da contestação de fls. 

14/19 - vol. 3, cadastre a Secretaria a data de citação de fl. 164 - vol. 2. Junte a parte autora comprovante de endereço 

em seu nome, contemporâneo à propositura da ação, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.047751-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100605/2010 - ONESIMO MARIANO SANTOS (ADV. SP219659 - 

AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que 

eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da 

presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos dos artigos 741, inc. II, e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.007223-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301096711/2010 - LAZARINA MATILDE DE PAULA (ADV. SP253144 

- CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de liminar para concessão de pensão por morte na qualidade de 

genitora, o qual foi indeferido administrativamente por não ter sido comprovada a qualidade de dependente. Não 

verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela. O inciso II do 

art. 16 da Lei 8.213/91 assegura aos pais do segurado a condição de dependentes para fins previdenciários. Tal 

condição, entretanto, necessita ser comprovada, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 16 da lei 8.213/91.  

Os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação da qualidade de dependente, não bastando para 

tanto a simples comprovação de endereço comum. Faz-se necessária a complementação da prova , com a oitiva da 

autora e de testemunhas , o que apenas acontecerá quando realizada audiência de instrução e julgamento. Diante do 

exposto, ausente neste momento, prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Int. 

  

2010.63.01.016152-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101223/2010 - MARCELO ALVES LEITE DE SANTANA (ADV. 

SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão ou 

restabelecimento de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, é portador de doença psiquiátrica diagnosticada como 

esquizofrenia. Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da incapacidade, 

sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado o benefício concedido na via administrativa foi 

cessado por ausência de incapacidade. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza 

psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da 

incapacidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos 

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os 

documentos de fls. 18 a 25 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.022992-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101143/2010 - HILDA CELESTINA MARTINS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, para determinar a imediata implantação de 

AUXÍLIO ACIDENTE à parte autora, HILDA CELESTINA MARTINS, portadora da cédula de identidade RG 

16.795.966-9, CPF 266.633.188-10, no prazo 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. 

  

2010.63.01.015716-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100172/2010 - JOÃO RAMOS DA CRUZ (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 
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presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à 

incapacidade não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória 

nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.015067-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101000/2010 - VALDINETE VIEIRA DE OLIVEIRA SOARES 

(ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos 

termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e 

inversão do ônus da prova. Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido revisão de 

benefício previdenciário para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. A ação foi julgada 

procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores 

devidos a título de atrasados.  No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo, sob justificativa: 

”BENEFÍCIO INEXISTENTE NO SUB”. Analisando os autos, verifica-se a necessidade de a parte autora trazer 

aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais.                 Destarte, intime-se a parte 

autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto 

do NB anterior. Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a 

sentença.                 Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Divisão de 

Atendimento/Protocolo/Distribuição deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o 

prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo em definitivo.                          Cumpra-se e Intime-se. 

  

2004.61.84.415340-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301098453/2010 - LAERCIO MARTINS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.354665-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301098459/2010 - LAURA GAMBA ROSSETO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.358261-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301098447/2010 - ATALIBA RIBEIRO (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.458083-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301098451/2010 - ROSA PANEGASSI ZARDO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005667-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101138/2010 - ARACI DA SILVA CARVALHO (ADV. SP257404 - 

JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão de 24/02/2010, pelos fundamentos já expendidos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por 

ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para 

apreciação de liminar.                                      Intimem-se. Cite-se. 
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2010.63.01.017058-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101191/2010 - PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - 

FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016752-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101205/2010 - IVANILTON MENDES DA CRUZ (ADV. SP261464 - 

SANDRA FÉLIX CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016101-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101219/2010 - FABIANO BEZERRA NASCIMENTO (ADV. 

SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Isto 

posto, indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.015587-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096739/2010 - DAVI FRANCA DE SOUZA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016381-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100206/2010 - LAZARO PEREIRA DE AZEVEDO NETO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015977-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100233/2010 - ANTONIO EDUARDO DA PAIXAO (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015706-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100569/2010 - CLEDIOLINA PINTO VIANA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058931-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301098389/2010 - ROSANGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP242213 - 

LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício acostado aos autos em 30.03.2010. Após, 

tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

2010.63.01.012497-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101145/2010 - ROQUE MAXIMIANO DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.057623-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100965/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a 

intimação do patrono da parte autora, para que, no prazo de 48 horas. complemente as respectivas custas, no valor de 

1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de deserção do recurso. Valor da causa: R$ 21.000,00     1% = R$ 210,00     valor 

pago = R$ 21,00 valor a complementar : R$ 189,00 Intime-se. 

  

2010.63.01.016810-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101195/2010 - DANILO ALVES SILVA (ADV. SP074168 - MARIA 

ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício 

por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de doença psiquiátrica diagnosticada 

como depressão. Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da 

incapacidade, sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado o beneficio concedido na via 

administrativa foi cessado por ausência de incapacidade. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de 

natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para 

verificação da incapacidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde 

que expediram os documentos de fls. 16 e 20 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da 

autora. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015560-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301096730/2010 - EDGARD DIAS NASCIMENTO DOS SANTOS 

(ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício 

por incapacidade. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade 

alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, é portador de doença psiquiátrica diagnosticada 

com cid F 20.0.  Ocorre que a documentação médica anexada aos autos não é suficiente à demonstração da 

incapacidade, sobretudo considerando-se que, contrariamente ao diagnóstico efetuado há diversas perícias médicas 

realizadas administrativamente com parecer contrário. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de 

natureza psiquiátrica e instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para 

verificação da incapacidade. Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se ao estabelecimento de saúde que 

expediu o documento de fls. 07 para que, no prazo de 30 dias traga aos autos o prontuário médico do autor. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.018174-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101962/2010 - SEVERINO JOAO DA SILVA (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, SP188707 - 

DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.292512-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101936/2010 - LUIZ ANSELMO ANJOS SANTOS (ADV. SP085715 

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025649-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097109/2010 - PAULO EDUARDO SILVA (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos Considerando o processo de número 2007.63.01.041100-8, apontado no termo de prevenção anexo, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Trata-se, no presente feito, de 

dicussão acerca da incidência de imposto de renda sobre o período trabalhado em 05/2006, diferentemente daquele, em 

que se pede a restituição relativa a período diverso, de 12/1984 a 02/2004, ressalte-se, períodos estes trabalhados para 

empregadoras distintas. Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. Dê-se baixa no sistema. 

Int. 
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2010.63.01.008608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100278/2010 - ODAIR JOSE BENEDITO (ADV. SP264166 - DARIO 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Trata-se de pedido de liminar para concessão de pensão por morte na qualidade de filho maior inválido, o qual 

foi indeferido administrativamente. Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à 

antecipação dos efeitos da tutela. O inciso I do art. 16 da Lei 8.213/91 assegura ao filho maior inválido a condição de 

dependente para fins previdenciários. Tal condição, entretanto, necessita ser comprovada por meio de perícia médica. 

Diante do exposto, ausente neste momento, prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

  

2005.63.01.000510-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100825/2010 - BENEDITA MARTINS SAVIOLI (ADV. SP133950 - 

SIBELE STELATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, 741, II e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais 

aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.01.016724-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101166/2010 - VALDIR CARLOS VIANA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se 

necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Isto posto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, cuidando-se de 

verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata implantação do benefício assistencial à parte autora. 

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.021418-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301079071/2010 - ROSALINA ANA LOPES (ADV. SP090947 - 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033861-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301102225/2010 - FRANCISCA MARIA SOARES DE SOUSA (ADV. 

SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029076-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102235/2010 - KAIQUE ELISSANDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016536-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301101159/2010 - DIVINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por perícia médica judicial 

Assim, somente por ocasião da juntada do laudo pericial judicial será possível apreciar o pedido de antecipação 
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dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.015250-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301096756/2010 - MARIA JOSE MENEZES DE SOUZA (ADV. 

SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015881-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301096743/2010 - IRACEMA MOREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017209-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101171/2010 - CARLOS DO ESPIRITO SANTO SANTANA (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

  

2004.61.84.030826-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100964/2010 - NARCISO CENAQUE (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à 

presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil.               Ciência à 

parte autora, após arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.016003-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100216/2010 - ALEXANDRE DOS SANTOS CASTRO (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029888-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100276/2010 - MARIA DOS REIS COSTA (ADV. SP265304 - 

FABIO SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora 

desde 14.10.2002. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e 

qualidade de segurado - DATAPREV) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção 

de benefício previdenciário pela parte autora e vínculo empregatício ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. Assim, 

DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2009.63.01.047302-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097821/2010 - GERALDA DA CRUZ COSTA (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o requerimento acostado aos autos em 07.04.2010, e considerando 

que o endereço declinado para intimação da testemunha arrolada pela parte autora é o mesmo que consta do banco de 

dados do INSS (arquivo "dados dataprev"), determino seja reiterada a expedição de carta precatória para oitiva da 

testemunha Maria do Carmos dos Santos. Além dos documentos de praxe, a carta precatória deverá ser instruída com a 

petição acostada aos autos em 07.04.2010, em que consta referências para localização da residência da testemunha, bem 

como da consulta formulada no banco de dados do INSS (arquivo "dados dataprev"). Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.200562-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102304/2010 - DOROTI FURTINI (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Indefiro o pedido de suspensão da execução e faculto ao exequente que diligencie junto às empresas 

possuidoras dos documentos necessários à liquidação do objeto da condenação e requeira cópias com o intuito de 

instruir os presentes autos. Prazo para cumprimento: 90 (noventa) dias. Intime-se. 

  

2008.63.01.016172-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301054135/2010 - MARIA DAS DORES RACANICCHI (ADV. 

SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ao perito judicial, Dr. Nelson Antônio Rodrigues Garcia, para esclarecimentos no tocante à 

resposta ao quesito 06 do INSS. Prazo de 15 (quize) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2008.63.01.049096-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301038346/2010 - CLAUDIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante das enfermidades 

relatadas na inicial e documentos que a instruíram, determino a realização de perícia médica na especialidade de 

psquiatria, para o dia 02/06/2010, às 11:30, aos cuidados do Dr.MARCELO SALOMÃO AROS, a ser realizada neste 

JEF/SP. A parte autora deverá comparecer com todos os documentos médicos em seu poder, referentes à alegada 

incapacidade e a ausência injustificada implicará preclusão da prova. Int. 

  

2008.63.01.040612-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096566/2010 - ALICIA MARIA CINTRA (ADV. SP062101 - 

VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Trata-se de ação em que a parte autora ALICIA MARIA CINTRA requer a concessão de auxilio doença ou 

ainda concessão de aposentadoria por invalidez. Verifico, pelo exame dos autos que a parte autora laborou com registro 

em CTPS até 23.05.1986, tendo retornado a contribuir ao sistema apenas em 04/2007, como contribuinte individual, 

sem atividade cadastrada e recolhimentos pagos até 03/2009 (DATAPREV anexo em 24.08.2009). A autora submeteu-

se a exame com perita neurologista de confiança deste Juizado, Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos, em 24.11.2008, 

que concluiu pela incapacidade total e temporária para o trabalho (seis meses), decorrente de lombalgia, fixando como 

inicio da doença, o ano de 1980, e início da incapacidade na data da perícia, por ausência de documentos. Conforme 

relatório de esclarecimentos periciais anexo em 10.02.2010, a Dra. Perita reiterou a data de início da incapacidade 

fixada anteriormente (24.11.2008). 

Ainda, relizadas perícias com especialistas em clinica geral (no dia 17.04.2009) e psiquiatria (em 28.04.2009) não foi 

constatada incapacidade. Desta forma, remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer diante da 

hipótese de concessão de auxilio doença relativamente ao período em que restou confirmada a existência de 

incapacidade, ou seja, de 24.11.2008 a 24.05.2009. 

Anexado o parecer contábil, tornem os autos conclusos. Int. 

  

2009.63.01.016893-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301091870/2010 - LUCINETE FERREIRA SAMPAIO (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando as conclusões periciais acostadas, verifico possibilidade de ter havido equívoco quanto à fixação da data 

de início da incapacidade laborativa total e temporária da autora. Consta do laudo pericial: “Periciando refere acidente 

em 03/02/08, queda de escada quebrando a coluna, foi socorrida no Hospital São Paulo, iniciou o tratamento usando 

colete ortopédico por dois meses, em abril de 2008 foi internada e operada da coluna com a colocação de pinos e 

enxerto, foi afastada pelo INSS, até 31/07/08, teve se recurso negado e retornou ao trabalho com grande dificuldade e 

dor até 24/12/2008, encaminhada para novas perícias e foi negada, estando hoje com dor, sem poder trabalhar e sem o 

benefício, atualmente em tratamento fisioterápico.” (fl.2) E ainda: “Periciando apresenta exame físico com alterações 

que caracterizam incapacidade laborativa, o exame ortopédico indica limitações da coluna lombar com a presença de 

dor aos movimentos paciente em reabilitação de cirurgia da coluna lombar com artrodese, trabalha em atividade que 

exige longos períodos em pé e movimentos freqüentes da coluna lombar, seu retorno precoce ao trabalho complicou sua 

recuperação, as artrodeses da coluna lombar requerem longo período de reabilitação, pois só poderemos atuar 

efetivamente no reforço da musculatura para vertebral após a perfeita consolidação da fratura, necessitando, portanto o 

periciando de um período de repouso mais prolongado.” (fl.4) Tendo o período de reabilitação tal grau de importância 

que justifique afastamento previdenciário, não deveria ter a parte autora voltado ao labor em 01.08.2008, devendo ser a 

DII fixada nesta data. Pelo exposto, tornem os autos aos cuidados do perito Dr. VITORINO SECOMANDI 

LAGONEGRO, especialista em Ortopedia, para que, no prazo de dez dias, esclareça sobre a possibilidade da retroação 

da data tida como a de início de incapacidade de 25.12.2008 para 01.08.2008. Em caso positivo, trata-se de hipótese de 

restabelecimento do benefício recebido até 31.07.2008, NB.528.926.707-3, devendo ser os autos remetidos novamente 

(e com urgência) à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer diante de tal hipótese. Caso contrário, não 

havendo (para o Sr. Perito) possibilidade da referida retroação, voltem-me conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.052783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101126/2010 - JOAO LAURENTINO SOBRINHO (ADV. SP253815 - 

ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em análise, verifico que não consta do CNIS o registro do vínculo empregatício do autor 

junto à empresa IRMÃOS LOUZEIROS LTDA (01/07/84 a 30/11/05), tampouco os respectivos salários-de-

contribuição. Por conseguinte, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, os seguintes documentos da empresa 

IRMÃOS LOUZEIROS LTDA: ficha de registro, relação dos salários-decontribuição, comprovantes de pagamento 
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(holerites), guia de levantamento de FTGS, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Por conseguinte, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/02/11, às 13h00min. Intimem-se. 

  

2007.63.01.014818-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301102105/2010 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP067806 - 

ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 09.06.2010, às 17h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014227-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102103/2010 - JOSE TARCISIO BASTOS (ADV. SP146186 - 

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 10.06.2010, às 17h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014749-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301102099/2010 - WAGNER FEIJO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 16.06.2010, às 14h, dispensada a presença das partes. Intimem-se as 

partes para ciência desta decisão. 

  

2008.63.01.024996-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301101087/2010 - ARIEMA DA SILVA COLLADO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

documentos atualizados, constando o número correto do NB anterior.  Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício 

ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Seção de 

Atendimento II deste Juizado a fim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o prazo “in albis”, providencie a 

serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado.  Cumpra-se. Intime-se. 

  

2006.63.01.028932-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301102259/2010 - SATIO SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2005.63.01.080503-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101084/2010 - EGISTO PETRI JUNIOR (ADV. SP196347 - 

PUBLIUS ROBERTO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

documentos atualizados, constando o número correto do NB anterior. Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao 

INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Seção de 

Atendimento II deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o prazo “in albis”, providencie a 

serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.025008-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100453/2010 - MARIA DAS GRACAS ROCHA SANTOS BIAM 

(ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia com ortopedista. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, providencie a Secretaria 

com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, 

cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da 

ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a 

impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos.  Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2004.61.84.478253-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301101983/2010 - CLARINDO ALBERTO DE ARAUJO (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.081520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101799/2010 - GERALDO TAVARES (ADV. SP104848 - SERGIO 

HENRIQUE SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301095717/2010 - AUGUSTA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP257739 - 

ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.014810-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102107/2010 - WALDEMAR MADEIRA (ADV. SP178355 - 

ALESSANDRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 07.06.2010, 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.016364-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101184/2010 - CARLOS ALBERTO BRAGA DE MELO (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. “É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

sobre a presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem 

como sobre as condições da ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). Neste sentido, no meu 

entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, necessário que a parte 

autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este se negado a 

protocolizar o seu pedido. Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e 

simplesmente de comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta 

indispensável a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. Isto posto, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de 

prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até outubro de 2009, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.014208-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102093/2010 - MIRNA FRANCO VERA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 21.06.2010, às 17h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014821-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301102096/2010 - TADAYUKI YAMASHITA (ADV. SP103128 - 

PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17.06.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.014383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102097/2010 - SEBASTIAO ZAMPOLO (ADV. SP103128 - PAULO 

SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2009.63.01.022312-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100747/2010 - EDNA DE MORAES OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Cumpra-se integralmente a decisão proferida em 26.11.2009. Remetam-se os autos à 

Contadoria. Esclareço ao Autor que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado no momento da 

prolação de sentença. Int. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.028596-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301091665/2010 - ARI OLIVEIRA REIS (ADV. SP154439 - MARCILIO 

JOSÉ VILLELA PIRES BUENO, SP211159 - ALEXANDRE CORTEZ PAZELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Trata-se de ação em que ARI 

OLIVEIRA REIS requer a conversão do benefício de auxilio acidente previdenciário em aposentadoria por invalidez. 

Consta dos autos que o Autor recebeu o benefício de auxilio doença NB 31/131.237.415-0, no período de 19.09.2003 a 

12.08.2004, passando a receber o auxilio acidente previdenciário NB 129.514.910-6, a partir de 13.08.2004, o qual 

permanece ativo. No caso em tela, realizada perícia com médica clínica geral em 03.03.2008, constatou-se que o autor 

sofreu amputação traumática do 2º e 3º dedos da mão esquerda, em 20/08/2003, com importante redução da função de 

preensão e pinça da mão esquerda, que era a mão dominante. Salienta a Sra. Perita que com referida lesão o autor não 

consegue realizar sua atividade remunerada habitual que, no seu caso, é o trabalho que exige a função de ambas as 

mãos, seja como montador de fogão ou outro serviço similar, de modo que o quadro clínico caracteriza deficiência 

física adquirida e incapacidade laborativa para o exercício de sua atividade habitual, de modo total e temporário, 

salientando-se que poderá ser reabilitado para função diversa especialmente porque no momento atual conta com 29 

anos de idade. Conclui a Sra. Perita: “Constatada incapacidade total e temporária desde a data do acidente (20.08.2003). 

Poderá ser reabilitado para função compatível com sua deficiência.”. Ocorre que, conforme consulta ao CNIS anexa aos 

autos em 13.04.2010, verifica-se que o Autor retornou ao trabalho em agosto/2009, sendo contratado pela empresa 

"Bravo TE Serviços Especializados LTDA". 

Desta forma, considerando-se que há indicios de reabilitação do Autor para atividade diversa, bem como, que conforme 

parecer contábil anexo aos autos eventual concessão de auxilio doença não lhe será vantajoso, intime-se o Autor para 

que, no prazo de dez dias, esclareça se há interesse no prosseguimento do feito. Int. 

  

2007.63.01.014384-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102102/2010 - FRANCISCO FEITOSA DA SILVA (ADV. SP146186 

- KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 11.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do CPF da parte autora. Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela.  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097589/2010 - NATALICIA DA CONCEICAO REIS SANTOS 

(ADV. SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.015490-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100610/2010 - LUCILA PEDROSO CARVALHAES (ADV. 

SP219000 - IVANISE MARIA SANTANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.014823-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102095/2010 - FRANCISCO FERREIRA LIMA (ADV. SP103128 - 

PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 18.06.2010, às 14h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.015975-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100457/2010 - NEIDE APARECIDA FAGUNDES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento 

voltem conclusos par apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

  

2006.63.01.014011-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100960/2010 - SILVIO VILLA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora impugna com 

cálculos e requer correção em valor maior do que o apresentado na guia de deposito apresentada pela ré para correção 

da poupança. Intime-se a CEF para ciência da petição juntada e para que anexe os cálculos com critérios e documentos 

que estribaram os cálculos e deram origem a guia judicial anexada. Fixo prazo de 20 dias. No mesmo prazo, 

complemente a correção até a data do efetivo deposito ou comprove com cálculos e documentos suas alegações de 
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oposição. Com anexação de guia de depósito complementar, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.014828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102101/2010 - ALBERTO BASTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 11.06.2010, às 16h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de alvará, eis que 

tal condenação não constou do título executivo judicial que ora se executa. A sentença não condenou ao 

pagamento do valor e sim ao deposito da correção na conta. Outrossim, determino a intimação do exequente 

para manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.044293-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097692/2010 - SALOMAO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051301-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097831/2010 - ROSE MARLY SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para 

manifestação acerca da petição ou petições da CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  
2009.63.01.001211-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100490/2010 - CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO 

(ADV. SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO, SP154409 - CARLOS HENRIQUE ROCHA 

LIMA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050389-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100499/2010 - ANTONIO FERNANDO VIEIRA DE FARIA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034666-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100501/2010 - NELSON DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050316-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100506/2010 - EDINALDO NOBREGA DE LUCENA (ADV. 

SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014047-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100507/2010 - LUCIA HELENA DA SILVA (ADV. SP186527 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.014038-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100509/2010 - ELISABETE FELIX DE LIMA (ADV. SP186527 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005777-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100510/2010 - ILZA DE ARAUJO (ADV. SP234330 - CAMILA 

ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034661-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100511/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE 

ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 297/508 

2009.63.01.029992-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100512/2010 - ANDERSON ROCCO (ADV. SP147398 - CARMEN 

SILVIA DE MORAES, SP147527 - GISELI PASSADOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.034659-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100513/2010 - JOAO DE ANANIAS (ADV. SP233455 - CRISTIAN 

DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050385-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100514/2010 - CICERO HONORATO DE MELO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR); DURVALINA MEDEIROS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.049191-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100522/2010 - MAURO LA LAINA (ADV. SP216270 - CARLOS 

EDUARDO DE ARRUDA FLAITT, SP236817 - ISABELA PARELLI HADDAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051303-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100526/2010 - JOANA DA SILVA SANTANA SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.050390-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100528/2010 - CRISTIANO OLIVEIRA PESSO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.047790-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100530/2010 - VALDIR SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043583-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100533/2010 - JOSE ACASSIO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049457-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100535/2010 - CICERO MANOEL DE BRITO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049464-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100537/2010 - JOSE DIONISIO ALVES (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035973-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100542/2010 - IRINEU SURDINI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.051051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100544/2010 - PEDRO DA CONCEIÇAO DOMINGUES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043592-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100546/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.035971-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100548/2010 - JOSE GOLIAS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043596-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100552/2010 - FIORE MARQUES DO ROSARIO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.044420-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100554/2010 - IDALINA BORGES DIAMANTINO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044329-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100556/2010 - WALDEMAR GUALBERTO DIAS (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.010022-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097152/2010 - ODETTE MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP126613 - ALVARO ABUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos cópia legível de 

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício - Pensão por 

Morte), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.031190-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093646/2010 - REINALDO DE ALMEIDA PIMENTEL (ADV. 

SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se que o contrato de trabalho do Autor com a Caixa Econômica 

Federal iniciou-se em 05.09.2005 e encontrava-se em aberto durante o período de sua incapacidade laborativa 

(PET_PROVAS, fl.13); considerando-se ainda que consta da pesquisa de vínculos acostada aos autos que no referido 

período o autor contava normalmente com suas remunerações, oficie-se à CEF para que, no prazo de 30 dias, esclareça 

nestes autos se REINALDO DE ALMEIDA PIMENTEL exercia, no período de 22.12.2008 a 13.07.2009, de forma 

normal suas funções, ou mesmo quaisquer outras funções em suas dependências. Sem prejuízo, intime-se o Autor para 

manifestação, no prazo de dez dias, acerca do parecer contábil acostado. Após, conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.044219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097255/2010 - DOLAKES MOREIRA MEIRELLES (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do relatório de 

esclarecimento pericial. Prazo: dez dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexadas aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  

2006.63.01.083216-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100846/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP026700 - 

EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087367-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100864/2010 - MILTON PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001173-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100869/2010 - FRANCISCA DA SILVA ANDRADE (ADV. 

SP124619 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065868-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100870/2010 - ELISABETH SMAIS (ADV. SP124619 - CARLOS 

ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.044308-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100876/2010 - PEDRO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055054-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100878/2010 - MARIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES 

(ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.007420-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100879/2010 - GIANPAULO DE ARAUJO GIACON (ADV. 

SP234330 - CAMILA ANDRAOS MARQUEZIN GIACON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.065866-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100881/2010 - FATIMA VIRGINIA SMALS (ADV. SP124619 - 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055052-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100882/2010 - MARCO ANTONIO BIFULCO GOMES (ADV. 

SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055058-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100883/2010 - RAQUEL PEREIRA FALQUETI (ADV. SP186486 - 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.070890-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100886/2010 - MARIA JOSE IBIAPINO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091859-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100899/2010 - VIRGILIO SOARES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.090793-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100900/2010 - CLECIO ESCUDEIRO (ADV. SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.055313-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100902/2010 - DEJANIRA BISPO DA CUNHA BARBOSA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA); LUIZ CARLOS BISPO DA CUNHA (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA); CLEONICE BISPO DA CUNHA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.054090-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100904/2010 - ARISTIDES DIAS JACO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088916-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100906/2010 - LEILA APARECIDA PERUZZO PEGORARO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100917/2010 - AFONCO GONÇALVES CAMPOS (ADV. SP065427 

- ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076924-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100922/2010 - ARY DIAS DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093248-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100923/2010 - EVANDIRA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.070152-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100926/2010 - MARIA APARECIDA COSTA NETO (ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.018856-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100927/2010 - MARINICE MARIA SOUSA DOS SANTOS (ADV. 

SP203029 - CLEIDE REGINA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.066391-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100930/2010 - GERALDO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.038514-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100931/2010 - SILVANILDA CLELIA DE MATOS FAGNANI 

(ADV. SP134342 - RITA DE CASSIA DE PASQUALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.038484-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100934/2010 - JOSE NILSON BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP146487 - RAQUEL CALIXTO HOLMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071987-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100935/2010 - SHEILA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP208236 - 

IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092174-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100938/2010 - ANTONIO ANDREOZZI (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088785-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100939/2010 - JANET DIVILA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088791-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100942/2010 - IRINEA SALDANHA FARIA PULASTRO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091913-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100943/2010 - SIDNEY SIMOES RIBEIRO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037588-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100945/2010 - JARBAS DE OLIVEIRA LEITE FILHO (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048856-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100948/2010 - SIMONE FALATO DELLE (ADV. SP106670 - 

ANTONIO CARLOS GARCIA); HUMBERTO DELLE (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA); 

ISABELA DELLE (ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA); VERIDIANA DELLE (ADV. SP106670 - 

ANTONIO CARLOS GARCIA); LUIS ALEXANDRE DELLE - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100949/2010 - ANTONIO EUSTAQUIO PEREIRA (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.110520-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100990/2010 - LINDA ANNA MAIALLI VASCONI (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM); MARLI APARECIDA VASCONI (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o processo 2007.63.01.036814-0, não verifico identidade entre 

as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.014768-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301102098/2010 - NEUSA PEREIRA ARAKAKI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 16.06.2010, às 16h, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 
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2006.63.01.039656-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097554/2010 - JOSE DE MELLO (ADV. SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o(a) exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos, para 

manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.033065-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101961/2010 - ALCIDES DUARTE (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. concedo o prazo de 30 dias requerido. 

Ressalto que, neste prazo, a parte autora deverá cumprir integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

2004.61.84.193444-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301089567/2010 - IVALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS para cumprimento do quanto 

determinado em 2/08/2007, devendo o senhor Oficial de Justiça fazer constar da certidão de cumprimento, os dados 

pessoais do representante, para, em caso de descumprimento, haver a instauração do Inquérito Policial por crime de 

desobediência. Intime-se pessoalmente. Cumpra-se 

  

2010.63.01.016194-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100562/2010 - OSVALDO MARCOS DOS SANTOS (ADV. 

SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta (60) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e 

penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial. Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2007.63.01.014211-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301102092/2010 - JOSE ROBERTO TORNIERI (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 22.06.2010, às 15h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2007.63.01.092275-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301091788/2010 - ROSA MARIA GUEDES (ADV. SP012616 - 

ABRAHAO JOSE SCHVARTZ, SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR, SP163999 - DENISE TANAKA 

DOS SANTOS      (DPU)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Trata-se de ação com vistas a obter concessão ou restabelecimento de auxilio doença, ou ainda, concessão de 

aposentadoria por invalidez. Consta dos autos que a autora recebeu os seguintes benefícios de auxilio doença: NB 

31/105.428.235-5, de 15.04.1997 a 09.02.1998; NB 505.038.256-0, de 09.04.2002 a 15.11.2002; NB 505.642.975-5, de 

09.09.2005 a 20.12.2006; NB 560.424.147-0, de 01.03.2007 a 15.06.2007; e NB 31/529.582.909-6, de 16.04.2008 a 

08.08.2008. Conforme consulta ao CNIS anexa aos em 25.05.2009, a Autora recolheu contribuições previdenciárias 

durante o período de 11/2002 a 04/2005. Ainda, segundo consulta ao DATAPREV, observo que em 04.05.2005 a 

Autora pleiteou ao INSS a concessão de auxilio doença, indeferido por parecer contrário da perícia médica. Submetida a 

três perícias médicas, com especialistas em ortopedia (em 04.11.2008), oftalmologia e psiquiatria, estas duas ocorridas 

no dia 09.02.2009, restou comprovada a existência de incapacidade total e temporária, sob a ótica psiquiátrica, desde 

04.04.2005, com prazo de reavaliação em 12 meses após a data da perícia, ou seja, com limite fixado em 09.02.2010. 

Considerando-se a natureza da moléstia incapacitante ( transtorno depressivo recorrente episódio atual grave com 

sintomas psicóticos, e stress pós traumático) e o término do prazo de incapacidade fixado no laudo pericial, entendo 

necessária nova avaliação para constatação do estado de saúde atual da Autora. Desta forma, determino a realização de 

perícia médica com especialista em psiquiatria, Dra. Raquel Szterling Nelken, no dia 21.05.2010 às 14:15 horas, 

devendo a Autora comparecer no 4º andar deste Juizado munida de todos os documentos pertinentes a comprovação de 

seu estado de saúde atual. 

Anexado o laudo pericial, intimem-se as partes para ciência e manifestação no prazo de dez dias. Após, tornem 

conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016496-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101160/2010 - VILMA CARNEIRO ALVAREZ (ADV. SP242570 - 

EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Adite a parte autora sua petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção, 

esclarecendo seu pedido - se a concessão de pensão por morte, em razão do óbito de seu esposo, ou a concessão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 302/508 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, para si (fls. 13 da petição inicial). Após, apreciarei seu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de expedição de 

alvará por não ser objeto da condenação que ora se executa. Outrossim, determino a intimação do exequente 

acerca da petição CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2008.63.01.040089-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301097691/2010 - NEUZA FRAZAO DOS SANTOS (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097694/2010 - GERALDO JOSÉ SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043587-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097700/2010 - LOURDES FLORIPES DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044354-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301097704/2010 - LUIZ BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.349011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301102060/2010 - ANTONIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 01/10/2009: indefiro, posto que a subscritora não tem 

poderes de representação da parte autora.                            Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, em relação 

às alegações da CEF, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2005.63.01.186277-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100839/2010 - MARIA DOS ANJOS - ESPOLIO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA, SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); NELSON NUNES RAMOS (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA); DEOLINDA DA CONCEICAO LEAL RAMOS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo requerido. Int. 

  

2009.63.01.044361-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301097305/2010 - FREDERICO AFFONSO GRANADO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de alvará judicial, uma vez que não houve 

condenação no sentido de autorizar o levantamento de valores. Em relação ao pedido para a CEF comprovar o 

cumprimento do julgado, já houve a anexação de documentos com esse desiderato no dia 13.01.2010. Ante o exposto, 

caso o exequente queira impugnar os quanto asseverado pela executada em relação ao cumprimento do julgado, deverá 

fazê-la de forma fundamentada, inclusive, juntando planilha de cálculos que entende pertinente à liquidação do objeto 

da condenação. Intime-se. 

  

2009.63.01.010316-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101904/2010 - MARIA DE LOURDES ALMEIDA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. No silêncio, ou o não aceite da 

proposta, voltem os autos para prolação da sentença. Int. 

  

2004.61.84.115206-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101082/2010 - MARCELLO KUTNER (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em decisão. Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a 

expedição de memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.042700-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301093389/2010 - RENATO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP098181A - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de auxilio doença ou 

aposentadoria por invalidez formulado por RENATO MOREIRA DOS SANTOS. 

Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria jus a título de atrasados, na data 

do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à alçada deste Juizado, conforme 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial - R$ 26.360,14 (VINTE E SEIS MIL TREZENTOS E 

SESSENTA REAIS E QUATORZE CENTAVOS)  Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que se 

manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado, na 

data do ajuizamento (R$ 24.900,00), sob pena de remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta 

Capital. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.010603-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100570/2010 - ANTONIO PEREIRA PRACA (ADV. SP180561 - 

DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora colacione ao processo prévio 

requerimento administrativo junto ao INSS, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, verifica-se a 

necessidade de a parte autora trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais. 

 Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, 

constando o número correto do NB anterior.                 Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a 

fim de que seja cumprida a sentença. Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Seção de Atendimento 

II deste Juizado a fim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o prazo “in albis”, providencie a 

serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado.  Cumpra-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.039634-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101016/2010 - ROSA DE GOUVEIA (ADV. SP146738 - ILSON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.070243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101023/2010 - ANA PANAJOTT DEZSAN (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.256290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102253/2010 - DEUSDEDIT LEAL DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido prazo de 30 (trinta) dias, intime-se. 

  

2005.63.01.015648-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097163/2010 - OSCAR VALMAR VIDAL CLARO (ADV. SP193999 

- EMERSON EUGENIO DE LIMA, SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a executada para manifestação 

acerca da petição do exequente anexada aos autos me 18.12.2009, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2008.63.01.053724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101857/2010 - JOSILENE DA SILVA SANTOS (ADV. SP259951 - 

NEILOR DA SILVA NETO); DANIELA SANTOS FERREIRA (ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO); 

MATHEUS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.043881-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100993/2010 - DIOGO MELHADO AVILA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o Provimento nº 314 de 13/04/2010 alterou o art. 2º 

do Provimento nº 310 de 17/02/2010, torno nula a decisão nº 83560/2010 de 06/04/2010, dando-se normal 

prosseguimento ao feito, recebendo o recurso do autor no efeito devolutivo na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.118429-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101101/2010 - MARIA ZELIA PALOMAR GALLI (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada dos documentos, em cumprimento à decisão anterior, ao INSS 

para que cumpra o determinado na sentença, com a elaboração dos cálculos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int. 

  

2005.63.01.169453-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301091809/2010 - HORACIO ANTONIO GANCHINHO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora, conforme requerido em petição anexada aos autos em 

15.09.2009, para cumprimento, em dez dias, da determinação judicial. Decorrido em branco, o referido prazo, arquive-

se. Intime-se. 

  

2005.63.01.321042-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090388/2010 - AUGUSTINHA PINATI (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Analisando a prevenção existente entre o presente feito e aquele distribuído sob o 

número 2002.03.99.042973-3, proposto perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Biriguí/SP, e com base ainda na petição 

anexa a estes autos em 28.01.2010, verifico não haver identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência 

ou coisa julgada. Pediu-se, no presente feito, revisão de RMI do benefício NB.101.564.789-5, com base no IRSM, 

diferentemente do pedido naquele (nº 2002.03.99.042973-3), de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante comprovação de tempo especial, com base do PBPS (mesmo embora os pedidos sejam relativos ao mesmo 

benefício). Pelo exposto, dê-se baxa no sistema quanto à inexistência de litispendência/coisa julgada relativa ao 

processo de número 2002.03.99.042973-3. Contudo, não tendo sido apresentado qualquer documento em petição de 

28.01.2010 que possa comprovar inexistência de litispendência ou coisa julgada deste em relação ao outro processo 

prevento, o de número 2007.03.00.016916-3, defiro o prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de extinção da 

execução da sentença proferida em 08.03.2006, para que a parte autora apresente tais documentos. Após, tornem 

conclusos para nova apreciação. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058512-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101870/2010 - SILVIA BRUNETTI KAISER MATHIESON (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição da CEF anexada aos autos, para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se 

  

2007.63.01.085821-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101031/2010 - MARIO DOS SANTOS ESPOLIO (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA); ELISA DO AMARAL SANTOS 

(ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091810-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101034/2010 - OCTAVIO DE AQUINO MARTINS (ADV. SP130943 

- NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085313-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101036/2010 - LUZENIL MARIA GOMES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085491-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101039/2010 - APARECIDA DO CARMO LOURENÇO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); JURACI DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079687-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101043/2010 - MARISA APARECIDA FONTES MEDEIROS (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 305/508 

2007.63.01.077056-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101045/2010 - CACILDA MARIA APARECIDA DO AMARAL 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085803-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301101048/2010 - JOAO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077076-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101052/2010 - RONALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.077087-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101054/2010 - MARLENE GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.014831-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301102100/2010 - JORGE MARUFF DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 15.06.2010, às 16h, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2003.61.84.062076-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301098458/2010 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido revisão de benefício previdenciário para aplicação da correção monetária 

pela variação da OTN/ORTN. A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do 

benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados.  No entanto, o Instituto réu devolveu os autos 

sem cálculo, sob justificativa: ”BENEFÍCIO INEXISTENTE NO SUB”.  Analisando os autos, verifica-se a necessidade 

de a parte autora trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais. Destarte, intime-se a 

parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número correto do 

NB anterior.                 Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a sentença. 

 Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição deste Juizado 

afim de que proceda as alterações cadastrais.                  Decorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.012599-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101327/2010 - LEONOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP202255 

- FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, 

já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos. 

  

2004.61.84.462737-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101882/2010 - JOSE CARLOS VIEIRA JUNIOR (ADV. SP184827 - 

RENATO BARROS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Diante das informações prestadas pela Contadoria Judicial, apresente o autor, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a integra do processo judicial que gerou a revisão de seu benefício previdenciário, sob pena do 

arquivamento do feito. Com o cumprimento, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, do contrário, arquivem-nos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer, tendo em vista o valor depositado pela CEF e a condenação transitada em julgado 

(decisão em embargos de declaração, de 05/02/2007). Int. 

  
2005.63.01.357561-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100421/2010 - EXPEDITO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.356425-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100422/2010 - JOSE DE FRANCA (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
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2005.63.01.356418-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100423/2010 - WALDEMAR CARDOSO (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, verifica-se a 

necessidade de a parte autora trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais. 

 Destarte, intime-se a parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, 

constando o número correto do NB anterior.               Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a 

fim de que seja cumprida a sentença.  Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Seção de 

Atendimento II deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais.  Decorrido o prazo “in albis”, 

providencie a serventia a baixa definitiva dos autos no sistema informatizado deste Juizado.  Cumpra-se. Intime-

se. 

  

2008.63.01.044009-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101018/2010 - WLADISLAVA RADULENCO (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026858-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301101025/2010 - MARIA ODETTE DANTE CONCILIO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.026783-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301098438/2010 - FLAVIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP231450 

- LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se a impugnação ao laudo pericial (petição anexa aos autos em 

07.12.2009), determino a expedição de ofício ao INSS para que, em trinta dias, traga aos autos cópia integral do 

procedimento administrativo NB 31/515.141.594-4 (DIB 04.11.2005 ; DCB 12.11.2007), com cópia de todas as perícias 

lá realizadas, sob pena de busca e apreensão. Defiro prazo de trinta dias à Autora para que apresente documentos, 

prontuários e exames médicos que entender pertinentes à comprovação da data de início da incapacidade, sob pena de 

preclusão da prova. 

Com a vinda destes novos documentos, encaminhem-se os autos ao Dr. Perito para que, em dez dias, esclareça se é 

possível retroagir a data de início da incapacidade fixada anteriormente. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente acerca da 

petição ou petições da CEF anexada(s) aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão ou 

arquivamento. Intime-se. 

  
2006.63.01.060761-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100649/2010 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063675-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100650/2010 - HELENA PIRES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063818-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100651/2010 - UBIRAJARA LOPES PEREIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063678-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100652/2010 - ANA DA CRUZ PROCOPIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063817-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100653/2010 - ALBINO BELTRAME (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2006.63.01.060735-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100657/2010 - LUIZ PAULO SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.076265-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100681/2010 - RAMIRO LOPES SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.072138-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100684/2010 - LUZIA PEREIRA VITORINO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.071772-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100685/2010 - JAMIL DE TOLEDO MELLO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068585-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100687/2010 - NELSON VICENTE AGUGLIA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100690/2010 - LUCIANA CASTALDELLI (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100691/2010 - PEDRO DIAS DE MORAIS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.076790-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100695/2010 - VALDEMAR BISPO DE SOUZA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068287-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100700/2010 - AYRTON ZAMPA (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068291-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100701/2010 - GONÇALO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068532-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100703/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068535-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100705/2010 - DAVID RABADJI (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068498-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100710/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068438-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100711/2010 - FRANCISCO CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068495-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100713/2010 - HELIO JOSE DE ANDRADE (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.068502-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100716/2010 - OSVALDO VALENTIM (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.282336-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100721/2010 - JONAS MELLO CAVALCANTE (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.186220-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100722/2010 - YUJI IKEDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.283398-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100724/2010 - PAULO ROBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.015962-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301100728/2010 - PAULO MOREIRA (ADV. SP140776 - SHIRLEY 

CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2006.63.01.082291-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100733/2010 - DORVANDIR SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.076784-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100734/2010 - EDIVALDO HEITOR DO CARMO (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082340-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301100736/2010 - NAIR GONÇALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100739/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100744/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100745/2010 - APPARECIDO LEANDRO DE BRITTO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015675-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301100482/2010 - ILDETE DIAS CARDOSO (ADV. SP288742 - 

FLAVIO MENDES LOBO, SP293141 - MAURICIO SECOLO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da 

perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                     Com o 

cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

  

2008.63.01.028144-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301072227/2010 - FRANCISCO ASSIS NUNES DE QUEIROZ (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 04/11/2008, o prazo de 12 

meses para reavaliação do autor venceu em 04/11/2009, razão pela qual determino a realização de NOVA PERÍCIA, 

com o Dr. Bechara Mattar Neto, especialidade neurologia, em 24/05/2010, às 12:00 horas, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, voltem conclusos. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de alvará, eis que 

tal condenação não constou do título executivo judicial que ora se executa. Outrossim, determino a intimação do 

exequente para manifestação acerca da petição da CEF anexada aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 
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2009.63.01.044326-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097830/2010 - JOSE MOREIRA DO NACIMENTO (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044325-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097833/2010 - CARLOS DESENZI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.039713-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301064142/2010 - VITORIANO ROJO (ADV. SP168748 - HELGA 

ALESSANDRA BARROSO, SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO); MARILENE ESCUTIQUIO ROJO 

(ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com os cálculos da contadoria judicial, em caso de procedência do 

pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho 

atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal (60 salários 

mínimos) na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC), conforme cálculos anexados pela Contadoria, em 

19/04/2010. 

Desse modo, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (trinta) dias, esclarecendo se 

renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do ajuizamento da ação, de 

forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem 

prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Int. 

  

2010.63.01.016203-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301100462/2010 - LUCIANA FEITOSA DE LIMA (ADV. SP090311 - 

MARLY GOMES OLIVEIRA); HEVELYN FEITOSA FREIRE (ADV. SP090311 - MARLY GOMES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em 

julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Junte a parte autora cópia legível do cartão de CPF de Hevelyn Feitosa Freire, no prazo de dez (10) dias. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.016778-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301101362/2010 - VINICIUS GREGORIO DA SILVA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.017010-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301101212/2010 - RAIMUNDA APARECIDA MACAUBAS RIBEIRO 

(ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. “É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a 

presença no processo de todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como 

sobre as condições da ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). 

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de agir, 

necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de que teria este 

se negado a protocolizar o seu pedido.  Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e 

simplesmente de comprovação de resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta 

indispensável a caracterizar seu interesse de agir na propositura da demanda judicial. Isto posto, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de 

prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha recebendo do réu até abril de 2009, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito. Com o cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.061804-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301054550/2010 - SEVERINA MARIA DE MOURA SOUSA (ADV. 

SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao fato de já haver expirado o prazo para reavaliação da parte autora (2 meses 

da data da perícia - 18/08/2009), agendo a perícia médica na especialidade de ORTOPEDISTA para o dia 27/05/2010, 

às11:30 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. ANTONIO FAGA. Fica a parte autora intimada para 
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comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos 

e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada. A participação de assistente técnico nos autos será 

admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF.  Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica preclusão da prova técnica. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na 

conta de poupança nos termos da condenação. Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Havendo discordância da parte 

autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da impugnação 

genérica, no prazo de 10 dias. Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.036482-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096954/2010 - VERA LUCIA MORI (ADV. SP183771 - YURI 

KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2005.63.01.336710-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301096966/2010 - MARCOS JOSE MIGLIORINI (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041306-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097014/2010 - LYGIA AZEVEDO MELLER (ADV. SP203689 - 

LEONARDO MELLER, SP257311 - BRUNA MELLER); EDUARDO ROBERTO AZEVEDO MELLER (ADV. 

SP203689 - LEONARDO MELLER); SONIA MARIA MELLER PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP203689 - 

LEONARDO MELLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO). 

  

2005.63.01.012153-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097039/2010 - INEZ CARMEN ROSSI (ADV. ) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.070937-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301097076/2010 - HIDEYUKI HARIKI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067100-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301097083/2010 - JOSE PRETE SANCHES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.038271-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301097088/2010 - MARIA CASTANHEIRA MACEDO (ADV. SP242253 

- ALESSANDRA DANIELLA MATALLO, SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      

(BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2006.63.01.067102-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301097089/2010 - ARNOBIO PINTO FERREIRA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.248771-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097096/2010 - MARIA DE LOURDES PELEGRINO COLUGNATI 

(ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); LUCIA HELENA PELLEGRINO COLUGNATI (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO); ROSA MARIA COLUGNATTI DE ABREU OLIVEIRA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027716-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301090516/2010 - JOSE ELIZEU DE ALMEIDA (ADV. SP236098 - 

LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez formulado por 

JOSE ELIZEU DE ALMEIDA. Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria 

jus a título de atrasados, na data do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à 

alçada deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial - R$ 27.261,70 (VINTE E SETE MIL 
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DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS). Assim, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) 

dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada 

deste Juizado, na data do ajuizamento - R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS), sob pena de 

remessa do processo a uma das Varas Previdenciárias Federais desta Capital. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.041174-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301095465/2010 - VINA MARIA DA SILVA ROCHA (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se que o 

laudo pericial aponta incapacidade desde 07.03.2008, pelo prazo de seis meses a contar da data da perícia ocorrida em 

02.12.2008, tornem os autos à Contadoria para apuração das diferenças devidas durante o periodo de 07.03.2008 a 

02.06.2009, descontados os valores recebidos por força da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ainda, considerando-se que o prazo do laudo está expirado, oficie-se com urgência ao INSS para que cesse 

imediatamente o benefício NB 31/535.563.015-0, concedido por decisão judicial proferida em 20.01.2009. Anexado o 

parecer contábil, tornem conclusos. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.350351-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301100628/2010 - TESUO MIYASATO (ADV. SP100030 - RENATO 

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos guia de depósito, informando o cumprimento da obrigação 

de fazer - correção na conta de poupança nos termos da condenação. Dirija-se o(a) autor(a), titular da conta, diretamente 

à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido revisão de 

benefício previdenciário para aplicação da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. A ação foi julgada 

procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores 

devidos a título de atrasados.  No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo, sob justificativa: 

”BENEFÍCIO INEXISTENTE NO SUB”.  Analisando os autos, verifica-se a necessidade de a parte autora 

trazer aos autos documentos atualizados para comprovação dos dados cadastrais.                 Destarte, intime-se a 

parte autora para anexar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos atualizados, constando o número 

correto do NB anterior. Após, regularizado o cadastro, expeça-se ofício ao INSS, a fim de que seja cumprida a 

sentença.                  Com a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Divisão de 

Atendimento/Protocolo/Distribuição deste Juizado afim de que proceda as alterações cadastrais. Decorrido o 

prazo “in albis”, remetam-se os autos ao arquivo em definitivo.                          Cumpra-se e Intime-se. 

  
2004.61.84.288120-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301098457/2010 - ANTONIO MATEUS (ADV. SP179834 - FLORACI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.007287-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301098449/2010 - ILCA ZICHEL CORREIA LUNA (ADV. SP228487 - 

SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027814-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301094268/2010 - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP261102 - 

MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS, SP252825 - ERIKA DOMINGOS KANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Vistos, Verifico que no 

laudo pericial acostado em 07.07.2009 foi atestado que a Autora encontra-se totalmente incapacitada para o trabalho e 

incapaz para o exercício dos atos da vida civil, uma vez que é portadora de esquizofrenia paranóide e alienação mental 

leve / moderada. Diante destas conclusões faz-se necessária a regularização da situação processual da parte autora. 

Assim, suspendo o processo pelo prazo de noventa dias para que seja promovida a interdição da Autora perante o juízo 

competente. Com a apresentação do termo de nomeação de curador provisório, tornem conclusos. Mantenho a tutela 

deferida por decisão datada de 24.07.2009. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015993-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097340/2010 - ROGERIO CARLOS DE ALMEIDA FRANCA (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 
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Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

Com o cumprimento voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.007881-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101797/2010 - HAMILTON IBANEZ COSTA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos, verifiquei que a exordial fora distribuída e protocolada neste Juizado de forma incompleta, 

determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015988-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100236/2010 - SERGIO VERONEZ (ADV. SP089810 - RITA 

DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se que o pedido formulado (concessão de pensão por morte) não apresenta decorrência lógica dos fatos 

narrrados e documentos anexos (requerimento de beneficio assistencial - fl. 12, arquivo petprovas.pdf), defiro prazo de 

dez dias para que o Autor emende a inicial, esclareça o objeto da presente ação e apresente documentos comprobatórios 

do alegado, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 295, I, do CPC. Int. 

  

2010.63.01.008908-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301100963/2010 - MARLENE DAS GRACAS FLORINDO (ADV. 

SP117411 - VARNEI CASTRO SIMOES, SP012365 - LUSO ARNALDO PEDREIRA SIMOES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte documento a fim de 

comprovar que a autora exerce suas funções no endereço declinado na inicial. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.014259-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301102106/2010 - VALDIR PEREIRA MIRANDA (ADV. SP053031 - 

VALDIR PEREIRA DE MIRANDA, SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA, SP278053 - BRUNA DE MELO 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 08.06.2010, às 16h, dispensada a presença das partes. Intimem-se as 

partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.029312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301102000/2010 - MIRIAM ALVES DA SILVA (ADV. SP133258 - 

AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101865/2010 - CLEMENTINO RIBEIRO DA MATA (ADV. 

SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026710-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301101976/2010 - EDSON PEDRO FECCHIO (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR); ELICIA FECCHIO VINHADO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.014666-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101958/2010 - DIONISIA DE PAULA NUNES ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.048233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101854/2010 - GABRIELLY FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP279040 - EDMILSON COUTO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002523-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301101810/2010 - DENIS ASIAKEVICIUS (ADV. SP205361 - 

CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301101817/2010 - OSCAR LODOVICO CHIORLIN (ADV. SP205361 - 

CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.002527-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101839/2010 - ANTONIO ORTEGA ESPINOSA (ADV. SP205361 - 

CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016807-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301101310/2010 - JANAILDA SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a existência do processo nº 200863010163716, delimite a parte autora o 

pedido, comprovando a existência de requerimento administrativo superveniente àqueles examinado naquele processo, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. Oportunamente, voltem-me 

  

2010.63.01.010765-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301097253/2010 - OSWALDO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência atual em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.068231-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301097159/2010 - SOCORRO MARIA RODRIGUES (ADV. SP262533 - 

IZABEL CRISTINA BARROS, SP247471 - LUIZ CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para ciência e 

manifestação acerca do laudo pericial complementar. Prazo: dez dias. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.01.024115-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090600/2010 - JOSE EVARISTO DE OLIVEIRA (ADV. SP211595 - 

ELIANE DEBIEN ARIZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Tornem os autos aos cuidados da Sra. Perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, para que, no prazo de dez dias, 

esclareça se mantém suas conclusões acerca da inexistência da incapacidade alegada, mesmo considerando-se os 

documentos trazidos aos autos em 17.03.2010. Após, conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043309-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301094044/2010 - JOSE BARBOZA DA SILVA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Preliminarmente, considerando-se que no arquivo petprovas. pdf (fl. 32) há 

documento que menciona a ocorrência de acidente do trabalho, bem como, que o Dr. Perito fixa a data de início da 

incapacidade em 11.11.2005 (data do acidente / queda do caminhão), mas em resposta ao quesito nº 01 formulado pelo 

Juizo, o Dr. Perito deixou de esclarecer se a incapacidade decorre de acidente do trabalho, tornem os autos ao Dr. Perito 

para que, em dez dias, esclareça ao Juízo se a incapacidade que acomete o Autor (profissão de motorista) decorre de 

acidente do trabalho. Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para ciência em dez dias. Após, 

tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.028892-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301080264/2010 - REINALDO OLIMPIO DE LIMA (ADV. SP148770 - 

LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que a data do início da incapacidade é relevante para análise da qualidade de segurado, determino que a 

parte autora apresente documentos médicos referente à época da fratura e cirugia. 

Com a vinda da documentação, remetam-se os autos ao perito, Dr. José Henrique Valejo e Prado, para que, à vista dos 

novos documentos médicos, melhor esclareça a data do início da incapacidade e fundamente os critérios técnicos 

utilizados para tanto. Prazo: 10 (dez) dias. 

Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. 

Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2004.61.84.315544-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301101887/2010 - JOSE GABRIEL SANTANA (ADV. SP186568 - 

LEIVAIR ZAMPERLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do ofício expedido pelo Juízo de Direito da Primeira Vara da família e Sucessões da Comarca de São José dos 

Campos - SP, encaminhando a Certidão de óbito do autor destes autos, determino a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que proceda a transferência do montante depositado neste processo, em sua totalidade, à 

disposição daquele Juízo, para as providências que entender cabíveis. Após, oficie-se ao juízo solicitante informando 

sobre a transferência dos valores.  Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.089079-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301090345/2010 - ERONILDES LEOPORDO JOSE DO NASCIMENTO 

(ADV. SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para ciência acerca do relatório pericial anexo aos autos em 

09.04.2010. Prazo: dez dias. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2010.63.01.015474-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301100748/2010 - SALVADORA MOREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível do CPF, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela. Intime-se. 

  

2010.63.01.016808-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301101198/2010 - MARIA DA SAUDE DOS SANTOS FEITOZA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - 

após a juntada do laudo pericial - nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.044020-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301100601/2010 - DIETER FRIEDRICH ADOLF HOCH (ADV. 

SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento 

que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão 

da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.002135-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301098461/2010 - ROSAURA DE LOURDES RIZZO (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a renúncia manifestada pela Autora, conforme petição anexa em 

29.03.2010 e, diante da constatação de que a Autora está acometida de incapacidade total e permanente, desde 

25.04.2006, data em que possuia a qualidade de segurada (vinculo empregatício até 08.06.2004, conforme CNIS anexo 

em 14.05.2009; e recebimento de seguro desemprego, segundo documento anexo em 06.05.2009), remetam-se os autos 

à Contadoria judicial para parecer considerando a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez retroativamente 

a 25.04.2006. Anexado o parecer, tornem conclusos. Int. 

  

2008.63.01.053080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301054529/2010 - LUIZ OTAVIO DA SILVA (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a conclusão do perito médico em psquiatria de que a parte autora está apta para suas 

atividades laborativas, embora com quadro de "Sindrome de Dependência com uso de álcool", e levando em 
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consideração ser o autor motorista profissional, determino a intimação do perito LUIZ SOARES DA COSTA para que, 

dentro do prazo de 10 (dez) dias, retifique ou ratifique sua conclusão. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.027272-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301098460/2010 - CRISPINA OLIVEIRA SANTOS DE AZEVEDO 

(ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do relatório de 

esclarecimentos periciais anexo aos autos em 12.04.2010. Prazo: dez dias. Int. 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.06.004014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301101282/2010 - CELIA APARECIDA DA CRUZ OLIVEIRA 

MENEZES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ao Gabinete 

Central para inclusão em pauta de incapacidade. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.003114-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100282/2010 - MARGARIDA CATALANI (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ciência às partes do ofício anexado em 13/04/2010, 

informando a remessa do mandado de segurança impetrado pela autora à Turma Recursal competente. Int. 

  

2007.63.20.002400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301100451/2010 - DULCINEIA OVERA DE ABREU (ADV. SP204684 

- CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Manifeste-se a autora sobre o depósito complementar realizado pela CEF. Silente no prazo legal, arquive-se o feito. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.20.002036-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301101259/2010 - ITALO DEL CARLO (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Considerando que agora foi constatado que o valor pretendido superava, ao tempo do 

ajuizamento da ação, o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, declino da competência e determino, após a 

impressão, a remessa para redistrição ao juízo competente. Int. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000519 

  

LOTE Nº 35235/2010 
  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.045501-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301031920/2010 - MARIA AUXILIADORA (ADV. SP266088 - SIMONE 

LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

de 10/12/2009: Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária do autor, desde novembro de 

2008. Presente, portanto, a prova inequívoca da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e 

qualidade de segurado) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos do ato de concessão de 

prestação previdenciária à autora a partir de novembro de 2008, bem como o fundado receio de dano irreparável, que 

resulta do caráter alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS 

a implantação do benefício de auxílio-doença ao autor no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 10,00. 

Oficie-se com urgência. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para parecer em processo referente a pauta 

incapacidade. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000521 

  

2008.63.01.001496-6 - VILMA MARIA DA SILVA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SIDNEIA JOSEFA DA LUZ 

(ADV. ) : "Chamo o feito à ordem. Na decisão anterior (TERMO Nr: 6301095588/2010), onde se lê 12.01.2010, 

referente à data da próxima audiência, leia-se 12.01.2011. Intimem-se." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000524 

  

PARA MANIFESTAÇÃO DAS PARTES EM 10 (DEZ) DIAS, NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, ACERCA DOS ESCLARECIMENTOS PERICIAIS ANEXADOS AOS AUTOS, 

CONFORME R. DETERMINAÇÃO ANTERIOR   

  

2008.63.01.002339-6 - AGENOURA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000520 

LOTE Nº 35232/2010 

  

 Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  
2007.63.01.027683-0 - SEVERINO RAMOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2007.63.01.076101-9 - EDSON PRADELLA (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.024115-6 - SERGIO CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.024491-1 - EVERALDO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.032427-0 - JOSE JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.037373-5 - JORGE BATISTA (ADV. SP057287 - MARILDA MAZZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : . 
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2008.63.01.048252-4 - JOAO TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP158717 - JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

2008.63.01.048507-0 - WALDIR CLARISMUNDO PACHECO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : . 

  

2008.63.01.068153-3 - GERD WALDEMAR MARTIN GRAF VON SCHWERIN MARIENTHAL (ADV. SP214362 - 

MARIANA ARTEIRO GARGIULO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

  

2009.63.01.023826-5 - MARIA JOSE OTAVIO RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA e ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA); DOUGLAS RODRIGUES(ADV. SP125881-

JUCENIR BELINO ZANATTA); NATALIA MARIA DA SIVLA RODRIGUES(ADV. SP125881-JUCENIR 

BELINO ZANATTA); JONATAN GLEBSON RODRIGUES(ADV. SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000525 

  
2006.63.01.085148-0 - ANTONIO PEDRO DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO); EDI LOPES DE CARVALHO(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Desarquive-se e junte-se. 

Indefiro o quanto requerido, eis que a CEF já depositou em conta judicial, os montantes devidos ao autor. Aguarde-se 

pelo prazo de 5 dias. Após, retornem ao arquivo. Intime-se." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000526 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.01.018061-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090016/2010 - MOISES DAVID 

BERTELLI (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no presente caso, pelo que 

JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.050703-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101886/2010 - SEBASTIANA DE 

LOURDES MARTINS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza seus regulares 

efeitos de direito, o acordo formalizado, a saber; concessão de aposentadoria por idade com DIB em 03/09/08, no valor 

de um SALÁRIO-MÍNIMO, bem como o pagamento de 80% das prestações vencidas, já descontados os valores pagos 

a título de liminar, no importe de R$ 719,29 (SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS), atualizado em março de 2010. 
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 O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar 

improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.026792-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100763/2010 - ANTONIO 

FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme petições protocoladas. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS para que efetive o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP em 01/10/2009. Expeça-

se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.043264-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059390/2009 - NATALIA 

CARDOSO PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, homologo, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o beneficio ao autor. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.01.040194-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100762/2010 - JOAO VARELA 

LEITE (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes conforme petições protocoladas. Extingo o processo com julgamento do mérito na 

forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Oficie-se o INSS para que implante o beneficio aposentadoria por invalidez, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, em 60 (sessenta) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2008.63.01.034282-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101272/2010 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL PARADA DE TAIPAS (ADV. SP253882 - GIDEON DE SOUZA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a 

manifestação da parte autora de 17/07/2009, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.046669-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070028/2010 - KEIICHI INOKAWA 

(ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se”. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052394-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038349/2010 - MARINALVA DA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060911-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039888/2010 - IDILIA RIBEIRO 

BUENO DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004591-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042078/2010 - ALFREDO 

RICCIARDI GODOY (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060922-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055410/2010 - MADALENA 

PACHECO FERREIRA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.007130-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055419/2010 - MANOEL 

FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.030385-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301056507/2010 - PAULO PEDRO 

VIEIRA ESPINOLA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054555-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061255/2010 - WALKIRIA SOARES 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP141851 - EDILENE BALDOINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049590-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038347/2010 - UARLEY CLEBERT 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.056647-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301039875/2010 - MARIA DE 

LOURDES ROCHA LEMOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063635-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042070/2010 - OSMAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009440-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301048631/2010 - CICERO 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021184-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301052029/2010 - MARIZETE ALBINO 

COSTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063367-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055413/2010 - KEILA CRISTINA 

DA SILVA (ADV. SP129303 - SILVANA DE SOUSA, SP141414 - ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.033780-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070029/2010 - IRACEMA 

CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE 

JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

  

  

Sentença. 

Vistos, etc. 

  

IRACEMA CARDOSO DE OLIVEIRA move ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Narra na inicial que requereu o benefício de aposentadoria por idade NB. 41/ 141.445.588-4, administrativamente, em 

19/12/2006, sendo o pedido indeferido por falta de período de carência. 

Citado, o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a incompetência em razão do valor da causa, a falta 

de interesse de agir e a prescrição dos valores de condenação, nos termos do art. 103 da Lei 8.213/91. Por fim, requer a 

improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

De proêmio, afasto a preliminar de incompetência do juízo, uma vez que, a teor do que dispõe o art. 3º, §2º da lei 

10.259/01, c.c. art.260 do CPC, a competência do Juizado Especial Federal é fixada levando-se em conta as prestações 

vencidas, bem assim a soma das 12 parcelas vincendas do benefício, o que, no caso em tela, não excede o limite de 

alçada de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com 

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal. 

Refuto a preliminar de falta de interesse de agir, haja vista que a parte autora requereu a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, administrativamente, em 19/12/2006 (DER), sendo o pedido indeferido por falta de período de 

carência. 

Antes de ingressar no mérito, saliento, ainda, que não há se falar em prescrição da pretensão em receber valores em 

atraso, posto que o requerimento administrativo, a partir de quando, a princípio, devem ser consideradas as prestações 

inadimplidas, foi formulado em 19/12/2006 (DER) e, a presente ação foi proposta em 16/07/2008, do que se dessume, 

assim, não ter transcorrido o prazo qüinqüenal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

No mérito propriamente dito, o pedido improcede. 

  

A matéria é de fato e de direito, encontrando-se os fatos já devidamente demonstrados por meio de documentos, não 

sendo mister, assim, a produção de provas em audiência de instrução. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, necessário se faz, inicialmente, a análise do momento da filiação ao 

RGPS, ou seja, se esta se deu antes ou depois do advento da Lei 8213/91. Caso o início tenha se dado antes da referida 

lei, as regras para a concessão do benefício serão distintas daquelas aplicáveis para a filiação posterior à mesma. 

No caso em tela, a parte autora era filiada ao RGPS antes da entrada em vigor da Lei 8.213/91, não necessitando assim 

cumprir a carência exigida de 180 contribuições, podendo se valer da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma, 

que estabelece para cada ano a partir de 1.991 um número de carência necessária para a aposentadoria por idade. 

A parte autora completou 60 anos (idade exigida para mulher) em 2006 (conforme cédula de identidade - RG fls. 14). 

Pela regra de transição, a autora deveria ter 150 contribuições para fazer jus ao benefício. 

Contudo, da análise dos documentos juntados ao processo e do parecer da contadoria judicial, observo que a parte 

autora, na DER, contava com apenas 82 contribuições mensais, a título de carência, correspondente ao tempo de 11 

anos, 02 meses e 17 dias. 

Há que observar que o INSS indeferiu o benefício, computando a título de carência 135 meses de contribuições, porem, 

os recolhimentos de julho/2002 a novembro/2006 foram efetivamente pagos em 29/11/2006, ou seja, todos na mesma 

data, devendo-se, assim, para o período, ser considerado apenas 01 mês de carência. O mesmo ocorre com os 

recolhimentos nos valores de R$ 396,90 e R$ 1.123,87, identificados pela parte autora como recolhimentos do período 

de 12/2006 a 02/2008, os quais, por terem sido efetivamente pagos na mesma data, em 28/12/2009, devem ser 

computado apenas como um mês de carência. 

  

Conforme já expendido na decisão datada de 20/10/2008, não há se confundir tempo de contribuição com carência, a 

qual reclama, para o seu preenchimento, recolhimentos mensais (e não, pois, de uma só vez), de acordo com o número 

de recolhimentos previsto em lei.  
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De ver-se que, o entendimento citado em audiência anterior, segundo o qual o segurado que não implementa a carência 

legalmente exigida quando atingido o requisito etário, pode cumprí-la posteriormente pelo mesmo número de 

contribuições previstas para esta data, não autoriza o recolhimento de competências em atraso de uma só vez. Diz 

respeito à possibilidade de se cumprir a carência - com recolhimentos, pois, mensais -, e nos termos da lei, 

posteriormente ao implemento da idade e pelo mesmo número de meses necessários para o ano de implemento desta, a 

teor do que dispõe o art. 142 da Lei 8.213/91. Logo, ainda que um requerimento administrativo de concessão de 

benefício seja formulado anos após o implemento da idade, é o ano em que esta foi completada que, segundo referida 

corrente, irá nortear, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária. Não houve, portanto, no caso em 

tela, autorização de recolhimentos alusivos a competências anteriores, em atraso, todas de uma só vez. Apenas se 

possibilitou a comprovação da existência de recolhimentos e mesmo a comprovação de cumprimento da carência 

posteriormente ao implemento da idade. 

Aliás, apenas ad argumentandum, ainda que pudessem ser considerados os recolhimentos em atraso como carência, 

ainda assim haveria tempo insuficiciente, inferior ao necessário (haveria apenas 135 contribuições), a teor do que dispõe 

o art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, não obstante a parte autora atenda ao requisito da idade mínima, tendo completado 60 anos de idade em 

2006, não possui o requisito da carência, visto que verteu contribuições por tempo insuficiente para a concessão do 

benefício nos moldes do art. 142 da lei 8.213/91. 

Desta sorte, tanto na data de implementação da idade em 2003, como na data do requerimento administrativo, em 2006, 

não há a carência necessária para a concessão do benefício. 

  

Não há se falar em aplicação da legislação anterior à Lei 8.213/91, porquanto, ao tempo em que ela estava em vigor a 

parte autora ainda não havia implementado os requisitos legais para a aposentação. Por conseguinte, não há se falar em 

direito adquirido. Havia, apenas, à época, uma expectativa de direito, de modo que, tendo sido alterados os requisitos 

legais por lei superveniente, a esta deve se submeter a autora. 

  

  

<#Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. IRACEMA CARDOSO DE OLIVEIRA 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, ante a falta de preenchimento do requisito da 

carência mínima nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022620-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096239/2010 - CLAUDIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 23/04/2010, às 17:00 horas. 

P.R.I 

  

2008.63.01.052654-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101940/2010 - MARINA ISABEL 

MARCIANO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado MARIA 

ISABEL MARCIANO e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

P.I.R. 

  

2009.63.01.007122-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301042086/2010 - LUIZ CARLOS 

SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Comunicado anexado em 03/12/2009: acolho a justificativa apresentada, determinando o pagamento dos honrários 

periciais. Ao setor competente para as providências necessárias. 
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P.R.I. 

  

2009.63.01.019660-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101350/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido da 

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.050591-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090032/2010 - SONIA GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte 

autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.066553-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054539/2010 - SANTINHA DIAS 

DE MOURA SALLES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.025941-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301038460/2010 - MARIA 

CONCEICAO BALBINO LEAL (ADV. SP267702 - MARGARETE DE CASSIA DE BARROS CASELA, 

SP161391E - VANESSA CARLA GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedentes os pedidos da autora, extinguindo o feito com fulcro do 

artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.034368-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054505/2010 - GISELDA TERESA 

FIORI (ADV. SP223148 - MICHELLI MONZILLO PEPINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.013749-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101102/2010 - GIOVANNE 

AQUILES SIQUEIRA (ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). LIDADE#DES_ENDERE|, 

1345, São Paulo/SP. 

  

Sentença. 

Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação proposta por GIOVANNE AQUILES SIQUEIRA em face da Caixa Econômica Federal, em que se 

objetiva a condenação desta no pagamento de indenização por danos morais decorrentes de retenção em porta giratória. 

  

Aduz a parte autora, em síntese, que tentou ingressar no interior do banco para fazer operações bancárias, porém, foi 

retida na porta giratória e teve de levantar a camisa após determinação de funcionário do banco. 

A parte ré, citada, ofertou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Em audiência, foram tomados os depoimentos da parte autora e de uma testemunha. 

Foi ouvida uma testemunha da CEF por meio de carta precatória. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

  

Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido 

do processo. O feito teve tramitação regular, não havendo nulidades a serem reconhecidas. 
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Sem preliminares, passo à análise do mérito. 

  

Não assiste razão à parte autora. 

  

Caberia à parte autora, para o acolhimento de sua pretensão, nos termos da jurisprudência adiante citada, a 

demonstração de que, além de ter sido retida na porta giratória do banco, também foi desrespeitada e humilhada por 

comportamentos excessivos de prepostos ou funcionários do banco. 

  

No caso dos autos, porém, apenas se comprova a ocorrência de travamentos da porta giratória, mas não desdobramentos 

que pudessem ensejar o dano moral. 

  

Conforme é mais bem explicitado adiante, de acordo com a jurisprudência, o mero travamento da porta giratória, por si 

só, não engendra indenização por danos morais, sendo necessário, para tanto, desdobramentos do fato que 

consubstanciem abusos ou excessos por parte de empregados ou prepostos do banco. E esses excessos, pelo que 

depreendo dos autos, não ocorreram. 

  

Denoto dos autos que se deve ter como certo, e de acordo com a inicial, que o autor tentou ingressar na agência e não 

conseguiu, sendo-lhe dito por funcionários do banco que não poderia entrar com as botas com bicos de aço. Não houve 

qualquer demonstração, porém, quanto a excessos. 

  

A questão a ser dirimida, assim, no caso em tela, diz respeito mais à existência ou não de danos morais em decorrência 

dos fatos asseverados.  

  

Quanto ao mero travamento da porta giratória, resta assente na jurisprudência, que ele, por si só, como já dito, não 

possui o condão de ensejar dano moral. 

  

O autor confirmou que suas botas continham metal. Sendo assim, impõe-se considerar que é de conhecimento de todos 

que as portas giratórias dos bancos, para a segurança dos funcionários, dos correntistas e da instituição, se travam na 

presença de metais e, desta forma, todos têm conhecimento prévio de que não podem ingressar na agência com objetos 

de metal. Aliás, o autor, em audiência, informou que tinha ciência disso e bem assim de que suas botas continham 

metal. Logo, se estava o autor com botas com pontas de aço, o impedimento de sua entrada se deu em exercício regular 

de direito do banco. Apenas ad argumentandum, pensar do contrário seria aniquilar por completo o sistema de 

segurança da porta giratória. Se é sabido que a porta giratória se trava na presença de metais, não deveria a parte autora 

ter ido até a agência bancária com botas com pontas de aço. E apenas ad argumentandum, nem se diga que, por se tratar 

apenas de botas com pontas de aço, deveriam os funcionários autorizar a entrada, pois, do contrário, independentemente 

de quem seja, consoante já expendido, aniquilado estaria o sistema de proteção da porta giratória, pois não haveria 

como se saber se uma pessoa está portando algo mais contendo metal além das botas ou de qualquer outro objeto que, a 

princípio, possa se dizer inofensivo. Não se trata, pois, de se falar que houve desconfiança do banco em relação à parte 

autora. A porta giratória se trava simplesmente em razão da existência de metal, para todos, assim, que estejam com 

objetos de metal. Impende observar que milhares de pessoas entram nas agências bancárias, sendo mister, assim, por 

não se conhecer cada uma delas, a necessária cautela. 

  

Outrossim, mesmo que se pudesse ter a chegada da polícia como desdobramentos do fato, isso se deu por iniciativa do 

próprio autor, que, insistindo em adentrar a agência com botas que são detectadas pela porta giratória, chamou um 

policial (conforme depoimento pessoal). 

Ainda, mesmo com a chegada da polícia, não se poderia simplesmente se dizer que deveria estar dispensada a cautela 

oriunda da detecção de metais imposta em face de todas as pessoas que ingressam na agência.  

Além disso, não restou demonstrado que foi o gerente quem pediu ao policial para que o autor levantasse a camisa.    

Por fim, em acréscimo, saliento que o próprio autor, em audiência, informou que não foi agredido nem ofendido por 

funcionários do banco. 

  

Desta sorte, não havendo excessos ocorridos além dos travamentos, não há se falar em dano moral. 

  

A jurisprudência, consoante já expendido, tem trilhado no sentido de que o mero travamento da porta giratória não gera 

o dano moral, sendo necessária a demonstração de desdobramentos que revelem um excesso por parte dos empregados 

e prepostos do banco. A existência da porta eletrônica e, em virtude dela, a possibilidade de alguns aborrecimentos, tem 

sido, hodiernamente, normal e até mesmo esperada. Os bancos, a propósito, necessitam de equipamentos que previnam 

a ocorrência de roubos, especialmente nos dia atuais. Assim, equipamentos como a porta giratória, embora possam ser 

desagradáveis, são indispensáveis para a segurança dos funcionários, dos correntistas e da própria instituição 

financeira. Portanto, para exorbitar os meros aborrecimentos decorrentes de eventual travamento da porta giratória, 

gerando o dano moral capaz de ensejar a indenização, mister se faz que haja excessos, abusos dos funcionários, 

desdobramentos outros decorrentes do travamento da porta, mas não apenas este em si. 
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Nessa linha, já se pronunciou o C. STJ: 

  

  

“ (...) 3 - O dano moral poderá advir, não pelo constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que 

poderá não causar prejuízo a ser reparado a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim 

consideradas as iniciativas que a instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais poderão 

minorar os efeitos da ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade, ou, de outro 

modo, agravá-los, degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e humilhação, 

passíveis, estes sim, de reparação.(...) 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 524457/RJ (2003/0093794-5), 3ª Turma do STJ, Rel. Min. Castro 

Filho. j. 05.04.2005, unânime, DJ 09.05.2005). 

  

  

Logo, sendo certo que a parte autora se encontrava com botas que continham metal e que não houve, ainda, excessos, 

nada mais fez a instituição financeira do que agir no exercício legal de um direito, observando a segurança que se deve 

ter em uma agência bancária. Logo, embora desagradável o travamento, este, por si só, desassociado de 

desdobramentos, considerando a necessidade da porta giratória e seu travamento em virtude da presença de metais, não 

possui o condão de engendrar o dano moral. E como já dito, os demais acontecimentos se deram por iniciativa do 

próprio autor, não tendo ocorrido, ainda, posteriores condutas dos funcionários do banco que pudessem caracterizar o 

dano moral. 

  

Por conseqüência, não há se falar em casos como o dos autos em fato que possua gradação suficiente para a ocorrência 

do dano moral. O fato comprovado nos autos - o travamento por si só considerado - consubstancia apenas mero 

aborrecimento, sem gradação suficiente, pois, para engendrar o dano moral, que, como já expendido acima, se emerge 

ipso facto. 

  

Nesse sentido, aliás, é que tem se decidido:  

  

  

RESPONSABILIADE CIVIL. DANO MORAL. INGRESSO EM AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

TRANCAMENTO DA PORTA GIRATÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LESÃO A ENSEJAR OBRIGAÇÃO DE 

INDENIZAR. 

- A conduta da Caixa Econômica Federal, impedindo, por seus seguranças, a entrada em suas agências de pessoas 

portadoras de objetos metálicos, com o conseqüente travamento de porta giratória, foi realizada dentro do exercício 

legal de um direito da instituição financeira que procura garantir a segurança de todos os seus clientes. 

- Estão fora da órbita do dano moral as situações que, não obstante desagradáveis, são necessárias ao regular exercício 

de certas atividades. 

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, AC 304736, processo: 200051010312375, QUARTA TURMA, Data da decisão: 

15/09/2004, DJU de 10/12/2004, p. 115, Relator(a) JUIZ FERNANDO MARQUES) 

  

  

TJRJ-036931) RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. USUÁRIO 

RETIDO NA PORTA GIRATÓRIA. ATO ILÍCITO INEXISTENTE. ABORRECIMENTO. DANO MORAL NÃO 

CARACTERIZADO. 

A instalação de porta giratória com detector de metais, além de obrigatória por parte dos estabelecimentos bancários, é 

necessária, principalmente, para a segurança de todos os clientes e funcionários. O fato de o usuário ser retido na porta 

giratória, não configura dano moral a indenizar, mas mero aborrecimento. Sentença que condenou o banco ao 

pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00 que se reforma. 

Recurso provido. 

(Apelação Cível nº 2005.001.08395, 2ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Elisabete Filizzola. j. 19.04.2005). 

  

  

TJRS-293565) APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. 

INGRESSO À AGÊNCIA BANCÁRIA IMPEDIDO. PORTA GIRATÓRIA. DETECTOR DE METAL. DANO NÃO 

CONFIGURADO. 

1. Nulidade da sentença. Afastamento. É cediço que cabe ao juiz, destinatário da prova colhida no curso da instrução, 

deliberar sobre a necessidade ou não da produção de determinada prova, para formação de seu convencimento. Caso em 

que o magistrado considerou dispensável a juntada da fita contendo a gravação do circuito de segurança interno do réu, 

a qual nem existia mais quando da propositura da ação. Inércia do autor quanto à produção de outras provas a amparar 

suas alegações. Cerceamento de defesa não configurado. Preliminar rejeitada. 

2. Dano moral não configurado. Pretensão indenizatória fundamentada em suposto ato arbitrário praticado por vigias e 

funcionários do banco que, ao disparar o dispositivo de segurança da porta giratória, teriam barrado a entrada do autor à 
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agência. Fatos que não caracterizam ilícito civil, tendo os prepostos do réu agido no estrito cumprimento de um dever 

que lhes é imposto, com o fim de evitar assaltos e resguardar a integridade física dos funcionários e clientes do banco. 

Procedimento que é comum em qualquer agência bancária, mormente em tempos atuais, onde o número de roubos a 

bancos cresce de forma avassaladora. Ausência de provas quanto eventual abuso no agir dos vigilantes do réu, ônus que 

competia ao autor, nos termo do art. 333, I do CPC. Dano que não se reconhece. Sentença de improcedência mantida. 

Apelação improvida. 

(Apelação Cível nº 70016206385, 10ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Paulo Roberto Lessa Franz. j. 17.08.2006, unânime). 

  

  

TJRS-292028) APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS MORAIS. IMPEDIMENTO DE 

ACESSO AO INTERIOR DE AGÊNCIA BANCÁRIA. TRAVAMENTO DA PORTA GIRATÓRIA DETECTORA 

DE METAIS. POLICIAL MILITAR FARDADO E ARMADO. PROCEDIMENTO DE IDENTIFICAÇÃO. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a contenda funda-se na discussão acerca da configuração de dano moral 

advindo do procedimento adotado por instituição financeira ao solicitar a identificação de usuário armado (policial 

militar) após impedimento de acesso à agência bancária pela porta giratória detectora de metais. Na casuística, o autor 

não se desincumbiu do seu ônus, porquanto não logrou êxito em comprovar a situação ensejadora do dano moral. O 

requerente não produziu qualquer prova que demonstrasse excesso ou abuso de direito no procedimento adotado pelos 

funcionários do banco visando à sua escorreita identificação, uma vez que estava fardado e armado. Evidente que a 

instituição financeira deve adotar todas as cautelas com o fito de preservar a saúde e a segurança dos usuários, sob pena 

de imputação de responsabilidade objetiva pelos danos causados pela má prestação de serviços, nos termos das regras 

consubstanciadas no artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor. Desta forma procedendo, age no exercício regular 

de direito, desde que não o façam com abuso ou excesso, praticando-se atos desnecessários e desproporcionais que 

atentem contra os direitos dos usuários. Os danos morais não são considerados in re ipsa no caso vertente, porquanto o 

contexto fático recomenda a sua comprovação, na qual não obteve êxito o autor. Salienta-se que o apelante pode ter 

sofrido aborrecimentos pelo fato em referência, mas não parece razoável que meros incômodos justifiquem 

necessariamente a caracterização de dano moral e o conseqüente dever de indenizar. Não comprovado o dano sofrido 

pelo demandante, afasta-se a pretensão indenizatória. Sentença que deve ser reformada. Deram provimento ao apelo. 

Unânime. 

(Apelação Cível nº 70014419493, 9ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Odone Sanguiné. j. 17.05.2006). 

  

TJRJ-045159) 1. RESPONSABILIDADE CIVIL. TRAVAMENTO DA PORTA DE ESTABELECIMENTO 

BANCÁRIO. 

2. Ausência de qualquer atuação dos prepostos do banco que ultrapassasse o seu dever de atuação e pudesse ensejar 

dano moral. 

3. Se a autora nega-se a atender solicitações do segurança no sentido de despojar-se de objetos de metal que trazia no 

corpo (brincos, pulseiras e anéis), em virtude do travamento da porta giratória, legítima a atuação do preposto do banco 

impedindo o seu ingresso. 

4. Impasse criado pela própria autora que não lhe pode ensejar indenização, mormente em se tratando de situação hoje 

em dia por demais corriqueira. 

5. Recurso provido para julgar improcedente o pedido indenizatório. 

(Apelação Cível nº 200500153086, 4ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Paulo Maurício Pereira. j. 24.01.2006). 

  

TJRJ-041606) RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO - PORTA DE SEGURANÇA - CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL - INOCORRÊNCIA - AGÊNCIA BANCÁRIA - PORTA GIRATÓRIA DE SEGURANÇA - 

TRAVAMENTO - PREVENÇÃO CONTRA ROUBOS COM AMPARO NA LEI FEDERAL 7102. 

Cabe ao autor provar a conduta abusiva ou desrespeitosa dos vigilantes bancários. Ausente a demonstração de vexame, 

o simples pedido para mostrar o conteúdo da bolsa não se constitui em conduta ilícita ensejadora de reparação pelo dano 

moral. 

Recurso improvido. 

(Apelação Cível nº 200500126909, 12ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Gamaliel Q. de Souza. j. 13.09.2005). 

  

  

TJRJ-040710) AÇÃO INDENIZATÓRIA - PROVA ORAL REQUERIDA NA INICIAL - OMISSÃO DO AUTOR 

NA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS, EMBORA INSTADO A FAZÊ-LO - AGÊNCIA BANCÁRIA - 

TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA - DANO MORAL - INOCORRÊNCIA. 

Não configura cerceamento de defesa se a parte não reitera o requerimento de produção de prova na audiência, apesar 

de instada a fazê-lo. A porta giratória em agência bancária é mecanismo necessário e determinado por lei, que se destina 

a dar segurança e proteção aos clientes e funcionários, ante o risco de roubo. O ocasional travamento da porta giratória 

só caracterizaria o dano moral se acompanhado de algum ato abusivo de vigilante ou preposto o Banco. Recurso 

improvido. 

(Apelação Cível nº 200500126418, 10ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. José Geraldo Antônio. j. 06.09.2005). 
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Destarte, dos fatos que se tornaram certos após a instrução, considerados objetivamente, de acordo com o já expendido, 

não decorrem, ipso facto, dano moral. 

  

Impõe-se ressaltar que diante dos fatos efetivamente constatados, a verificação da ocorrência ou não do dano moral 

deve ser feita a partir deles. O fato e as circunstâncias é que devem ser aferidas e, ainda, aferidas de forma objetiva. Se 

do fato não emerge lesão suficiente a gerar o dano moral, este não pode ser dado como ocorrido somente pela razão de a 

pessoa, subjetivamente, ter se sentido extremamente ofendida. 

  

  

Não se pode olvidar, aliás, que, uma vez assente os fatos, não se faz mister a produção provas para se aferir a ocorrência 

do dano moral, eis que este se emerge ipso facto. Basta a constatação, pois, dos fatos para que, a partir destes, 

analisando-se a potencialidade, decorra uma presunção hominis acerca da configuração ou não do dano moral.    

  

  

Consoante preleciona Yussef Said Cahali: 

  

  

"A ocorrência do dano moral dispensa a comprovação de sua incidência no campo concreto das provas, uma vez que em 

relação à prova do prejuízo moral, embora se afirme que 'para que se configure a responsabilidade civil do empregador 

e a reparação por danos morais, é imprescindível a prova cabal da existência de efetivo prejuízo ao obreiro, não sendo 

suficientes meras alegações de acusação de má conduta', pretende-se que, 'recebe a tutela do Estado, através da ordem 

constitucional vigente, bens jurídicos incorpóreos, como os direitos de personalidade, inclusos a honra, a imagem e o 

nome das pessoas, pelo que sua ofensa gera, ipso facto, o direito à reparação correlativa pelo agente transgressor, não 

havendo se cogitar, pois, de prova de dano moral dado o caráter subjetivo do direito em comento, bastando restar 

comprovada a inverdade das situações" (Yussef Said Cahali, Dano Moral, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 

488-489). 

  

  

No mesmo trilhar, a jurisprudência: 

  

TRF3-061854) DIREITO CIVIL - REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - NEXO DE CAUSALIDADE - INOCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO - IRRELEVÂNCIA 

DE INSCRIÇÕES ANTERIORES DO NOME DA AUTORA NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES - 

DESNECESSIDADE DE PROVA DE DANO MORAL - MAJORAÇÃO DO MONTANTE DA INDENIZAÇÃO. 

1. Aplica-se, no caso, o Código de Defesa do Consumidor. A Caixa Econômica Federal funciona como instituição 

financeira privada, de crédito, como um banco comercial comum. 

2. O nexo de causalidade se encontra na ligação entre a negligência da Caixa Econômica Federal, por seus prepostos, e 

os danos morais causados à autora. 

3. Rejeitado o argumento de ausência de culpa da Caixa Econômica Federal em razão de o talonário de cheques ter sido 

furtado, o que caracterizaria a ocorrência de caso fortuito. Como bem observado na sentença, a guarda e a conservação 

dos cheques incumbia à Caixa Econômica Federal. Tendo ocorrido o furto no interior de agência da ré impunha-se a 

adoção das providências indispensáveis para que não houvesse a negativação do nome da autora por causa da devolução 

dos cheques da conta encerrada. A instituição financeira 

mantém controle de entrega de talões de cheques aos seus clientes. Tivessem o zelo necessário, os funcionários da ré 

teriam constatado que os cheques em circulação não tinham sido entregues à autora, logo estavam sendo utilizados por 

terceiros. 

4. As inscrições anteriores do nome da autora nos cadastros de inadimplentes são irrelevantes para o julgamento desta 

causa. Por certo, a autora responde exclusivamente por eles e poderá sofrer as conseqüências daí advindas. Mas estas 

questões somente a ela dizem respeito. Aqui está em julgamento a circunstância de o dano moral ter ocorrido, 

decorrência de mau funcionamento do serviço profissional prestado pela ré, por meio de seus funcionários. 

5. A prova do dano moral não é necessária. Danos morais não são provados, apenas alegados. Sua constatação advém 

ipso facto, isto é, o próprio fato é suficiente a prová-los. 

6. Os valores morais do indivíduo devem ser reparados na exata proporção do dano causado. Diante dos inúmeros 

dissabores enfrentados pela autora, devidamente comprovados nos autos, majora-se a indenização para R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), valor razoável para compensá-la pelos danos ocorridos e também para punir a ré pela displicência na 

prestação do serviço. 

7. Apelação da autora provida. Apelação da ré desprovida. 

(Apelação Cível nº 1036232/MS (2003.60.00.008418-9), 1ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Luciano de Souza 

Godoy. j. 12.12.2005, unânime, DJU 24.01.2006). (Grifo meu) 
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“(...) IV - O dano moral está ínsito na própria ofensa, de tal modo que, provado o fato danoso, "ipso facto" está 

demonstrado o dano moral a guisa de uma presunção natural, uma presunção "hominis ou facti", que decorre das regras 

da experiência comum. (...)” 

 (Apelação Cível nº 20053001202-6 (57808), 2ª Câmara Cível Isolada do TJPA, Marabá, Rel. Des. Eliana Rita Daher 

Abufaiad. j. 18.07.2005, DJ 28.07.2005). 

  

TJMG-069296) AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - PROTESTO INDEVIDO - DUPLICATA MERCANTIL SEM LASTRO 

JURÍDICO - NEGOCIAL - DESCONTO BANCÁRIO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA RESPONSÁVEL - 

INDENIZAÇÃO - FIXAÇÃO - PRUDENTE ARBÍTRIO - REDUÇÃO DO VALOR FIXADO EM PRIMEIRO 

GRAU. 

Age negligentemente o banco que protesta duplicatas sem aceite e sem causa subjacente, maculando a imagem negocial 

e a honra objetiva da sociedade empresária sacada, pseudodevedora. Se o banco, ao receber a duplicata sem aceite, em 

operação de desconto, não toma as devidas cautelas no sentido de verificar se a mesma possui lastro comercial, age com 

negligência. O banco que envia duplicata fria a protesto responde pelos prejuízos suportados pela empresa sacada, 

impondo-se-lhe, por isso, o dever indenizatório a título de dano moral (ipso facto). O valor da indenização por danos 

morais há de ser fixado com prudente arbítrio, para que não seja exorbitante nem irrisório. Constatado o excesso, deve 

Tribunal decotá-lo. 

(Apelação Cível nº 1.0145.04.155769-8/001, 9ª Câmara Cível do TJMG, Juiz de Fora, Rel. José Antônio Braga. j. 

21.02.2006, unânime, Publ. 20.04.2006). 

  

“(...) Por outro lado, por se tratar de algo imaterial, ou ideal, não se pode exigir que a comprovação do dano moral seja 

feita pelos mesmos meios utilizados para demonstração da lesão material. Tal assertiva se justifica pela evidente 

impossibilidade de se comprovar a dor, a tristeza ou a humilhação através de documentos, perícias ou depoimentos. 

Assim, a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa, de tal modo 

que, provado o fato danoso, ipso facto, está demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural, uma 

presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência comum. 

Improvimento do primeiro recurso e parcial provimento do segundo.” 

(Apelação Cível nº 2004.001.27267, 7ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Marco Aurélio Froes. j. 03.02.2005). 

  

“(...) O dano moral deriva do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o 

dano moral à guisa de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras da experiência 

comum. (...) 

(Apelação Cível nº 2005.001.02803, 4ª Câmara Cível do TJRJ, Rel. Des. Maldonado de Carvalho. j. 19.04.2005). 

  

“(...) DANO MORAL. PROVA. DESNECESSIDADE. Não há falar da prova do dano moral no caso em comento, uma 

vez que este não se comprova através dos mesmos meios utilizados para verificação do dano material. Basta, para tanto, 

apenas a prova da existência do ato ilícito. O dano moral existe in re ipsa. Provada a ofensa, ipso facto está demonstrado 

o dano moral. Negado provimento à apelação.” 

(Apelação Cível nº 70014195986, 9ª Câmara Cível do TJRS, Rel. Marilene Bonzanini Bernardi. j. 22.03.2006, 

unânime). 

  

  

“(...) 3. O dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo, de tal modo que, provada a 

ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral. (...) 

 (Apelação Cível nº nº 70009239476, 6ª Câmara Cível do TJRS, Pelotas, Rel. Ney Wiedemann Neto. j. 02.03.2005, 

unânime). 

  

  

Decorre, ainda, da necessidade de constatação do dano moral pela dimanação deste do próprio fato, ser mister a análise 

deste sem se pretender ingressar na subjetividade de cada indivíduo. As características de cada pessoa - idade, sexo etc. 

- e de cada situação devem ser consideradas, porém, devem ser aferidas de acordo com o fato comprovado, eis que não 

há como se ingressar na esfera subjetiva de cada pessoa, por se tratar de algo imaterial. Apenas ad argumentandum, 

pensar ao contrário levaria à possibilidade de se considerar fatos que não teriam potencial de engendrar dano moral em 

gradação que justificasse uma indenização, posto que, para muitas pessoas, a depender do grau de sensibilidade, 

problemas psíquicos, problemas familiares, financeiros etc., ou seja, em virtude de peculiaridades próprias, fatos até 

mesmo de somenos importância poderiam levar a uma dor sentimental, sem que seja possível isso ser aferido 

concretamente, posto que seria necessário ingressar na esfera subjetiva de cada indivíduo para saber se cada um, 

efetivamente, veio a sofrer lesão em seus sentimentos. Haveria incerteza e insegurança. Logo, embora o dano moral 

consista em lesão à esfera subjetiva, sua prova, como já expendido, decorre ipso facto, devendo os fatos, assim, serem 

aferidos objetivamente. 

  

A propósito disso, consoante já se decidiu: 
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TRF4-082759) CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO CAMBIÁRIO. DANO MORAL. 

INDENIZAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

Embora se deva registrar que a inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplência ou, analogicamente, nos 

assentamentos de protesto cambiário, faz presumir, "juris tantum" e não "juris et de jure", situação configuradora de 

dano moral, sendo portanto admissível a prova em contrário, ficou comprovado, na espécie "sub judice", o fracasso 

negocial conseqüente ao protesto, no contexto de situação certamente vexatória para o apelante. O dano moral não 

decorre pura e simplesmente do desconforto, da dor, do sofrimento ou de qualquer outra perturbação do bem-estar que 

aflija o indivíduo em sua subjetividade. Exige, mais do que isso, projeção objetiva que se traduza, de modo concreto, 

em constrangimento, vexame, humilhação ou qualquer outra situação que implique a degradação do indivíduo no meio 

social. Como dito acima, essa projeção está presente no caso em tela. 

(Apelação Cível nº 704131/PR (200370000488802), 4ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Juiz Valdemar Capeletti. j. 

30.03.2005, unânime, DJU 04.05.2005). (Grifo meu) 

  

“(...) Uma vez verificado o evento danoso, em que há a perda de um ente querido e lesão corporal, acrescido de culpa do 

agente, exsurge a necessidade de reparação do abalo psíquico. Tal conceito conduz a duas conseqüências evidentes: a 

dispensa da análise da subjetividade do fato e do agente e a desnecessidade de comprovação de prejuízo efetivo; ambas 

são benéficas aos lesados. 

4. Recursos desprovidos.” 

(TJSC, Apelação Cível nº 2002.007906-0, 2ª Câmara de Direito Civil do TJSC, Jaraguá do Sul, Rel. Des. Mazoni 

Ferreira. unânime, DJ 26.10.2005). 

     

  

Desta sorte, não tendo ocorrido excessos aptos a engendrar o dano moral, o pedido não merece acolhimento. 

  

<#Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.037958-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090274/2010 - OSMAR 

MUNDESSANI (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com 

resolução de mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Efetue-se o pagamento à assistente social. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.056922-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085569/2010 - POLICARPO SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 

Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 horas às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta Instância Judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.013376-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100903/2010 - ROSETE DO 

NASCIMENTO DIONISIO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013386-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100952/2010 - LOURIVAL FEDELI 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013280-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100999/2010 - WALDOMIRO 

AFONSO GRANJA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013283-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101001/2010 - ALBERTO 

LESIONER (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013285-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101004/2010 - CLEITO ALVES DA 

CUNHA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101005/2010 - ANTONIO CIRIACO 

DA SILVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013292-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101007/2010 - ELIZEU JESUS 

PAULINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013297-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101008/2010 - ORLANDO SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013305-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101009/2010 - ANTONIO CARLOS 

CIAMPONE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013315-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101029/2010 - JULIA 

SINKEVICIUS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013368-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101056/2010 - SERGIO VICENTE 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013372-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101057/2010 - VERA LUCIA 

DORACIOTTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101059/2010 - CREUZA VILACA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.013402-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101062/2010 - GILBERTO 

GALDINO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013410-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101064/2010 - ITSUO MORSHITA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013415-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101067/2010 - TOYOKO HIGA 

FRANCELINO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013418-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101068/2010 - ANTONIO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013423-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101070/2010 - JANDIRA 

MARCINOWSKI DOLATA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013428-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101077/2010 - LUIZ FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013274-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101079/2010 - ROSE MEIRE 

GIBELLO PINHEIRO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013276-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101080/2010 - ROQUE DE 

QUEIROZ FILHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013278-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101081/2010 - NEIDE GENUINO 

DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.053296-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054535/2010 - MARIA DE 

LOURDES NOGUEIRA GERMANO DO NASCIMENTO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049651-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054476/2010 - MARIA LEONOR 

DOS SANTOS (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.026815-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092620/2010 - VALDERICE FELIX 

DE SOUZA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

julgamento do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.001246-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054241/2010 - ALAN DE SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS objetivando ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou, alternativamente aposentadoria por invalidez. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, argüindo preliminares e pugnando pela improcedência do pedido. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

As preliminares genéricas não merecem acolhida, inclusive diante do teor do mérito. 

No mérito, a parte autora busca em Juízo o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, argüindo que possui incapacidade para o trabalho. 

Os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91 assim dispõem: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

Realizada perícia médica, o Sr. Perito Judicial constatou que a parte autora sofreu acidente, mas que atualmente não é 

incapacitante para as atividades laborais. 

Assim, considerando que não há qualquer diminuição na capacidade laborativa, tenho que a parte autora não faz jus aos 

benefícios pretendidos - auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O laudo pericial, elaborado por médico da confiança deste Juízo, está bem fundamentado, não infirmando as suas 

conclusões as alegações de contrariedade da parte autora, que, sem conhecimento técnico especializado, não apresentou 

documento médico novo, contemporâneo das perícias ou do indeferimento administrativo, que contenha detalhada 

análise do quadro clínico da parte autora e aponte, com motivação inequívoca, o equívoco do exame realizado. Ausente 

uma das situações previstas no art. 437 do Código de Processo Civil, não há se falar em nova perícia ou na 

complementação das perícias realizadas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.027499-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064399/2010 - MARIA CRISTINA 

GOMES SOARES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027452-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064398/2010 - SEBASTIAO ALVES 

DE MORAES (ADV. SP284419 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035779-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064400/2010 - MIRIAN DA CRUZ 

ROCHA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2007.63.01.039740-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064138/2010 - ADELIO 

FELICIANO DE FARIA (ADV. SP244847 - SILAS CLAUDIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

deduzido na inicial, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.024215-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085748/2010 - MARIA JULIA DOS 

SANTOS (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado e julgo extinto o processo, 

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de Processo Civil, tudo conforme a 

fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face do 

INSS objetivando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente aposentadoria por 

invalidez.  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, argüindo preliminares e pugnando pela improcedência do 

pedido.  

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

As preliminares genéricas não merecem acolhida, inclusive diante do teor do mérito. 

No mérito, a parte autora busca em Juízo o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria 

por invalidez, argüindo que possui incapacidade para o trabalho.  

Os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91 assim dispõem: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” 

  

Realizada perícia médica, o Sr. Perito Judicial constatou que a parte autora possui doença, mas que não é 

incapacitante para as atividades laborais. 

Assim, considerando que não há qualquer diminuição na capacidade laborativa, tenho que a parte autora não 

faz jus aos benefícios pretendidos - auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O laudo pericial, elaborado por médico da confiança deste Juízo, está bem fundamentado, não infirmando as 

suas conclusões as alegações de contrariedade da parte autora, que, sem conhecimento técnico especializado, não 

apresentou documento médico novo, contemporâneo das perícias ou do indeferimento administrativo, que 

contenha detalhada análise do quadro clínico da parte autora e aponte, com motivação inequívoca, o equívoco do 

exame realizado. Ausente uma das situações previstas no art. 437 do Código de Processo Civil, não há se falar em 

nova perícia ou na complementação das perícias realizadas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

(A parte autora deve ser intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a 

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H.) 

P.R.I. 

  

2009.63.01.001223-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054247/2010 - ANTONIO BRAS DO 

CARMO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000287-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054246/2010 - EDVALDO 

CIPRIANO DOS REIS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046677-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090011/2010 - ANTHONY 

MATHER BANWELL (ADV. SP248655 - ANA MARIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no presente caso, pelo que 

JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.026565-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090023/2010 - ADELINA DOS REIS 

ROCHA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte 

autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Cód. de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.052143-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101925/2010 - NELSON SOARES 

MARTINS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a revisar a aposentadoria por idade da parte 

autora e alterar o coeficiente de cálculo do benefício para 97% a partir da DER, passando o benefício a ter a renda 

mensal inicial de R$ 977,11 (NOVECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E ONZE CENTAVOS) e renda mensal 

atual de R$ 1.111,66 (UM MIL CENTO E ONZE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), competência março de 

2010. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados a partir de 17.10.2008 (ajuizamento), no total de R$ 8.080,85 (OITO MIL 

OITENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que 

passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.I.R. 

  

2008.63.01.053085-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100448/2010 - NEIDE TOMAZETTI 

(ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.058418-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054229/2010 - MARILENE 

CONCEICAO DE MELLO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI 
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MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057904-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054297/2010 - JOSE ALBERTO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.062258-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054340/2010 - JOSEFA NORATA 

IRMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054510-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054352/2010 - GRACINDA 

MARINHO DE BRITO BAPTISTA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054541-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054357/2010 - DINALVA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054370/2010 - ROSANGELA 

MARIA DE MOURA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030108-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054414/2010 - MARIA 

APARECIDA DIAS VIANA (ADV. SP222796 - ANDRÉ ALEXANDRE LORENZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058469-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054513/2010 - JOAO BATISTA 

MOTTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054558-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054542/2010 - LUIZ CARLOS 

BATISTA GUIMARAES (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054562-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054546/2010 - MARIA 

ESMERALDINA DE ARAUJO (ADV. SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055177-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054267/2010 - MARIA 

APARECIDA CASTILHO CAZELLA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054956-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054284/2010 - ANA GONCALVES 

TRANCOSO (ADV. SP213567 - PAULO DELGADO DE AGUILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054272-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054324/2010 - FERNANDO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.054725-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054326/2010 - LEVY MORAES DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054205-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054372/2010 - EZEQUIEL 

JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057058-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054453/2010 - ROBERVAL JOSE 

QUIRINO (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057465-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054473/2010 - VERA LUCIA 

PRISTELLO GRAVA (ADV. SP215861 - MARCOS CESAR VIOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052293-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054494/2010 - SIDMARA LIMA DE 

MOURA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054869-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054507/2010 - DAMARIS LOPES 

ROSA (ADV. SP151645 - JULIO JOSE CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058436-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054511/2010 - ROSANA REGINA 

SOARES MATIAS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054873-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054517/2010 - MARILU FRANCO 

CAMPOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054577-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054523/2010 - CLEIDE MORAES 

(ADV. SP133274 - CLEIDE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054584-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054528/2010 - ANTONIO CARLOS 

DA ROCHA (ADV. SP189126 - PRISCILA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058420-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054290/2010 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058181-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054292/2010 - MARIA BATISTA 

DE SOUZA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.054262-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054358/2010 - JOSE DELFINO DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001236-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301054240/2010 - RITA PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO, SP239485 - SIMONE SILVIA DOS 

SANTOS DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS objetivando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, 

alternativamente aposentadoria por invalidez. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, argüindo preliminares e pugnando pela improcedência do pedido. 

FUNDAMENTO E DECIDO. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

As preliminares genéricas não merecem acolhida, inclusive diante do teor do mérito. 

No mérito, a parte autora busca em Juízo o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, argüindo que possui incapacidade para o trabalho. 

Os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91 assim dispõem: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

Realizada perícia médica, o Sr. Perito Judicial constatou que a parte autora possui doença, mas que não é incapacitante 

para as atividades laborais. 

Assim, considerando que não há qualquer diminuição na capacidade laborativa, tenho que a parte autora não faz jus aos 

benefícios pretendidos - auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O laudo pericial, elaborado por médico da confiança deste Juízo, está bem fundamentado, não infirmando as suas 

conclusões as alegações de contrariedade da parte autora, que, sem conhecimento técnico especializado, não apresentou 

documento médico novo, contemporâneo das perícias ou do indeferimento administrativo, que contenha detalhada 

análise do quadro clínico da parte autora e aponte, com motivação inequívoca, o equívoco do exame realizado. Ausente 

uma das situações previstas no art. 437 do Código de Processo Civil, não há se falar em nova perícia ou na 

complementação das perícias realizadas. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.014265-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091461/2010 - JOAO DA SILVA 

FILHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014247-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301091490/2010 - RAFAEL CASTILHO 

GARCIA (ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022815-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301058775/2009 - MARCIO CHOTI 

(ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido da parte autora, e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 112.914.373-0, e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, com DIB em 05/07/2009 (data da realização da perícia médica), com RMI 

no valor de R$ 1.477,02 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) e RMA 
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no valor de R$ 1.567,70 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS), para 

março de 2010. 

  

MANTENHO A LIMINAR ANTERIORMENTE CONCEDIDA. 

  

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 28.367,79 

(VINTE E OITO MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , até abril de 

2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.016393-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062771/2009 - MARIA 

APARECIDA BITTENCOURT (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença a partir de 16.04.2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 452,01 (QUATROCENTOS 

E CINQUENTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO) e renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS); 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia - perícia que poderá ser realizada a 

qualquer momento - constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a 

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 3.005,57 (TRêS MIL 

CINCO REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS) até a competência de março de 2010, descontados os valores 

recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2008.63.01.043776-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059400/2009 - ROSANGELA 

CRISTINA TAVARES DE MOURA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a concessão de auxílio-doença, desde 10/04/2008, com renda mensal inicial de R$ 859,94 e renda mensal atual 

no valor de R$ 961,84 (NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , para 

março de 2010. A reavaliação deverá ser feita pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a 

realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 

Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 10/04/2008, com o desconto dos valores 

percebidos em decorrência da concessão do NB 31/538.011.947-2, no valor de R$ 18.825,57 (DEZOITO MIL 

OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , para abril de 2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA concedida anteriormente, para determinar ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a manutenção do pagamento do benefício da parte autora. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

P.R.I. 
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2009.63.01.019632-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062974/2009 - CINTIA DOS 

SANTOS STOKO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim 

condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/534.931.004-2 a partir de 07.09.2009, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 699,58 (SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS), na 

competência de março de 2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 2.161,98 (DOIS 

MIL CENTO E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) até a competência de março de 2010, 

descontados os valores recebidos administrativamente pela autora a título de auxílio-doença após 07.09.2009. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2009.63.01.012428-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096428/2010 - WAGNER 

APARECIDO GUEDES DE SOUZA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE da parte autora, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer 

o benefício de auxílio-doença NB 519.896.357-3, com RMI no valor de R$ 511,69 (QUINHENTOS E ONZE REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 606,66 (SEISCENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Considerando o estado de saúde do autor, que o impede de exercer qualquer atividade remunerada, não pode ficar 

aguardando o trânsito em julgado da sentença para receber seu benefício, sob pena de transformar-se em indenizatório 

aquilo que é alimentício. Posto isso, mantenho a medida liminar concedida em 19/11/2009, para determinar a 

manutenção do benefício pelo período de 18 (dezoito) meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, 

em 06/10/2009. OFICIE-SE. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 12.522,91 (DOZE 

MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizados até abril de 2010. 

  

A AUTORA DEVERÁ SER REAVALIADA NO PRAZO DE 18 (DEZOITO) MESES A CONTAR DA DATA DA 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.01.043328-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059392/2009 - AURORA DE LIMA 

NOVAIS (ADV. SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença 

NB 31/129.684.596-3, desde 30/07/2007, com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para 

março de 2010, ao menos até 18/06/2010, a partir de quando deverá ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o 

benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade. 
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Condeno, também, o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 30/07/2007, no valor de R$ 16.317,75 

(DEZESSEIS MIL TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) para abril de 2010, já 

descontados os valores recebidos á título de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, MANTENHO OS 

EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o 

restabelecimento do benefício da parte autora no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.059641-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059784/2009 - ANTONIO 

SEBASTIAO TEIXEIRA DE JESUS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder auxílio-doença a partir de 08.09.2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.088,62 (DOIS MIL 

OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.164,64 (DOIS 

MIL CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) na competência de março 

de 2010; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas até a data de início do pagamento administrativo (DIP). 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 16.004,52 (DEZESSEIS 

MIL QUATRO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) até a competência de março de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2007.63.01.094899-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090040/2010 - MARIA LUIZA 

VIOLA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.057799-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086214/2010 - WALDIR 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por idade NB 135.242.760-2, apurando-se uma renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 760,24, que evoluída corresponde a uma renda mensal atual de R$ 1.005,68, atualizadas 

até fevereiro de 2010. 

      Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 3.202,43, atualizado até 

abril de 2010. 

      Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

      Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.040338-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090034/2010 - ODILINA 

D'ELBOUX (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 

60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta 

(INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e 

obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, 

assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por 

morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.057250-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055829/2009 - CRISLANE 

SOBREIRA FEITOSA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder em favor de CRISLANE SOBREIRA FEITOSA aposentadoria por invalidez a partir de 29.07.2008, no 

valor de R$ 1.421,04 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS), acrescida do 

adicional de 25% previsto no artigo 45 da lei nº 8.213/91, o que resulta na renda mensal atualizada (RMA) de R$ 

1.937,76 (UM MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) para março de 

2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP), descontadas as parcelas recebidas a título de auxílio-doença no período. Consoante 

cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 12.281,63 (DOZE MIL 
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DUZENTOS E OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) até a competência de março de 2010, 

com atualização para o presente mês. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

  

2008.63.01.046672-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059468/2009 - PAULO BORGES DE 

ANDRADE (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO, SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido para determinar ao INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença cessado em 23.08.06, 

convertendo-o em aposentadoria por invalidez em 29.07.09 (data da perícia judicial), com renda mensal atual de R$ 

650,86 (SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), março/10. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores em atraso, no valor de R$ 20.908,40 (VINTE MIL NOVECENTOS 

E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), março/10, já descontados os valores anteriormente recebidos a título de 

benefício. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se, com urgência, para cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, tendo 

em vista que, mesmo oficiado anteriormente da decisão liminar, o INSS quedou-se inerte. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o expeça-se ofício para pagamento dos valores em atraso. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.024458-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301063277/2009 - LAUDILINA VIANA 

CHAVES (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS à concessão 

do benefício aposentadoria por invalidez, a partir de 23/06/2007, em favor da autora, LAUDILINA VIANA CHAVES, 

no valor de R$ 729,21 (SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) atualizados até 

março de 2010 . 

  

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 28.395,65 (VINTE E OITO MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até abril de 2010. 

  

Concedo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do benefício, e 

o seu estado de saúde o impede de trabalhar e de prover o próprio sustento, pelo que DETERMINO que o INSS 

implante o benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

serem tomadas medidas legais cabíveis. 

  

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada com vistas ao restabelecimento do auxílio-doença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

  

2008.63.01.052452-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093246/2010 - BENEDITA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Benedita Alves Ferreira, reconhecendo seu direito ao 

benefício de aposentadoria por idade, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implementá-lo, no 

prazo de 45 dias, com DIB em 31/03/2008, RMI de R$ 415,00 e RMA de R$ 510,00(para março de 2010). 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, os quais perfazem o montante total de R$ 13.575,01 (atualizados 

até abril de 2010). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.041277-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092021/2010 - FERNANDO 

BRANDAO DO NASCIMENTO (ADV. SP289486 - RICHARD ROBERTO CHAGAS ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, para restabelecer em seu favor o auxílio-doença NB 31/131.922.926-0, desde 

03.12.2007, convertendo-o em benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da mesma data, com a renda mensal 

atual no valor de R$ 957,80 (NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) , para 

fevereiro de 2010.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado, independentemente do trânsito em 

julgado, em quarenta e cinco dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, constatou-se que há diferenças a serem pagas em favor do Autor, após o 

transito em julgado, no montante de R$ 30.621,26 (TRINTA MIL SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E 

SEIS CENTAVOS), atualizado até fevereiro/2010 . 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.015951-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094345/2010 - MARIA DA SILVA 

FERREIRA MACHADO (ADV. SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES, 

MG110557 - LEANDRO MENDES MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar em favor da autora o benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo, e a pagar-lhe os atrasados devidos desde a data de entrada no requerimento 

administrativo, no valor de R$ 6.957,06 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SEIS 

CENTAVOS) , conforme apurado pela contadoria. 

  

2008.63.01.038513-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093585/2010 - SANDRA 

FELDMAN MONTERO (ADV. SP037845 - MAURICIO BRAWERMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, pelo que determino à CEF que pague os valores correspondentes às parcelas do seguro-desemprego à autora, a 

ser efetivado pela sua representante legal, Sra. Maria do Carmo Moraes Feldman, em face de sua demissão da empresa 

Comércio de Confecções Cia Paulista. 

Presentes os pressupostos, defiro a antecipação da tutela para que, no prazo de 15 (quinze) dias a ré cumpra o acima 

determinado, independentemente da interposição de recurso. 

Oficie-se à Sub-Delegacia Regional do Trabalho para cumprimento da decisão em 15 (quinze) dias, devendo a autora 

comparecer, através de sua procuradora, ao referido órgão administrativo munida da respectiva guia de requerimento 

para levantamento do seguro-desemprego. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.043028-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093223/2010 - MARIA DE 

LOURDES SOUZA PEREIRA (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido da autora para restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença NB 31/570.078.396-3, 

retroativamente a cessação em 29.11.2006, e a partir de 30.11.2006 converte-lo em aposentadoria por invalidez, com 

renda mensal de R$ 529,38 , para dezembro/2009. 

  

Concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( quarenta 

e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve a 

parte autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui 

o pagamento de atrasados.  

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados após o trânsito em julgado, no importe de R$ 9.689,54 conforme 

parecer da contadoria judicial, descontados os valores pagos administrativamente após 29.11.2006. 
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Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em honorários. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2007.63.01.075576-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090007/2010 - JOSE EDUARDO 

NOBREZA MARTINS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por José Eduardo Nobreza Martins e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269 

do CPC, condenando a União Federal a proceder à restituição do imposto de renda retido na fonte incidente sobre as 

férias indenizadas que, conforme cálculos da Contadoria judicial, corresponde ao valor de R$ 11.994,06 (onze mil, 

novecentos e noventa e quatro reais e seis centavos) em 03/2010, ressalvados eventuais valores compensados quando da 

Declaração de Ajuste Anual do imposto de renda, corrigidos na forma prevista no Provimento COGE nº 64/05. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Sem condenação em custas e honorários. 

  

2008.63.01.066361-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090519/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE ANDRADE (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 502.710.324-3) desde sua cessação em 

10/11/2008, em favor da parte autora, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE, apurada renda mensal atual no valor em 

R$ 2.187,08 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E OITO CENTAVOS), atualizado até março de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso, que somam R$ 17.913,83 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS 

E TREZE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizadas até abril de 2010. 

  

Mantenho a tutela concedida na decisão 6301145957/2009. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

  

Sem custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

  

2007.63.01.076642-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030751/2009 - CLEONALDO 

NAZARIO COUTINHO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder em favor de CLEONALDO NAZÁRIO COUTINHO aposentadoria por invalidez a partir de 23.10.2006, 

com renda mensal atual (RMA) que, acrescida do valor adicional de 25%, que corresponde a R$ 1.522,94 (UM MIL 

QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) em março de 2010 (R$ 

1.218,35+304,59); 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 69.581,08 (SESSENTA E NOVE MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITO CENTAVOS), 

até a competência de março de 2010, já considerada a renúncia ao montante que excede o limite de alçada na data do 

ajuizamento. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e a gravidade do quadro clínico do autor, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia que dê início às prestações vincendas do auxílio-doença ora concedido, no 

prazo de 45 dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 
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O valor dos atrasados ficará à disposição do r. juízo perante o qual o processo de interdição está em curso (Processo Nº 

348.01.2010.000991-5 - 5ª Vara Cível do Fórum de Mauá), por ser competente para a aferição e valoração das hipóteses 

previstas no art. 1.754 do Código Civil. O levantamento desse montante dependerá de autorização daquele juízo ou de 

constatação, na ação de interdição, de que não é caso de curatela. 

Encaminhe-se cópia desta sentença à 5ª Vara Cível do Fórum de Mauá. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. Dê-se ciência ao Ministério Público. Oficie-se. 

  

2008.63.01.053800-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301098364/2010 - SARAH MARIA 

LEITAO RIBEIRO PINTO (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 

01/03/2008, renda mensal inicial de R$ 887,36 (OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 997,59 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS). 

Outrossim, condeno o réu ao pagamento das prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à 

prolação desta sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora, totalizando R$ 29.174,15 (VINTE E NOVE 

MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS). 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento a partir da presente competência. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.043102-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301095607/2010 - SILAS DE CASTRO 

GIGLI JUNIOR (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE 

JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, julgo procedente o pedido do autor, para converter o auxílio-doença, NB 31/502.562.494-4, em benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir de 15.06.2008, dia imediatamente posterior cessação administrativa ocorrida em 

14.06.2008, com renda mensal atual no valor de R$ 510,00, para fevereiro de 2010.  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado no prazo de quarenta e cinco 

dias, independentemente do trânsito em julgado. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, constatou-se que há diferenças a serem pagas em favor da autora, após o 

transito em julgado, no montante de R$ 11.860,90 (ONZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS  E 

NOVENTA CENTAVOS) , atualizado até fevereiro/2010 . 

     Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

Anoto que, após o trânsito em julgado, permanecendo a sentença, os valores das parcelas vencidas serão atualizados da 

data do cálculo até a data do trânsito em julgado. 

  

2009.63.01.021436-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301094346/2010 - MARIA FELIZ DE 

SOUZA SOARES (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

implantar em favor da autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, e a 

pagar-lhe os atrasados devidos desde a data de entrada no requerimento administrativo (DER 05/09/2008), no valor de 

R$ 9.131,09 (NOVE MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) , conforme apurado pela 

contadoria. 

  

2008.63.01.052005-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096648/2010 - VERA LUCIA DE 

LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em conclusão JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do 

mérito, em relação ao pedido de averbação dos períodos compreendidos entre 24/08/67 a 19/12/69, 01/08/74 a 02/11/74, 

01/02/75 a 28/01/78, 01/03/78 a 31/01/80, 01/02/80 a 04/10/82 e de 31/10/85 a 15/02/02, eis que averbados 

administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. JULGO PROCEDENTE o pedido remanescente, 

para determinar a conversão do período compreendido entre 31/10/85 a 15/02/02, alterando-se o coeficiente de cálculo 
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da aposentadoria para 80% do salário de benefício, cuja renda mensal atual, em março de 2010, deve corresponder a R$ 

1.057,79 (UM MIL CINQüENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, consoante fundamentação, que totalizam R$ 27.461,62 

(VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), em 

abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA 

MAIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018396-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062903/2009 - IZAEL APOLONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES, SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez ao autor, com efeitos a partir de 26.01.2007, com renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 571,83 (QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) e renda mensal (RMA) no 

valor de R$ 684,17 (SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), na competência 

de março de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 8.787,07 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS) até a 

competência de março de 2010, descontados os valores de auxílio-doença recebidos após esta data. 

  

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, modifico a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez e 

pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2007.63.01.094999-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090043/2010 - ROSALINA 

TAMAROZZI BELLINE (ADV. SP135602 - MARIA DO CARMO SUARES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

  

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.017482-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062846/2009 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP157399 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício do último benefício de auxílio-

doença (NB 31/531.443.752-6, DIB 31.07.08) desde a cessação em 31.10.08, devendo ser convertido em aposentadoria 

por invalidez a partir de 18.08.09, o que gera renda mensal atual de R$ 686,00 (SEISCENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS), março/10. 

Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. Oficie-se para correção do valor mensal em 45 dias. 

Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 6.912,30 (SEIS MIL NOVECENTOS E DOZE 

REAIS E TRINTA CENTAVOS), abril/10. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para pagamento dos atrasados. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2009.63.01.038542-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301084179/2010 - CLEUDENICE REIS 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora CLAUDENICE REIS DE SOUZA, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a CEF a liberar em seu favor 

o saldo de sua conta de FGTS, relativo ao vínculo com a empresa SABOR A MIL GRAMAS RESTAURANTE LTDA 

- ME . 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.     

P.R.I. 

  

2008.63.01.052375-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101105/2010 - ONOFRE CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil julgo: 

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade especial os períodos de 11/12/1998 a 

01/10/2001 e 01/04/2002 a 15/05/2007 que deverão ser convertidos em comum; 

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 145.886.040-7, para que 

a RMI (renda mensal inicial) passe a ser no valor de R$ 1.037,18 e RMA (renda mensal atual) de R$ 1.214,17, 

atualizado até março de 2010, nos termos do parecer da Contadoria Judicial, que faz parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, observada a prescrição quinquenal, no montante 

de R$ 17.348,69, atualizado até abril de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028461-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092994/2010 - JANICE MIRANDA 

(ADV. SP235991 - CINTIA BATISTA SANTOS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, para restabelecer em 

seu favor o auxílio-doença NB.125.493.880-7, desde 01.06.2008, descontados os valores recebidos administrativamente 

a partir da referida data, resultando no montante a ser pago pelo INSS a título de atrasados, após o trânsito em julgado, 

de R$ 17.377,71 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

para Março de 2010, e benefício com RMA no valor de R$ 689,20 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

VINTE CENTAVOS), conforme parecer acostado pela Contadoria Judicial. 

Concedo ainda a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja implantado, independentemente do trânsito 

em julgado, em quarenta e cinco dias. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Intime-se. Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.052780-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101939/2010 - MARIA DA PENHA 

DOS SANTOS DIAS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

PARA O FIM DE: (1) condenar o INSS a reconhecer como especiais os períodos laborados nas empresas SÃO PAULO 

ALPARGATAS S.A. de 07/01/1977 a 31/12/1977 e 01/03/1987 a 13/04/1992; e na IRMANDADE SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA de 05/03/1993 a 30/08/1994 e de 06/03/1997 a 22/01/2008; e (2) converter o benefício aposentadoria 

por tempo de contribuição da autora em APOSENTADORIA ESPECIAL, a partir do requerimento administrativo 

em (22/01/2008) com renda mensal atual de R$ 2.131,95 (DOIS MIL, CENTO E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA 

E CINCO CENTAVOS), competência de outubro de 2009. Por consequência, resolvo o mérito do processo, nos termos 

do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 21.518,42 (VINTE E UM MIL QUINHENTOS E 

DEZOITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) atualizado até abril de 2010, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Indefiro o pedido de tutela antecipada nesta fase processual, uma vez que a parte autora já está recebendo o benefício, 

embora em valor menor, de sorte que não restou demonstrado o perigo na demora da implantação da revisão, necessário 

ao deferimento da medida. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.01.047490-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301100566/2010 - MARIA CICERA CAUBI DA SILVA 

(ADV. SP152275 - JAQUELINE PUGA ABES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

      <#A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de 

declaração.  

        Todavia, o artigo 49 do mesmo diploma legal fixa expressamente o prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência 

da decisão, para a oposição dos referidos embargos, restando caracterizada a intempestividade na oposição dos mesmos.  

        Posto isso, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte embargante.           

         Intime-se. 

  

2008.63.01.041439-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301090332/2010 - SEBASTIANA SAMPAIO (ADV. 

SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, acolhê-los e, com 

isso, julgar improcedente o pedido inicial. 

Revogo, assim, a tutela concedida na sentença, pelo que determino expeça-se contramandado, com urgência. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.069781-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301089889/2010 - LUIZA TULLI DE MONJE (ADV. 

SP084795 - LUIS WASHINGTON SUGAI); HUGO TULLI MONJE (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON 

SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, acolho os embargos de declaração 

para acrescentar ao dispositivo da sentença: “Acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal, em razão 

do que, em relação a ela, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Mantenho, no mais, a r. sentença.” 

  

2006.63.01.094253-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301025268/2010 - JOEL FELIPE (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima declinadas, julgo procedente o pedido formulado e condeno o INSS a 

converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a contar da cessação do auxílio doença NB 31/ 

516.532.390-7, cuja renda mensal fixo em R$ 1.055,84 (UM MIL CINQüENTA E CINCO REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS). Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 
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16.240,80 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até junho 

de 2009. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 (quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.034633-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097107/2010 - DIOGENES SANTOS BEIRO (ADV. 

SP118849 - ROGERIO BACIEGA, SP232863 - ULISSES CONSTANTINO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 

1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos etc., 

  

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença proferida por este juízo. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Recebo os embargos, eis que tempestivos. 

  

Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição. 

  

Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas. 

  

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação da 

decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do 

julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343. 

  

O que se pleiteia deve ser buscado na via recursal. 

  

  

<#Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

2009.63.01.003121-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301097170/2010 - WANDERSON PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). LIDADE#DES_ENDERE|, 1345, São Paulo/SP. 

  

Vistos etc., 

  

  

  

Trata-se de embargos de declaração opostos sob o fundamento de existência de omissão, contradição ou obscuridade na 

sentença proferida por este juízo. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Recebo os embargos, eis que tempestivos. 

  

Porém, não os acolho, uma vez que não há omissão, obscuridade ou contradição. 
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Este juízo enfrentou e analisou as questões misteres para o julgamento que lhe foram submetidas. A questão suscitada, 

aliás, foi expressamente abordada na sentença. 

  

Depreendo dos embargos opostos que o que se pretende, em verdade, é a reapreciação da causa, com modificação da 

decisão, o que não é possível, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios não possuem o efeito infringente do 

julgado. Nesse sentido, a propósito, já se decidiu: RTJ 90/659, RSTJ 109/365, RT 527/240, JTA 103/343. 

  

O que se pleiteia deve ser buscado na via recursal. 

  

  

<#Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.63.01.027731-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070022/2010 - TOMICO YOCIDA 

NASRALLA (ADV. SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.033051-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097735/2010 - CAMILA GOMES 

GAGLIARDI (ADV. ); MARIA INES GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.031650-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097736/2010 - LIOMARA SOUSA 

PEREIRA (ADV. SP249216A - CINTIA AMÂNCIO ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP249194 - FABIANA 

CARVALHO MACEDO). 

  

2008.63.01.044105-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097731/2010 - MANOEL BRAZ DE 

QUEIROZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020084-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097739/2010 - DONIZETE 

APARECIDO FANTIN ZANUTO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066450-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101288/2010 - JOSE FLORES 

ALVES DA SILVA (ADV. SP188279 - WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014370-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101297/2010 - FRANCISCO JOSE 

DE CRISTO (ADV. SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004804-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097712/2010 - VALDELICE 

PEREIRA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027950-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097727/2010 - ALDO HUMBERTO 

RIZZI JUNIOR (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.059327-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101253/2010 - OLICIO JOSE DA 

ROSA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo autor para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.052983-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070423/2010 - CECILIA 

FERNANDES DO AMARAL (ADV. SP239918 - NELSON LAVOS DE SOUSA, SP245044 - MARIÂNGELA 

ATALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. 

  

2009.63.01.028568-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301069998/2010 - WAGNER MUNHOZ 

RUI (ADV. SP143459 - MACIEL JOSE DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.010180-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101270/2010 - FERNANDA 

SANTOS E SILVA DE AGUIAR (ADV. PR052632 - SILVIA ANDREIA BARROS) X CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.028575-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093218/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP260691 - FABRICIO SPERTO RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.01.001124-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100303/2010 - SEBASTIANA 

VIANA DA ROCHA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, razão por que se extingue o feito de acordo com o art. 267, I, do mesmo diploma legal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

2007.63.01.004704-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301069978/2010 - OSVALDO 

MARQUESIN (ADV. SP125802 - NOELIA DE SOUZA ALMEIDA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

  

2010.63.01.001807-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301092363/2010 - SOLANGE DE 

SOUZA FERREIRA MENDES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 
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Trata-se de ação proposta por SOLANGE DE SOUZA FERREIRA MENDES visando o indébito tributário. 

  

Foi determinada a juntada de documentos, sob pena de extinção do processo. 

  

Decorrido o prazo concedido, a referida documentação não foi acostada aos autos. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Observo que, decorrido o prazo concedido, não houve a juntada da documentação requerida. 

  

Desta sorte, a teor do que dispõe o art. 284, parágrafo único, do CPC, não tendo sido cumpridas as diligências 

determinadas no prazo concedido, a inicial deve ser indeferida. 

Ainda, diante da inércia, deixou a parte autora de promover os atos que lhe competia por mais de 30 (trinta) dias, sendo 

de rigor, por conseguinte, a extinção do feito, nos termos do art. 267, III, do CPC. 

  

<#Em face do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos dos arts. 284, 

parágrafo único, 282, 283 e art. 267, I e III, todos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.022405-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100821/2010 - ZELIC RISAR 

ENRIKO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extintA A EXECUÇÃO, 

com fundamento nos termos dos artigos 267, VI, 741, II e 795, do Código de Processo Civil. 

                      Sem custas e honorários. 

                     P.R.I. Arquive-se. 

  

2008.63.01.052821-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096196/2010 - SHIRLEY DIAS 

MADUREIRA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação, por ausência de interesse de 

agir, pelo que julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.014965-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100348/2010 - OLGA BERRUEZO 

HUERTAS (ADV. SP153146 - JORGE MALIMPENSO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.056763-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070032/2010 - ANTONIO DA 

GLORIA OLIVEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP272475 - NATALI ARAUJO DOS 

SANTOS MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.063354-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301100322/2010 - AMARO 

BERNARDO XAVIER (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.053282-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301097585/2010 - LUZIA PAULO DE 

SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057102-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301101261/2010 - MARIA JOSE MELO 

DE SOUSA (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028759-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070011/2010 - EDNA FERREIRA 

GONCALVES (ADV. SP192948 - ALEXANDRE PINHEIRO BREVILIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência da parte autora, extingo 

o processo, sem julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Anote-se no 

sistema. Custas e honorários, na forma da lei. 

  

2007.63.01.041518-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301064141/2010 - JOSE ILDEBERTO 

BARROS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, falecendo a parte autora de interesse processual, 

julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                                                                 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.011926-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090146/2010 - PAMELA 

CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES); PAOLA DE SOUZA (ADV. SP168555 

- GENIVALDO DIAS SOARES, SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES); DIVANI CUSTODIO DA SILVA 

(ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo 

único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.01.032300-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096930/2010 - CLAUDIO 

THIMOTEO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo o Autor carecedor de ação por ausência de 

interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028643-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301096411/2010 - RUBENS 

RODRIGUES (ADV. SP051247 - LUCIO ANTONIO MALACRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

                   P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para parecer (pauta incapacidade). 

  

2009.63.01.015951-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301052001/2010 - MARIA DA SILVA FERREIRA MACHADO (ADV. 

SP223662 - CARLOS ROBERTO BATAGELO DA SILVA HENRIQUES, MG110557 - LEANDRO MENDES 
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MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021436-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301052007/2010 - MARIA FELIZ DE SOUZA SOARES (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.024215-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301076065/2010 - MARIA JULIA DOS SANTOS (ADV. SP223632 - 

ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se que em razão da gestão compartilhada incumbiu a esta Magistrada a supervisão do Setor de Perícias, a 

qual vem assinando grande parte das decisões relacionadas ao agendamento de perícia médica, bem como, tendo em 

vista que o sistema informatizado para distribuição de feitos vincula o Magistrado que assinou a última decisão, motivo 

pelo qual foi aberta a presente, determino a remessa dos autos à Magistrada MARISA REGINA AMOROSO 

QUEDINHO CASSETTARI, que proferiu decisão anterior apreciando o pedido de tutela antecipada. 

  

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014904-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046921/2010 - YARA LOWCZYK 

CARVALHO (ADV. SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. Fica a parte autora ciente de que o prazo para 

recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º 

parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições financeiras de contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria 

Pública da União localizada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, o mais breve possível, no horário das 8:30 às 

12:00 horas. P.R.I. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.014904-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301102054/2010 - YARA LOWCZYK CARVALHO (ADV. SP221908 - 

SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a juntada aos autos de instrumento de procuração, em 16.12.2009, anterior, 

portanto, à prolação de sentença, bem como o fato do não cadastramento do causídico nos presentes autos ter 

obstaculizado a devida intimação do julgamento, que, nesse caso, deve ser na pessoa do advogado, determino a devida 

anotação e que seja realizada nova intimação acerca da sentença. Anote-se. Intime-se acerca dessa decisão. Intime-se 

acerca da sentença. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.038513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301062689/2010 - SANDRA FELDMAN MONTERO (ADV. SP037845 - 

MAURICIO BRAWERMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Antecipo a audiência designada para o dia 9.04.2010 para as 14 horas, mantendo-se o 

dia. Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

2008.63.01.052983-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301070012/2010 - CECILIA FERNANDES DO AMARAL (ADV. 

SP239918 - NELSON LAVOS DE SOUSA, SP245044 - MARIÂNGELA ATALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.052452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301093216/2010 - BENEDITA ALVES FERREIRA (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2007.63.01.013749-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301064103/2010 - GIOVANNE AQUILES SIQUEIRA 

(ADV. SP246082 - CARLOS RENATO DIAS DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000129 - EAPM 
  

DESPACHO JEF - LOTE 5428/2010 

  

2005.63.02.009480-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011260/2010 - JOAQUIM AYLTON DE OLIVEIRA (ADV. 

SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES); MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES); JOAQUIM AYLTON DE OLIVEIRA (ADV. SP124494 

- ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do decidido no acórdão, bem como, em face 

da Pesquisa PLENUS anexa, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que elabore o cálculo dos atrasados 

devidos ao autor falecido desde a cessação do auxílio-doença - NB 31/113.089.127-2, até a efetiva implantação da 

aposentadoria por invalidez - NB 32/139.336.383-8 em 01/07/2007, bem como, considerando o valor residual não pago 

ao autor no mês de seu óbito (01/07/2008 a 07/07/2008). Com a vinda dos cálculos, expeça-se requisição de pagamento 

em favor da herdeira habilitada, Sra. Maria de Lourdes Lima de Oliveira .Int. 

  

2006.63.02.002817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302005699/2010 - JOÃO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100243 - 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

(ADV./PROC. SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG). Em face da improcedência da ação 

e tendo em vista o depósito voluntário realizado(guia anexada em 17/05/2006), defiro e levantamento do referido valor 

em favor do autor.Oficie-se. Após, dê-se baixa.Intimem-se. 

  

2005.63.02.005771-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011103/2010 - APARECIDO DIONIZIO DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, 

homologo os valores apresentados. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

proceder à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido ao autor, considerando-se a 

DIB estabelecida no acórdão proferido - 01/04/2004 e RMA no valor de R$ 694,77 para dezembro/2009. Ato contínuo, 

considerando que o valor apresentado pela Contadoria a título de atrasados (R$ 41.087,82 ) ultrapassa o equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se pelo seu 

recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da condenação 

atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então, optar por receber a totalidade do 

valor apurado via Ofício Precatório, em que as requisições realizadas até 01 de junho de 2010, regularmente, serão 

pagas em 2011. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEÇA-SE O OFÍCIO PRECATÓRIO. 
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2009.63.02.006881-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011292/2010 - FRANCISCO CRISPIM (ADV. SP109697 - LUCIA 

HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista à parte autora acerca do ofício do INSS informando 

que o tempo reconhecido na sentença não foi suficiente para a concessão do benefício pleiteado. Saliento que, em caso 

de discordância, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de suas alegações. No silêncio, arquivem-

se os autos dando-se baixa findo. Int. 

  

2008.63.02.005553-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011226/2010 - ADALBERTO AUGUSTO SCHIAVONI (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria, oficie-se ao Gerente 

Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da implantação da renda mensal do 

benefício concedido ao autor, implantando o valor de R$ 986,66 (novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos) para 03/01/2007, devendo as diferenças apuradas entre a DIB e a efetiva reimplantação serem pagas de uma 

só vez, administrativamente, informando-se a este Juizado acerca do cumprimento.Cumprida a determinação supra, 

remetam-se os autos à E. Turma Recursal para julgamento do recurso interposto pelo réu.Int. 

  

2008.63.02.010844-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011296/2010 - LEONARDO AUGUSTO VICENTE PESTANA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Oficie-se à 

CEF para que informe a este Juízo se o depósito efetuado na agência 2014, na conta nº 005. 28490-7 foi realmente 

levantado, conforme noticia o ofício anexado em 14/01/2010.Em caso negativo, considerando o pedido da parte autora, 

autorizo o levantamento do valor depositado na conta supracitada pelo autor/herdeiro LEONARDO AUGUSTO 

VICENTE PESTANA.Caso já tenha sido efetuado o levantamento, dê-se baixa findo.Cumpra-se.Int. 

  

2005.63.02.008137-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302010762/2010 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). No presente caso, verifico que a ré não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando 

junto ao banco depositário dos recursos da conta vinculada. Todavia, referido banco salienta que não localizou em seus 

arquivos os extratos da conta vinculada ao FGTS do trabalhador, conforme ofício anexado aos autos. Diante disso, 

entendo que a Caixa já adotou as medidas requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. 

Assim, não há como dar seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração 

do montante devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - 

poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução. Dê-se baixa. Int. 

  

2009.63.02.006958-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011229/2010 - CARLOS SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP207870 

- MAYSA KELLY SOUSA, SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria, 

intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer a este Juízo acerca do 

cumprimento do julgado, tendo em vista a concessão do benefício de auxílio-doença ao autor nestes autos, todavia, o 

mesmo está recebendo Aposentadoria por Invalidez, por determinação judicial.Com a resposta do INSS, voltem 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição protocolada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Prazo: 10 (dez) dias.Saliento que, em caso de 

discordância sobre o argumentado pela ré, bem como, deverá a parte autora apresentar documentos 

comprobatórios de suas alegações (extratos).No silêncio, dê-se baixa findo. Int. 

  

2005.63.02.012701-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302010752/2010 - SEBASTIÃO ZACHARIAS (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.02.012689-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302010753/2010 - ATAIDE DOS SANTOS (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.02.009565-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302010755/2010 - VIRGILIO CORDEIRO (ADV. SP128863 - EDSON 

ARTONI LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

  

2005.63.02.012685-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302010756/2010 - JOAO CAFFER (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.006056-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011098/2010 - PEDRO FERREIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Petição do autor protocolo 2010/6302007196: remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que 

verifique se está correta a implantação do benefício do autor, conforme parâmetros estabelecidos na sentença, 

refazendo, se for o caso, o cálculo da RMI, bem como, apurando os atrasados devidos para posterior requisição de 

pagamento. 

  

 Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int. 

  

2005.63.02.011424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011241/2010 - ALCIDES VICENTE DOS ANJOS (ADV. SP143517 

- ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em 

face do decidido no acórdão, bem como, em face das Pesquisas PLENUS e HISCREWEB anexas , dando conta de que 

o autor recebeu quase todo o período abrangido pelo presente julgado, restando apenas o período de 21/08/2005 (DIB 

estabelecida) a 30/09/2005 e 01/05/2006 a 30/05/2006, remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo para que elabore o 

cálculo dos atrasados devidos ao autor. Saliento que os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção 

monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da data especificada (DIB), com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano.Com a vinda 

dos cálculos, dê-se vista às partes.Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao valor.Int. 

  

2006.63.02.017652-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011299/2010 - ANDRE GUSTAVO COUTINHO (ADV. SP197757 

- JOÃO CARLOS BORDONAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Homologo o parecer da contadoria (cálculo - má-fé).Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, depositar o valor da condenação por litigância de má-fé apurado - R$ 11,79 (onze reais e setenta e nove 

centavos), por meio de GUIA DARF - Código 5762.Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. Em caso 

negativo, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int. 

  

2009.63.02.006425-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011099/2010 - NERCIDIO SALGADO SOARES (ADV. SP065415 

- PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, verifico 

que nada mais há para ser executado, portanto, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos.Assim sendo, 

baixem os autos ao arquivo findo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes sobre o 

parecer e cálculo elaborado pela contadoria do Juízo, no prazo de 10 (dez) dias.Após, expeça-se requisição de 

pagamento na forma adequada ao valor. Int. 

  

2006.63.02.015279-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011093/2010 - MARISELDA NEGRIZZOLO NOGUEIRA (ADV. 

SP149816 - TATIANA BOEMER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO 

MATOS). 

  

2006.63.02.019066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011094/2010 - SOLANGE CORREIA LEITE FERREIRA (ADV. 

SP202867 - ROSANGELA APARECIDA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). 

  

2006.63.02.015195-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011095/2010 - GILBERTO MEIRA BARBOSA (ADV. SP169641 - 

ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE 

MELO MATOS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.000978-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011304/2010 - RENE HAMILTON TOBIAS MARTINS (ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Homologo o parecer da 

contadoria (cálculo - má-fé).Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, depositar o valor da condenação 

por litigância de má-fé apurado - R$ 123,38 (cento e vinte e tres reais e trinta e oito centavos), por meio de GUIA 

DARF - Código 5762.Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. Em caso negativo, voltem conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int. 

  

2009.63.02.008002-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011392/2010 - SANDRA MARA TOZZI MACHADO (ADV. 

SP114847 - DONALD INACIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petições do autor: em face do depósito do valor da condenação efetuado pela ré, 

autorizo o levantamento dos valores depositados em favor do autor na Conta Judicial nº 005-28664-0 (R$ 1.159,42), 
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bem como, o depósito efetuado espontaneamente pelo autor na Conta nº 005-27674-2 a título de Caução. Oficie-se à 

CEF, que deverá informar a este Juízo quando do efetivo levantamento. Cumprida a determinação supra, com 

comunicado a este Juízo, dê-se baixa findo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré em cumprimento ao julgado. Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. INT. 

  

2009.63.02.010722-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011393/2010 - CARMEN ALVES DE SOUZA DIAS (ADV. 

SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.010724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011394/2010 - NEILTON SOUZA DIAS (ADV. SP231922 - 

GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2005.63.02.013922-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011096/2010 - BENEDITA GUIM (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do parecer da contadoria, intime-se a parte autora para que providencie 

os documentos solicitados (cópia da CTPS), no prazo de 10 (dez) dias.Com o cumprimento, retornem os autos à 

contadoria.Int. 

  

2005.63.02.003583-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302010666/2010 - ALCEU RODRIGUES DE FREITAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Em face do parecer 

da contadoria (" ...embora haja saldo na data base de cálculo em março/86, não há lançamento de crédito de JAM em 

junho/86."), ratificando manifestação anterior, intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, proceda ao crédito do período faltante na conta vinculada ao FGTS do autor, 

informando a este Juizado acerca do cumprimento.Decorrido o prazo acima sem manifestação, voltem conclusos para as 

deliberações cabíveis.Cumprida a determinação contida no primeiro parágrafo, dê-se baixa findo. 

  

2005.63.02.014334-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302010763/2010 - OLINDA RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da parte autora anexada em 14/01/2010: Considerando que a demanda foi 

proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do 

seu direito, que a simples alegação de que a ré não cumpriu o Julgado, não tem o condão, por si só, de impugnar a 

manifestação da mesma, já que não foi apresentada nenhuma prova informando eventual erro, indefiro o 

requerimento.Cumpra-se a decisão retro, dando-se baixa findo. 

  

2004.61.85.014494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011268/2010 - JOSE MARIA MACHADO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, condeno o INSS a pagar 

ao autor a título de atrasados o valor de R$ 6.367,74 (Três mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e quatro 

centavos), atualizado para fevereiro de 2010. Ciência às partes sobre os valores homologados, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento.Oficie-se à comarca de Guariba/SP 

informando acerca desta decisão para as providências cabíveis.Int. 

  

2004.61.85.023114-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011169/2010 - JOSE MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR); JANDIRA TOSTES (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI); JOSE MONTEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, condeno o INSS a pagar à herdeira habilitada nos autos, 

Sra. Jandira Tostes, a título de atrasados devidos ao autor falecido,   o valor de R$ 7.658,45 (sete mil, seiscentos e 

cinqüenta e oito reais, quarenta e cinco centavos), atualizado para março de 2009. Ciência às partes sobre os valores 

homologados. Após, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, proceder à evolução do 

benefício de pensão por morte recebido pela herdeira - NB 21/146.139.685-6 - de acordo com o cálculo da RMI do 

benefício a que o “de cujus” teria direito na data do seu óbito (aposentadoria por invalidez - R$ 801,82 em 15/03/2005), 

conforme elaborado pela contadoria, devendo as diferenças apuradas em decorrência desta evolução serem pagas de 

uma só vez, por complemento positivo, comunicando-se a este Juízo acerca do cumprimento.Cumpridas as 

determinações supra, expeça-se RPV. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No presente caso, verifico que a ré 

não se furtou a dar cumprimento à sentença, diligenciando junto ao banco depositário dos recursos da conta 
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vinculada. Todavia, referido banco até a presente data não enviou resposta. Diante disso, entendo que a Caixa já 

adotou as medidas requeridas pela autora e determinadas pelo Juízo sem, contudo, obter sucesso. Assim, não há 

como dar seguimento à execução, na medida em que inexistentes elementos essenciais para a apuração do 

montante devido. Caso o autor localize novos documentos que possibilitem a execução - apenas em tal situação - 

poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da execução. Dê-se baixa. Int. 

  

2005.63.02.013835-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302010758/2010 - ANTONIA SABION PERLES (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DF019627 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2005.63.02.008036-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302010759/2010 - ANTONIO ORESTES MARIN (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). 

*** FIM *** 

  

2004.61.85.013764-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011232/2010 - CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o cálculo apresentado pela 

contadoria, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para elaboração do mesmo os parâmetros 

estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, bem como, o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos 

na Justiça Federal, homologo os valores apresentados e condeno o INSS a pagar ao autor a título de atrasados, por 

complemento positivo, o valor remanescente de R$ 13.767,16 em outubro de 2009.Em face da concordância expressa 

da parte autora, cientifique-se o réu e após, oficie-se novamente ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 10 

(dez) dias, proceder ao pagamento das diferenças apuradas de uma só vez, devendo ser comunicado a este Juízo acerca 

do cumprimento.Cumprida a determinação supra, dê-se baixa findo. Em caso negativo, voltem conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2007.63.02.014082-4 - MANOEL BENEDICTO GILABEL (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000330 - Lote 3919 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.04.000078-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006069/2010 - ADEVAR DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Defiro o prazo de 30 dias. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Defiro o pedido de concessão de prazo, nos termos do requerimento da Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.04.004650-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006055/2010 - ANISIO PEGORARO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002203-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006056/2010 - JOSE DIVINO GRACIANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002739-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006057/2010 - JOSE CARLOS POLLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.006038-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006058/2010 - MARIA INES FONTANA PRAVATA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003319-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006060/2010 - ARLINDO STEFANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004270-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006094/2010 - NELSON HAHNL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.004754-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006096/2010 - WANDERLEY VITORIO MENON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003700-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006097/2010 - LEVINDO CANDIDO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002563-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304006102/2010 - ANESIO BONEQUINI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000331 - LOTE 3943 

  

Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho:  
“Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença.” 

  

2007.63.04.001366-2 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP092038 - ANTONIO CARLOS DONINI e ADV. 

SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2008.63.04.007088-1 - PEDRO LUIZ FERREIRA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.000265-0 - LUIZ ROSSI (ADV. SP041083 - BELMIRO DEPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004397-3 - ARMANDO PINTOR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004413-8 - NEYDE PASSARIN DE PAULA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); PEDRO DE PAULA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004415-1 - LOURDES DE MAMEDE MARINHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 
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2009.63.04.004749-8 - JOSE FERNANDO DE MOURA (ADV. SP126429 - DECIO GERALDO PACCOLA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.004751-6 - NEIDE APARECIDA BETTIN (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

: 

  

2009.63.04.004829-6 - DIRCE MASSUCATO COELHO E OUTRO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI); EDEMUNDO COELHO(ADV. SP119951-REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005031-0 - ELIZABETE APARECIDA DALBELO E OUTRO (ADV. SP260384 - HELOISA MARON 

FRAGA); ANDREA TOCHIO DE ANTONIO(ADV. SP260384-HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005037-0 - IDA LUZIA POVOLO E OUTROS (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO 

SOARES); MARIA CECILIA POVOLO SEGURA(ADV. SP112015-NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES); 

CLAUDIA LUIZA POVOLO GASPARI(ADV. SP112015-NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005085-0 - ANTONIA VICENTE PEREZ BALESTERO E OUTRO (ADV. SP101320 - ROQUE 

FERNANDES SERRA); MIRIAM BALESTERO(ADV. SP101320-ROQUE FERNANDES SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005158-1 - JOSE APARECIDO MARTINS (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005203-2 - CARLOS ANTONIO MARIGHETTO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO 

CONTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005382-6 - SIRLENE VALENTE BALADI OFFA E OUTRO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA 

AGUEDA e ADV. SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO); MARCIA BALADI OFFA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005676-1 - GIULLIANO SPIANDORIN (ADV. SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI e ADV. 

SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005678-5 - DANIELLA SPIANDORIN (ADV. SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI e ADV. 

SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005802-2 - STELA MARYS PEZZO DE BARROS (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.005990-7 - MARIA ISABEL SIMONETTI DESTRO (ADV. SP192594 - HILTON FELICIANO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006054-5 - OBERDAN DE SANTI (ADV. SP041117 - OBERDAN DE SANTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006122-7 - AURELIO FERREIRA (ADV. SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI e ADV. 

SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006174-4 - LUISA GIOSA CARVALHO E OUTROS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO); 

RENATO GIOSA CARVALHO(ADV. SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO); ROBERTO GIOSA DE 

CARVALHO(ADV. SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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2009.63.04.006450-2 - ROMEU TIBERIO E OUTRO (ADV. SP104832 - EDMILSON MARCELO CEOLIM); 

NOELIA BARADEL TIBERIO(ADV. SP104832-EDMILSON MARCELO CEOLIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006496-4 - GENY ORSI (ADV. SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006554-3 - THEREZINHA PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.006558-0 - CICERA MARIA DA SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007018-6 - HILDA PEREIRA FRANCHI (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007046-0 - ANITA MARGARIDA MOEMA RISI (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007218-3 - DENISE TEIXEIRA ESTEVAO PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007298-5 - ANNA DIRCE CARAMELLO ZORZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

  

2009.63.04.007458-1 - OLGA APARECIDA ARTIOLI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP249728 - JOÃO 

ANTONIO PIZZO); JOSE LAERTE ARTIOLLI(ADV. SP249728-JOÃO ANTONIO PIZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000332     LOTE   3969 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.04.005597-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006225/2010 - ZICA AUGUSTA DE SOUZA (ADV. SP116387 - 

JOAO VENTURA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante de que houve negativação de seu nome em 

órgão de proteção ao crédito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Tendo em vista a renúncia aos poderes outorgados, providencie a Secretaria o descadastramento da patrona da autora. 

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 (dez) dias, constitua novo advogado, sob pena de não recebimento do 

recurso. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.006179-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006150/2010 - LINDALVA QUIRINO DA SILVA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005095-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006149/2010 - ALDA SANTOS DE MOURA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.004795-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006190/2010 - ADOLFO VICENTE SOBRINHO (ADV. SP247729 - 

JOSÉ VAL FILHO); JOSEFA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO); ADOLFO 
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VICENTE SOBRINHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o novo parecer e cálculos contábeis, dê-se vista às partes. Nada sendo requerido em 05 (cinco) dias, 

prossiga-se com a execução, expedindo-se o ofício requisitório. P.R.I. 

  

2009.63.04.006923-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006087/2010 - MILTON BONIFACIO (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora, determino a realização de perícia médica, na especialidade 

de Clínica Geral para o dia 24/06/2010, às 10:00h, neste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.006301-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006213/2010 - ACACIO JOSE BERNARDINO (ADV. SP255901 - 

JOSÉ ROBERTO LEITE RIBEIRO FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE); 

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

A União concordou com os cálculos apresentados pela parte autora, em março de 2009. 

Assim, atualizando-se os valores até o presente mês, conforme planilha anexa, alcança-se o montante de R$ 19.191,37 

(DEZENOVE MIL CENTO E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS). Expeça-se o requisitório. 

  

2008.63.04.004795-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304000716/2010 - ADOLFO VICENTE SOBRINHO (ADV. SP247729 - 

JOSÉ VAL FILHO); JOSEFA DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO); ADOLFO 

VICENTE SOBRINHO (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de novo cálculo dos atrasados. 

  

2006.63.04.002289-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006255/2010 - JOSÉ CARLOS IENCIUS OLIVER (ADV. SP233553 - 

EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Tendo o tempo decorrido sem que a Receita Federal (UNIÃO) tenha apresentado seus cálculos, e tendo em vista, ainda, 

que a parte autora apresentou seus cálculos devidamente confeccionados. 

Homologo os cálculos apresentados pelo autor, os quais devidamente atualizados até abril de 2010 totalizam R$ 

2.658,72 (dois mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e setenta e dois centavos). 

Após o trânsito em julgado desta decisão, emita-se o ofício requisitório. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.005527-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304006223/2010 - GILBERTO VIEIRA RIBEIRO (ADV. SP267128 - 

ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI, SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO). Tendo em vista que a CAIXA apresentou fita de gravação ambiental, faculto à parte autora o 

prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu conteúdo. 

Deverá a parte autora vir a este Juizado para assistir à gravação, informando previamente para agendamento do dia e 

hora. 

  

2008.63.04.006986-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006227/2010 - LUIZ CARLOS CANDIDO (ADV. SP232947 - ALEX 

ABBATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR). 

Defiro prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000333     LOTE 3970 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.004950-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006081/2010 - JOSE BETO 

RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o 

exposto, JULGO: 

I - EXTINTO o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio doença, com base 

no artigo 267, VI, do CPC; 

II - IMPROCEDENTE quanto à pretensão de aposentadoria por invalidez. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.04.001545-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006200/2010 - DJALMA ROBERTO 

CESAR JUNIOR (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autor, representado por sua curadora, e 

condeno o INSS na concessão de pensão por morte de seu pai, no valor mensal de um salário mínimo. Fixo DIB na data 

do óbito, em 02/06/2007. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão das condições de saúde do autor, antecipo os efeitos 

da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno o INSS no pagamento dos valores devidos desde 02/06/2007 até a competência de maio/2009, no valor de R$ 

38.165,73, conforme parecer contábil que passa a fazer parte desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.  

O pagamento administrativo deverá ocorrer desde 01/06/2009, independentemente de PAB ou auditoria. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. P.R.I.O. 

  

2009.63.04.004678-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006155/2010 - MARIA JOSE DO 

CARMO SOLDEIRA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA JOSÉ DO CARMO SOLDEIRA, 

para condenar o INSS a: 

I) converter o benefício de auxílio-doença 31/537.475.660-1 em aposentadoria por invalidez a partir de 03/12/2009, 

com renda mensal no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ; 

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 03/12/2009 até a competência março/2010, no valor de R$ 

2.134,29 (DOIS MIL CENTO E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência de março /2010 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as 

partes. 

  

2009.63.04.003804-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006039/2010 - IRINEU 

CRIVELARO (ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para: 

I) majorar o benefício (NB 127.379.082-8), cuja RMI passa a R$ 297,55 (duzentos e noventa e sete reais e cinqüenta e 

cinco centavos); 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 648,67 (seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete centavos), referente às 

diferenças devidas desde a DIB da aposentadoria até 30/04/2010, observada a prescrição qüinqüenal, e atualizadas pela 

contadoria Judicial para abril de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. P.I.C. 

  

2009.63.04.005078-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006187/2010 - VALMIR ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor VALMIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA e condeno o INSS a conceder o adicional de 25% (vinte e cindo por cento) ao valor da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez (NB 32/570.787.509-0) a partir de 06/10/2009 passando o valor do benefício a 

corresponder a R$ 637,50 (SEISCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , para a 

competência março/2010, conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

CONDENO o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 06/10/2009, no valor de R$ 799,96 (SETECENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizadas até a competência de março/2010 e 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Transitada em julgado a presente sentença, expeça-se o Ofício Requisitório, no prazo de 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da manutenção ou não da incapacidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.04.004865-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006154/2010 - ANEDES DE 

OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ANEDES DE 

OLIVEIRA AGUIAR, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, desde a citação, em 20/08/2009 com renda mensal atual para a competência de abril de 2010 

no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS). A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas 

em atraso, desde 20/08/2009, num total de R$ 4.431,41 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E UM 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), cálculo elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% 

ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.04.000722-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006195/2010 - JOSE BENEDITO MARQUES (ADV. 

SP162915 - EDVANDRO MARCOS MARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, conheço os embargos e os rejeito, por não haver qualquer contradição na sentença proferida. P.R.I. 

  

2009.63.04.003334-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006192/2010 - MARIA CRISTINA PIRES (ADV. 

SP114439 - ROSANA CONGILIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, conheço os embargos e os rejeito, por não haver qualquer omissão na sentença proferida. P.R.I. 

  

2009.63.04.002856-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006194/2010 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA, SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, conheço dos embargos e os acolho em parte para julgar IMPROCEDENTE o pedido de pagamento da 

revisão concedida administrativamente, desde a data do início do benefício. P.R.I. 

  

2009.63.04.003287-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006198/2010 - MARIA RODRIGUES NEVES (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, para suprir a omissão existente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

2009.63.04.004246-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006197/2010 - JOANA FRANCISCA FERREIRA 

(ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito OS REJEITO, uma vez que inexiste omissão 

existente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 
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2009.63.04.001224-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304006199/2010 - LILIAN RODRIGUES BALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO); ANA CAROLINE BALDO DOS SANTOS (ADV. SP146905 

- RENATA SEMENSATO); CAMILE BEATRIZ BALDO DOS SANTOS (ADV. SP146905 - RENATA 

SEMENSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença contraditória ou omissa, razão pela 

qual, mantenho integralmente a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.04.001640-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006202/2010 - JEAN CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Cancelem-se as perícias agendadas. P.R.I. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.001640-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004942/2010 - JEAN CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000158 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.012401-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009701/2010 - SANCHA MARIA PAIVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA 

INICIAL, para que a emende, narrando os fatos de forma que se possa chegar a alguma conclusão lógica de seu 

pedido.Intime-se. 

  

2009.63.01.031307-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009590/2010 - VILMA SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da 

demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. 

Cumpra-se. 
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2009.63.01.050218-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009706/2010 - ALCIDES ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP085622 - 

GILBERTO ROCHA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não compete ao Juizado Especial Federal processar e julgar Ação de 

Justificação, diante de seu carater cautelar, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL, para que a emende, indicando o réu de sua demanda, e adequando-a, nos termos da 

lei processual civil.No mesmo prazo e sob a mesma cominação, junte aos autor a comprovação do indeferimento 

administrativo do pedido.Intime-se. 

  

2008.63.09.000752-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009290/2010 - NEIDE SILVEIRA MORAES DANTE (ADV. 

SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da 

demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra. 

Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de feitos 

cujos autores se enquadram nessa regra.No mais, diante da fragilidade das provas materiais trazidas pela autora, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que junte outros documentos essenciais para o deslinde 

da demanda.Intimem-se. 

  

2009.63.09.005489-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009491/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP184437 - MARCOS 

PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não vislumbro razões aptas à reapreciação do pedido de tutela 

antecipada.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.002818-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009292/2010 - EDUARDO ANDREATA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de informações diretas ao autor, tendo em vista tratar-se 

de ônus do advogado constituído.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.008773-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009601/2010 - ANGELA MARIA PIRES DE CAMPOS (ADV. 

SP173910 - ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença 

deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.No mais, verifico que a representação processual da autora está irregular, diante da conclusão da perícia médica 

da especialidade de psiquiatria. 

Assim, concedo à autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que regularize sua 

representação processual, juntando aos autos termo de curatela, ainda que provisório, e instrumento de procuração 

outorgado pelo futuro curador do interditando.Intime-se. 

  

2008.63.09.004382-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009454/2010 - JOSE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP190639 - 

ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de 

feitos cujos autores se enquadram nessa regra.No mais, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que junte aos autos cópia legível de seus documentos pessoais (RG e CPF).Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que comprove que o réu não realizou à revisão pretendida, 

juntando aos autos histórico de crédito completo, desde a data de início do benefício.Intimem-se. 

  

2007.63.09.002519-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009435/2010 - RAIMUNDO PEREIRA EVANGELISTA (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005791-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009436/2010 - MARIA DO CARMO CRUZ DANIEL (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003539-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009437/2010 - JOAO DA CRUZ DE PAULA (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.003535-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009438/2010 - MARTINHO NAMIUTI (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000516-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009439/2010 - ORLANDO BAPTISTA DA CRUZ (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000503-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009440/2010 - ARMINDA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. 

SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A elaboração dos cálculos necessários 

à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é 

relativa, diante da quantidade de feitos cujos autores se enquadram nessa regra.Assim, retornem os autos ao 

contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.003038-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009234/2010 - ANISIA ALVES BARROS (ADV. SP072299 - ILKA 

APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001510-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009235/2010 - JAIME MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.007661-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009237/2010 - JOSÉ CARLOS BAESSO (ADV. SP152642 - 

DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003871-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009452/2010 - AQUIKO MORI (ADV. SP067655 - MARIA JOSE 

FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009560/2010 - MARIA JOSE ALEXANDRE COSTA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009561/2010 - ANAIR RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP189938 - 

CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007631-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009562/2010 - NELSON KOITI SUNAMOTO (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005400-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009563/2010 - PAULO CHIMABUCURO (ADV. ); EUNICE 

ROSSIGNOL SANCHES (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE 

ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001725-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009569/2010 - ONOFRE CAMILO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007986-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009571/2010 - CELIA FIDELIS DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.005003-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009577/2010 - ALICE DA FONSECA CONTIERO (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003567-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009579/2010 - GIL VICENTE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP253244 - DENISE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003566-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009581/2010 - SEBASTIAO GOMES PINTO (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009293-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009242/2010 - JOVINO BERNARDO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010169-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009241/2010 - IRINEU BORGES (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003311-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009245/2010 - IARA SPERANDEO (ADV. SP204841 - NORMA 

SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009568/2010 - JOSE TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009559/2010 - ALICE ANTUNES LEITE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005517-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009564/2010 - ALDO ROSARIO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009449-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009566/2010 - VICTOR GONCALVES NETO (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008259-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009572/2010 - LEONOR APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP254927 - LUCIANA ALVES, SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009574/2010 - DINA MARADEI SENE (ADV. SP157396 - 

CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009567/2010 - NELSON ALBIERI MORARI (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003020-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009575/2010 - ROSA FRANCA DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001438-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009236/2010 - RACHEL CARLOS TURRA (ADV. SP072299 - 

ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003262-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009238/2010 - PALMERINDO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.001913-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009239/2010 - DAVINA BEZERRA BASTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002910-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009240/2010 - LUIZ GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008244-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009576/2010 - JAVIER MARTINEZ PASCUAL (ADV. SP190639 - 

ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008308-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009578/2010 - JOAQUIM BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005000-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009580/2010 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO GABRIEL (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009582/2010 - EUCLIDES RODRIGUES SOARES (ADV. 

SP121735 - ELAINE SANTOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008769-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009243/2010 - VITOR PINTO CABRAL (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007181-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009565/2010 - MARIA JOSE GONÇALVES (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005463-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009573/2010 - MANOEL DA SILVA DOUTOR NOVO (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.007758-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009244/2010 - ADAIR MACHADO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004174-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009455/2010 - SEBASTIAO SILVERIO DE MOURA (ADV. 

SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009570/2010 - CLAUDIO DA SILVA HATIW (ADV. SP067655 - 

MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.004552-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009466/2010 - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP238146 - 

LUCILENE ULTREI PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 

para que junte aos autos carta de indeferimento do benefício, posterior a 10/06/2008. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a conclusão das 

provas necessárias ao julgamento da lide, concedo às partes, inclusive ao Ministério Público Federal, o prazo de 

10 (dez) dias para manifestação.No mesmo prazo, deverá o INSS apresentar eventual proposta de acordo, se for 

o caso.Intimem-se. 
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2008.63.09.000799-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009269/2010 - ALVARO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO 

(ADV. SP157946 - JEFFERSON MAIOLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000826-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009270/2010 - FABIANO LINDOSO DA COSTA (ADV. SP161121 

- MILTON JOSÉ DE SANTANA, SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.000224-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009692/2010 - DANILO ALAN NUNES DA SILVA (ADV. 

SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que consta dos autos virtuais que o pagamento iniciou-se 

somente na data da regularização dos documentos, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que junte cópia integral do Processo Administrativo do benefício em litígio.No mesmo prazo deverá 

trazer aos autos cópias dos laudos e exames médicos que possuir, contemporâneos ao período requerido, para fins de 

designação de perícia médica e social.Intime-se. 

  

2008.63.09.001963-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009289/2010 - ELIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP197399 - 

JAIR RODRIGUES VIEIRA, SP151229E - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos 

necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra. 

No mais, tendo em vista a emissão de nova relação de salário-de-contribuição, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) 

dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que comprove haver realizado requerimento administrativo para retificação de 

seus dados no CNIS. 

Intimem-se. 

  

2009.63.09.003822-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009695/2010 - JOSEFA DOS SANTOS GOIS REIS (ADV. 

SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA); JAMILLI GOIS REIS (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 07 de DEZEMBRO de 2010 às 13:30 

horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.Intimem-se. 

  

2008.63.09.008175-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009294/2010 - MARIA BRASIL DE ALMEIDA (ADV. SP226925 - 

ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o prazo requerido pela autora.Intime-se. 

  

2010.63.09.000543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009709/2010 - SHIGEYUKI KUBOTA (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos 

cópia da petição inicial e decisões posteriores referentes ao processo indicado no Termo de Prevenção.Intime-se. 

  

2009.63.09.006238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009492/2010 - REGINALDO SOUZA SOARES (ADV. SP206193B 

- MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que manifeste-se sobre a petição do réu, juntando aos autos cópia de sua CTPS e/ou das guias 

GRPS.Após, voltem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

  

2008.63.09.003505-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009295/2010 - MARIA JOSE CAVALCANTE SANTOS (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não verifico qualquer motivo, de fato ou 

de direito, apto à reapreciação do pedido de tutela antecipada.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que não há 

necessidade de realização de prova testemunhal, indefiro o pedido de designação de audiência.Assim, retornem 

os autos ao contador. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.002343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009261/2010 - CARMELITA MARIA DE BRITO (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.09.009408-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009262/2010 - CELSO JOSE DE MIRANDA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.005371-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009263/2010 - ANTONIO ALVES RUAS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.005366-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009264/2010 - CARLITO LUIZ DA SI LVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.005362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009266/2010 - PAULO ROBERTO PRADO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009265/2010 - EDVIM SCHULTZ (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.009724-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009700/2010 - JOSE SANTANA (ADV. SP129197 - CARLOS 

ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Retornem os autos ao contador uma vez que não há qualquer decisão acerca da 

implantação do benefício . 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.000683-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009444/2010 - MARCIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP074852 - 

ROBERTO LUCAS DE SOUSA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP (ADV./PROC. ); 

MILTON KUSANO (ADV./PROC. SP094639 - MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA, SP246297 - JILLYEN 

KUSANO). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para 01 de DEZEMBRO de 2010 às 15:00 

horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.Intimem-se. 

  

2008.63.09.002889-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009297/2010 - MIGUEL RAMOS DA COSTA (ADV. SP174572 - 

LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que traga aos autos cópia do Processo Administrativo informado, eis que compete ao autor o ônus da 

prova dos fatos alegados.Intime-se. 

  

2008.63.09.002155-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009298/2010 - ISMAEL GERALDO (ADV. SP152642 - DONATO 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista competir ao autor o ônus da prova dos fatos alegados, bem como a 

inexistência de comprovação da recusa por parte das empresas indicada, indefiro o pedido de expedição de ofício às 

mesmas.Assim, retornem os autos ao contador. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.010209-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009583/2010 - ANITA MARIA DE JESUS (ADV. SP149913 - 

ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra.No 

mais, verifico que a representação processual de ambas autoras está irregular.Assim, concedo à autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos instrumento de procuração público em nome de 

ambas, bem como cópia do CPF de LENITA DE JESUS SANTOS.Intime-se. 

  

2008.63.09.009712-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009558/2010 - ELIETE MENDES DE ANDRADE DA SILVA 

(ADV. SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA SILVA, SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO 

MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa 

ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra, especialmente o fato de 

não haver aceitado a proposta de acordo do réu.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais 

Federais é relativa, diante da quantidade de feitos cujos autores se enquadram nessa regra. 
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Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.001258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009705/2010 - MAURICIO GOUVEIA DA SILVA (ADV. 

SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 

para que comprove o requerimento de retificação de seus dados junto ao CNIS, tendo em vista que o réu não participou 

do processo que tramitou perante a Justiça do Trabalho.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro a realização de segunda 

perícia na mesma especialidade, eis que não verifico qualquer das hipóteses previstas no art. 438 do CPC.Assim, 

retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.004231-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009459/2010 - JOAQUIM FERNANDES BEZERRA (ADV. 

SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009460/2010 - JOSE DAMIAO (ADV. SP197135 - MATILDE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.006170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009707/2010 - MARIA APARECIDA PENARANDA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova 

testemunhal indefiro o pedido de designação de audiência.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A elaboração dos cálculos necessários 

à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.09.006261-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009587/2010 - MARILDA DE SIQUEIRA (ADV. SP210513 - 

MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001091-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009589/2010 - JOSELIO FREIRE ALVARENGA (ADV. SP174759 

- JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009597/2010 - ANTONIO JOSE MARCELINO (ADV. SP248349 - 

RODRIGO RAMOS MELGAÇO, SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008587-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009599/2010 - ANTONIO LUIZ FERNANDES MACIEL (ADV. 

SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009322-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009600/2010 - ADRIANA DA SILVA REIS (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006653-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009699/2010 - ISABEL CRISTINA CORTE REAL LIMA (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002941-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009248/2010 - JOAO BAPTISTA BENEDICTO (ADV. SP148573 - 

SELMA APARECIDA BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010115-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009251/2010 - SIDNEA GOMES TAKAMATSU (ADV. SP207359 

- SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.007977-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009586/2010 - GERALDO ALVES DE LIMA (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007311-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009588/2010 - HATUKO SAKAKI (ADV. SP226146 - JULIANA 

RAMOS SALVARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009528-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009605/2010 - ARLETA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

(ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009026-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009257/2010 - MARIA DE MELLO CURAN (ADV. SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003045-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009247/2010 - IVANDA DA SILVA (ADV. SP193691 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.000802-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009250/2010 - GERALDO JORDAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.002830-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009252/2010 - NELZO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP129197 - 

CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.009765-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009256/2010 - JOAO FORTUNATO (ADV. SP133117 - RENATA 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008935-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009258/2010 - ANTONIO DEVEZA (ADV. SP204841 - NORMA 

SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.006253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009260/2010 - JOSÉ EMILIANO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004204-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009453/2010 - VICENTE ILARIO DE SOUZA (ADV. SP117899 - 

CESAR FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.010230-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009255/2010 - JORGE LUIZ MATTOS (ADV. SP137684 - MARIA 

NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004086-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009446/2010 - MARIA LEONOR DORO (ADV. SP244112 - 

CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004695-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009447/2010 - JOSE ROBERTO GOMES (ADV. SP055472 - 

DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004069-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009448/2010 - RAYMUNDO OLIMPIO (ADV. SP048800 - LUIZ 

ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004754-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009449/2010 - ELIANA CARACA MACHADO DE SOUZA (ADV. 

SP254815 - RITA DE CASSIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.006535-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009584/2010 - MARIA APARECIDA DE JESUS ROSA (ADV. 

SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005747-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009585/2010 - JADIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP077654 - 

MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES, SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005071-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009591/2010 - GILDO RODRIGUES DE AVILA (ADV. SP130155 

- ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000290-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009592/2010 - MARCOS VALERIO (ADV. SP031223 - EDISON 

MALUF, SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002948-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009593/2010 - APARECIDA FALCONI (ADV. SP244112 - 

CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.000355-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009594/2010 - DAVID ANTONIO DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007204-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009595/2010 - IVANETE JOSE DOS SANTOS ANJOS (ADV. 

SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.007731-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009596/2010 - FRANCISCO ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. 

SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009598/2010 - LEILANE MARIA PINHEIRO FELIX (ADV. 

SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003838-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009246/2010 - EUGENIA BENTO DA SILVEIRA (ADV. 

SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004929-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009606/2010 - ELDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002243-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009254/2010 - LUIZ PEREIRA MARIA (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.007718-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009259/2010 - MARIO APARECIDO RESENDE (ADV. SP187893 

- NEIDE ELIAS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005521-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009603/2010 - ARMANDO SOARES (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.005121-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309009604/2010 - GERALDA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP156668 - MARCIA REGINA DOS REIS SILVA, SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.008224-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009608/2010 - ELZA MARIA PIRES PACCO (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.001470-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009249/2010 - ARI ROMEU (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.009370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009607/2010 - ADAO JOSE DE MELO (ADV. SP129197 - 

CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico razões aptas a 

reapreciação do pedido de tutela antecipada.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.09.004753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009476/2010 - JOAQUIM DAVI DE CARVALHO (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004099-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009477/2010 - JOSE GILBERTO VERONEZI BARBOZA (ADV. 

SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.003016-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009296/2010 - SEVERINO GOMES DA SILVA (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). As preliminares apresentadas pelo réu na contestação serão apreciadas na 

ocasião da prolação da sentença, diante do rito adotado no Juizado.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.09.000219-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009505/2010 - TEREZA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que comprove haver formulado pedido de retificação de seus dados junto ao CNIS, tendo em vista a 

decisão proferida em sentença trabalhista da qual o réu não participou.Intimem-se. 

  

2008.63.09.002258-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009288/2010 - MARIA IMACULADA DA COSTA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de 

feitos cujos autores se enquadram nessa regra.No mais, verifico que o valor atribuído à causa, à época do ajuizamento, 

ultrapassava o limite de 60 (sessenta) salários mínimos e que a autora não trouxe comprovante de residência 

contemporâneo.Assim, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que indique o 

valor da causa e junte comprovante de residência em seu nome, contemporâneos ao ajuizamento.Intimem-se. 

  

2007.63.09.008380-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009291/2010 - EDNA COUTINHO (ADV. SP210226 - MARIO 

SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra, 

especialmente o fato de a autora não haver aceitado a proposta de acordo do réu.Ademais, a aplicação do Estatuto do 

Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de feitos cujos autores se enquadram nessa 

regra.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.003876-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009450/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP149913 - 

ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra, 

especialmente o fato de não haver aceitado a proposta de acordo oferecida.Assim, retornem os autos ao 

contador.Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.09.005275-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009481/2010 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA 

(ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de expedição de ofício 

ao INSS eis que compete a autora, advogada, o ônus de comprovar suas alegações com os documentos que a própria 

juntou ao processo administrativo. 

Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para que no 

prazo de 10 (dez) dias emende a inicial apresentando documento que comprove o indeferimento administrativo 

de seu benefício ou a ausência da análise de seu requerimento, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito. 

  

2010.63.09.001785-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009400/2010 - ARLILTON BRANDAO FERREIRA (ADV. 

SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002017-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009390/2010 - WALMIRO FERNANDES SERRA (ADV. 

SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001912-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009392/2010 - REINALDO JULIANO JUNIOR (ADV. SP277684 - 

MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001910-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309009394/2010 - MARLI ALVES BARROSO DA SILVA (ADV. 

SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001901-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309009398/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS DA 

CONCEICAO (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001608-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009402/2010 - MARIA EUNICE GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001903-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009396/2010 - CLEIDE MARTINS DE SOUZA CARDOSO (ADV. 

SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009404/2010 - FRANCISCO MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.009577-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309009293/2010 - LUEDNA DA SILVA EVANGELISTA (ADV. 

SP226284 - SILVIA REGINA M GONÇALVES M CARVALHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação do autor, 

intime-se o réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente proposta de acordo para solução do litígio, se for o 

caso.Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.006960-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009708/2010 - WILSON FLAUSINO DOS PASSOS (ADV. 

SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). As preliminares apresentadas serão apreciadas na ocasião da 

prolação da sentença, tendo em vista o rito dos juizados.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.007231-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009704/2010 - ROSIMEIRE DOS SANTOS (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 

para que junte aos autos cópia do processo que tramitou perante a Justiça do Trabalho, bem como comprove que 

efetuou pedido administratico de retificação de seus dados junto ao CNIS, tendo em vista que o INSS não participou 

daquele feito.Intime-se. 
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2008.63.09.009112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009702/2010 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Indefiro a realização de segunda perícia uma vez que não vislumbro qualquer das 

hipóteses prevista no art. 438, do CPC. 

Ademais, a ocorrência de fatos novos deve ser apreciada, inicialmente, na esfera administrativa do INSS.Assim, 

retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.007321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309009451/2010 - MARGARIDA DE MELO ALVES (ADV. SP067655 

- MARIA JOSE FIAMINI, SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração 

dos cálculos necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não 

havendo qualquer razão para desobediência da regra. 

Ademais, a aplicação do Estatuto do Idoso nos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da quantidade de feitos 

cujos autores se enquadram nessa regra.No mais, concedo a autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

EXTINÇÃO, para que regularize sua petição inicial, uma vez que a mesma está incompleta.Intimem-se. 

  

2009.63.09.003175-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309009697/2010 - GERSON DE JESUS SANTOS (ADV. SP190047 - 

LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve 

obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da 

regra.Ademais, a aplicação da prioridade por doença gravenos Juizados Especiais Federais é relativa, diante da 

quantidade de feitos cujos autores se enquadram nessa regra, bem como a aplicação do Estatuto do Idoso.Assim, 

retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.09.005693-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309009445/2010 - VIVIANE APARECIDA DUCCINI DA COSTA 

(ADV. SP068682 - ROSELI SALES LEITE SOARES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP187835 - 

MANOEL JOSÉ DE PAULA FILHO); PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - SP (ADV./PROC. ); 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 1. Designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para 02 de DEZEMBRO de 2010 às 13:30 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.Intimem-se. 

  

2008.63.09.009984-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309009703/2010 - FRANCISCO LUCIANO PENHA DE LIMA (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro a realização de segunda perícia uma vez que não 

vislumbro qualquer das hipóteses prevista no art. 438, do CPC.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.000447-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008991/2010 - FLAVIO FERREIRA MATTOS (ADV. SP208120 - 

LEANDRO AUGUSTO MARRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em razão da 

matéria versada nos autos, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 01.12.2010 às 13 horas, 

ocasião em que a parte autora deverá trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três. Acaso pretenda a 

autora que as testemunhas sejam intimadas para comparecer ao ato, deverá apresentar o respectivo rol até cinco dias 

antes da audiência designada.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de 

extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Defiro os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Tendo em vista a 

necessidade de tentar-se a conciliação das partes designo audiência de tentativa de conciliação para 04 de junho 

de 2010 às 13 horas e 15 minutos.Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de restar infrutífera a 

tentativa os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.Intime-se. 

  

2008.63.09.008265-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008784/2010 - ANIZIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.007483-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008785/2010 - ARIOVALDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

2010.63.09.001593-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309009021/2010 - JOSE AMARO DA SILVA IRMAO (ADV. SP102805 - 

WALDIR TEIXEIRA DE JESUS, SP290758 - DARIO REISINGER FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP102805 - WALDIR TEIXEIRA DE JESUS, SP290758 - DARIO REISINGER FERREIRA). 

  

2010.63.09.001591-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309009022/2010 - GISELA CRISTINA JULIAO (ADV. SP102805 - 

WALDIR TEIXEIRA DE JESUS, SP290758 - DARIO REISINGER FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES). 

  

2009.63.09.008028-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008957/2010 - MARIA JOSE ANGELIM CERQUEIRA (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001552-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309009023/2010 - KIYOTO KISHIGAMI (ADV. SP277624 - CLAUDIO 

HIROKAZU GOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001195-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009031/2010 - SATIKO NAKAMURA (ADV. SP193875 - MARIA 

LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001805-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309009015/2010 - MANOEL SEVERINO FERNANDES (ADV. 

SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008440-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008955/2010 - MARIZA MELO RIBEIRO (ADV. SP224860 - 

DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008245-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309008956/2010 - IVANEIDE ARRUDA DE AGUIAR DE SOUZA 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008958/2010 - SERGIO DA ROCHA (ADV. SP224860 - DAMIELA 

ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008959/2010 - CLAUDIO DIAS DA ROCHA (ADV. SP224860 - 

DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001615-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309009020/2010 - MARIA EDILEUSA DA CONCEICAO NONATO 

SOUZA (ADV. SP123825 - EDSON GONCALVES JUNIOR, SP273532 - GILBERTO CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001502-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309009026/2010 - QUINTINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001340-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309009027/2010 - ELIZABETE BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP138649 

- EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001187-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309009032/2010 - ANA LUCIA DA SILVA (ADV. SP161121 - MILTON 

JOSÉ DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001183-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009033/2010 - MAURA DOS SANTOS BATISTA (ADV. SP054829 - 

JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001638-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309009018/2010 - CLAUDIA SILVA OLIVEIRA (ADV. ); REBECA 

ESTEFANE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001620-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009019/2010 - JESSICA DE ARAUJO CUNHA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001539-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009025/2010 - JOSELINA INES DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009028/2010 - CICERO ULISSES DE ARAUJO (ADV. SP139539 - 

LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001214-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309009030/2010 - FATIMA MARIA DE SOUZA (ADV. SP159930 - 

ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001252-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309009029/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.001789-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309009040/2010 - AILTON PEREIRA (ADV. SP190474 - MIGUEL 

ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à 

parte autora o prazo de quinze dias para que comprove nos autos o indeferimento administrativo do benefício, sob pena 

de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse de agir. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intime-se. 

  

2010.63.09.001577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309009034/2010 - ISAIAS FIGUEIREDO (ADV. SP133082 - WILSON 

RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Em razão da 

matéria versada nos autos, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 01.12.2010, às 13 horas e 30 

minutos, ocasião em que a parte autora deverá trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três. Acaso 

pretenda a autora que as testemunhas sejam intimadas para comparecer ao ato, deverá apresentar o respectivo rol até 

cinco dias antes da audiência designada.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa 

de extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de cálculo e parecer.Após, retornem os autos conclusos para prolação da sentença. 

  

2009.63.09.003943-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309008918/2010 - ANGELA MARIA GARCIA GOMES (ADV. 

SP127394 - FABIO DE GODOI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001723-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309009041/2010 - MIGUEL GARCIA GARCIA (ADV. SP164314 - 

MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.004189-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008916/2010 - MARIA DAS GRACAS SANTOS SCHETTINO 

(ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.004188-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008917/2010 - LUCIANA MACEDO DE PAULA TOLEDO (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002902-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008919/2010 - BENEDITO ALGEMIRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002897-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309008920/2010 - LUZIA DE MOURA UEDA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006083-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008915/2010 - TEREZA JESUS DO COUTO (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  
2010.63.09.001173-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008994/2010 - SUELI APARECIDA MOLINA (ADV. SP060608 - 

JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP060608 - JOSE 

RAIMUNDO ARAUJO DINIZ). 

  

2010.63.09.001296-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309008993/2010 - MARCOS DA SILVA PADILHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.000868-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309008800/2010 - ERONALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP230153 - 

ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a constituição de defesa técnica antes da prática de 

qualquer ato processual, concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos 

autos petição inicial, nos termos da lei processual civil.Desentranhe-se a petição protocolada sob n. 2009630906659 

tendo em vista que o pedido de revisão do benefício não integrou a vontade inicial do autor, na ocasião de seu 

atendimento pelo setor competente deste Juizado. Ademais, com a juntada da contestação padrão do réu não há que se 

falar em alteração do pedido, no rito dos Juizados.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.09.001060-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309009115/2010 - DANIEL VINICIUS DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.1. Designo perícia médica na especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 18 de MAIO de 2010 às 

15:30 horas no consultório médico localizado na RUA ANTONIO MEYER, 200, VILA SANTISTA, MOGI DAS 

CRUZES, nomeando para o ato o Dr. RODRIGO UENO TAKAHAGI e perícia social, nomeando para o ato a 

Assistente Social LILIANE MARTINS DO VALE.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007833-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309008409/2010 - SUELI SANTOS EVANGELISTA (ADV. SP165556 - 

DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga aos autos 

cópia integral do prontuário médico mencionado em sua manifestação ou comprove documentalmente a impossibilidade 

de fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão e julgamento do feito no estado em que se encontra.Intime-

se. 
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2007.63.09.001919-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309009253/2010 - HILDEBRANDO MAIA DE SOUZA (ADV. SP054058 

- OSWALDO JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). A elaboração dos cálculos necessários à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa 

ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer razão para desobediência da regra.No mais, verifico não 

haver prevenção com o processo indicado no termo anexado.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.09.008070-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309007696/2010 - LUIZ GONZAGA SALVINO (ADV. SP065250 - 

MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado.Assim, DECLARO que o pedido relativo à correção pelo IRSM está abrangido pela coisa 

julgada.Intimem-se. 

  

2010.63.09.001130-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008610/2010 - SIDENIR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte a carta de 

indeferimento do benefício pleiteado.Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000159 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.033106-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009357/2010 - WALDELISSE DA 

SILVA PACHECO (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por 

WALDELISSE DA SILVA PACHECO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a 

concessão de benefício assistencial.Nos termos do parecer da Contadoria deste Juizado e provas anexadas, a autora não 

formulou requerimento administrativo do benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com 

o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade 

social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A 

comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da 

Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da 

seguridade social.”.Contudo, “in casu”, levando em consideração o parecer médico, abaixo descrito, não vejo motivo 

plausível para exigir-se a comprovação de requerimento administrativo que fatalmente será indeferido pela autarquia 

previdenciária, não havendo, pois, razões para protelar o julgamento do feito.Citado, o réu contestou o feito, pugnando 

pela improcedência da ação. 

É a síntese. Decido, fundamentando.O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 

203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 

6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do 

direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com 

deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
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deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a 

um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei 

no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a 

companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o 

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19.” 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:“Art. 34. Aos idosos, a partir 

de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.”Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.No caso de que ora 

se cuida, não merece prosperar a pretensão da autora. É que o requisito da deficiência não restou comprovado. Com 

efeito, o laudo pericial foi conclusivo no sentido de que ela “sofre de hipertensão arterial sistêmica (HAS) e diabetes 

mellitus (DM) tipo II, ambas controladas com a medicação em uso no momento”, tendo concluído “que a pericianda 

está apta para o exercício de sua atividade laboral.”Há de observar que a ausência de incapacidade da autora, atestada 

pela perícia médica deste Juízo, são fatores que conduzem à conclusão de que a sua introdução no mercado de trabalho 

é perfeitamente possível.Falta, no presente caso, requisito subjetivo essencial para a concessão do benefício pleiteado, 

qul seja, a condição de deficiente físico ou mental apto a gerar a incapacidade para o trabalho e para a vida 

independente. 

A perícia social apontou as condições em que vive a autora, que passa por dificuldades econômicas, entretanto, em vista 

das conclusões do parecer médico, tenho com não preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por WALDELISSE DA SILVA PACHECO, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o MPF.Tendo em vista que já há 

Contestação nos autos, cancele-se o Termo 9052.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.004475-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009521/2010 - JOSE DE JESUS 

SANT ANA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Intimado para 

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho proferido por 

este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 98/2010 em 

22/03/2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e exames 

contemporâneos aos fatos narrados na inicial). Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para 

tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas 

processuais e honorários advocatícios.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.006020-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009047/2010 - MARIA PERPETUA 

DE ARAUJO (ADV. SP084617 - LEILA MARIA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por MARIA PERPÉTUA DE ARAUJO, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão do benefício de 

pensão por morte.A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente com 

JOSÉ RAIMUNDO, desde o ano de 1990 até o seu falecimento, ocorrido em 14.8.2008.Requereu administrativamente 

o benefício em 27/08/08 e em 12/12/08, ambos indeferidos por falta da qualidade de dependente.Citado, o réu contestou 

o feito, pugnando pela improcedência da ação.É o relatório.Manifestação do Procurador do INSS: Propõe o pagamento 
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de atrasados no valor de R$ 8.213,00 (OITO MIL E DUZENTOS E TREZE REAIS) e a implantação do benefício no 

valor apurado na contadoria judicial de R$ 1.016,87 para a competência mar/10 e DIP em abr/10. A autora deverá 

renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem a ação judicial. 

Manifestação da parte autora: Dada a palavra à parte autora, disse que aceita o acordo.Considerando a proposta 

apresentada pelo I. Procurador, prontamente aceita pela parte autora, HOMOLOGO O PRESENTE ACORDO para que 

surtam os seus efeitos jurídicos e legais e julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III do CPC.Expeça-se ofício requisitório no valor do acordo.Expeça-se ofício ao INSS para que implante o 

benefício no valor acima mencionado.Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.09.002979-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007410/2010 - MARGARIDA 

ESTER DOS SANTOS SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARGARIDA 

ESTER DOS SANTOS SILVA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.002663-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007227/2010 - MARCELO 

EDUARDO GOMES HENRIQUES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos 

termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)Dois, portanto, são os requisitos exigidos pela 

lei para a concessão de auxílio-doença: a incapacidade temporária para o trabalho e a qualidade de segurado.O médico 

clínico geral concluiu que a autora é portadora de retardo mental moderado com comprometimento significativo do 

comportamento e transtorno delirante orgânico, moléstia que a incapacita total e permanentemente para suas atividades 

desde o seu nascimento.Quanto ao segundo requisito, ou seja, a qualidade de segurado, a Contadoria deste Juízo 

constatou que o autor possui vínculo empregatício no período de 01.04.2003 a 12/2009. Assim, possuía a qualidade de 

segurada por ocasião do requerimento administrativo.Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início 

da doença porque a doença preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da 

Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)Conforme relata o perito médico judicial, a 

doença que acomete o autor está presente desde o seu nascimento. Assim, considerando que o postulante iniciou suas 

contribuições somente em abril de 2003, forçoso é reconhecer que quando ingressou no sistema previdenciário já se 

encontrava não só doente como também incapacitado, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que 

afasta o direito ao benefício postulado. Importa ressaltar, por oportuno, que o vínculo empregatício em questão refere-se 

a empresa de propriedade do genitor do segurado autor, sendo certo que o laudo pericial médico foi bastante enfático ao 

estabelecer a incapacidade desde o nascimento.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARCELO EDUARDO GOMES HENRIQUES, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.004351-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009049/2010 - FABIO LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por FÁBIO LUIZ 

RODRIGUES, representada por sua genitora, LEONOR DE JESUS RODRIGUES, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da 

Constituição da República.O benefício foi requerido administrativamente em 14/05/02, e indeferido por parecer 

contrário da perícia médica; e em 17/02/05, indeferido por acerto de dados divergentes do CNIS.O réu em sua 

contestação pugna pela improcedência do pedido.Presente o MPF.Ausente o INSS. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.É o relatório. Fundamento e decido.O benefício da prestação 

continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social 

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.”Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim 

dispõe:“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de 

sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente 

e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e 

restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à 

interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da 

pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes 

seja inferior a um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do 

art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o 

cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, 

os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta 

familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, 

proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros 

rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do 

patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 19.”Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:“Art. 34. Aos idosos, 

a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.”Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.Este último 

requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistenial, isto é, 

destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de 

condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame 

do seu preenchimento no caso concreto. 

No presente caso, no que concerne ao requisito de incapacidade, a parte autora logrou preenchê-lo, eis que o laudo 

médico psiquiatrico conclui que o autor “apresenta quadro de deficiência mental moderada pela CID10, F71.” 

“Depende de supervisão para fazer a higiene, se vestir, se comunicar e tomar banho. Depende do cuidado de terceiros 

para tomar as medicações e ser levado ao médico. É alienado mental.” Sua incapacidade é total e permanente.Além 

disso, resta analisar o segundo requisito (comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família) mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial.O núcleo familiar, de 

acordo com o laudo social, é composto pelo autor, sua mãe que a representa, pai, EDVALDO DE LARA RODRIGUES 

e uma prima. O autor tem 2 irmãos maiores que moram num imóvel, nos fundos de sua residência. A residência foi 

assim descrita pela Assistente Social:“A família reside em imóvel próprio de alvenaria, e estão no local há mais trinta 

anos. A residência do autor é composta por dois quartos, sala cozinha e banheiro. O imóvel possui piso no cimento, com 

telha de amianto. A organização e higiene do local eram razoáveis.A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar 

atende as necessidades básicas do referido grupo, encontrando-se em estado avançado de uso e conservação.A família 

possui um veículo Volkswagen/Voyage, que se encontra parado por falta de manutenção, e possuem telefone fixo, nº 

4751-4486. A Sra. Leonor informou necessitar de telefone fixo devido aos problemas de saúde dela, do esposo e do 

filho, tendo em vista que residem numa área distante, desprovida de transporte público.A área onde residem é afastada, 

e contam apenas com serviços públicos de energia elétrica e água. O bairro não possui asfalto, esgoto e coleta de lixo. 

Os serviços de transporte coletivo, escola, comércio e postos de saúde são distantes da residência.”Quanto à renda 

familiar, descreve a perita que a família sobrevive com a renda mensal de aproximadamente R$ 218,00 (duzentos e 

dezoito reais), proveniente de trabalhos informais de produção de peças de telefone realizados pela mãe do autor, no 
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valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), e mais R$ 68,00 (sessenta e oito reais), relativos à “Bolsa Família”. Seu 

pai, segundo informa, está desempregado e sem renda.Em relação às despesas mensais, estas correspondem a R$ 337,00 

(trezentos e trinta e sete reais), referentes a alimentação, água, luz, gás etc. Concluiu a perita social em sua análise que a 

renda per capita familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, sendo que as condições de vida social do grupo familiar estão 

no nível de pobreza, dando como real a condição de hipossuficiência econômica do autor.Entretanto, pelo o parecer da 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que a renda familiar atual é suerior a ¼ do salário mínimo, pois o pai do autor 

tem rendimentos relativo a um benefício de auxílio-doença (nº B 31/502.509.652-5), com renda mensal de R$ 1.282,73 

em mar/10, com DIB em 15.5.2005. 

Assim, apesar do laudo socioeconômico concluir no sentido de que o autor não tem sua subsistência suprida, conclui-se 

que as informações prestadas não são verídicas, pois, na data da pesquisa social, o pai do autor já recebia o auxílio-

doença. 

Dessa forma, fica demonstrado que o demandante não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles 

que se encontram em situação de miserabilidade, hipótese em muito diferente da constatada nos autos.Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por FÁBIO LUIZ RODRIGUES, representada por sua genitora, 

LEONOR DE JESUS RODRIGUES, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requerida.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS.Sai a parte autora e o MPF intimados.Intimem-se o INSS. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.000612-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009154/2010 - AUGUSTO ALVES 

SOBRINHO (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e extingo o feito nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu 

prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença registrada e publicada 

eletronicamente. 

  

2009.63.09.001468-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008626/2010 - ISAURA SABINO 

ALVES (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por ISALRA SABINO ALVES em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS.Intime-se a parte. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002877-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007360/2010 - TEREZINHA 

MARCIONILA CORREA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO, SP232421 - LUIZ WAGNER 

LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por TEREZINHA MARCIONELA CORREIA em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c 

o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005909-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008646/2010 - GIVANILDA 

MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXAO (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por GIVANILDA MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXÃO em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.004352-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009050/2010 - VALERIA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP120445 - JOSE MOREIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por VALÉRIA RODRIGUES PEREIRA, representado por sua genitora 

TEREZINHA DE ASSIS PEREIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o 

restabelecimento de benefício assistencial, que recebeu por mais de dez anos e foi suspenso em 2008.Nos termos do 

parecer da contadoria judicial e provas anexadas, a autora não formulou requerimento administrativo do benefício 

postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual 

“O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, 

bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de 

pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de 

prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”Contudo, “in casu”, levando em 

consideração o parecer da Assistente Social, abaixo descrito, não vejo motivo plausível para exigir-se a comprovação de 

requerimento administrativo que fatalmente será indeferido pela autarquia previdenciária, não havendo, pois, razões 

para protelar o julgamento do feito. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação.É a síntese. Decido, fundamentando.O benefício 

da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.”Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação 

continuada assim dispõe:“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele 

com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida 

independente e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de 

atividade e restrição da participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em 

correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover 

a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de 

seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme 

disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim 

entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

eVI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19.”Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu 

artigo 34:“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar 

dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-

la provida por sua família.No presente caso, a autora não tem direito à concessão do benefício assistencial.De uma 

parte, o requisito subjetivo relativo à incapacidade, é indiscutível, conforme apurado por perícia médica.Conforme a 

prova produzida nos autos, a autora é portadora a autora apresenta retardo mental grave(CID10, F72.1), o que a 

incapacita de foram total e permanente para o labor.Por outro lado, o requisito objetivo, qual seja, a hipossuficiência, na 

forma preconizada pelo Decreto n. 6.214/07, não restou demonstrado. A concessão do benefício assistencial depende da 

comprovação da renda per capita da família, cujo valor não pode ultrapassar a ¼ do salário mínimo. Ainda que se 

fizesse uma interpretação extensiva para admitir a aplicação do programa de renda mínima, melhor sorte não teria a 

autora. 

Com efeito, de acordo com o laudo sócio-econômico realizado em 07.10.2009, a parte autora reside com sua mãe, que 

declara que nunca trabalhou em atividade profissional, pois desde que se casou se dedica ao seu lar. As condições de 

vida e moradia foram assim descritas:“A família reside em imóvel próprio, sendo fruto de herança dos avós paternos da 

autora, já residem no local há vários anos, e os outros sete herdeiros aceitam que a autora e sua genitora residam no 

local. A residência é composta por três quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. O imóvel possui piso na 

cerâmica e forro em “pvc”, somente na cozinha o forro é de madeira. As condições de moradia denotam uma boa 

situação socioeconômica. A organização e higiene do local eram satisfatórias.A mobília e eletrodomésticos que 

guarnece o lar atende satisfatoriamente as necessidades do referido grupo, encontrando-se em bom estado de uso e 

conservação, estando de acordo com o contexto familiar. Não possuem veículo, e tem telefone fixo, nº 4799-2995.A 

área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua asfaltada, 

numeração fora de ordem seqüencial, e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola, postos de saúde e 

comércio são próximos à residência.”A renda familiar é proveniente de pensão recebida pela mãe da autora, no valor de 

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais (hoje pelo parecer da Contadoria deste Juizado, R$ 1.324,06 (um mil e 

trezentos e vinte e quatro reais e seis centavos) - benefício de pensão por morte, sob nº B 21/108.842.620-1 com DIB 

em 12/01/98).Assim, o laudo sócio-econômico é conclusivo no sentido de que o histórico da família demonstram que a 

autora tem sua subsistência suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas 

àqueles que se encontram em situação de miserabilidade, hipótese em muito diferente da constatada nos autos.Posto 
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isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por VALÉRIA RODRIGUES PEREIRA, representado por sua 

genitora TEREZINHA DE ASSIS PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

  
2009.63.09.007822-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005347/2010 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000191-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005345/2010 - GILVAN REGIS DE 

JESUS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005354/2010 - ARNALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006488-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309005360/2010 - ANANIAS ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000302-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007891/2010 - LUCIA DA COSTA 

CAVALCANTE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007052-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007903/2010 - JOSÉ GILBERTO DE 

LIMA (ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006753-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007905/2010 - NEUSA DE FATIMA 

DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP265523 - VALERIA DE CÁSSIA LINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006283-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007906/2010 - CARLOS ALBERTO 

DO ROSARIO / REPRES. (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.002849-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007909/2010 - VICENTINA 

VALERIO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002153-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007911/2010 - EMIDIO 

RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007041-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007904/2010 - JONAS PIUNA DA 

SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005884-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007908/2010 - ROGERIO MACIEL 

BENEDITO (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

2008.63.09.002613-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006988/2010 - ELIZABETE 

AUGUSTO BUENO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c 

o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006821-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007618/2010 - JOSE LOURENCO 

DE CAMARGO (ADV. SP180810 - LUCIANO FERREIRA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.002679-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007274/2010 - SIGEO ABE (ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c 

do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria 

por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social 

que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-

doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais 

habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de neurologista. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora hipertensão arterial sistêmica e 

sequela de episódio isquêmico encefálico. Conclui que o postulante está incapacitado de forma total e permanente para 

a atividade que vinha habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 10.06.2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

No tocante à qualidade de segurado, consta do parecer da Contadoria deste Juízo, elaborado com base nas cópias da 

CTPS da parte autora anexadas aos autos virtuais e nos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, que o autor trabalhou de 01.10.1983 a 31.07.1987, recolheu como contribuinte individual (autônomo) de jun/88 

a mai/90, mantendo a qualidade de segurado até 01.08.1991. Passou a recolher como contribuinte facultativo, de jan/06 
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a abr/06, em set-out/06, em fev-mar/07 e em jul/07, mantendo a qualidade de segurado até 15.03.2008. Voltou a 

recolher em nov/08. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença porque a doença preexistente afasta o 

direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  

Considerando que o postulante perdeu a qualidade de segurado em 15.03.2008 e somente reiniciou suas contribuições 

em novembro de 2008, forçoso é reconhecer que quando reingressou ao sistema previdenciário já se encontrava não só 

doente como também incapacitado, restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao 

benefício postulado. Por outro lado, na data de início da incapacidade (10.06.2008), não possuía a qualidade de 

segurado. 

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese o autor 

tenha readquirido a qualidade de segurado com as contribuições vertidas a partir de novembro de 2008, tais não podem 

ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

SIGEO ABE em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.004354-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009051/2010 - FELIPE MATHEUS 

DA SILVA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por FELIPE 

MATHEUS DA SILVA, representada por sua genitora, LEONOR DE JESUS RODRIGUES, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no art. 

203, V, da Constituição da República.Segundo o parecer da Contadoria deste Juizado, consta um benefício sob nº B 

87/534.536.615-1 com DER, DIB e DCB em 05/02/09. Conforme hiscre, não houve pagamento do benefício.O réu em 

sua contestação pugna pela improcedência do pedido.Frustrada a tentativa de conciliação.Dada a palavra às partes, nada 

mais requereram.É o relatório. Fundamento e decido.O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição 

Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 

6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:“Art. 4º Para os fins do reconhecimento do 

direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com 

deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno 

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e 

acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu 

ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela 

cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;V 

- família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de 

previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação 

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.”Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 

10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”Assim, para fazer jus ao benefício deve o 
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requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover 

sua manutenção ou tê-la provida por sua família.Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação 

continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo 

da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. Fixados os 

requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No presente 

caso, no que concerne ao requisito de incapacidade, a parte autora logrou preenchê-lo, eis que o laudo médico 

neurológico conclui que o autor, de três anos de idade, apresenta “quadro de atraso no desenvolvimento neuro-psico-

motor associado à epilepsia, de provável anóxia cerebral durante o nascimento.” O autor, por essa razão, “está 

incapacitado para atividade profissional e dependente para as atividades habituais da vida diária, que é inerente à sua 

idade.”Além disso, resta analisar o segundo requisito (comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado 

pela sua família) mediante exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial.O núcleo 

familiar, de acordo com o laudo social, é composto pelo autor, sua mãe que a representa, seu pai, CLAUDIO JOSÉ DA 

SILVA, e um irmão de dezessete anos. A residência foi assim descrita pela Assistente Social:“A família reside em 

bairro da periferia de Suzano-SP, bairro com razoável infra-estrutura em seu entorno, com asfalto, serviço de transporte 

coletivo, Posto de Saúde e escola pública.O apartamento localiza-se em um conjunto de apartamentos da empresa onde 

o Sr. Cláudio trabalha. Pagam aluguel no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) mensais. Imóvel em estado 

razoável de conservação, no térreo; composto de dois quartos, sala, cozinha, banheiro, lavanderia e pequena área. 

Contam com fornecimento de água encanada e energia elétrica.Observamos que contam com parcos móveis e 

eletrodomésticos em estado regular de conservação. A moradia, de modo geral, apresentava aspectos regulares de 

higiene e organização, no momento da visita. Moram no local há mais de 07 anos.”Quanto à renda familiar, descreve a 

perita que a família sobrevive com a renda mensal de aproximadamente R$ 900,00 (novecentos reais), proveniente do 

salário mensal de seu pai, que trabalha como auxiliar de mecânico, em uma fábrica de incineração, em Suzano, há 09 

anos (com registro em CTPS).Em relação às despesas mensais, estas correspondem a R$ 1.015,00 (um mil e quinze 

reais), referentes à alimentação, água, luz, gás , aluguel etc. Concluiu a perita social em sua análise que a renda per 

capita familiar é inferior a ¼ do salário mínimo, sendo que as condições de vida social do grupo familiar estão no nível 

de pobreza, dando como real a condição de hipossuficiência econômica do autor.Entretanto, pelo parecer da Contadoria 

deste Juizado, verificou-se que a renda familiar atual é superior a ¼ do salário mínimo, pois o pai do autor possui um 

vinculo empregatício desde 06.9.1999, com salário-de-contribuição de R$ 1.843,55 (um mil e oitocentos e quarenta e 

três reais e cinqüenta e cinco centavos), em fevereiro de 2010.Assim, apesar do laudo socioeconômico concluir no 

sentido de que o autor não tem sua subsistência suprida, conclui-se que as informações prestadas não são verídicas, 

pois, na data da pesquisa social, o pai do autor já recebia o salário acima mencionado.Dessa forma, fica demonstrado 

que o demandante não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles que se encontram em situação de 

miserabilidade, hipótese em muito diferente da constatada nos autos. Importante ressaltar, que ao contrário do que 

imagina, o benefício em questão não se presta à complementação de renda, e sim à manutenção de pessoas portadoras 

de algum tipo de deficiência e aos idosos, que não tenham condições de sustento, o que não é o caso do autor. Posto 

isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por FELIPE MATHEUS DA SILVA, representada por sua 

genitora, LEONOR DE JESUS RODRIGUES, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requerida.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  
2009.63.09.007122-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008931/2010 - TIAGO FABRICIO 

DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000692-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008935/2010 - JOELMA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001022-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008936/2010 - JOSE AILTON 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000915-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008937/2010 - MARIA ALDENIRA 

OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008582-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008943/2010 - EUGENIA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP105587 - RUY OSCAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000187-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008921/2010 - NECIVALDO 

CERQUEIRA DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007491-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008925/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000598-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008926/2010 - ANA GERONIMO 

NERES DE SIQUEIRA (ADV. SP117282 - RICARDO DE MELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001774-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008932/2010 - PERICLES RIBEIRO 

PASSOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008453-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008933/2010 - MIYOKO OKUDA 

YAMAGUTI (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000082-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008939/2010 - MARCELIO RAMOS 

DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.007566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008941/2010 - NELSON 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000908-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008944/2010 - CELIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000089-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008945/2010 - AUGUSTO 

GONCALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008946/2010 - MARIA DE 

LOURDES BORGES GONCALVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000186-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008947/2010 - BENEDITO 

ROBERTO SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.000378-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009299/2010 - NEUCI DE SOUZA 

SANTIAGO (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o 

rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A 

distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do 

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar 

incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por 
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invalidez é devida quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral 

capaz de lhe prover a subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez exigem para sua concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou 

permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme 

se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)No presente caso, submetida a parte autora à 

perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, 

estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Conclui-se, ainda, observando 

as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de realização de nova perícia 

médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos 

do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de 

intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é 

determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não 

tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de 

profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da 

conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. Os benefícios previdenciários de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos 

essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, carência de doze contribuições mensais e 

a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o 

segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.II. Comprovados, no caso, 

apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo médico peremptório ao afirmar a 

inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em 

pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os 

movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial 

quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de improcedência da ação.VI. Apelação 

improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 2001.61.13.002454-0, AC 

987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto 

isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR 

REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

  

2008.63.09.002657-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007202/2010 - REGINA PACIS DE 

ASSIS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, 

busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o 

auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios 

reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício 

poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente 

para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado 

ficar incapacitado definitivamente d desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.Há de se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 393/508 

ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

na especialidade de psiquiatria. 

O laudo médico pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de psicose não orgânica não 

especificada. Conclui que a postulante está incapacitada de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da incapacidade em 09.05.2007 e um período de um ano para uma nova 

avaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 06.04.2009.Quanto ao segundo requisito 

necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), também estava presente, nos termos 

do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, 

anexo aos autos.Todavia, conforme laudo médico pericial o início da incapacidade foi fixada em 09.05.2007. A 

postulante perdeu a qualidade de segurada em 01.05.1987 e somente reiniciou contribuições na qualidade de 

contribuinte facultativa em janeiro/2007, Assim, em que pese a comprovação da existência da incapacidade e a 

qualidade de segurada, não contava a parte autora com o mínimo legal exigido de 04 (quatro) contribuições mensais 

para fins de carência, nos termos do artigo 25, inciso I e artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91.É certo que a lei 

excepciona os casos de acidente ou de moléstia profissional ou trabalho, o que não se configura na espécie. Também 

aponta a lei no inciso II do artigo 26 que independem de carência os casos em que o segurado, após filiar-se ao RGPS 

for acometido de alguma das moléstias especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e 

Previdência Social - Portaria Interministerial n. 2.998/2001. Todavia, também não é a hipótese dos autos.Ademais, 

ainda que assim não fosse, no caso presente há fortes indícios de doença preexistente, o que também afasta o direito ao 

benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: “Não será devido auxílio-doença ao 

segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.” (grifo nosso)Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada 

nos seguintes moldes: 

“EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.1. Seja porque a incapacidade laborativa 

atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, seja porque o evento incapacitante é 

preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão de auxílio-doença.2. Apelo do INSS 

provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763).Assim, apesar da 

comprovação da incapacidade, a ausência do requisito carência e os indícios de doença preexistentes afastam a 

concessão de auxílio-doença.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por REGINA PACIS DE 

ASSIS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 

da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003065-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007423/2010 - VALTER DA SILVA 

(ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado por VALTER DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento do 

benefício de auxílio- NB 31/502.615.179-1 e o início do benefício NB 31/534.977.392-1, no montante de R$ 5.156,08 

(cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), atualizados até dezembro de 2009, conforme parecer 

elaborado pela contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2008.63.09.002863-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007302/2010 - EPITACIO JOSE 

VIEIRA JUNIOR (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por ANA MARIA RÉ em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao 

restabelecimento do benefício de auxílio- NB 31/502.203.406-5 e o início do benefício NB 31/537.443.190-7, 

descontando os valores recebidos em razão da concessão do benefício NB 31/533.808.280-9, no valor de R$ 43.475,51 

(quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e um centavos), atualizados até janeiro de 2010, 

conforme parecer elaborado pela contadoria judicial.  

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006026-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009048/2010 - JOANA DARC DE 

JESUS (ADV. SP088120 - RUTE TIE HISAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário 

proposta por JOANA DARC DE JESUS, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

A pretensão da autora, em síntese, veio fundamentada no fato de que por mais de 8 (oito) anos conviveu maritalmente 

com DURVAL FRANCISCO DE SOUZA, falecido em 02.01.1990, sendo que dessa união nasceu um filho. 

Requereu administrativamente o benefício em 08/4/2009, tendo sido indeferido por falta da qualidade de dependente. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Frustrada a tentativa de conciliação. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente. 

  

Pretende a autora a concessão do benefício de pensão por morte. 

O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do Estado, a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada entre homem e mulher, quando solteiros, 

separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, enquanto não se separarem. 

Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 8.971/94, estando a união 

estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96. 

Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima 

mencionada, estabelece que “considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união 

estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.                  

A Lei n.º 8.213/91, prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, 

será devida a pensão por morte. 

Desse modo, são dois os requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de 

dependente e a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. 

Restou devidamente comprovado nos autos que a autora viveu maritalmente com o falecido por aproximadamente 35 

anos, pois há nos autos documentos comprobatórios, tais como: Certidão de Nascimento do filho em comum; Certidão 
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de Batismo expedida em 29.5.2009, pela Cúria Diocesana de Mogi das Cruzes/SP, certificando que Marcos Aurélio 

Jesus de Souza, filho da autora, foi batizado em 21.4.1991, na Igreja Matriz Nossa Senhora Aparecida, de Ferraz de 

Vasconcelos/SP, e constando os nomes de seus pais; Declaração da UBS Vila Santo Antonio, declarando que a autora 

residia no ano de 1989, na rua Tijima (antiga rua Caramuru), nº 1562 - Vila Santo Antonio - Ferraz de Vasconcelos/SP, 

sendo este o mesmo endereço do falecido, conforme consta de comunicação expedida pela Procuradoria do Estado e a 

ele endereçado; Sentença prolatada em 18.11.2008, declarando a existência de união estável entre a autora e o falecido, 

no período que vai do ano de 1981 até 02.01.1990, em ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável Post 

Mortem nº 321/2008, processada no Fórum Distrital de Ferraz de Vasconcelos/SP. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas pelo Juízo foram unânimes em corroborar a convivência marital do falecido com 

a autora até a data de seu óbito. 

Apesar da pouca documentação acostada aos autos, entendo que para a comprovação da união estável para fins de 

pensão por morte, não é necessário o início de prova material, devendo, contudo, restar suficientemente comprovada 

durante a instrução probatória, por meio de testemunhos lícitos, idôneos, firmes, seguros, precisos e não divergentes 

entre si, todos apontando para a confirmação do convívio constante e duradouro do casal, este foi o entendimento 

firmado pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, no processo n. 

2007.72.95.002652-0. 

No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é presumida, situação 

que decorre da própria lei. 

De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na condição de dependentes do segurado, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, concluindo em seu § 4.º que a dependência econômica das 

pessoas indicadas neste inciso é presumida. 

Além disso, muito embora tenha alegado, a ré não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta presunção 

legal. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito, 

requisito que, no presente caso encontra-se cumprido, eis que, pelo parecer da Contadoria deste Juizado, verificou-se a 

existência de um benefício pensão por morte, sob nº B 21/047.837.675-8, com DIB em 31/12/89 e DCB em 06/03/07, 

por limite de idade, tendo como dependente o filho, o falecido como instituidor (data de nascimento e protocolo de 

benefício ao INSS, anexo aos autos) e a Autora como representante. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a colheita das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a oitiva das testemunhas, ficou comprovada a condição de 

companheira da autora em relação ao de cujus. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por 

JOANA DARC DE JESUS, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe 

o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), atualizada para março 

de 2010 e DIP para abril de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 05.8.2009, 

no montante de R$ 4.462,67 (quatro mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta e sete centavos), atualizados 

até o mês de março de 2010. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Pagamento de honorários periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. 

Oficie-se ao INSS. 

Saem as partes intimadas da decisão. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002923-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007379/2010 - ORACIO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ORÁCIO MOREIRA DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

25.09.2006, com uma renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) para a competência de janeiro de 2010 e DIP 

para fevereiro de 2010, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes 

de 08.05.2010 e o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos 

pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 22.076,43 (vinte e dois mil e setenta e seis reais e 

quarenta e três centavos), atualizados para janeiro de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 
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Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003025-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007420/2010 - AKILSON 

FERREIRA DA SILVA - REPRESENTADO (ADV. SP190937 - FERNANDO BORATTO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AKILSON FERREIRA DA SILVA, representado por sua genitora 

Maria Lúcia Nóbrega da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a conceder o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do início da 

incapacidade, em 21.08.2008, com uma renda mensal no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a 

competência de janeiro de 2010 e DIP para fevereiro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 9.311,16 (nove mil, trezentos e onze e dezesseis 

centavos), atualizados para janeiro de 2010, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Determino que a Secretaria proceda à retificação do pólo ativo da demanda, fazendo constar como representante do 

autor MARIA LÚCIA NÓBREGA DA SILVA. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002983-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007418/2010 - JOANA ERASMO 

LEMOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por JOANA ERASMO LEMOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data 

da cessação, em 30.09.2007, com uma renda mensal de R$ 610,16 (seiscentos e dez reais e dezesseis centavos) para a 

competência de dezembro de 2009 e DIP para janeiro de 2010, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto 

à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 16.01.2011 e a segurada deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 20.083,63 (vinte mil e oitenta e três reais e sessenta 

e três centavos), atualizados para dezembro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003209-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007022/2010 - SIDNEY EROLES 

(ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 
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JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por SIDNEY EROLES em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de condenar o INSS, ao pagamento dos atrasados referentes ao acréscimo de 25%, no 

valor de R$ 17.239,07 (dezessete mil, duzentos e trinta e nove reais e sete centavos), calculados a partir de 08.11.2007 

(quando da concessão do benefício de aposentadoria por invalidez) e 30.06.2009 (quando concedido o acréscimo), e 

atualizados para fevereiro de 2010. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002687-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007186/2010 - ELIZEU RAMOS DE 

BARROS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ELIZEU RAMOS DE BARROS em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença (NB 31/111.277.623-8) desde a data da cessação, em 31.12.2006, com uma renda mensal de R$ 742,76 

(setecentos e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos) para a competência de novembro de 2009 e DIP para 

dezembro de 2009, sendo que o benefício deverá ser mantido durante todo o período em que perdurar o processo de 

reabilitação profissional da parte autora. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 31.411,04 (trinta e um mil, quatrocentos e onze 

reais e quatro centavos), atualizados para novembro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005784-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009307/2010 - MARIA ODETE 

OLIVEIRA (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cuida-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, buscando revisão de benefício mantido pela Autarquia. Pleiteia a parte autora a 

correção dos valores de salários-de-contribuição para o cálculo de sua renda mensal inicial, aplicando-se o índice de 

39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, conforme estabelecido na Medida Provisória 434/94 e Lei n.º 8.880/94, 

acrescida das cominações legais. 

O réu ofereceu contestação, alegando, em preliminar, a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, a 

decadência, a prescrição do fundo do direito e das parcelas anteriores ao qüinqüênio contado da propositura da 

demanda. No mérito propriamente dito, sustenta, em síntese, que os benefícios foram calculados de acordo com os 

ditames legais e em plena consonância com os princípios inseridos na Carta da República. Pugnou pela improcedência 

do pedido. 

Foi produzida prova documental, sendo constatado que o benefício da parte autora foi revisto por ação civil pública. 

É o relatório. Decido. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor da causa suscitada pela ré, uma vez que o valor da presente 

demanda não ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto às demais preliminares suscitadas pela Autarquia, há que ser dito que anteriormente à edição da Medida 

Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão 

dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 
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Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda. 

Superadas essas questões, passo à análise do mérito. 

De início, cabe ressaltar que a matéria não se refere a reajuste de benefícios, mas à correção monetária dos salários-de-

contribuição na competência de fevereiro de 1994. 

Com efeito, estabelece o parágrafo 3º, do artigo 201, da Constituição Federal: “Todos os salários de contribuição 

considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.” 

 A Lei nº 8.213/91, seguindo a mesma orientação da norma constitucional supra citada, estabeleceu em seu artigo 31 

(redação original), que os salários de contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício seriam corrigidos, 

mensalmente, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, referente ao período decorrido a partir da 

data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Quando do advento do chamado “Plano Real”, os benefícios e os salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da 

renda mensal inicial eram corrigidos mensalmente com base no IRSM, nos termos da Lei n° 8542/92, sempre 

respeitando o princípio constitucional de manutenção e preservação do valor real dos benefícios prevista no parágrafo 

4º, do artigo 201 da Constituição Federal de 1988. 

A Lei nº 8700/93, apesar de ter alterado em parte a Lei nº 8.542/92, manteve a IRSM para fins de correção monetária 

dos salários de contribuição (Artigo 9º, parágrafo 3º). 

Tal sistemática perdurou até a entrada em vigor da Lei n° 8.880/94 que determinou a conversão dos salários de 

contribuição em URV (Unidade Real de Valor). Referido diploma legal que então introduziu o “Plano Real” em nosso 

ordenamento jurídico, também reafirmou, em seu artigo 21, § 1°, que os salários-de-contribuição anteriores a março de 

1994 deveriam ser corrigidos pelo IRSM, conferindo, desse modo, plena eficácia ao disposto no artigo 202, caput, da 

Magna Carta, em sua redação original. 

Por tal razão, não se trata de analisar a existência ou não de direito adquirido à correção integral dos salários-de-

contribuição, na medida em que a Lei n.° 8880/94 cuidou apenas de atualizar o comando do aludido dispositivo 

constitucional. 

Apesar da clareza da determinação legal, o então Ministro da Previdência Social baixou a Portaria n° 930 de 2 de março 

de 1994, excluindo a correção pelo IRSM dos salários-de-contribuição no referido mês. 

Por seu turno, o Judiciário posicionou-se pela ilegalidade do entendimento administrativo estampado na Portaria n° 

930/94, firmando o Superior Tribunal de Justiça posição em prol da correção dos salários-de-contribuição na 

competência de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%). 

No âmbito do Juizado Especial Federal Previdenciário de São Paulo, a matéria é tema do Enunciado n. 4: 

  

“É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário cujo período básico de cálculo considerou o 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994, que deve ser corrigido pelo índice de 39.67%, relativo ao IRSM daquela 

competência.” 

  

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência também consolidou esse entendimento na Súmula 19: 

  

“Para o cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve ser considerada, na atualização dos salários de 

contribuição anteriores a março de 1994, a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67% (art. 

21, § 1º,da Lei nº 8880/94).” 

  

Por fim, consigno que o Governo Federal reconheceu a existência dessa distorção ao editar a Medida Provisória nº 

201/2004, convertida na Lei nº 10.999,d e 15 de dezembro de 2004, que estabelece em seu artigo 1º: 

  

“Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com 

data de início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre 

os salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.” 

  

Assim, deve ser efetuado o recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos salários-

de-contribuição anteriores à competência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com 

relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 26 da Lei n.º 8.870, de 

15 de abril de 1994. 

Todavia, no caso dos autos, após pesquisa junto ao sistema informatizado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

constatou-se que foi ajuizada Ação Civil Pública, Processo 2003.61.83.011237-8, junto à 3ª Vara Previdenciária de São 

Paulo, por força da qual a renda mensal atual da parte autora foi revista, com aplicação do percentual de 39,67% 

referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, de forma que a renda mensal 
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foi majorada. Contudo, com relação aos valores atrasados, não há previsão para pagamento, uma vez que a sentença 

prolatada naquele feito ainda não transitou em julgado, em razão do reexame obrigatório. 

Assim, considerando a falta de interesse superveniente da parte autora com relação à revisão da renda mensal, uma vez 

que sua pretensão neste ponto já foi satisfeita, a condenação na presente ação ficará restrita aos valores atrasados, 

respeitados o limite de alçada e a prescrição qüinqüenal. 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte 

autora, desde a data de início de vigência de seu benefício até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e 

efetivamente pago, utilizando-se do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência 

Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a 

ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do 

pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, 

junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que 

venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se 

mostra possível. 

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não 

exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001. 

Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos 

termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição judicial 

ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, 

deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela 

expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.004438-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009054/2010 - VALDIR FERREIRA 

NUNES (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais proposta por VALDIR FERREIRA NUNES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão de benefício assistencial. 

O benefício foi requerido em 08/05/09, indeferido por não haver incapacidade para a vida e para o trabalho. 

Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Presente o MPF. 

Ausente o INSS. 

Dada a palavra às partes, nada mais requereram. 

  

É a síntese. Decido, fundamentando. 

  

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe: 

  

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 
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IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19. 

  

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34: 

  

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Foram realizadas duas perícias médicas. Em 28.7.2009, o médico ortopedista examinou o autor em sua especialidade e 

concluiu que não há incapacidade. A médica psiquiatra, por sua vez, examinou-lhe em 14.12.2009 e detectou 

incapacidade total e temporária, concluindo que ele “apresenta quadro de psicose não orgânica não especificada, pela 

CID10, F29”, sendo que “sua incapacidade é passível de melhora. Não é alienado mental e não depende do auxílio de 

terceiros.” 

Observe-se que conforme definição no artigo 1º do Decreto 6.949 de 25.08.2009 que Promulgou a Convenção 

Interamericana para eliminação de todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, o 

conceito de deficiência é entendido como “aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva 

na sociedade em igaldades de condições com as demais pessoas”. 

Cabe ressaltar que, mesmo que o autor não seja considerado totalmente incapaz para a vida independente, o requisito 

constitucional não é a de incapacidade total e permanente, mas sim a incapacidade de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família em razão da deficiência. De acordo com o laudo, o autor está incapacitado para exercer 

atividade laborativa por um período de 12 (doze) meses. 

Resta, portanto, cumprido o primeiro requisito legal autorizador da concessão do benefício. 

Além disso, resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua 

família - mediante exame minucioso do laudo socioeconômico elaborado pelo perito judicial. 

De acordo com o laudo social realizado o autor reside com sua companheira e dois filhos menores. A moradia e as 

condições de vida da família foram assim descritas: 

“A família reside em imóvel próprio, construído pela irmã e cunhado do autor. A residência é composta por quarto, 

cozinha e banheiro. O imóvel possui piso no cimento, com telha de amianto. As condições de moradia denotam 

dificuldades socioeconômicas. A parede da cozinha apresenta grande e larga rachadura. Os filhos do autor dormem num 

beliche na cozinha. A organização e higiene do local eram satisfatórias. 

A residência está localizada numa chácara, onde residem quatro famílias, irmãos do autor. O imóvel do Sr. Valdir foi 

construído há aproximadamente três anos, sendo que seus parentes já moram no local há cinco anos. 

A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar atende as necessidades básicas do referido grupo, encontrando-se em 

estado razoável de uso e conservação, sendo na maioria doados por familiares. Não possuem veículo, nem telefone fixo. 

A área onde residem é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo, rua sem asfalto, 

numeração fora de ordem seqüencial, e iluminação pública. Os serviços de transporte coletivo, escola e postos de saúde 

são próximos à residência. O fornecimento de água e luz é através de ligação clandestina.” 

A renda familiar é de R$ 232,00 (duzentos e trinta e dois reais), decorrente dos benefícios que recebem os dois filhos do 

autor, que participam de projetos sociais, cujo valor é de R$ 120,00 (cento e vinte reais), e também dos R$ 112,00 

(cento e doze reais) relativos ao Programa Bolsa Família. 

Em relação às despesas mensais, estas correspondem a R$ 187,00 (cento e oitenta e sete reais), referentes a gastos com 

alimentação e gás. 

A perícia realizada pela Assistente Social concluiu que o autor é pessoa em situação socioeconômica considerada de 

risco social, pela baixa e insuficiente renda, razão pela qual tenho como preenchido também esse requisito legal para a 

concessão do benefício almejado, a possibilitar-lhe condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não são 

suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o seu direito ao benefício 

de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

No presente caso, considerando a conclusão do laudo médico psiquiatra, deixo de aplicar a previsão legal de revisão 

periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem como condição para a 

manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o pagamento do benefício cessa no 
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momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora submeter-se-á às verificações a cargo 

da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o benefício. A revisão médica deverá ser 

realizada daqui a 12 meses. 

O valor do benefício é de um salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina. 

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das 

provas em Juízo, sob o crivo do contraditório, especialmente a realização de perícia social, ficou comprovado o direito 

da parte autora ao benefício postulado. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta 

por VALDIR FERREIRA NUNES, e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício 

Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), equivalente a 

um salário mínimo, para a competência de março de 2010 e DIP em abril de 2010. 

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 29.6.2009, no 

montante de R$ 4.592,69 (quatro mil e quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e nove centavos), atualizados até o 

mês de março de 2010. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena 

de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

Pagamento de honorários periciais na forma prevista no art. 12, § 1º, da Lei 10.259/2001. 

Oficie-se o INSS. 

Sai a parte autora e o MPF intimados. 

Intime-se o INSS. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002717-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007190/2010 - GILBERTO VIANA 

(ADV. SP151611 - MARCOS ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado por GILBERTO VIANA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 

01.02.2008, com uma renda mensal de R$ 1.316,17 (um mil, trezentos e dezesseis reais e dezessete centavos) para a 

competência de novembro de 2009 e DIP para dezembro de 2009, sendo que o benefício não deverá ser cessado até que 

seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado deverá participar de processos de reabilitação 

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.352,97 (trinta e três mil, trezentos e cinquenta e 

dois reais e noventa e sete centavos), atualizados para novembro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que 

determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura 

da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente estar limitadas a 60 salários mínimos, sob pena de 

reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao 

direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requer o prosseguimento da ação pelo Juizado 

Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao valor de alçada, visto que se 

acumulam em decorrência do transcurso do processo e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando 

não deu causa à demora na prestação jurisdicional. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista 

no § 4º do mesmo artigo, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total 

da execução mediante expedição de precatório. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se o INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002648-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007000/2010 - NANCI BARBOSA 

DE ALMEIDA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, e considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NANCI BARBOSA DE ALMEIDA em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença desde a data da cessação, em 10.12.2007, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a 

partir de 24.03.2008, data do ajuizamento da ação, com uma renda mensal de R$ 527,34 (quinhentos e vinte e sete reais 

e trinta e quatro centavos) para a competência de dezembro de 2009 e DIP para janeiro de 2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 15.560,92 (quinze mil, quinhentos e sessenta reais 

e noventa e dois centavos), atualizados para dezembro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003087-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007469/2010 - LEDA MARCIA 

SANTOS COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por LEDA MÁRCIA SANTOS COSTA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a 

data do requerimento administrativo, em 18.06.2007, com uma renda mensal de R$ 606,25 (seiscentos e seis reais e 

vinte e cinco centavos) para a competência de dezembro de 2009 e DIP para janeiro de 2010, sendo que o benefício não 

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e a segurada deverá participar de 

processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 22.719,74 (vinte e dois mil, setecentos e dezenove 

reais e setenta e quatro centavos), atualizados para dezembro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002757-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007200/2010 - BENEDITA DE 

MACEDO CASTILHO (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por BENEDITO DE MACEDO CASTILHO em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde a data da cessação, em 15.02.2006, com uma renda mensal de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais) para a competência de novembro de 2009 e DIP para dezembro de 2009, o benefício não deverá ser cessado até 

que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré e o segurado deverá participar de processos de 

reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 22.671,26 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e 

um reais e vinte e seis centavos), atualizados para novembro de 2009 e já descontados os valores percebidos em 

decorrência da concessão do NB 31/560.569.902-0, conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 dias, sob pena de 

pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 
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Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Oficie-se ao INSS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.09.002703-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007957/2010 - ROSELI LOPES 

NARCISO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.008056-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009523/2010 - WELINGTON TELES 

DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

84/2010 em 16.03.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001492-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009516/2010 - ISRAEL 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório 

(artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

113/2010 em 08.04.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.008404-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009522/2010 - MANOEL 

FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

55/2010 em 04.03.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2010.63.09.001006-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009519/2010 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA, SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA); JOSE 

AUGUSTO ALVES (ADV. SP133626 - APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING, SP133626 - APARECIDA 

DENISE PEREIRA HEBLING); MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 

10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

98/2010 em 22/03/2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000500-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009520/2010 - LUIS DE MORAES 

LEITE (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI 

SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° 

da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

28/2010 em 10/02/2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002845-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007286/2010 - FRANCISCA 

ALMEIDA DE SANTANA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a inércia da parte autora, 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e 

artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 10.259/01). 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000093-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009509/2010 - JOAO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008471-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009513/2010 - MARILSA DE PAIVA 

MARQUES (ADV. SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001018-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009507/2010 - REGINALDO 

NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 405/508 

2010.63.09.000365-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009508/2010 - DEIJANIRA 

RODRIGUES BORGES (ADV. SP163966 - ADALBERTO APARECIDO ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008537-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009511/2010 - MARIA ELENA 

JUSTINIANO ARTEGA (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008535-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009512/2010 - HOMERO ROBERTO 

MARTINS (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008579-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009510/2010 - ILZA MARIA 

RIBEIRO VAES (ADV. SP198312 - SHIRLEIDE DE MACEDO VITORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006051-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009557/2010 - GENY ALVES 

MARIANO DIAS (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES 

SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001. 

Conforme cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo, o valor do benefício pleiteado na data do ajuizamento da ação 

era de R$ 2.779,98 (DOIS MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), 

portanto superior a R$ 2.325,00 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS), valor da alçada mensal do 

Juizado Especial Federal à época. 

O artigo 3.°, § 2.° da Lei 10.259/01 dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas em 

que a pretensão versar sobre obrigações vincendas, quando a soma de doze parcelas exceder o valor de sessenta salários 

mínimos, que na data do ajuizamento da ação somavam R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 

O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o valor das doze parcelas vincendas superavam, à data do 

ajuizamento, R$ 27.900,00 , é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais. 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura de 

ação.” (Enunciado FONAJEF 15). 

Ainda hoje, o valor do benefício R$ 2.950,67 (DOIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA E 

SETE CENTAVOS) supera o limite mensal de alçada que corresponde a R$ 2.550,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

CINQüENTA REAIS). 

Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos 

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

<# Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, 

INCISO IV DO CPC, bem como artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, que aplico subsidiariamente, em face da 

incompetência deste Juízo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intimem-se as partes. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001161-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009518/2010 - JONAS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

98/2010 em 22.03.2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 
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Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.000200-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309006547/2010 - MARIA JOSÉ 

PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o 

processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo 

Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.002673-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009527/2010 - RIVALDO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

41/2010 em 19/02/2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001477-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309009517/2010 - MARIA APARECIDA 

DE ALMEIDA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

Intimado para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho 

proferido por este juízo não foi cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 

113/2010 em 08/04/2010, não tendo sido providenciados documentos necessários para o julgamento da lide (laudos e 

exames contemporâneos aos fatos narrados na inicial). 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando 

extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.007052-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309003426/2010 - JOSÉ GILBERTO DE LIMA (ADV. SP191035 - 

PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, comparecer, pessoalmente, na Secretaria do Juizado, para conhecimento de providencias a serem adotadas no 

processo. 

  

2009.63.09.006051-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309009468/2010 - GENY ALVES MARIANO DIAS (ADV. SP269462 

- SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a manifestação 

do réu, RETIRE-SE o processo da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer da contadoria. 

Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.001022-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309007693/2010 - JOSE AILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 11/02/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA. 

Intimem-se. 

  

2009.63.09.007052-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309002663/2010 - JOSÉ GILBERTO DE LIMA (ADV. SP191035 - 

PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 05 de MARÇO de 2010 às 17:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

5. No mais, verifico não haver prevenção com o processo indicado no termo anexado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

Cite-se, se necessário. 

  

2010.63.09.000500-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008118/2010 - LUIS DE MORAES LEITE (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.001774-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008120/2010 - PERICLES RIBEIRO PASSOS (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008453-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309008322/2010 - MIYOKO OKUDA YAMAGUTI (ADV. SP223931 - 

CARLOS EDUARDO AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.005784-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008233/2010 - MARIA ODETE OLIVEIRA (ADV. SP240942A - 

CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não haver prevenção com 

o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  
2009.63.09.006051-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309007602/2010 - GENY ALVES MARIANO DIAS (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006020-6 - DECISÃO JEF Nr. 6309007482/2010 - MARIA PERPETUA DE ARAUJO (ADV. SP084617 - 

LEILA MARIA GATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.09.004352-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309007481/2010 - VALERIA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP120445 

- JOSE MOREIRA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000043 lote 1517 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.12.000056-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004175/2010 - VIRCEA RESTAINO SIMONE (ADV. SP202712 - 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial Federal para conhecer e 

julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.003251-7 (sentença em anexo), nos termos 

dos arts.106 e 253, II, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio Juizado Especial. 

Dê-se vista às partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Após, à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.12.001305-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312000138/2010 - ROSELENA DONIZETI MATHEUS (ADV. SP090014 

- MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a Perita sinalizou, tanto nas conclusões, 

bem como nas resposta aos Quesitos do Juiz, que a parte autora é portadora de depressão, determino a realização de 

uma perícia médica complementar, na especialidade psiquiatria. Providencie a Secretaria a designação de Perito na área 

de psiquiatria a fim de que realize a perícia complementar, devendo a parte autora ser intimada da data e hora da perícia. 

Após, com a anexação da perícia complementar aos autos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias. Ao 

final, se em termos, voltem os autos conclusos. 

DATA DA PERÍCIA: 8/06/2010 AS 10:00:00 

ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA - MÉDICO DR. MARCIO ANTONIO DA SILVA AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS,741 - - VL PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

  

  

2009.63.12.003783-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004176/2010 - GLORIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Afasto a possibilidade de prevenção, vez que a causa de pedir e os 

pedidos são diversos. Ademais, ambos os feitos encontram-se submetidos a este juizado. Intime-se. Cite-se. 

  

2009.63.12.002857-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004178/2010 - COSME BARBOSA DA SILVA (ADV. SP254543 - 

LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei, juntando documentos pessoais (cópia da Cédula de Identidade e 

do Cadastro de Pessoa Física) legíveis, bem como comprovante de endereço atualizado em seu nome, uma vez que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. 

                       Após, se em termos, cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora para, 

querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 409/508 

2009.63.12.003824-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004261/2010 - CLEITON ROBERTO CASAGRANDE (ADV. 

SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001694-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004265/2010 - MARIA APARECIDA LOPES DE JESUS (ADV. 

SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001749-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004266/2010 - APARECIDA DONIZETI JUSTINO VIEIRA (ADV. 

SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.001750-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004267/2010 - EVA SIDNEIA ROSA DE MATOS (ADV. SP078066 - 

LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003810-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004253/2010 - ANTONIO WAGNER DONIZETI PESSAN (ADV. 

SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003260-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004254/2010 - CLEUZA LOPES DE CARVALHO (ADV. SP248935 - 

SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.12.004805-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004255/2010 - EVANI APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.12.004156-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004258/2010 - LUIZ DONIZETI PIRANZO (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000067-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004259/2010 - EDINILZA DA COSTA (ADV. SP262987 - EDSON 

ANDRADE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000041-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004260/2010 - GENI GOMES PERES (ADV. SP225144 - THAIS 

RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003815-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004262/2010 - MARIA APARECIDA BALTIERI (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000184-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004268/2010 - NEUSA DORACI GOMES MANINO (ADV. 

SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004251/2010 - JOSE MARTINHO MARQUES LIMA (ADV. 

SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para 

comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.12.000031-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004163/2010 - CELSO LUIZ ALVES BARBOSA (ADV. SP117051 - 

RENATO MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000054-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004165/2010 - GILMAR DINIZ (ADV. SP117051 - RENATO 

MANIERI) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. ). 
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2009.63.12.003865-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004171/2010 - ROMILDO GABAN (ADV. SP091164 - JORGE LUIZ 

BIANCHI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.12.000036-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004164/2010 - RAULINDO PERCILIO DOS SANTOS (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000104-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004166/2010 - SONIA APARECIDA GOBATO (ADV. SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000071-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004167/2010 - DERZINA PEREIRA MARIANO (ADV. SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000068-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004168/2010 - CACILDA ROSSANI LIMA ELIAS RIBEIRO (ADV. 

SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003868-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004169/2010 - CICERO NUNES DA SILVA (ADV. SP122888 - LUIZ 

OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003867-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004170/2010 - EDEMOQUE JOSE DE BRITO (ADV. SP122888 - 

LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003854-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004172/2010 - ANTENOR CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. 

SP279539 - ELISANGELA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo adicional de 

sessenta dias, conforme requerido pela parte autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.12.000048-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004203/2010 - OSVALDO FALCAO EVANGELISTA (ADV. 

SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000047-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004204/2010 - ARLINDO DO CARMO MARTINS (ADV. SP279661 

- RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.12.000059-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004205/2010 - JOSE LUIS DA SILVA (ADV. SP279661 - RENATA 

DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003492-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004206/2010 - OSMAR GONCALVES DE CASTRO (ADV. 

SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003400-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004207/2010 - MARIA VANILDE GOUVEA (ADV. SP279661 - 

RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.12.003405-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004208/2010 - CARLOS LUDUVICO PEDROSO (ADV. SP279661 - 

RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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2010.63.12.000146-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004174/2010 - MARLY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena 

de indeferimento e extinção do feito, nos termos da lei, juntando comprovante de endereço atualizado em seu nome, 

uma vez que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. 

                       Após, se em termos, cite-se. 

  

2009.63.12.003411-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004209/2010 - JOSE ESTEVAM FAVARO (ADV. SP279661 - 

RENATA DE CASSIA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo adicional de sessenta dias, conforme requerido pela 

parte autora. 

       Intime-se. 

  

2008.63.12.002661-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004373/2010 - RENATO BOSCHILIA (ADV. SP189287 - LUANA 

ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta RENATO 

BOSCHILIA, militar da reserva remunerada, posto de coronel, em face da União Federal, em que requer a cobrança de 

valores de anuênio, auxílio-moradia e terceiro decênio, referentes a período de março de 1974 a 31 de dezembro de 

2006. 

   Verifico que a parte autora não formulou pedido no âmbito administrativo, conforme indica o documento apresentado 

pela ré, anexado aos autos virtuais em 30.01.2009. 

A propósito, menciono a lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (“Manual de Direito 

Previdenciário”, 5ª edição, São Paulo, LTr, 2004, p. 625/626) esclarecem que tal exigência não significa lesão ao direito 

de ação garantido na Constituição, no art. 5º, inciso XXXV, que se amolda ao presente caso: 

“Não se trata de norma de submissão do direito de ação à prévia manifestação da administração a respeito do pedido, 

mas de comprovação do legítimo interesse para o exercício desse direito, o qual é exigido pelo art. 3º do Código de 

Processo Civil. Sem a demonstração da existência de um conflito de interesses, não há como ser invocada a prestação 

jurisdicional. 

(...) 

Os segurados têm interesse de agir e, portanto, há necessidade e utilidade do processo, quando sua pretensão encontra 

óbice na via administrativa, em face do indeferimento do pedido apresentado, ou, pela omissão no atendimento do 

pleito pela Autarquia Previdenciária” 

Nem há que se falar em aplicação da Súmula n° 9 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que faz menção 

apenas à hipótese de exaurimento da via administrativa. Ocorre que no presente caso não se configurou o legítimo 

interesse da parte autora, conforme supra esclarecido. Assim, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, para 

que o autor requeira administrativamente o benefício pretendido. 

Decorrido prazo, voltem os autos conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.12.001679-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004272/2010 - VALTER JOSE DE LIMA ME (ADV. SP169416 - 

JOSÉ MARCELO VALENTIM DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta 

por VALTER JOSE DE LIMA ME em face da União Federal, no qual pleiteia a declaração de inexistência de débito e 

direito à compensação de tributo. 

Regularmente citada a Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contestação alegando a impossibilidade de 

compensação, bem como a inscrição em dívida ativa para cobrança do tributo, informando processo de execução fiscal 

2003.61.15.00128-0, proposto em face do autor. 

Assim, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias providencie a juntada de cópia das principais peças 

do referido processo, inclusive cópia de embargos, se houver, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000222 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2009.63.14.001796-0 - DILEUZA MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003683-8 - ARLINDO DE JESUS (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003828-8 - MARIA DE LOURDES SANTANA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003908-6 - MARTA GOMES DA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. 

SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003935-9 - MARIA INES BARBOSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003964-5 - ANTONIO PERPETUO ASSENCIO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.003987-6 - IZABEL VIUDES ZANCO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004147-0 - SONIA DE FATIMA VILLENA (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000093-7 - ODAIR GASPARINI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - 

DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000386-0 - IRMA ZANGARI DA SILVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000430-0 - FRANCISCO SANCHES SANCHES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000431-1 - ANA RODRIGUES CANDURI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000434-7 - ALZIRA CAZAROTTO BASSAN (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000470-0 - ROSIMEI TEREZINHA DE CARVALHO BARBOSA (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000580-7 - CONCEIÇAO TEZOURO GONÇALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000713-0 - LUCIA HELENA DOS SANTOS ROCHA RUIZ (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000223 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente quanto à liberação do depósito 

judicial, conforme informação da Caixa Econômica Federal, o qual encontra-se à disposição do (a) autor (a) junto ao 

PAB - Juizado Especial Federal de Catanduva-SP, havendo necessidade de cópia da procuração do feito (poderes: 

receber e dar quitação) autenticada pela Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal de Catanduva, no 

caso de saque pelo advogado. 

2006.63.14.000257-8 - THEREZINHA DE JESUS ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2006.63.14.000627-4 - ZULMIDES BIAGIONI RIBEIRO (ADV. SP219861 - LUIZ CESAR SILVESTRE e ADV. 

SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.000629-8 - OSWALDO DOS SANTOS (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI e ADV. 

SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.002405-7 - MARIA DE LOURDES MIGUEL RAMIA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2006.63.14.002752-6 - PAULA RENATA CARVALHO DE AGUIAR (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.003448-8 - ANTONIO ALVES E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); 

OCTAVIA LUCIA SMOLARI ALVES(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000815-9 - AUGUSTO CAMPANERI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000824-0 - UILSON HIROSHI TANAKA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000904-8 - ADELINA TEIXEIRA DE BRITO E OUTRO (ADV. SP080346 - EDGARD JOSE PERES); 

ALDENICE BRITO PEREIRA(ADV. SP080346-EDGARD JOSE PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000906-1 - ADELINA TEIXEIRA DE BRITO E OUTRO (ADV. SP080346 - EDGARD JOSE PERES); 

ALDENICE BRITO PEREIRA(ADV. SP080346-EDGARD JOSE PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000969-3 - GUSTAVO MAXIMO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); FATIMA APARECIDA LOVERDE 

MAXIMO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001312-0 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001432-9 - JOÃO VALDOMIRO LAINI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001433-0 - HELIO HEITARO MORITAKA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001438-0 - KARIN SUZETE IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001440-8 - KARLA CRISTINA IKEDA DA SILVA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2007.63.14.001445-7 - NACIB JAMIL FAYAD (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001446-9 - KARLA LIZETE IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001475-5 - MOACYR PAES LANDIN E OUTROS (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO 

BEZERRA DA SILVA); MILTON PAZ LANDIM(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); 

LOURIVALDO PAZ LANDIM(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); NORACI PAZ 

LANDIM(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); WAGNER PAZ LANDIM(ADV. 

SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA); SILVIO PAZ LANDIN(ADV. SP165649-JOSUEL 

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001774-4 - PRICILLA LARIANE LUI (ADV. SP227928 - RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001775-6 - GUILHERME GUSTAVO LUI (ADV. SP227928 - RODRIGO EDUARDO BATISTA LEITE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001811-6 - MARIA PRIMITIVA NOVAES (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004144-8 - MARIA APPARECIDA MONTEIRO PEDROSO (ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO 

CORDEIRO e ADV. SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002213-6 - ANNA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002261-6 - VALDIR ZAVANELA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000224 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2010.63.14.000358-6 - DALVA APARECIDA PEREZ FERREIRA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.000493-1 - ZILDA FELIPE ZAVAN (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000501-7 - GILDASIO SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000565-0 - ROSANA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000587-0 - MARIA DOLORES MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000588-1 - SIRLEI APARECIDA GARBO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000602-2 - JOSE APARECIDO FAGUNDES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000607-1 - JESUS ANTONIO TROIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000715-4 - JOSUÉ JOAQUIM DE ALMEIDA (ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000778-6 - MARIA LUIZA MORENO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000138 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.07.001092-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013780/2010 - IVANI DE FATIMA 

ALMEIDA CORREA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

2010.63.15.003978-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013805/2010 - MARIA DULCE 

MAIA MANES (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/056.627.805-7, cuja DIB 

data de 15/07/1992 e a DDB data de 26/04/1993, o qual deu origem ao benefício de pensão por morte da autora (NB 

21/131.141.936-2). 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 
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Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
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dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 09/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003973-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013803/2010 - OSVALDO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP191444 - LUCIMARA MARQUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/111.938.874-8, concedido em 

24/12/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 24/12/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 14/01/1999. Assim, em 01/02/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 08/04/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.15.003976-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013790/2010 - NAZIRA ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.003943-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013742/2010 - JOB ROSA DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003975-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013806/2010 - ROBERTO 

MORENO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/108.039.169-7, concedido em 

31/05/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 31/05/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 16/06/1998. Assim, em 01/07/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 08/04/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003954-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013778/2010 - CLOTILDE 

CREMON QUILES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003936-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013741/2010 - MARIA 

RODRIGUES PINTO (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003935-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013744/2010 - CARLOS LEMOS 

VARGAS (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003955-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013767/2010 - CLOTILDE 

CREMON QUILES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003944-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013743/2010 - JOSE OSWALDO 

LAURENCIANO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.15.002347-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013914/2010 - IRACY PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 
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inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 
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por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

19º (décimo nono) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.004150-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013565/2010 - THEREZA 

ANDREOLLI DE OLIVEIRA (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE); CRYSLAINE TERESINHA DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à 

correção monetária dos meses de meses de junho de 1987 (Plano Bresser),março de 1990 (Plano Collor I) e janeiro/ 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II) da conta poupança nº 34743-2. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002325-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013917/2010 - MIRALVA DE 

SOUZA MATOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 
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titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

23º (vigésimo terceiro) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.010585-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013700/2010 - AGENOR 

RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES); MARINHA DIAS DE 

CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido 

referente à correção monetária dos meses de janeiro, fevereiro e março de 1991 das contas poupança nº 013.00000204-7 

e nº 013.00010743-4. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  
2009.63.15.012022-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013779/2010 - ROSALINA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.000594-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013807/2010 - NILDA PROENÇA 

RODRIGUES (ADV. SP163673 - SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano Collor I).  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 
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III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  
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Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a 

sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de 

Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais 

permitem a verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da segunda 

quinzena do mês sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário 

na segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003126-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013832/2010 - RODRIGO 

FERNANDO DOMINGOS BRUNI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003123-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013835/2010 - IRACEMA 

GOUVEIA DA CRUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003122-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013837/2010 - MARIA ANGELICA 

BARBIERI MEZZACAPA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013840/2010 - JOSE DONALSIO 

NETTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003041-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013842/2010 - GUILHERME JOSE 

BARONI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002391-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013843/2010 - AURELINO 

FERREIRA GOMES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002373-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013844/2010 - SEBASTIAO 

ODERBAL ITALIANI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002363-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013845/2010 - INACIO OLAVO 

CHRISTOTOLETTI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002361-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013846/2010 - EDMAR SANTANA 

NETO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003065-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013850/2010 - GENI FERRAZ DE 

CAMPOS SALINAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003064-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013851/2010 - ARY BRUNO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002944-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013852/2010 - LINDOLPHO 

CAMARGO CONCEICAO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002892-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013853/2010 - AURINO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002891-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013854/2010 - GILBERTO ALVES 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.006236-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013768/2010 - PEDRO VIDAL 

(ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Na perícia realizada em Juízo ficou constatada a incapacidade laborativa da autora. Atestou o Sr. Perito que se trata de 

incapacidade total e permanente, fixando a data de início da incapacidade em 06/2005. 

  

Conforme documentos colacionados aos autos na exordial e em consulta ao Sistema CNIS,  verifico que a parte autora 

contribuiu junto à Previdência Social de 01/1992, todos por ocasião de vínculos empregatícios, perdendo após esse 

último período a qualidade de segurada. Voltou a contribuir apenas em 07/2005, em data posterior ao início de sua 

incapacidade estabelecida no laudo pericial. 

  

Sendo assim, denota-se que à época em que foi constatada a sua incapacidade (06/2005), a autora não mais ostentava 

carência, voltando a filiar-se ao RGPS, como contribuinte individual, mas com data posterior á incapacidade. Assim, na 

data início da incapacidade (em 06/2005) a parte autora não havia recuperado a carência para que fosse deferido auxílio 

doença, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

  

Ante tais considerações, deixa a autora de preencher tal requisito. 
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Portanto, o pedido do presente feito não prospera, por ausência de um dos requisitos legais necessários para a concessão 

dos benefícios pretendidos. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002351-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013913/2010 - JOSE IVANALDO 

DE LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano 

Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 
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normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 
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aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 
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correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

27º (vigésimo sétimo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002322-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013918/2010 - ARMANDO COSTA 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

20º (vigésimo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.014756-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315012875/2010 - LIVIA MARIA DE 

SOUZA MARQUES (ADV. SP211736 - CASSIO JOSE MORON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

propôs a presente ação em que objetiva o restabelecimento de benefício de pensão por morte. 

  

Menciona que o benefício foi concedido para si, quando menor, NB 21/129.132.906-1, cessado pela implementação da 

maioridade previdenciária. 

  

Realizou pedido de restabelecimento na esfera administrativa, indeferido pelo INSS sob a fundamentação de ausência 

da qualidade de dependente. 

  

Alega ser estudante universitária e não possuir condições de arcar com suas despesas, entre elas as mensalidades da 

universidade que cursa. Assim, requer o restabelecimento do benefício até que complete idade de 24 anos. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência 

territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba. Alegou, ainda, falta de interesse de agir, sob a alegação de não 

realização de requerimento na esfera administrativa, inépcia da inicial visto que a parte autora não anexou aos autos os 

documentos essenciais para a análise do pedido, incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da 

demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 
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É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo de 

restabelecimento que foi indeferido pela Autarquia, cuja cópia instruiu a exordial. 

  

A preliminar de inépcia da inicial sob a fundamentação de a ausência de documentos diz respeito ao mérito e assim será 

analisada. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS) . 

  

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora pleiteia restabelecimento de benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai, 

Hamilton Tadeu Marques, falecida em 28/02/2003. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) (negritei) 

  

Tal dispositivo é complementado pela regra constante no artigo 77, §2º, inciso II do mesmo diploma legal, que 

determina a extinção da pensão por morte dos filhos que completarem 21 (vinte e um) anos de idade, salvo em caso de 

invalidez. Vale dizer, o direito à pensão por morte extingue-se para os filhos maiores de 21 anos, excetuando-se os 

inválidos. 

  

De acordo com os aludidos dispositivos, observa-se não ter havido nenhuma ressalva por parte do legislador para a 

hipótese em que o filho seja estudante de nível superior, de forma a autorizar o pagamento da pensão por morte além do 

limite de 21 anos. 

  

Assim, os filhos não-inválidos do segurado são considerados dependentes para fins previdenciários até a idade de 21 

anos, e ao completarem tal idade perdem essa qualidade, cessando-lhes por conseguinte o direito à pensão por morte.  

  

No presente caso, verifico que a autora completou 21 anos de idade em 25/09/2008, ocasião em que perdeu a qualidade 

de dependente previdenciário e o seu direito à percepção do benefício vindicado. 

  

Alega a autora que em razão de estar cursando ensino universitário, ser solteira e dependente economicamente de seus 

pais, faz jus ao restabelecimento da pensão por morte deixada por sua mãe. Para tanto invoca entendimento 

jurisprudencial, no sentido de prorrogação do benefício de pensão por morte ao filho solteiro, universitário. 

  

Trata-se de matéria amplamente debatida pelos nossos Tribunais. As recentes decisões, inclusive do STJ e do STF 

foram no sentido de não se estender o direito de receber pensão por morte ao filho maior de 21 anos não-inválido e 
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universitário, com base na Lei nº 9.250/95, que disciplina o imposto de renda da pessoa física, porque a matéria já é 

regida pela Lei nº 8.213/91. 

  

Nesse sentido confira jurisprudência que fora inclusive mencionada pelo Procurador do INSS: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data 

do óbito do segurado. 2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho 

que atinge a maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 3. A interpretação da legislação previdenciária, no que 

concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não 

podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição 

Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz com que o legislador selecione as contigências protegidas pelo 

sistema, bem como os beneficiários dessa proteção. 5. Recurso do autor improvido. (Ac. Origem: Tribunal - Terceira 

Região - Classe AC - Apelação Civel - 803441 - Processo: 200061060091722 - UF: SP - Órgão Julgador: Segunda 

Turma - Data de decisão: 17/12/2002 - Documento: TRF300070010 - Fonte: DJU DATA: 11/02/2003, página 196 - 

Relator(a): Juíza Marisa Santos. 

  

E ainda: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Os filhos menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por morte; 

todavia, cessa-lhes o direito ao completarem a idade limite de 21 (vinte e um) anos, salvo em caso de invalidez. 

- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino superior. 

- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não se confundindo os critérios 

de dependência para fins de previdência social com aqueles traçados pela legislação tributária para efeito de imposto de 

renda, em que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda 

estiver cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e § 1º, da Lei nº 9.250/95), nem sequer 

com o entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e seguintes) são devidos aos filhos 

até a conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. Precedentes 

- Apelação a que se nega provimento. 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1191311; Processo: 

200703990161760 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da decisão: 27/08/2007 Documento: 

TRF300133192; DJU DATA: 24/10/2007 PÁGINA: 348; JUÍZA THEREZINHA CAZERTA. Data Publicação: 

24/10/2007 

  

Oportuno registrar que em julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, no dia 10 de outubro de 2005, foi adotado o entendimento de que a Lei n.º 9.250/95 é específica, 

não se aplicando ao caso, devendo ser considerada a regra que rege o benefício previdenciário, no caso a Lei º 8.213/91 

(Processo n.º 2004.71.95.010306-6).  

  

Aliás, a TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já pacificou 

entendimento no sentido de não ser possível a prorrogação da pensão por morte ao filho universitário maior de 21 anos, 

ao editar a Súmula 37, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“A pensão por morte, devida ao filho até 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso universitário.” 

  

Assim sendo, o fato de a autora ser solteira, universitária e alegar falta de condições de prover seu sustento, por si só, 

não lhe confere o direito à pensão por morte, porquanto não se trata de benefício assistencial, mas sim de benefício 

decorrente do direito previdenciário, onde devem ser observados os princípios da legalidade, da seletividade e da 

necessidade de previsão da respectiva fonte de custeio, fundamentos básicos do sistema previdenciário.  

  

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para ampliar a concessão de benefício, criando uma nova classe de 

dependentes do segurado (filhos maiores de 21 anos universitários), atentar-se-ia contra a repartição constitucional de 

Poderes, que reserva ao Legislativo a função de criar ou majorar benefícios previdenciários, bem como prever a 

respectiva fonte de custeio (artigo 22, inciso XII da Constituição Federal). 

  

Portanto, a pensão por morte dos pais não poderá ser concedida ao filho maior de 21 anos, não-inválido, ainda que 

universitário, por falta de fundamento legal, uma vez que não se enquadra como dependente para fins previdenciários. 
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Assim, deixo de acolher o pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte à parte autora, por não mais se 

encontrar na classe dos dependentes do segurado, nos termos da Lei nº 8.213/91 (art. 16, inciso I e art. 77, §2º, inciso 

II). 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. A parte autora propôs a presente ação em que objetiva o restabelecimento de 

benefício de pensão por morte. 

  

2010.63.15.002335-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013915/2010 - BENJAMIN 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mes de abril 

de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

16º (décimo sexto) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002333-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013916/2010 - DARCI BELLON 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 
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“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

  

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 - 44,80% (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

22º (vigésimo segundo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.002550-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013551/2010 - ADRIANO 

AUGUSTO FRANZONI MARTINS (ADV. SP238291 - RENATA VERISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 

99009255-9. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009867-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013809/2010 - LAIDE RIBEIRO 

FARIA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a autora esteve em gozo de auxílio doença de 03/2009, portanto manteve a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador 

“Hipertensão arterial; Diabetes mellitus insulino-dependente; Síndrome da artéria cerebral média; Episódio depressivo 

não especificado; Espondilose cervical e Tendinopatias no ombro esquerdo”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz 

de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente, ressaltando ainda que é passível também de tratamento 

clínico, medicamentoso e fisioterápico. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da autora é apenas temporária, devendo apenas realizar 

tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora reconhecido, deve ser 

concedido a partir da data da perícia médica, qual seja, 22/10/2009, devendo ser reavaliado mediante convocação do 

INSS. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) LAIDE RIBEIRO FARIA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , atualizado até 04/2010 , com DIP em 

01/04/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), a partir do requerimento administrativo, ou seja, 22/10/2010 (DIB), devendo ser 

reavaliado mediante convocação do INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.929,43 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.001577-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013187/2010 - ROSA MARLENE 

DA GRACA PEZZATO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 56240-6, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC 

de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.007461-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013895/2010 - MARIA DA 

CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

bem como cobrança. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Posteriormente, foi informado ao juízo que o autor foi 

interditado, sendo regularizado o pólo ativo da ação. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                      

                                                                                                                                                                                       

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou que o autor contribuiu e esteve em auxílio doença até 10/2008 e, portanto, a autora 

manteve a qualidade de segurado. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de 

“Pseudodemência depressiva”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data da incapacidade e, portanto o benefício, ora reconhecido, deve ser restabelecido 

com pagamento a partir da data da realização da perícia médica, ou seja, 22/09/2009, devendo ser reavaliado mediante 

convocação do INSS. 

<#Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, o 

benefício de auxílio-doença N. 531.314.173-9, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) , na competência de 04/2010, com DIP em 01/04/2010, com pagamento a partir do dia da realização da perícia 

médica, ou seja, em 22/09/2009, devendo ser reavaliado mediante convocação do INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.369,07 (TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 04/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.007793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013867/2010 - ROSELI DOS 

SANTOS (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

bem como cobrança. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Posteriormente, foi informado ao juízo que o autor foi 

interditado, sendo regularizado o pólo ativo da ação. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                            
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Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou que o autor contribuiu até 04/2009 e, portanto, a parte autora mantém a qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Depressão”, o 

que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e 

recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data da incapacidade e, portanto o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido a 

partir da data da realização da perícia médica, ou seja, 20/10/2009, devendo ser reavaliado mediante convocação do 

INSS. 

<#Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, ROSELI DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 04/2010, com DIP em 

01/04/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) , a partir do dia da realização da perícia médica, ou seja, em 20/10/2009, devendo ser reavaliado mediante 

convocação do INSS.. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.851,39 (DOIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

TRINTA E NOVE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 04/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000922-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013163/2010 - VALDIR 

FRANCISCHINELLI (ADV. SP270629 - JOSÉ CARLOS CLEMENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000101-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013392/2010 - GRACINDA 

GALHEIRA CAITANO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo 

não bloqueado da conta nº 33989-8, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 
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referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.008447-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013810/2010 - JOSE BEZERRA 

MONTEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                      

                                                                                                                                                                       

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a autora esteve em gozo de auxilio doença até 06/2009 e, portanto manteve a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador “O 

periciando descreve um quadro compatível com um surto psicótico agudo e transitório, remitido no momento desta 

avaliação, mas não apresenta quadro clínico ou evolutivo que confirme o diagnóstico de esquizofrenia paranóide”, que 

embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as 

atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a 

autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente, ressaltando 

ainda que é passível também de tratamento clínico, medicamentoso e fisioterápico. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
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Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da autora é apenas temporária, devendo apenas realizar 

tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica, qual seja, 14/10/2009, devendo 

ser reavaliado mediante convocação do INSS. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) JOSÉ BEZERRA MONTEIRO, o benefício de auxílio-doença 

(NB 534.993.801-7), com renda mensal atual (RMA) de R$ R$ 706,92 (SETECENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA 

E DOIS CENTAVOS) , atualizado até 04/2010, com DIP em 01/04/2010, com pagamento a partir da data do laudo 

médico, ou seja, 14/10/2009, devendo ser reavaliado mediante convocação do INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.222,12 (QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

DOZE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 04/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.001782-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013517/2010 - MARIA DE FATIMA 

MACIEL DA SILVA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de 

poupança nº 013.00028368-5, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado, e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.00042186-7, 

titularizada pela parte autora, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao 

IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). Por fim, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

quanto ao pedido de correção da conta poupança nº 013.00048381-1. 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000465-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013444/2010 - ODILON ANTONIO 

PERINO (ADV. SP258617 - ALEXANDRE SCHUMANN THOMAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado das contas nº 99000806-6 e nº 99000748-5, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice 

de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000921-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013160/2010 - VALDIR 

FRANCISCHINELLI (ADV. SP270629 - JOSÉ CARLOS CLEMENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado da conta nº 00024383-1, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal. acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.007487-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013814/2010 - ANA LEME 

BATISTA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a condenação da autarquia 

previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez 

ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 
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Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a autora contribuiu até 10/2008 e, portanto manteve a qualidade de segurado. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de “Esquizofrenia”, 

patologias que a tornam total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas. Informa que a autora não é 

suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e que não 

é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 

  

O expert, também, não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora reconhecido, 

deve ser concedido a partir da data da perícia médica, qual seja, 22/09/2009. 

  

<#Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER aposentadoria por invalidez à parte autora, ANA LEM BATISTA, com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de 04/2010, com DIP em 

01/04/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) , com pagamento desde o dia da realização da perícia médica, ou seja, 22/09/2009 (DIB). 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ R$ 3.369,07 (TRêS MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

SETE CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 04/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

2009.63.15.010251-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013631/2010 - SUELI GOMES DE 

JESUS DIAS (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para 

condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança 

nº 99002294-1, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000941-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013168/2010 - MARIA DO CARMO 

VERONEZZI (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para 

condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de 
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poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.007887-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013855/2010 - LILIAN CRISTINA 

VILLANO (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                              

                                                                                                                                               

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a autora esteve em gozo de auxílio doença de 09/2007, portanto manteve a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador 

“Perda de audição mista, de condução e neurossensorial, não especificada e Episódio depressivo (remitido neste 

momento)”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade permanente. Indagado sobre a possibilidade 

de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da autora é apenas temporária, devendo apenas realizar 

tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 
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O expert conseguiu definir a data de inicio da incapacidade em 11/2006. Dessa forma, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser restabelecido com pagamento a partir do dia do requerimento constante na inicial, ou seja, dia 

14/07/2008, devendo ser reavaliado mediante convocação do INSS. 

<#Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de RESTABELECER o auxílio doença n. 560.150.470-5 à parte autora, Sr (A) LILIAN 

CRISTINA VILLANO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.673,71 (UM MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , atualizado até 04/2010 , com DIP em 

01/04/2010, com pagamento a partir do dia requerido na inicial, ou seja, 14/07/2008 (DIB), devendo ser reavaliado 

mediante convocação do INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 38.678,59 (TRINTA E OITO MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas em 04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. Transitada em 

julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção 

quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 60 salários-mínimos. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.004553-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013816/2010 - BENEDITO PIRES 

VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 
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Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a autora esteve em auxílio doença até 04/2008 e, portanto manteve a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Seqüelas de aneurisma cerebral roto”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando o autor para as 

atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portador de patologias que o incapacitam 

permanentemente para certas atividades, mas consegue exercer outras atividades remuneradas. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício o Sr. Perito não conseguiu definir data de início da incapacidade. Assim, entendo que o 

benefício deve ser concedido a partir da data da perícia médica, ou seja, 12/05/2009, devendo mantê-la em benefício até 

convocação do INSS para reavaliação. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER o auxílio doença n. 505.867.824-8 à parte autora, Sr. BENEDITO PIRES 

VIEIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 542,88 (QUINHENTOS E QUARENTA 

E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) ,na competência de 04/2010, com DIP em 01/04/2010, com 

pagamento desde o dia da perícia médica, ou seja, 12/05/2009, devendo mantê-la em benefício até convocação do INSS 

para reavaliação. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.392,97 (SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.010255-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013630/2010 - JEFERSON BACHA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança nº 28.695-2 e nº 15.689-7, aplicando-se o IPC's de janeiro 

de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo 

não bloqueado das contas nº 28.695-2, nº 15.689-7 e nº 43.011-5, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse 

efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.002079-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013539/2010 - GILBERTO 

MARINHO (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 
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Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das 

contas nº 00142754-5 e nº 00138059-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013434/2010 - GERALDO 

SACCONI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER, SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Em face do exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a 

CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas nº 013.00014366-4 e nº 013.00014365-6, referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001726-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013178/2010 - WILSON BASTOS 

DOS SANTOS (ADV. SP228804 - WALMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA); HELIO BASTOS DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face 

do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, bem 

como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001481-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013180/2010 - CIRO RODRIGUES 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo 

não bloqueado da conta nº 013.00017034-2, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 
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razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001309-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013654/2010 - ANTONIO BRONDI 

(ADV. SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das 

contas 92109-0, 46062-9, 50802-8, 42887-3, 58717-3, 53332-4, 93286-6, 93493-1, 108324-2, 63200-5, 113061-5, 

88954-5, 90376-9 e 86164-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao 

IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). Por fim, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

quanto ao pedido relativo à conta poupança nº 50710-1. 

  

                            Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais 

de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.15.000993-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013170/2010 - APARECIDA DE 

VICENTIM ALEXANDRE (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001085-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013171/2010 - HERMINIO 

PASOTTO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); BENEDITA MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. 

SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001725-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013177/2010 - VERA LUCIA 

GAGLIARDI WALTER (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001246-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013451/2010 - IVONE BERGAMINI 

DE OLIVEIRA (ADV. SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo 

não bloqueado da conta nº 013.00029523-1, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 
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da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001553-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013181/2010 - DORIVAL DIAS DE 

MORAES (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo 

não bloqueado da conta nº 013.00001377-4 referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio 

de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.008627-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013870/2010 - IDA MARREIRA 

(ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

bem como cobrança. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Posteriormente, foi informado ao juízo que o autor foi 

interditado, sendo regularizado o pólo ativo da ação. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                             
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Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou que o autor esteve em benefício até 05/2008 e, portanto, a parte autora mantém a 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que o autor é portador de “Artrite 

reumatóide (?), Hipertensão arterial, Diabetes”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data da incapacidade e, portanto o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido a 

partir da data da realização da perícia médica, ou seja, 29/09/2009, devendo ser reavaliado mediante convocação do 

INSS. 

<#Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, IDA MARREIRA DE ALMEIDA, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 04/2010, 

com DIP em 01/04/2009, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir do dia da realização da perícia médica, ou seja, em 29/09/2009, devendo ser 

reavaliado mediante convocação do INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.500,04 (UM MIL QUINHENTOS REAIS E QUATRO CENTAVOS) , 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 04/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

bem como já foram descontados os valores percebidos a título de auxílio doença n. 538.814.850-1, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001415-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013173/2010 - IVANI APARECIDA 

BOCCHINI (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.001416-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013174/2010 - BENEDITO 

BOCCHINI (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.005525-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013621/2010 - AMAURI MARCHI 

(ADV. SP085219 - MARIA ELISABETE MARCONDES GUIMARAES); RITA HIRACY FAZAN MARCHI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face 

do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de 

poupança nº 00026932-5, nº 00026933-3, nº 00026934-1, nº 00026935-0, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não 

bloqueado da conta nº 00026934-1, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, 

em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.005310-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013592/2010 - VERA LUCIA 

SILVEIRA SALVETTI (ADV. SP227882 - ELIANA DUARTE SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 013.00009301-1, aplicando-se o IPC's de 

janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001722-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013176/2010 - RAQUEL MARTINS 

JACINTHO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado das contas nºs 24427-7 e 161823-5, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir 

da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.000104-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013354/2010 - CARMEN LUCIA 

RODRIGUES COELHO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo 

não bloqueado da conta nº 88828-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001072-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013447/2010 - JOSE MARIA PERES 

(ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

013.00001505-2 referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001482-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013175/2010 - JOAO LUIZ 

BOVOLIN (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.00016144-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.006179-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013815/2010 - SEBASTIÃO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
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Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a autora esteve em gozo de auxilio doença até 02/2009 e, portanto manteve a qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador 

“Espondilodiscoartrose lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros e cotovelos”, que embora não ocasione incapacidade 

para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz 

de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente, ressaltando ainda que é passível também de tratamento 

clínico, medicamentoso e fisioterápico. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da autora é apenas temporária, devendo apenas realizar 

tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica, qual seja, 08/07/2009, devendo 

ser reavaliado mediante convocação do INSS. 

<#Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA, o benefício de 

auxílio-doença (NB 560.029.178-3), com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , 

atualizado até 04/2010, com DIP em 01/04/2010, com pagamento a partir da data do laudo médico, ou seja, 08/07/2009, 

devendo ser reavaliado mediante convocação do INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.407,92 (NOVE MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001273-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013455/2010 - JOSE CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.00050674-6, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000181-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013436/2010 - GERALDO 

SACCONI (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER, SP231887 - CLAYTON LUIS NOVAES CANATELLI); 

MARCELINO SACCONI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente 

procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a 

pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança nº 013.00014366-4 e nº 

013.00014365-6, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que 

tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual o autor 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração 

das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril 

de 1990 (plano Collor I) - 44,80%.  

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 
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Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003124-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013872/2010 - LUCIANA 

CAROLINA SBRISSA VIEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003120-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013873/2010 - IRACEMA 

VERONEZI BARBI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003043-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013874/2010 - MARIA DO CARMO 

ALARCON (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003033-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013875/2010 - LAUDELINA DE 

MORAES BULGARIM (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002395-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013876/2010 - SUELI MARIA 

BARBOSA DE SOUSA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002394-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013878/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA SANTIAGO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002393-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013881/2010 - AIRTON 

RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002386-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013882/2010 - MARIA ELIZANETE 

TELES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002375-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013883/2010 - CARLI AMARAL 

RUAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002369-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013884/2010 - MILTON 

BERNARDINI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002367-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013885/2010 - SALETE 

APARECIDA PINHEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002365-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013886/2010 - TEREZINHA DE 

ARAUJO BORBA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002360-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013887/2010 - DIRCE DAS DORES 

MORAES DIAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002359-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013888/2010 - NILO DIAS 

PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002358-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013889/2010 - ANTONIO 

WASCHIGNTON SIMOES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002356-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013890/2010 - ANTONIA MARIA 

INIZ RUI LEME (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002355-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013891/2010 - NILSA FANCHINI 

LORENZON (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002895-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013892/2010 - JOANNA BETTUZ 

DE GOES LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002889-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013893/2010 - MARIO ZANELATO 

DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002887-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013894/2010 - CELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013897/2010 - NELSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002349-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013898/2010 - ROBERTO NUNES 

DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002346-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013899/2010 - VLADIMIR 

BROTTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002344-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013901/2010 - ADAIR NALECIO 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002341-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013902/2010 - ROBERTO 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002340-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013903/2010 - PAULO FELIX DA 

SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002339-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013904/2010 - ADELAIDE ROSSI 

(ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002338-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013905/2010 - VICTORINO LEITE 

RODRIGUES DA SILVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002337-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013906/2010 - ANTONIO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002334-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013907/2010 - BENEDITO DA 

SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002331-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013908/2010 - ZINETE DA SILVA 

MEDEIROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002330-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013909/2010 - MARIA FERREIRA 

DE ANGELI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002301-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013910/2010 - EUGENIO 

VICENCIO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002304-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013911/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.15.000100-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013791/2010 - ADAIR PIOVESAN (ADV. SP209403 

- TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida, requerendo seu saneamento. 

  

Alega a parte autora, em síntese, que a sentença possui omissão, uma vez que julgou extinto o processo, sob a 

fundamentação de que a parte autora os extratos pleiteados na exordial já foram acostados no processo 

20096315000890-6. Ocorre que, não consta o extrato de junho e julho de 1987. Assim, pretende seja sanada a omissão 

havida na sentença com a reconsideração da extinção do feito. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

No caso em tela, verifico que houve omissão quanto aos extratos do plano bresser. Portanto, não há razão para a 

extinção do feito. 

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração com efeitos modificativos. Consequentemente, ANULO a sentença 

de extinção proferida nestes autos, além da sentença de embargos proferida no dia 13/04/2010 de forma equivocada e 

DETERMINO o regular prosseguimento do feito a fim de que a ré acoste aos autos extratos de junho e julho de 1987, 

bem como de janeiro a março de 1991 das contas poupanças n. 013. 19510-3 e 013.76032-8 no prazo de 30 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

  

2009.63.15.001409-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013167/2010 - ANTONIO ROQUE DE MIRANDA 

(ADV. SP027508 - WALDO SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001410-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013169/2010 - ANTONIO ROQUE DE MIRANDA 

(ADV. SP027508 - WALDO SCAVACINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

  
2009.63.15.005454-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013159/2010 - ROGERIO MESQUITA DA SILVA 

(ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO, SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000782-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013157/2010 - JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. 

SP272823 - ANGELO APARECIDO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.006821-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013161/2010 - AUREDALVO RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração com efeitos 

modificativos e RETIFICO a fundamentação e o dispositivo da sentença 

  

2009.63.15.001557-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013165/2010 - MARIA MILANI (ADV. SP247324 - 

PATRICIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração com efeitos modificativos e 

RETIFICO o dispositivo da sentença 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000139 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.005133-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009276/2010 - SANDRA 

HERNANDEZ SAVARIEGO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONVERTER o benefício de auxílio doença n. 560.393.060-4 em 

aposentadoria por invalidez à parte autora, SANDRA HERNANDEZ SAVARIEGO, com renda mensal atual (RMA) de 

R$ 968,36 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), na competência de 

fevereiro de 2010, com DIP em 01/03/2010 e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 732,03 

(SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS), com DIB desde o dia da realização da perícia 

médica, ou seja, 26.08.2009. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.382,50 (SEIS MIL TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

2009.63.15.005991-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009758/2010 - FATIMA MARIA 

APARECIDA DA ROCHA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sra. FÁTIMA MARIA APARECIDA DA ROCHA, o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na 

competência de fevereiro de 2010, com DIP em 01/03/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor 

de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , devido a partir da realização da perícia médica 

23.06.2009. Com reavaliação, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano, contado da sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.452,45 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.004091-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009280/2010 - MARIA ANTONIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de fevereiro 2010, com DIP em 

01/03/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 

15.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano 

contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.557,63 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006115-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009759/2010 - ALCIDIA DE 

OLIVEIRA ROSA PEREIRA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER à parte autora, Sra. ALCIDIA DE OLIVEIRA ROSA PEREIRA, o benefício de auxílio-doença, com 
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renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de fevereiro de 2010, com 

DIP em 01/03/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , devido a partir da realização da perícia médica 29.06.2009. Com reavaliação da parte 

autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano, contado da sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.347,67 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.004311-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009278/2010 - CARLOS EDUARDO 

DOMINGUES (ADV. SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONVERTER o 

benefício de auxílio doença n. 534.358.578-3 em aposentadoria por invalidez à parte autora, CARLOS EDUARDO 

DOMINGUES, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.565,36 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de fevereiro de 2010, com DIP em 01/03/2010 e renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 1.342,08 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

OITO CENTAVOS), com DIB desde o dia da realização da perícia médica, ou seja, 23.09.2009. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.584,85 (OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas em 03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

2009.63.15.005691-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009271/2010 - ANTONIA DE 

LOURDES DA CRUZ DELFINO (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante 

do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) ANTONIA DE LOURDES DA CRUZ DELFINO, o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de fevereiro 

2010, com DIP em 01/03/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 
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REAIS) , e DIB em 26.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo 

mínimo de um ano contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.347,67 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005185-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009754/2010 - LAERCIO SALVINO 

DA SILVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte 

autora, Sr (A) LAÉRCIO SALVINO DAB SILVA, o benefício de auxílio-doença (nb. 505.467.257-1), com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 525,00 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS) , na competência de fevereiro 2010, 

com DIP em 01/03/2010, e DIB em 17.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto 

réu, no prazo mínimo de um ano contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.811,70 (QUATRO MIL OITOCENTOS E ONZE REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005003-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009753/2010 - NEIVA JOSE 

MARUM (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

restabelecer à parte autora, Sra. NEIVA JOSÉ MARUM, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) 

de R$ 1.169,45 (UM MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , na 

competência de fevereiro de 2010, com DIP em 01/03/2010, e DIB a partir da data do início da incapacidade (DII), em 

23/03/2009. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano contado da presente 

sentença. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.542,16 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006275-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009254/2010 - MARIA ALICE 

FERNANDES MARIANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de conceder à parte autora, Sr (A) MARIA ALICE FERNANDES MARIANO, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de fevereiro 2010, com 

DIP em 01/03/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e 

DIB em 03.08.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um 

ano contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.720,14 (TRêS MIL SETECENTOS E VINTE REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.008771-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009258/2010 - AGOSTINHO 

CESARIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) AGOSTINHO CESÁRIO DE OLIVEIRA NETO, o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na 

competência de fevereiro 2010, com DIP em 01/03/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 23.09.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo 

instituto réu, no prazo mínimo de um ano contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.786,17 (DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.005151-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009274/2010 - RAYMUNDO 

PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante 

do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) RAYMUNDO PEREIRA DOMINGUES, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de fevereiro 2010, 

com DIP em 01/03/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , 

e DIB em 16.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de 

um ano contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.574,70 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005695-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009761/2010 - LEIA MARIA DE 

CAMPOS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER à parte autora, Sra. LÉIA MARIA DE CAMPOS, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), na competência de fevereiro de 2010, com DIP em 01/03/2010, 

com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), devido a partir da realização da perícia médica 29.06.2009. Com reavaliação, da parte autora, pelo instituto 

réu, no prazo mínimo de um ano, contado da sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.347,67 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005685-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009273/2010 - TANIA REGINA DE 

ARAUJO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

restabelecer à parte autora, Sr (A) TANIA REGINA DE ARAÚJO, o benefício de auxílio-doença (nb. 560.591.820-2), 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.696,67 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 

E SETE CENTAVOS) , na competência de fevereiro 2010, com DIP em 01/03/2010, e DIB em 26.06.2009, data do 
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laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano contado da presente 

sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 15.010,17 (QUINZE MIL DEZ REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) referente 

às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005743-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009269/2010 - ADRIANO 

TRAVENSOLI (ADV. SP252607 - CASSIO CAMARGO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder à parte autora, Sr (A) ADRIANO TRAVENSOLI, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de fevereiro 2010, com DIP em 01/03/2010, 

RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 26.06.2009, 

data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano contado da 

presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.400,06 (QUATRO MIL QUATROCENTOS REAIS E SEIS CENTAVOS), 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005861-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009262/2010 - NEUZA DE 

ALMEIDA ENGLER (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder à parte autora, Sr (A) NEUSA DE ALMEIDA ENGLER, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de fevereiro 2010, com DIP em 

01/03/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e DIB em 

30.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano 

contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.330,21 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
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instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006029-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009764/2010 - AVANDA EBURNIO 

CAPELARI (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sra. AVANDA EBURNIO CAPELARI, com renda mensal 

atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de fevereiro de 2010, com DIP em 

01.03.2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e DIB em 

01.07.2009, dia seguinte à cessação do último benefício. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo 

mínimo de seis meses, contado da presente sentença. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.312,74 (QUATRO MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005839-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009263/2010 - FLORISVALDO 

ALCANTARA VIEIRA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante 

do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) FLORISVALDO ALCANTARA VIEIRA, o benefício de auxílio-

doença (nb. 505.397.537-6), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.464,56 (UM MIL QUATROCENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de fevereiro 2010, com DIP 

em 01/03/2010, e DIB em 30.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no 

prazo mínimo de um ano contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 12.749,22 (DOZE MIL SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

VINTE E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006013-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009763/2010 - SANDRA DOS 

SANTOS KURTZ (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

CONCEDER à parte autora, Sra. SANDRA DOS SANTOS KURTZ, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal 

atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de fevereiro de 2010, com DIP em 

01/03/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), devido a partir da realização da perícia médica 23.06.2009. Com reavaliação da parte 

autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de seis meses, contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.452,45 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas em 03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005869-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009260/2010 - PAULO FARIAS DA 

SILVA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

restabelecer à parte autora, Sr (A) PAULO FARIAS DA SILVA, o benefício de auxílio-doença (nb. 109.654.715-2), 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.374,43 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), na competência de fevereiro 2010, com DIP em 01/03/2010, e DIB em 

30.06.2009, data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano 

contado da presente sentença. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 20.669,79 (VINTE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.005957-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009757/2010 - ROBERTO 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 
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o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) ROBERTO APARECDIO DA SILVA o benefício de auxílio-doença (nb. 

532.376.284-1), com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.095,66 (UM MIL NOVENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 02/2010, com DIP em 01/03/2010, com DIB em 23.06.2009 - 

data do laudo médico. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo de um ano, contado da 

presente sentença. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.809,27 (NOVE MIL OITOCENTOS E NOVE REAIS E VINTE E 

SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 03/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.004381-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315009765/2010 - TADEU AGAPITO 

DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr (A) TADEU AGAPITO DA SILVA, o benefício (NB.531.420.742-3), de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.381,28 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , na competência de fevereiro de 2010, com DIP em 01/03/2010, e DIB a 

partir do indeferimento administrativo 18.02.2009. Com reavaliação da parte autora, pelo instituto réu, no prazo mínimo 

de um ano contado da presente sentença. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 33.233,62 (TRINTA E TRêS MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

03/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2008.63.15.012426-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013792/2010 - IZOLINA FRORENCIO DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP149361 - EVERDAN NUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). A ré opôs embargos de declaração da sentença proferida. 
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Alega que na sentença consta uma contradição, haja vista que não conseguiu entender se o valor de R$ 1.000.00 de 

danos materiais está incluso no valor de R$ 5.000,00 arbitrados para os danos morais. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. 

  

Ressalte-se que no dispositivo consta: Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a CEF a indenizar a autora pelos danos materiais no 

montante de R$ 1.000,00 e morais sofridos no valor total de R$ 5.000,00, valores estes que deverão ser corrigidos e 

acrescido de juros, o primeiro desde a data do saque indevido (22/04/2008) e o segundo a partir da data da prolação da 

presente sentença, até a data do efetivo pagamento, de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 

2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Dessa forma, pela existência da conjunção aditiva "e", deve-se entender que a parte autora terá direito a R$ 1.000,00 de 

danos materiais mais R$ 5.000,00 de danos morais. 

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.15.010897-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315012124/2010 - BRAULINO ZANETI (ADV. 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.009251-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315013766/2010 - NILTON VALDREZ (ADV. SP111335 

- JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.15.010999-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013812/2010 - ELZA DOS SANTOS 

CAMARGO (ADV. SP232041 - ANTONIO MARCOS DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002422-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013679/2010 - CLAUDIR 

FRANCISCO PEDROSO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO); BRASILINA FERREIRA 

PEDROSO (ADV. ); ODAIR FRANCISCO PEDROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002555-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013664/2010 - MARIA CECILIA 

ALVES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002224-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013694/2010 - ZELFA ZABANI DE 

NOBREGA (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, 

a parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido. 

  

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

                               

 Outrossim, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora, ainda, a 

juntada, no prazo de dez dias, de cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

20096110000434053 em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 20096110000434223 e 20096110000434138 em curso 

na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004182-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013750/2010 - VICTOR DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003903-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013794/2010 - EDSON BATISTA 

ALVES DE MORAES (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004159-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013747/2010 - NEIDE FERREIRA 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003982-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013789/2010 - FATIMA RAMOS 

ASSUNCAO PEREIRA (ADV. SP247420 - DANIELA LISBOA DOS SANTOS BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.004161-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013751/2010 - DEIVID ARAUJO 

BRASILIO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004210-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013784/2010 - ANTONIO LUZ 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do CPC. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002592-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013663/2010 - FRANCISCO 

WALTER SCHMIDT (ADV. SP083627 - FRANCISCO SOLANO TADEU CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002416-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013685/2010 - BENEDICTA 

APPARECIDA CORREA MARTINS (ADV. SP142305 - ANDREA CRISTINA TOSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002297-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013688/2010 - BENEDITA ATAIDE 

RODRIGUES (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002250-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013689/2010 - LAZARA PAULINA 

GALDINI (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002244-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013690/2010 - MARIA DA GLORIA 

GARDINI SAVIOLI (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000794-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013781/2010 - FABIANA PAULA 

DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte 

autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 
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De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002243-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013691/2010 - MARCIO AUGUSTO 

SCARAVELLI DE CAMPOS (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002242-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013692/2010 - ANA LUCIA 

VERONEZZI (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002712-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013659/2010 - JOAO CYPRIANO 

DA SILVA (ADV. SP137148 - NEIDE GOMES DE CAMARGO HIRAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004244-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013859/2010 - JOSE RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003921-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013793/2010 - GERALDO 

HERMENEGILDO DE OLIVEIRA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.15.001515-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013782/2010 - APARECIDO DE 

OLIVEIRA SOUTO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de pedido de cobrança do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte 

autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que comprovassem e 

justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, portanto, falta de interesse 

superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.013917-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013802/2010 - BARBARA 

CRISTINA MEDEIROS SOUTO MENDES (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO); JEREMIAS PONTES 

DE JESUS (ADV. SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando a ausência da parte autora e ré nesta audiência, 

devidamente intimada para o ato, julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 1º da Lei n.º 

10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Oficie-se ao juízo deprecado para que providencie a devolução da 

precatória anteriormente expedida, independentemente de cumprimento. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas 

processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002421-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013680/2010 - ANTONIO 

APARECIDO RAMOS (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002420-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013681/2010 - MARIA 

APPARECIDA GAMBACORTA MARTINEZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002419-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013682/2010 - GISELE MAESTRINI 

TEZOLI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002418-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013683/2010 - ANTONIO 

ALBERTO RAMOS ARGENTO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002417-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013684/2010 - MARIA HELENA DE 

BARROS MAESTRINI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002415-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013686/2010 - ORACELIA CORREA 

TOSI (ADV. SP142305 - ANDREA CRISTINA TOSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002232-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013693/2010 - GUILHERME 

HENRIQUE ZUMKELLER (ADV. SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002401-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013687/2010 - WALDIR FERREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002651-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013660/2010 - ELAIR JOSE DO 

CARMO (ADV. SP151422 - JANET GONZALEZ PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002607-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013661/2010 - MARIA APARECIDA 

SILVA PRADO (ADV. SP201519 - WAGNER VERZINHASSE NARDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002600-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013662/2010 - EDSON VIEGAS 

CORREA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002454-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013678/2010 - ALEXANDRE 

AUGUSTO COSTA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001879-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013696/2010 - SILVIO APARECIDO 

NUNES DA FONSECA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001875-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013697/2010 - SEBASTIAO 

CAMARA DE LIMA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002468-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013665/2010 - HELENITA 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002467-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013666/2010 - MARIA IRENE 

TESSITORE (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002466-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013667/2010 - EVA APARECIDA 

PAES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002465-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013668/2010 - JOSE CARLOS 

LUCAS (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002464-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013669/2010 - SALETE DE FATIMA 

ANTUNES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002463-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013670/2010 - EXPEDITO INACIO 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002461-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013671/2010 - ESMERALDO 

BENEDITO CEZAR (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002460-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013672/2010 - JOSE AYRES 

BICUDO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002459-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013673/2010 - TEREZA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002458-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013674/2010 - MARIA JOSE DE 

ALMEIDA MENDES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002457-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013675/2010 - MARIA HELENA 

GRACIANO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002456-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013676/2010 - CINCILIANO DE 

ALMEIDA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002455-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013677/2010 - LAURI FRANCO 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001885-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013695/2010 - HENRIQUE 

KREPSKI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002223-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013783/2010 - ZELFA ZABANI DE 

NOBREGA (ADV. SP226086 - BARBARA SLAVOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, de cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 2009611000434053, em curso 

na 2ª Vara Federal de Sorocaba e processo n. 2009611000434138, em curso na 3º Vara Federal de Sorocaba, sob pena 

de extinção do processo. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive com dilação de dez dias. A parte autora acostou cópia da inicial 

de processo diverso ao supracitado. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.004112-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013745/2010 - JOSE 

DOMINICIANO ESTEVAM (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Posto isso, 

em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.15.003890-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013861/2010 - AIDA CARVALHO 

DE SOUZA (ADV. SP073724 - JANETE APARECIDA ALMENARA VESTINA, SP291101 - KELLY APARECIDA 
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DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.015655-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315013698/2010 - APPARECIDA 

TODERO RAMIRES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

  

                A parte autora ingressou com ação pleiteando a concessão da aposentadoria por idade.   

  

Foi elaborada decisão para parte autora emendar a inicial especificando expressamente se pretende e, ainda, quais os 

períodos urbanos controversos que porventura pretende ver averbados, especificando-os expressamente (empregador, 

datas de início e fim do vínculo) com fundamento no artigo 284 do CPC. 

  

A autora foi devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar 

cumprimento integral à determinação judicial no prazo estabelecido. 

  

Ocorre que, a parte autora não cumpriu a determinação da emenda á inicial, portanto a petição inicial deve ser 

indeferida conforme artigo 284, parágrafo único c.c. artigo 295, inciso I do CPC. 

  

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único c.c. artigo 

295, inciso I, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000137 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.004283-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013858/2010 - PEDRO LUIS MIRA SANCHEZ (ADV. SP148726 - 

WANDERLEI BERTELLI FREIRE); ILDA APARECIDA BALDOCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que se trata do mesmo processo redistribuído a este 

juízo. 

2. Juntem os autores, no prazo de dez dias, cópia dos respectivos CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

3. Verifico que os autores atribuíram à causa valor de R$ 10.000,00. Todavia, informam a fl. 05 da petição inicial dos 

autos físicos que "o valor atual do imóvel é de aproximadamente R$ 40.000,00" e, na mesma folha, informam que o 

valor do saldo devedor é de "R$ 77.545,00". Portanto, constato que o valor atribuído à causa não reflete o benefício 

econômico pleiteado pelos autores. 

Portanto, os autores devem adequarem o valor da causa ao benefício econômico pleiteado, uma vez que a competência 

em razão do valor é absoluta nos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001), sob pena de indeferimento da inicial. 

4. Cumpridas as determinações, voltem conclusos para eventual análise do pedido de antecipação da tutela. 

  

2009.63.15.007138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013627/2010 - SARA HADDAD (ADV. SP109627 - LEILA FARID 

HADDAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 53353-0, nos anos de 1990/1991, defiro 
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a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

do Plano Collor I e II. 

                               Intime-se. 

  

2010.63.15.002270-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013829/2010 - NARCISO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a ausência do perito Dr. Luiz Mário 

Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 13/05/2010, às 14h00min, com o 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002407-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013825/2010 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP229761 

- CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a ausência do perito Dr. Luiz Mário 

Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 23/04/2010, às 17h00min, com o 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002410-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315013824/2010 - ROBERTO CESAR DA CRUZ (ADV. SP128157 - 

KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a ausência do perito Dr. Luiz Mário 

Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 23/04/2010, às 15h20min, com o 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002272-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315013828/2010 - GERALDA MARIA DE LIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a 

ausência do perito Dr. Luiz Mário Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 

23/04/2010, às 14h40min, com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002212-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315013831/2010 - ISAAC RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a ausência do perito Dr. Luiz Mário 

Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 23/04/2010, às 14h00min, com o 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.002264-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013830/2010 - IOLANDA DA SILVEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a ausência do perito Dr. Luiz Mário 

Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 23/04/2010, às 14h20min, com o 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.004287-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315013865/2010 - WANDERLEY ALVES RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o 

autor requer o parcelamento de dívida referente ao SFH, além de efetuar o pagamento parcial da dívida com valores do 

FGTS. Requer antecipação da tutela para suspender o leilão extrajudicial marcado para o dia 27/04/2010. 

Decido. 

Primeiramente, verifico pela cópia do contrato anexado aos autos que não há previsão contratual que obrigue a ré a 

conceder parcelamento de dívida em casos de inadimplência. 

Além disso, verifico que o autor manifesta sua vontade em quitar a dívida de forma parcelada. Todavia, a mera vontade 

de efetuar o pagamento de forma parcelada não é motivo para suspender o leilão extrajudicial, uma vez que a 

inadimplência, conforme afirma o próprio autor, é de mais de seis anos. Ou seja, o autor reside no imóvel por mais de 

seis anos sem efetuar qualquer pagamento. Não houve sequer pedido para realização do depósito dos valores devidos, 

mesmo que de forma parcelada, que eventualmente poderia demonstrar a intenção do autor em quitar o débito. 

Portanto, tendo em vista que o autor confessa estar inadimplente há seis anos e reconhecer o débito em questão, indefiro 

o pedido de antecipação da tutela. 

Por fim, concedo ao autor prazo de dez dias para adequar o valor da causa ao benefício econômico pleiteado, sobe pena 

de indeferimento da inicial. 
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Intime-o pessoalmente. 

  

2010.63.15.002543-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315013822/2010 - VERA LUCIA GARCIA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a ausência do perito Dr. Luiz Mário 

Bellegard na data de hoje, redesigno a perícia médica da parte autora para o dia 23/04/2010, às 16h20min, com o 

ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000070 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que a 

CEF deixou de cumprir adequadamente ao depósito complementar.  

Intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante depositado e o cálculo da contadoria, conforme 

decisão expressa anteriormente proferida. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de caracterizar descumprimento de decisão judicial, 

bem como da aplicação de multa diária por atraso, no valor de R$ 100,00, a ser revertida em favor da parte 

autora. 

  

2009.63.17.001202-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317003878/2010 - ANNA BORBA IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANA MARIA IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ FERNANDO IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001200-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317003880/2010 - VITOR LUIZ ZANOLLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); VERA LIGIA ZANOLLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); VANIA LUCIA ZANOLLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317003883/2010 - MARIA ISAURA GERVASIO MARQUES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001194-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317003886/2010 - JUCY TAVARES DOS REIS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001193-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317003887/2010 - LUCIA LOTUFO OETTING (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.001192-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317003888/2010 - LAURO HERCULANO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001191-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317003889/2010 - MARIA EDWIRGES PERES DA ROCHA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001189-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317003891/2010 - FLAVIO SCURATO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317003900/2010 - ORIETTA BUSATTO DA SILVA (ADV. SP254081 

- FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317003902/2010 - CLELIA MARIA CAPUZZO BISORDI (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); MARIO SERGIO BISORDI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS); FLAVIO WALTER BISORDI FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); LELIO CARLOS 

BISORDI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003908/2010 - JULIANO DE ALMEIDA PINA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000643-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317003909/2010 - CLARICE CARRETERO JANZANTTE (ADV. 

SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317003910/2010 - EVANDO DE AMORIM JUNIOR (ADV. SP095304 

- JANUARIO VANDERLEI ROSTICHELLI, SP207703 - MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000576-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317003914/2010 - JURANDIR JOSE BARBIERI (ADV. SP212636 - 

MOACIR VIRIATO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003916/2010 - RENEE PANCETTI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000536-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317003918/2010 - PERCIVAL PELEGRIN ROSS (ADV. SP038999 - 

MOACYR SANCHEZ, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000534-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003919/2010 - MARIA TEODORO MARTINS DA SILVA (ADV. 

SP085951 - ELAINE SUELI QUAGLIO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000500-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317003921/2010 - CLAUDETE TOLEDO COSTA (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000486-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317003922/2010 - JOAO FRANCISCO DEVECHIO (ADV. SP265979 - 

CARINA DE MIGUEL); LEILA APARECIDA PORTO (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000459-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317003925/2010 - LUIZ ELIO BIANCHI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000456-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317003927/2010 - MARIA CATARINA GONCALVES (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000455-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317003928/2010 - SUELI SERACINSKIS ALMEIDA (ADV. SP162864 

- LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000376-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317003932/2010 - OSWALDO PAGGI (ADV. SP214479 - CAROLINA 

AP. PARINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2009.63.17.000354-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317003933/2010 - LUCAS SAVIGNANO FOGA (ADV. SP096437 - 

MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000329-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003935/2010 - LUCINDA FORNAZARE MANIAS (ADV. 

SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003944/2010 - EMILIO PINAFFI NETO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317003959/2010 - JOEL FASSINA (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000041-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003960/2010 - VICENTE RUDNEY LUCCA GUAGLINI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009679-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317003962/2010 - MANOEL HENRIQUE BATISTA (ADV. SP065284 

- CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009564-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317003964/2010 - GERALDO EMILIO MOREIRA (ADV. SP100306 - 

ELIANA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009551-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317003965/2010 - ZEINIA POIATO (ADV. SP211877 - SHIRLEI 

DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.009550-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317003966/2010 - ESPOLIO DE DALCI DOMENICE (ADV. 

SP211877 - SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009442-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317003968/2010 - ADRIANO NOGUEIRA (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009345-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317003975/2010 - GUILHERME JESSE (ADV. SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE); ROSE MARY JESSE (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009265-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317003980/2010 - NAIR RODRIGUES GIANASI (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009120-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317003987/2010 - LIDIA CHINELATO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.009119-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317003988/2010 - LIDIA CHINELATO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009116-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317003989/2010 - JACIRA MOROSIM (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009113-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317003990/2010 - PEDRO GALANTE (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009112-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317003991/2010 - WILMA RESCALLI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009109-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317003992/2010 - EDILENE MENEZES RAMOS (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009105-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317003994/2010 - WILMA RESCALLI (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009101-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317003997/2010 - LUIGI GAROFALO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009100-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317003998/2010 - EDUARDO LUCIANO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009052-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317004004/2010 - MANOEL MESSIAS DA CUNHA (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS); MARIA DO CEU CORTES DA CUNHA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.008829-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317004010/2010 - JOANA DALVA DE MORAIS SANTOS (ADV. 

SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO); ESPÓLIO DE LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO); JOANA DALVA DE MORAIS SANTOS (ADV. SP089805 - MARISA 

GALVANO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317004014/2010 - ESPOLIO DE CONCEIÇÃO APARECIDA LEONI 

(ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI, SP124923 - DENISE DONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007831-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317004036/2010 - MARIA JOSE BUENO DIAS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007628-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317004043/2010 - MARCEL GUILHERMON RODRIGUES (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007567-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317004045/2010 - LUZIA GALAO (ADV. SP227309 - GLAUCIA 

ZACHEU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
  

  

PORTARIA Nº  008/2010 
  

O Doutor JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de perícias na área de serviço social e psiquiatria. 

  

RESOLVE: 

  

Cadastrar a perita em serviço social LEONIR VIANA DOS SANTOS, CRESS 26.327, e a perita em psiquiatria 

THATIANE FERNANDES DA SILVA, CRM 118.943, inscritas e ativas do Sistema AJG - Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Fixar a disponibilidade da agenda das peritas, da seguinte forma: 

  

PERITO/ESPECIALIDADE ATENDIMENTO/DIA HORÁRIO 
LEONIR VIANA DOS SANTOS 

SERVIÇO SOCIAL 

  

QUARTAS E  

SEXTAS-FEIRAS 
DAS 15:00 ÀS 18:00 H 

(2 PERÍCIAS SEMANAIS 

DE 3 HORAS) 
THATIANE FERNANDES DA SILVA 

PSIQUIATRIA 
SEXTA-FEIRA  

/UM DIA POR MÊS 

A SER INFORMADO 

PELA PERITA 

DAS 09:00 ÀS 17:45 H 

(36 PERÍCIAS MENSAIS 

DE 15 MINUTOS) 

  
Cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região e à Corregedoria Regional. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

Santo André, 06 de abril de 2010. 

  

JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

Juiz Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000240 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.005050-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004468/2010 - JOAO CARDOSO TEODORO (ADV. MS006655 - 

ANA RITA DE OLIVEIRA B. E SILVA) X ENERSUL - EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL 

S.A (ADV./PROC. ); AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL (ADV./PROC. ). Efetuando a 

consulta ao sistema processual pelo nome e CPF da parte autora verifica-se não haver prevenção e nem litispendência 
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e/ou coisa julgada. À Secretaria para regularizar o cadastro da parte autora, registrando o CPF indicado na inicial a fim 

de dar baixa na prevenção. 

Trata-se de ação declaratória de inexigibilidade c/c repetição do indébito movida em face da Empresa de Energia 

Elétrica de Mato Grosso do Sul - ENERSUL, inicialmente proposta na 14ª Vara Civil de Campo Grande. 

Foi determinada a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal, que, em razão do valor da causa, declinou a 

competência para este Juizado Federal. 

Assim, nos termos da Súmula 150 do STJ, vieram os autos para a expressa manifestação acerca da existência, ou não, 

de eventual interesse da ANEEL e da União no presente feito. 

Decido. 

Tenho que a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL não é, s.m.j., parte legítima para integrar o pólo passivo da 

demanda, de maneira que deve ser mantida a competência da Justiça Estadual, especificamente da Vara de Direitos 

Difusos, Individuais e Homogêneos de Campo Grande. 

Isso porque resulta evidente a inexistência de interesse jurídico da ANEEL, já que eventual condenação terá como única 

destinatária a Empresa de Energia Elétrica. Vale dizer, será a ENERSUL o único ente a suportar os efeitos patrimoniais 

de eventual condenação, não vislumbrando, pois, nenhum efeito prático em relação à ANEEL, tampouco à União, a dar 

ensejo à sua integração à lide. 

Ademais, esse Juízo não possui competência para anular, com efeito “erga omnes” quaisquer atos normativos editados 

pela ANEEL. Assim, eventual decisão favorável à parte autora somente implicará devolução da quantia paga em 

valores superiores aos legais. De forma alguma poder-se-ia falar em anulação (com efeitos gerais e amplos) da 

regulamentação utilizada pelo ente público. Assim, sua participação no feito em nada alteraria o quadro de possível 

concessão do pedido. 

Ressalto ainda que, analogicamente, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a questão editando a súmula 

vinculante n. 27: 

“Compete à Justiça Estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a 

ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente.” 

Diante de tais considerações, reputo ilegítimas a ANEEL e a União para figurarem no pólo passivo da presente 

demanda. 

Saliento que nos termos da súmula 254 do STJ, “A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente 

federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual”. 

Assim, retornem os autos à origem para o julgamento da causa. 

  

2009.62.01.006267-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004284/2010 - LUZIA BENITES (ADV. MS003580 - SANDRA 

MARA DE LIMA RIGO); WANDER BENITES DA ROCHA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA 

RIGO); THAIS BENITEZ DA ROCHA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO); VALMIR 

BENITES DA ROCHA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO); LUIZA BENITES DA ROCHA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da 

causa com as conseqüências do artigo 113, parágrafo segundo, do CPC e suscito conflito negativo de competência a ser 

solucionado pelo Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo 105, I, "d", da Constituição Federal. 

Encaminhe-se, conforme a praxe, cópia integral dos autos ao Excelentíssimo Presidente do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista o pedido de antecipação de tutela, publique-se com urgência a presente decisão. 

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal, ante o interesse de incapaz no feito, e cumpra-se. 

  

2010.62.01.001816-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201004449/2010 - MAMEDE NUNES SIQUEIRA (ADV. MS006695 - 

ENIO ALBERTO SOARES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

1/06/2010-08:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-WALTER LUIZ CURTY-RUA MARECHAL RONDON,2088 - - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2009.62.01.002441-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004315/2010 - RHAYSSA TEIXEIRA FERREIRA (ADV. MS011064 

- MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 
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Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

  

Feita a perícia médica judicial, concluiu o perito que a parte autora (13 anos) apresenta Transtorno específico misto de 

desenvolvimento, necessitando de tratamento, educação especializada e assistência materna. 

  

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

  

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita. 

  

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto. Dispõe esse último dispositivo legal: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o núcleo familiar da autora é formado por ela, a 

mãe, o padrasto e um irmão também menor de idade (9 anos). Sua mãe não trabalha e a renda familiar é constituída 

somente pela renda do padrasto no valor de R$ 300,00 como servente de pedreiro. Mora em casa com quatro cômodos. 

  

Assim, resulta comprovada a miserabilidade, porquanto a renda per capita é inferior ao limite legal. 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

  

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar à Gerência 

Executiva que implante o benefício assistencial no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 

(quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. 

  

Intimem-se. Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. Vista dos laudos ao INSS e conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.001878-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201004451/2010 - MAMEDE ASSIS SAUEIA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

  

1/06/2010 - 09:00 - MEDICINA DO TRABALHO - WALTER LUIZ CURTY 

RUA MARECHAL RONDON,2088 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.001251-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201004221/2010 - MOACIR GUILHERME DA SILVA (ADV. 

MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, porquanto o ônus da prova 

constitutiva de seu direito incumbe à parte autora (CPC 333, I). A parte autora alegou mas não provou que diligenciou 

junto à CEF para obtenção dos extratos. 

Cite-se. Decorrido o prazo da contestação, conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.003316-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201004421/2010 - ANANIAS PATURISE ACOSTA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo a SRA. JOAQUINA PATURISE ACOSTA, mãe do Autor, para 

atuar como curadora à lide. Diante da conclusão dos laudos médico e social, restam preenchidos os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, motivo pelo qual DEFIRO-A. Determino, ainda, a citação do INSS e, após, vista ao 

MPF. Intimem-se. 

  

2006.62.01.004799-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201004308/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se 

que a parte autora foi intimada da sentença em 03/03/2009 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 04/03/2009 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 13/03/2009 (quinta-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/3730, datado de 19/03/2009, o recurso apresentado pela parte autora se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Tendo em vista a certificação do trânsito, dê-se a baixa pertinente. 

  

2009.62.01.002581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201004318/2010 - NOEMIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida, bem como a prioridade de tramitação. Anote-se. 

O artigo 203, inciso V, da Constituição Federal garante o pagamento de um “salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

Regulamentando o comando constitucional, dispõe o artigo 20 da Lei n.º 8.742/93: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

 § 3.º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal 'per capita' seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (...)”. 

Cabe notar que, nos termos do artigo 38 da mesma Lei, com redação dada pela Lei 9.720/98, a partir de 01 de janeiro de 

1998, a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do artigo 20, foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos e que, com 

a vigência do Estatuto do Idoso, Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003, a partir de 01 de janeiro de 2004, a idade foi 

novamente reduzida, passando para 65 (sessenta e cinco) anos. 

Com efeito, preceitua o artigo 34 da aludida Lei: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único: O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do 'caput' não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar 'per capita' a que se refere a Loas.” 

A Lei n.º 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, estabelece em seu art. 1.º que esta “é direito 

do cidadão e dever do Estado, sendo política de Seguridade Social não contributiva, que prevê mínimos sociais, 

realizada por meio de um conjunto integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento 

às necessidades básicas”. Denota-se, portanto, que a Assistência Social tem, por escopo, atender os hipossuficientes, no 

que tange aos mínimos sociais. 

Percebe-se, assim, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício são: ser portador de 

deficiência ou idoso (65 anos ou mais), e comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 
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No caso em apreço, a parte autora tem a idade mínima prevista em lei, contando 66 anos, preenchendo assim o primeiro 

requisito. 

Passo à análise da hipossuficiência econômica. 

Primeiramente, convém determinar o alcance do conceito de “família” para o cálculo da renda per capita. 

Originalmente, a Lei 8.742/93 preceituava como “família” a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei 9.720/98 alterou tal conceito, passando a 

considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

IV - (revogado) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

Voltando-se à hipótese dos autos, o estudo social realizado informa que o núcleo familiar da autora é formado por ela e 

seu marido, que recebe aposentadoria no valor mínimo. A autora não aufere nenhuma renda e depende da aposentadoria 

do marido. 

Pois bem. 

De acordo com o estudo social, o sustento da autora é provido exclusivamente pela aposentadoria percebida pelo seu 

marido, de valor mínimo. 

Entendo que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, tal como aquela proveniente de 

benefício de amparo social ao idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003), percebida por quem não pode 

prover sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar 

para os fins do disposto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Assim, a renda proveniente da aposentadoria do esposo da autora deve ser excluída do cômputo da renda familiar, para 

efeitos de concessão do benefício pleiteado, por força de aplicação analógica da aludida disposição legal. 

Dessa forma, a renda familiar da autora é inexistente, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da 

Lei nº 8.742/93. 

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da medida pretendida. 

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A MEDIDA, para o fim de determinar à Gerência 

Executiva que implante o benefício assistencial ao idoso no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 

45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da 

parte autora. 

Intimem-se. Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

Vista ao INSS para manifestação sobre os laudos. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de antecipação da tutela, 

porquanto o ônus da prova constitutiva de seu direito incumbe à parte autora (CPC 333, I). A parte autora alegou mas 

não provou que diligenciou junto à CEF para obtenção dos extratos. 

Cite-se. 

Decorrido o prazo da contestação, conclusos para sentença. 

  

2010.62.01.001393-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004249/2010 - MARIA ALVES FERREIRA (ADV. MS002521 - RUI 

BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.001395-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201004260/2010 - MARIA SOARES DE SOUZA (ADV. MS002521 - 

RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.001876-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201004453/2010 - CLAYTON APARECIDO COSTA JUNIOR (ADV. 

MS012379 - CAROLINE YAMAZATO SUMIDA, MS012511 - IZABEL CHRISTINA MULLER COLPANI); 

ELAINE GAIGHER CAMARGO (ADV. MS012379 - CAROLINE YAMAZATO SUMIDA, MS012511 - IZABEL 

CHRISTINA MULLER COLPANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

16/06/2010-10:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

28/06/2010-14:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.001167-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201004330/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS012081 - 

EULER BENTES GONÇALEZ RODRIGUES, MS008704 - CARLOS JOSE CAMILO DE CARVALHO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando o processo indicado no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de 

pedido e causa de pedir diversos. 

Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. 

Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista os proventos do autor consoante documentação anexada aos autos. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia; 

2)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

Intime-se. 

  

2009.62.01.003276-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201004456/2010 - INES FRANCO ROZA (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por falta de prova 

inequívoca, uma vez que ainda não foi realizada a perícia médica. Nesse passo, indefiro também o pedido de 

antecipação da data da perícia (Psiquiátrica), diante da falta de disponibilidade de horário na agenda do perito. 

Não obstante isso, verifica-se que a autora é pessoa interditada, o que dispensa a perícia médica. Porém, o termo de 

curatela (provisório) juntado teve validade somente por seis meses. 

Assim, junte a parte autora, em cinco dias, cópia do termo de curatela definitivo. 

Após, vista ao INSS e conclusos. 

  

2010.62.01.001818-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201004447/2010 - CLEONICE DA SILVA DIAS (ADV. MS010566 - 

SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca 

exigida pela lei. 

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

16/06/2010-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

28/06/2010-14:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2005.62.01.005576-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004415/2010 - WALTER JOSE DE MELLO (ADV. MS008225 - 

NELLO RICCI NETO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). Pretende a União a exclusão das parcelas referentes às diferenças 

posteriores a dezembro de 2000. Sustenta que tais parcelas não foram objeto de discussão nos autos. 

DECIDO. 

Na sentença proferida nos autos em 16/10/2006 restou consignado que: 

“Todavia, tem o reajuste como limite temporal o mês de dezembro de 2000, levando-se em conta a Medida Provisória 

n.º 2.131, de 28/12/2000 (hoje MP nº 2.215-10, de 31-08-2001), com efeitos financeiros a partir de 01/01/2001. 

Isso porque esse diploma legal dispôs, conforme ementa, “sobre a reestruturação da remuneração dos militares das 

Forças Armadas”. Por essa razão, respeitada a irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, 

ambos da Constituição Federal), a partir da sua vigência, essa Medida Provisória estabeleceu novos parâmetros de 
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remuneração que desvinculam o regime jurídico por ela criado com o anteriormente em vigor. Por outras palavras, 

inexistindo redução dos vencimentos, eventuais diferenças de reajuste foram absorvidas, não havendo incorporação de 

quaisquer parcelas a serem devidas após a reestruturação.” 

(texto grifado propositadamente) 

Outrossim, o v. Acórdão alterou a sentença tão somente no que diz respeito à base de cálculo a ser levada em conta para 

a incidência das regras do reajuste geral das Leis nº 8.622 e 8.627/93. 

No presente caso, verifica-se que em razão da aplicação do percentual de reajuste faltante para completar 28,86% sobre 

as parcelas recebidas a título de complementação de soldo fez com que a remuneração da parte autora suplantasse 

aquela que passou a ser paga a partir de janeiro de 2001, por força da nova matriz remuneratória inaugurada pela 

Medida Provisória já referida. 

Portanto, visando a garantia da irredutibilidade dos vencimentos (art. 142, § 3º, VIII, c/c art. 37, XV, ambos da 

Constituição Federal), o valor da diferença deve ser pago a parte autora até que absorvido por ocasião de futuros 

reajustes, nos termos do art. 29 da MP 2131/2000. 

Por outro norte, assiste razão à União no tocante a não condenação nos honorários de sucumbência que não foi deferido 

no acórdão e por conseqüência, devem ser excluídos do montante a ser pago ao autor o valor de R$ 315,87 (trezentos e 

quinze reais e oitenta e sete centavos). 

Diante do exposto, indefiro parcialmente o pedido da União no tocante ao valor de cálculo. Solicitem-se os atrasados, 

excluindo a parcela referente aos honorários sucumbenciais no valor de R$ 315,87 do cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial, anexado em 12/11/2008. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001317-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201004237/2010 - MARIA DAS NEVES BARRETO DOS SANTOS 

(ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, querendo, renunciar ao valor que excede o limite de alçada, nos termos da informação da 

Contadoria, sob pena de declínio de competência. A renúncia deverá ser feita mediante declaração subscrita pela 

própria parte ou procuração com poderes específicos. 

Após, conclusos. 

  

2008.62.01.003983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201004339/2010 - ADILSON RICARDO (ADV. MS011517 - DOUGLAS 

TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a decisão exarada em 20/07/2009, apesar de ter acolhido o pedido 

do autor (prova emprestada), não determinou a juntada do respectivo laudo médico, determino à Secretaria proceda a 

juntada aos autos do laudo médico realizado nos autos 2007.62.01.002847-8, com urgência, considerando que se trata 

de erro do Juízo, a fim de não prejudicar a parte autora. Feito isso, novamente conclusos para análise do pedido de 

tutela antecipada. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000241 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.62.01.000149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004306/2010 - DEYSE CRISTINA FRIZZO (ADV. MS011383 - 

FERNANDO C. MIRAULT PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Considerando que não é possível fazer prova de fato negativo contra si, intime-se a ré 

para, no prazo de 20 (vinte) dias, juntar aos autos prova das suas alegações (fato modificativo/extintivo/impeditivo), ou 

seja, de que a autora efetivamente realizou a compra de assinatura de uma revista, tendo em conta que a referida 

operação se deu mediante cartão de crédito. 

Com a vinda do documento, intime-se a autora para manifestação. 

Em seguida, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do INSS 

acerca do cumprimento da sentença com a implantação do benefício, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) 

dias, informar se de fato o benefício foi implantado conforme noticiado pelo INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 501/508 

  

Oficie-se ao Gerente do PAB da Caixa Econômica da Justiça Federal - Campo Grande (MS) para que o mesmo informe 

a este Juizado se houve o levantamento da RPV expedida em nome da parte autora, em caso afirmativo envie a este 

Juizado documento contendo assinatura de quem tenha realizado o levantamento da RPV. 

  
2006.62.01.004819-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201004432/2010 - MAURA ROSA DOS SANTOS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.62.01.003551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004406/2010 - ANTONIA DOMINGOS ALVES DUARTE (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.62.01.008685-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201004226/2010 - ODEILDA MOTA DE ARRUDA (ADV. MS009637 

- DIOGO MIRANDA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Visto. Defiro. 

Proceda a Secretaria à expedição de novo ofício ao Gerente Executivo para, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 

recebimento do ofício, proceder o cumprimento do acordo homologado e averbar o tempo de serviço reconhecido no 

referido acordo, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor do Autor. 

Após, retornem conclusos para sentença. 

  

2006.62.01.004777-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201004373/2010 - JOSE EDILE DOS SANTOS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido formulado pelo INSS. 

  

Expeça-se carta precatória para oitiva da Sra. Maria Lopes Louro, residente na Rua Edimir Pardial Junior, n. 1073, 

Bairro Osmar Dutra - Três Lagoas-MS, a fim de ela esclareça quais os motivos e razões que a levaram a acolher e 

sustentar o Sr. Jose Edile dos Santos em sua residência, uma vez que, segundo consignado no laudo social, não possui 

qualquer relacionamento amoroso ou parentesco com ele. 

  

Intime-se a parte autora para que apresente cópias dos documentos com a qualificação da Sra. Maria Lopes Louro. 

  

Após, vista às partes para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

2006.62.01.003345-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201004051/2010 - MARIA MARQUES DA CRUZ (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistas às partes para, no prazo de 5(cinco) dias, manifestarem-se acerca 

do levantamento social anexado aos autos. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer, no prazo de 10 (dias). 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.003836-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004430/2010 - EDIVALDO ROMANINI (ADV. MS013552 - 

CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. ). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, se manifestar sobre os documentos juntados pela parte autora em 25/03/2010, 

juntando, se for o caso, comprovante de eventuais reembolsos sobre essas despesas. 

Após, conclusos. 

  

2006.62.01.007995-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004376/2010 - VLADIMIR LIMA DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias manifestarem-se 

acerca do laudo pericial anexados aos autos. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, venham os autos conclusos para sentença, momento em que o pedido 

de antecipação da tutela será apreciado. 

  

2005.62.01.014388-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004440/2010 - GUIOMAR SANCHO TAVEIRA (ADV. MS010293 

- RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a notoriedade do óbito do procurador da parte autora¹, 

expeça-se carta precatória para Comarca de Ribas do Rio Pardo - Vara Única - Fone:(67)3238-1242 - Endereço:Rua 

Waldemar Francisco da Silva, 1235-Cep: 79.180-000, para intimar a parte autora no endereço constante da inicial para, 

no prazo de 20 (vinte) dias, constituir novo mandatário (advogado ou defensoria pública), ou dar prosseguimento ao 

feito sem representação de advogado. 
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Exclua-se o nome do advogado do cadastro dos autos. 

Tendo em vista que se trata de pedido de aposentadoria por idade rural em que a Turma Recursal anulou a sentença e 

determinou a oitiva de testemunhas, a autora deverá ser intimada para se manifestar se deseja que as testemunhas:Maria 

Candido Ribeiro, Altair Gomes Ribeiro e Anderson Candido Ribeiro sejam ouvidas em Ribas do Rio Pardo, ou se todos 

poderão comparecer neste Juizado Especial Federal em data a ser agendada para a referida oitiva de testemunhas. 

Intimem-se. 

  

2006.62.01.005613-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004396/2010 - LUIS CARLOS RIOS ROBLE (ADV. MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, proceder à elaboração 

dos cálculos dos valores das prestações vencidas, conforme determinado no item 05 do dispositivo da sentença. 

Recebidos os cálculos, proceda-se conforme determinado em sentença. 

  

2005.62.01.006198-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201004431/2010 - CORINA DA SILVA MATIDA (ADV. MS5782 - 

WILLIAM DOUGLAS DE SOUZA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o cálculo da contadoria deste Juizado e o 

deferimento concedido por este juízo para parcelamento de débito nos termos do art. 745-A do CPC, intime-se a União 

Federal para apresentar os códigos de recolhimento da GRU- Guia de Recolhimento da União, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Em seguida, intime-se a autora para dar início ao pagamento, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2005.62.01.015197-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201004234/2010 - GERALDO GONZALES (ADV. MS010813 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista a condenação fixada em sentença referente à litigância de má-fé e o silêncio da parte autora no tocante ao 

despacho anteriormente proferido, intime-se a parte ré para requerer o que entender de direito. 

  

2010.62.01.000499-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004256/2010 - FAUSTINA FERNANDES (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar a 

representação processual, uma vez que não há procuração nos autos. 

  

2006.62.01.000764-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004416/2010 - DORALICE MARIA DE JESUS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para se manifestar acerca da especialidade médica em que 

pretende ver realizada a perícia, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. Após, 

conclusos. 

  

2006.62.01.003857-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004408/2010 - LEONIDAS VIANA DA VITORIA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do INSS acerca do 

cumprimento da sentença com a implantação do benefício, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, 

informar se de fato o benefício foi implantado conforme noticiado pelo INSS. 

  

Oficie-se ao Gerente do PAB da Caixa Econômica da Justiça Federal - Campo Grande (MS) para que o mesmo informe 

a este Juizado se houve o levantamento da RPV expedida em nome da parte autora, em caso afirmativo envie a este 

Juizado documento contendo assinatura de quem tenha realizado o levantamento da RPV. 

  

2007.62.01.004118-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004426/2010 - DALVA GONÇALVES DE MELO (ADV. 

MS007433 - SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desarquive-se, pelo prazo de dez dias. No silêncio, retonem 

ao arquivo. Caso contrário, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do INSS 

acerca do cumprimento da sentença com a implantação do benefício, intime-se a parte autora para no prazo de 05 

(cinco) dias, informar se de fato o benefício foi implantado conforme noticiado pelo INSS. 

  

Oficie-se ao Gerente do PAB da Caixa Econômica da Justiça Federal - Campo Grande (MS) para que o mesmo informe 

a este Juizado se houve o levantamento da RPV expedida em nome da parte autora, em caso afirmativo envie a este 

Juizado documento contendo assinatura de quem tenha realizado o levantamento da RPV. 

  

2006.62.01.002457-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201004401/2010 - JOÃO BATISTA CAVANHA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 503/508 

  

2006.62.01.004031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201004424/2010 - ANA ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.62.01.005470-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201004425/2010 - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se RPV. Os honorários serão fixados após o 

levantamento da quantia. Intimem-se. 

  

2006.62.01.001327-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201004267/2010 - ZILDA VIEIRA DE LIMA (ADV. MS010867 - 

LARISSA MORAIS CANTERO, MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). Indefiro o pedido do autor para juntada dos extratos utilizados pela CEF para os cálculos 

de atualização do FGTS no tocante aos expurgos inflacionários, uma vez que os referidos extratos estão encartados na 

inicial, sendo assim, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela CEF. 

Com a concordância do autor, providencie-se a baixa pertinente ao feito, uma vez que não há execução nestes autos. 

  

2008.62.01.002487-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201004046/2010 - PEDRO BRAZILINO DOS REIS (ADV. MS009550 

- NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação do INSS quanto ao laudo social, bem assim 

o documento juntado no processo administrativo anexado aos autos de p. 16-17, oficie-se às seguintes empresas 

solicitando informações a respeito do CPF e RG do Sr. Pedro Brazilino dos Reis com o nome dos respectivos pais, para 

verificação de condição de homônimos, bem assim para juntar cópia do respectivo contrato social de cada uma delas, 

sob pena de responsabilização criminal: 

1. Desentupidora Santos e Reis Ltda-ME, CNPJ 67.733.139/0001-15, localizada na rua P. Pérola do Oeste, nº 245, Jd. 

Almanara, São Paulo-SP, cep: 02862-130; 

2. Desentupidora Reis e Santos Brauna Ltda-ME, CNPJ 02.899.790/0001-14, localizada na Av. Barão do Rio Branco, 

nº 172, Centro, Brauna-SP, cep: 16290-000. 

Em se tratando da mesma pessoa (Pedro Brazilino dos Reis), as empresas deverão informar a existência de remuneração 

em favor do mesmo e em qual valor, juntando, também as guias de recolhimentos respectivas (gfip). 

Exclua-se o parecer do MPF anexado aos autos em 06/03/2009 porque referente ao processo nº 2008.62.01.002884-7. 

Com a vinda das informações, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive o MPF. 

            Após, conclusos. 

  

2004.60.84.008114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201004404/2010 - VALDINEY BISPO DINIZ (ADV. MS007906 - 

JAIRO PIRES MAFRA) X UNIAO FEDERAL (ADV./PROC. ). Conquanto a União discorde do cálculo da 

Contadoria, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos as fichas financeiras de 2004, conforme determinado 

por este Juízo, sob as penas da lei. 

  

2006.62.01.000389-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201004254/2010 - JOAQUIM ALVES SIQUEIRA (ADV. MS008993 - 

ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o 

pagamento do montante da condenação fixada em sentença referente à litigância de má-fé, nos termos do art. 475-J, do 

CPC, conforme cálculo da Contadoria à fls. em anexo. 

No silêncio, intime-se a parte ré para requerer o que entender de direito. 

  

2004.60.84.006409-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201004348/2010 - GENIRA AGNOLIN COLLE (ADV. MS003164 - 

ILTON APARECIDO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do INSS acerca do cumprimento da 

sentença de revisão, intime-se a parte autora para no prazo de 10 (dez) dias, informar se, de fato, o benefício foi 

revisado conforme noticiado pelo INSS. 

  

2006.62.01.000110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201004438/2010 - NELO JOSE DA SILVA (ADV. MS009986 - 

MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO, MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista a informação do INSS de que a partir de 01/04/2008 a dívida ativa do INSS passou a ser cobrada judicialmente 

pela Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, nos termos do art. 16, da Lei n. 11.457/2007, intime-se a Procuradoria da 

Fazenda Nacional na Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, s/n. - CEP: 79.037-100, acerca da manifestação do 

autor, anexada em 14/08/2009, de que os valores foram restituídos a menor. 

  

2006.62.01.005248-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201004452/2010 - ANDERSON DA SILVA SANTOS (ADV. 

MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Abra-se vista às partes acerca do parecer da Contadoria com o novo 

cálculo com o desconto das parcelas recebidas administrativamente. 

Não havendo impugnações, expeça-se RPV. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000242 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, HOMOLOGO, nos termos do 

parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. Posto 

isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. 

Sem custas e sem honorários. 

Oficie-se ao Gerente Executivo. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.004579-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004411/2010 - JOAO FERNANDO 

CORREA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000997-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004412/2010 - URSULINO 

MARQUES NETO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002838-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004427/2010 - EDINALDO 

OLIVEIRA ROCHA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.004586-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004437/2010 - NEUZA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. MS010853 - CARLOS LEONARDO MACHADO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pleito autoral e declaro extinto o presente processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 

9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  
2008.62.01.004292-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004418/2010 - CARLOS DE 

AQUINO CORREA DA COSTA (ADV. MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004419/2010 - HAROLDO 

GONCALVES PREZA (ADV. MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.62.01.000186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004420/2010 - CARMO DE 

CAMARGO (ADV. MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000184-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004422/2010 - ANISIO PEREIRA 

DOS ANJOS (ADV. MS009718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.002478-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004429/2010 - GERALDO LUIZ 

FILHO (ADV. MS013552 - CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral e declaro 

extinto o presente processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.002634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004410/2010 - CARLOS VELOSO 

MACHADO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 

SEGURIDADE SOCIAL - REFER (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito autoral e 

declaro extinto o presente processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

JULGO extinto sem resolução do mérito o pedido de correção pelo índice ORTN/OTN, nos termos do art. 267, V, do 

CPC. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001410-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004409/2010 - MARIA HELENA 

ELOI DE OLIVEIRA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

procedente o pleito. Declaro a existência de relação jurídica entre a autora e o INSS que obriga a autarquia a conceder-

lhe o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 20 da Lei no 

8.742/93, razão por que condeno o INSS a conceder o benefício. Condeno-o ainda a pagar à autora as prestações 

vencidas, apuradas desde o pedido administrativo (25-11-07), no valor de R$ 15.395,07 (QUINZE MIL TREZENTOS 

E NOVENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), excluindo-se do cálculo os valores já pagos em razão da 

concessão de tutela antecipada, conforme cálculo da contadoria deste Juizado, presente nos autos, que faz parte 

integrante desta sentença. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso, incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva). Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista 

pela Resolução nº 55/09, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, desde que correspondentes a sessenta salários 

mínimos. Caso contrário, deverá o Autor (i) renunciar ao valor excedente para expedição de RPV ou (ii) requerer a 

expedição de precatório. Deverá ainda o INSS reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização 

das perícias. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

2008.62.01.001648-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004392/2010 - SERGIO DE 

BARROS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno 

o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do auxílio-doença em 

30/08/2008. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em 

atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os 

valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício 

inacumulável, no valor de R$ 4.881,32 (quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos), conforme 

cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da 

presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 55/2009, do Presidente do 

Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. Em hipótese contrária, deverá ser aberta 
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vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente para fins de expedição de RPV. Deverá 

ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

 P.R.I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000243 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a 

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

2004.60.84.001324-7 - CELINA CAPUCHINHO BARBOSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.004786-5 - DOMINGOS COSTALONGA - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. MS009117 - RODRIGO 

FRETTA MENEGHEL); IOLINDA GEREMIAS DOS SANTOS(ADV. MS009117-RODRIGO FRETTA 

MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.007999-4 - RONIS ALENCAR DE QUEIROZ (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.000028-9 - CLAUDINEI CAMPOS DE ALBUQUERQUE (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.001378-8 - MARCOS VENÍCIUS PINTO (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.001460-4 - JOSÉ ANTONIO DA SILVA (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.004204-1 - RUDOLF LORENZ (ADV. RS025850 - HERMES RODRIGUES MARENGO FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2005.62.01.006154-0 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.009281-0 - RAILDE RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. MS009549 - LUIZ CARLOS ORMAY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013619-9 - REGINA PIRES GOMES E OUTROS (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA 

MATHIAS); RENAN PIRES GOMES(ADV. MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS); REGINALDO PIRES 

GOMES(ADV. MS004229-DOMINGOS MARCIANO FRETES); REGIANE PIRES GOMES(ADV. MS011138-

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS); RAFAEL ISABRALDE PIRES(ADV. MS004229-DOMINGOS MARCIANO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015431-1 - ELIZABETH XAVIER MENDES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.016144-3 - NELSON MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. MS010503 - ANDREZA TEIXEIRA 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.000387-8 - JOSE ANTONIO SANTOS WHTEMAN (ADV. SP24984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2006.62.01.000528-0 - AMADEU CORBETTA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001744-0 - NILSON FELIX DA ROSA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001939-4 - WANDERLEI PEREIRA DA SILVA (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA 

MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002022-0 - RAMÃO ADÃO ORTIS (ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002101-7 - SALDA AMARO DOS SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002574-6 - APARECIDA MARRELLE DA CUNHA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002823-1 - LOURDES ALVES RIBEIRO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.003075-4 - NELSON FERREIRA (ADV. MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO 

SEJOPOLES ALEXANDRIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005064-9 - AUREA SOARES DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.006320-6 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.006379-6 - FRANCISCO MENEZES DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.000804-2 - MARIA VITALINA DE OLIVEIRA (ADV. MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO 

FERREIRA e ADV. MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.001178-8 - GERALDO RIBEIRO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002163-0 - NIVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002334-1 - NAIR REINEHR (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003078-3 - REGINALDO EROS SOUZA MATOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA e ADV. 

MS009982 - GUILHERME BRITO e ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.004170-7 - ANTONIEL DE SOUZA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.004236-0 - ELZA CARLOS GOMES (ADV. MS011376 - MARIO MARCIO BORGES e ADV. 

MS011173 - ITAMAR DE SOUZA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2007.62.01.004537-3 - RIGO BERTO PINTO LEQUIZAMON (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.004587-7 - CARLOS VALERIO DA COSTA E SOUZA (ADV. MS011064 - MARCELO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/04/2010 508/508 

2007.62.01.006289-9 - MARIA LUCIA RODRIGUES ACUNHA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006424-0 - CARMO LIBIO CONSTANTINO (ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006486-0 - JOSÉ NILSON FERREIRA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000050-3 - JOSE MENDES GUILHERME (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000228-7 - MARIA DE LOURDES LAMBIAZZI SOARES (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000782-0 - VERIDIANO PEDRO DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000803-4 - GILBERTO GOMES DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001012-0 - SEBASTIAO PAULINO DOS SANTOS (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001156-2 - REJANE DE FATIMA SILVA DA SILVA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001163-0 - ADONIS PAULO CAMARGO (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001941-0 - SILVANIA RODRIGUES PEREIRA BATISTA DE SOUZA (ADV. MS010338 - VALERIA 

MAIA STEFANELO e ADV. MS011490 - HELDSON ELIAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002048-4 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002248-1 - HEITOR SILVA CONCHE (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002645-0 - LUIZ FERNANDO KORMOCZI DE JESUS (ADV. MS007235 - RONEY PEREIRA 

PERRUPATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2008.62.01.002687-5 - WILSON FADUL (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003233-4 - EDGAR LOPES BARBOSA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000047-7 - RICARDO MEDEIROS SCHIMIDT (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001173-6 - IOLANDA DA SILVA MESSIAS (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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